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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS – IB DO CÂMPUS DE RIO CLARO 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 178/2023 

 

A Diretora Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Operacional I (Área 

de atuação: Cozinha) 
1 - - 

R$ 

2.868,12 
40 - Ensino Fundamental Completo. 

Assistente Operacional II (Área 

de atuação: Cozinha) 
1 - - 

R$ 

3.486,23 
40 - Ensino Fundamental Completo. 

Agente de Vigilância e 

Recepção 
1 - - 

R$ 

4.237,54 
40 

- Ensino Médio completo; 

 - Carteira Nacional de Habilitação na categoria 

"A" e "B"; 

 - Conhecimentos específicos adquiridos por meio 

de cursos de formação de vigilantes. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de 

atuação: Microbiologia) 

1 - - 
R$ 

10.198,15 
40 

- Graduação em curso da área de conhecimento 

em Ciências da Vida 

- Mestrado ou Doutorado (stricto sensu) em 

Microbiologia. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: 

vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  
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1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Biociências – IB 

do Câmpus de Rio Claro, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
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c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 88,00 para o ensino fundamental; 

b) R$ 125,00 para o ensino médio; 

c) R$ 186,00 para o ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 20.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 20.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 
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2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo 

de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

 

 



5 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 
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c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 10 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 
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2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo 

de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 



8 

 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 10 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 10 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP não disponibilizarão 

em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 
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4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou redação, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 
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b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 10 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 
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4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
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4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  
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b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 
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Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 
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6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 
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Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Operacional I (Área de atuação: Cozinha) 

 

Assistente Operacional II (Área de atuação: Cozinha) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Agente de Vigilância e Recepção 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Dissertativa 

Prova Prática 

Títulos 

10 

05 

05 

 

20 

02 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

7.1.5. A prova de títulos – de caráter classificatório – visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Rio Claro. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
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8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 
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8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 

Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 
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DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou redação, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
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8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 
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Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp;  

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova;  

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
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8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 
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b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva, 

considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com deficiência 

(5%) 

Agente de Vigilância e Recepção 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 
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(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 
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j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 
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modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia), serão 

convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova dissertativa, conforme 

segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para os empregos públicos de Assistente Operacional I (Área de atuação: Cozinha) e Assistente 

Operacional II (Área de atuação: Cozinha), serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos 

habilitados na prova objetiva, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.46.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 
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8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

  DA PROVA DE TÍTULOS 

8.50. A prova de títulos, para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Microbiologia), será realizada digitalmente (upload), com o envio dos títulos por meio de acesso ao site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, na Área do Candidato, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.50.1. Os títulos deverão ser enviados no período de 04.09.2024 a 10.09.2024.  

8.50.2. Os documentos relativos aos títulos deverão ser encaminhados no formato digital, por upload de 

arquivos contendo cópias simples digitalizadas dos comprovantes dos títulos. 

8.50.3. Somente os candidatos habilitados nas provas dissertativa e prática, conforme o emprego público, 

terão seus títulos avaliados. 

8.50.4. A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a comprovação dos títulos e o envio dos 

arquivos por upload são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

8.50.5. O envio de títulos não é obrigatório à vista do caráter classificatório desta prova. 

8.51.  Serão considerados títulos somente os obtidos em cursos de doutorado e de mestrado autorizados e 

reconhecidos pelo MEC, nas áreas previstas nos requisitos exigidos para a posse no emprego público (item 

1.2. do Capítulo 1 deste Edital). 

8.51.1. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para o emprego 

público. Assim sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser 

considerados requisitos, o candidato deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital: 

a) o documento que comprova o título e 

b) o documento que comprova o requisito para assumir o emprego público. 

8.52. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 

perfeito enquadramento e consequente valoração. 

8.52.1. Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que comprovem o atendimento 

integral às normas deste Edital. 

8.53. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos encaminhados deverá ser 

encaminhado, também, o correspondente comprovante de alteração do nome. 

8.54. Para a comprovação dos títulos, o candidato deverá atender aos subitens seguintes. 

8.54.1. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu (doutorado e mestrado) 

será aceito Diploma devidamente registrado de instituições autorizadas pelo MEC acompanhado do 

respectivo histórico escolar. 
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8.54.2.  Também será aceita declaração de conclusão de doutorado e de mestrado acompanhada do 

respectivo histórico escolar, desde que comprove claramente a conclusão do curso e a obtenção do grau.  

8.55. Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 

cargo/função/departamento e assinatura do responsável, assim como com data do documento, e: 

a) no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data de 

homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa; 

b) no histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias, 

notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho (tese, dissertação), conforme a legislação 

vigente; 

c) documentos obtidos de meio digital (arquivos da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma 

das seguintes condições: 

c1) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e conter a 

identificação do assinante; 

c2) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável 

por sua emissão; 

c3) conter código e endereço eletrônico de verificação de sua autenticidade. 

8.56. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra nas áreas exigidas nos 

requisitos para o emprego público, o candidato poderá encaminhar, também, de acordo com as normas 

estabelecidas neste Edital, declaração da instituição que emitiu o documento contendo as informações 

complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.  

8.57. Os títulos/documentos equivalentes ao de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos 

por universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos 

competentes. 

7.40.1.  Os demais títulos obtidos no exterior não serão considerados. 

8.58. Não serão aceitos como comprovantes de títulos: 

a) protocolos de documentos ou fac-símile; 

b) comprovantes que não apresentem de forma clara e inequívoca a conclusão do curso e obtenção do 

grau; 

c) diplomas de doutorado e de mestrado que não contenham a frente e o verso do documento original e 

o número do seu registro; 

d) comprovante que não ateste inequivocamente ter relação com as áreas exigidas nos requisitos para o 

emprego público; 

e) comprovante que não atenda as normas deste Edital. 
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8.59. Previamente ao envio dos títulos, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias simples de todos os documentos que enviará como comprovante de títulos e salvá-

las em arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 2 MB de tamanho cada um; cada 

documento deverá ser salvo em um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4; 

a1) os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados; 

b) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo; 

c) conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos; 

d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas 

as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta 

leitura de seu conteúdo. 

8.60. Para o envio dos títulos o candidato deverá seguir as seguintes orientações: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos títulos, por 

meio digital (upload); 

b1) os títulos deverão ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

c) no campo denominado “alteração” enviar somente os arquivos, devidamente identificados, de 

documentos que comprovem a alteração de nome, caso tenha ocorrido, e o título de mestre que utilizará 

como requisito, caso entregue também outro título de mestre para pontuar como título. 

d) no campo denominado “doutorado” enviar somente os arquivos, devidamente identificados, contendo 

os títulos que correspondam ao doutorado. 

e) no campo denominado “mestrado” enviar somente os arquivos, devidamente identificados, contendo 

os títulos que correspondam ao mestrado e que não serão utilizados como requisito para a posse no 

emprego público. 

f) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez e no campo 

correspondente ao tipo de título. 

8.61. Não serão considerados/avaliados os documentos: 

a) encaminhados fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital; 

b) encaminhados fora do prazo estipulado neste Edital; 

c) ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido; 

d) que não atendam as normas previstas neste Edital; 

e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato. 

8.62. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para esta prova, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões. 
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8.63. Não serão aceitos títulos encaminhados fora da forma, data e horário estabelecidos neste Edital, nem a 

complementação ou a substituição, a qualquer tempo fora do prazo de envio dos documentos previsto 

neste Edital, de títulos já encaminhados. 

8.64. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 

anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será eliminado deste Concurso Público. 

8.65. O resultado da prova de títulos será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e divulgado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova dissertativa e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tiver sua prova dissertativa corrigida será eliminado deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

9.5. DA PROVA DE TÍTULOS 

9.5.1.   A prova de títulos terá caráter classificatório. 

9.5.2. Serão avaliados os títulos somente dos candidatos habilitados nas provas dissertativa e prática, 

conforme o emprego público. 

9.5.2.1. O candidato que não enviar os títulos, não será eliminado deste Concurso Público à vista do caráter 

classificatório desta prova. 

9.5.3. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 4 (quatro) pontos. 

9.5.4. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se 

os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título. 

9.5.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea da tabela de títulos, bem como os que 

excederem a pontuação total da prova de títulos, serão desconsiderados. 

9.5.6. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data final do envio dos títulos. 

9.5.7. Tabela de Títulos: 

9.5.7.1. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia): 

TÍTULOS  COMPROVANTES 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

a) Doutor nas áreas previstas nos 

requisitos exigidos para a posse no 

emprego público 

- Diploma devidamente registrado, 

acompanhado do histórico escolar; ou 

- Certificado/declaração de conclusão 

de curso acompanhado do histórico 

escolar. 

1 2,5 2,5 

b) Mestre nas áreas previstas nos 

requisitos exigidos para a posse no 

emprego público 

1 1,5 1,5 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e prática; 
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b) para o emprego públicos com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação. 

c) para os empregos públicos com prova objetiva, dissertativa, prática e títulos: a somatória das notas 

obtidas nas provas objetiva, dissertativa, prova prática, acrescida da pontuação da prova de títulos.  

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Assistente Operacional I (Área de atuação: Cozinha) e Assistente 

Operacional II (Área de atuação: Cozinha):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Agente de Vigilância e Recepção:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 
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b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 
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das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática, 

bem como a grade de correção das provas dissertativa e redação, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 



41 

 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro julgar necessárias. 

13.3. O Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro, no momento do recebimento dos documentos, 

coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá à Diretora Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências – IB do Câmpus de 

Rio Claro a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Biociências – IB 

do Câmpus de Rio Claro. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de 

Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro e pela Fundação VUNESP, no 

que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio 

Claro ).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE OPERACIONAL I (ÁREA DE ATUAÇÃO: COZINHA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar serviços de limpeza e conservação em geral bem como atividades de atendimento, entrega, recebimento e 

confecção. Executar atividades de rouparia, copa, acondicionamento, carga e descarga de volumes. Executar tarefas 

básicas de tratos de animais. Executar, sob orientação superior, tarefas de apoio na cozinha hospitalar e de 

restaurante. Conhecer rotinas de higienização de ambientes e de alimentos. Manusear equipamentos de proteção, 

ferramentas e outros necessários ao desempenho dessas rotinas. Executar controle e manuseio de veículos e 

máquinas de pequeno porte, com motor até 24 cavalos de potência. Desempenhar outras atividades operacionais 

correlatas e afins que exijam conhecimentos básicos. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Retirar lixo das lixeiras (salas, copas, banheiros, ambientes internos e externos) e acondicionar em local adequado 

para recolhimento pela limpeza pública. Retirar teias de aranha de todos os ambientes (internos e externos). Tirar pó 

dos móveis e equipamentos em geral, de todos os ambientes (internos e externos): mesas, cadeiras, armários, balcões, 

prateleiras, computadores, escrivaninhas, bancadas, portas, batentes e janelas. Passar pano úmido no chão dos 

ambientes internos, ou lavar quando precisar. Limpeza geral dos banheiros: lavar pias, vasos, boxes, espelhos, 

armários, paredes e pisos, limpar ou lavar janelas (quando necessário). Limpeza geral das copas: lavar louças, pias, 

bancadas, fogões, parte interna e externa dos armários e geladeiras, e lavagem do piso com vassoura ou enceradeira, 

lavar objetos e utensílios de copa, cozinha ou restaurante. Lavar, esterilizar e guardar louças e talheres, arrumar mesas 

para refeições, limpar e arrumar refeitórios. Confeccionar cafés, chás, auxiliar no preparo de lanches e refeições. Lavar, 

passar soprador ou varrer o chão dos ambientes internos e externos quando precisar (pátios, corredores, quintais e 

varandas). 

 

ASSISTENTE OPERACIONAL II (ÁREA DE ATUAÇÃO: COZINHA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar tarefas operacionais de mecânica, jardinagem, hidráulica, refrigeração, caldeiraria, marcenaria, carpintaria, 

eletricidade, alvenaria, pintura, dentre outras, voltadas à conservação, manutenção, reformas e reparos na área de 

atuação substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Executar 

controle e manuseio de veículos e máquinas. Executar tarefas de cozinha e manuseio de alimentos. Manusear 

equipamentos de proteção, ferramentas e outros necessários conforme rotina de trabalho, bem como realizar a 

proteção e limpeza dos mesmos. Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho. Realizar atividades 

relacionadas ao recebimento, controle e manuseio de produtos. Executar serviços diversos de costura. Realizar 

atividades relacionadas ao corte de cabelos, barba e tricotomia. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, 

inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar tarefas de pré-preparo, preparo, finalização e distribuição de alimentos. Realizar atividades relacionadas ao 

recebimento, controle e manuseio de produtos. Manusear equipamentos de proteção, ferramentas e outros 

necessários conforme estabelecido na rotina de trabalho, bem como realizar a limpeza, higienização de utensílios e 

local de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA E RECEPÇÃO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de recepção, identificação e vigilância nas dependências da instituição, fazendo uso de veículos 

motorizados quando solicitado. Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 

regulamentos. Atender ao público, transportar documentos e volumes, operar equipamentos de comunicação, entre 

outras, conforme estabelecido em rotina de trabalho na área de atuação. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 
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ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV (ÁREA DE ATUAÇÃO: MICROBIOLOGIA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e 

especialização relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO: 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e 

especialização realizadas na coleção de material microbiológico (biobanco microbiano) CRM-UNESP. Executar e 

supervisionar os processos da CRM-UNESP relacionados com coleta e isolamento, identificação e autenticação, 

depósito e preservação, e distribuição de material microbiológico e dados associados.  Auxiliar na curadoria do 

material microbiológico e dados associados. Realizar controle de qualidade do material microbiológico (viabilidade 

celular e pureza). Aplicar e supervisionar normas operacionais e de gestão de coleções microbiológicas/biobancos 

microbianos. Desenvolver métodos ou processos eficientes para as atividades de isolamento, 

identificação/autenticação e preservação de material microbiológico, entre outras atividades relacionados aos 

processos da CRM-UNESP. Participar no desenvolvimento de projetos institucionais e interinstitucionais que utilizem 

o material microbiológico e dados associados da CRM-UNESP, bem como em atividades relacionadas ao ensino e 

extensão. Prestar orientação técnica a outros profissionais, analisar resultados de ensaios e ministrar treinamentos e 

palestras relacionados com as atividades da CRM-UNESP. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS: Assistente Operacional I (Área de atuação: Cozinha) e Assistente Operacional II (Área de 

atuação: Cozinha) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações 

fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; 

equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, sequências. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Operacional I (Área de atuação: Cozinha) 

Conhecimentos Específicos: Preparo de alimentos. Higiene Pessoal. Higiene do local de trabalho. Higiene 

dos alimentos. Conservação dos alimentos. Normas Gerais de Segurança para cozinhas industriais. 

Regulamentação Técnica sobre Boas Práticas em Serviços de Alimentação. Noções de utilização de 

equipamentos de proteção: limpeza, conservação e manutenção. Noções básicas de manutenção e reparo. 

Noções de recepção e atendimento ao público em geral. Noções de utilização de ferramentas de todos os 

tipos. Entrega, recebimento, carga e descarga de volumes. Noções de utilização de produtos de limpeza. 

Conhecimentos de rotinas de higienização de ambientes. 
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Assistente Operacional II (Área de atuação: Cozinha) 

Conhecimentos Específicos: Noções e conhecimentos de gêneros e produtos alimentícios utilizados no 

pré-preparo e preparo das refeições. Preparo de alimentos. Higiene Pessoal. Higiene do local de trabalho. 

Higiene dos alimentos. Conservação dos alimentos. Normas Gerais de Segurança para cozinhas industriais. 

Regulamentação Técnica sobre Boas Práticas em Serviços de Alimentação. Noções de Utilização de 

equipamentos de proteção: limpeza, conservação e manutenção. Noções de recepção e atendimento ao 

público em geral. Entrega, recebimento, carga e descarga de volumes. Noções de utilização de produtos 

de limpeza. Conhecimentos de rotinas de higienização de ambientes. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Agente de Vigilância e Recepção 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Agente de Vigilância e Recepção 

Conhecimentos Específicos: Segurança física e patrimonial. Procedimento de vigilância nas dependências 

internas e externas do prédio. Avaliação de riscos e vulnerabilidades. Ações e medidas preventivas em 

segurança. Conhecimento em prevenção e combate a incêndios. Conhecimento de primeiros socorros. 
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Atendimento ao público: recepção. Serviços de telefonia: recebimento e emissão de ligações. Recebimento 

e distribuição de correspondências. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Microbiologia) 

Conhecimentos Específicos: Técnicas de coleta e tratamento de amostras/substratos para isolamento de 

microrganismos. Métodos de isolamento e purificação de microrganismos. Nutrição e cultivo microbiano. 

Controle de microrganismos (agentes físicos e químicos; drogas antimicrobianas). Métodos de 

determinação (quantificação) de carga microbiana. Métodos de preservação de microrganismos. Agentes 

crioprotetores intracelulares. Identificação taxonômica de microrganismos. Regras e normas de segurança 

para utilização dos laboratórios de microbiologia (manipulação de microrganismos e de organismos 

geneticamente modificados). Normas operacionais e de gestão (boas práticas) de coleções de culturas 

microbianas/biobancos microbianos. Normas para transporte de material microbiológico. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de 

Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Período de envio dos títulos, por meio digital (upload) 04 à 10.09.2024 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Biociências – IB do Câmpus de Rio Claro  

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Avenida 24A nº 1515 – Bairro: Bela Vista – Cidade: Rio Claro/SP - CEP 13506-900 

Horário: dias úteis – das 08 h às 12h e das 13h30min as 17h30min. 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Rio Claro, 26 de outubro de 2023. 

 

Instituto de Biociências – IB - Câmpus de Rio Claro 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ARQUITETURA, ARTES, COMUNICAÇÃO E DESIGN - FAAC - 

CÂMPUS DE BAURU 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 135/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - 

FAAC do Câmpus de Bauru da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições 

para Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob 

organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

– Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com 

vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Recursos Audiovisuais) 
1 - - R$ 5.150,75 40 

- Ensino Médio Completo 

ou equivalente. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Canteiro Experimental e Maquetaria) 
1 - - R$ 5.150,75 40 

- Ensino Médio Completo 

ou equivalente. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Suporte Acadêmico em Laboratórios 

Didáticos e Ateliês) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio Completo 

ou equivalente. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Laboratório Didático de Modelos e 

Protótipos e Centro Avançado de 

Desenvolvimento de Produtos) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio Completo 

ou equivalente. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 
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1.3. A Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru oferece aos seus 

servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano 

odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Arquitetura, 

Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru, dentro do horário estabelecido pela 

Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente 

pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus 

de Bauru julgar necessários. 
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2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado 

neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 

referente à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 
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2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste 

Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o 

Disque VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de 

Bauru não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las 

em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração 

falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá 

sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 

aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
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DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023.. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 

timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-

doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário 

identificado, com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, 

bolsa-família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas 

de identificação; 
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c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal 

atividade foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico 

com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo 

os parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 
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2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las 

em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como 

exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição 

na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio 

digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 
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2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada 

conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

relativa à participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que 

será responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru e a 

Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de 

novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de 

validade do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos 

termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada 

pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 

25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros 

estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
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nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual 

nº 683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá 

ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual 

nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo 

médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

das provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar 

que deseja concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 

ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem 

em deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de 

respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou 

dissertativa e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de 

inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
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b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o 

auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período 

de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 

o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto 

no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 

solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição 

especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer 

inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas 

com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 
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4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e 

perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em 

época oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das 

atribuições do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 

emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 
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4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a 

inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 

ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 –  DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acrés-

cimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 de 

25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais es-

tabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo 

constante no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na 

inexistência dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela 

unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 

candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar 

acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 
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b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, 

assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo can-

didato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 

“png” ou “jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou 

“mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema 

de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se 

às regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual 

for o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solici-

tação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação di-

ferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não poden-

do ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, ex-

clusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do in-

divíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de he-

teroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indíge-

nas no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e in-

dígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e disponibiliza-

do, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhe-

cimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor re-

curso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
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6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido contra-

tado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica perante 

a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento administra-

tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabí-

veis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indí-

genas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 

“ampla concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles 

que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 

“concorrência PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram 

pela pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclara-

dos pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escri-

tas (provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  
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NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos 

a ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candida-

tos, não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de mani-

festar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edi-

tal para pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Canteiro Experimental e 

Maquetaria) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Suporte Acadêmico em 

Laboratórios Didáticos e Ateliês) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório Didático de 

Modelos e Protótipos e Centro Avançado de Desenvolvimento de Produtos) 

 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido 

no Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de 

escrita do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre 

um determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Bauru. 



22 

 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não 

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de 

Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou 

Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não 

fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 

quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública 

ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 
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8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de 

relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou 

de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 

saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
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a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas 

alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de 

provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

oportunamente e oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 
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8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 

de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da 

prova, formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 

objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou 

redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 
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8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao 

da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, conforme segue: 

Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Canteiro 

Experimental e Maquetaria) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Suporte 

Acadêmico em Laboratórios Didáticos e Ateliês) 
60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 
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8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as 

orientações contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, 

sob pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 

solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da 

prova. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá 

ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o 

modo de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 
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8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja 

prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 
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8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório Didático de 

Modelos e Protótipos e Centro Avançado de Desenvolvimento de Produtos) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Ca-

pítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em 

prosa), de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos 

auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio 

candidato. Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando 

a importância de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus as-

pectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos refe-

rentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de tex-

to é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, rece-

bendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta a 

sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a ma-

croestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, em 

textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, de-

ve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 
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situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (re-

pertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista ado-

tado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informa-

ções e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negati-

vos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da 

redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de con-

tradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não de-

correntes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textu-

al e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos nega-

tivos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalida-

de, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, 

concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de forma-

lidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candi-

dato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou pala-

vras soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de mode-

los prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por 

cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de 

textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 
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j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita 

em cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discre-

pância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese al-

guma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela Ban-

ca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o títu-

lo contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução 

da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, efeti-

vamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a expres-

são. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no critério 

C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de pará-

frase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamen-

te. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias 

não garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  
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8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando evidenci-

ada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota nos 

critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, apresentem 

trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 

itens 8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de 

Convocação. 

8.44. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos 

Audiovisuais) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório Didático de Modelos e 

Protótipos e Centro Avançado de Desenvolvimento de Produtos) serão convocados para a prova prática, 

os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado 

considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 
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CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio 

Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova dissertativa e aquele habilitado na prova objetiva, mas que 

não tiver sua prova dissertativa corrigida será eliminado deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que 

não tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 
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CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de:  

 - Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Canteiro Experimental e Maquetaria) e 

 - Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Suporte Acadêmico em Laboratórios Didáticos e 

Ateliês): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.2.2. Para os empregos públicos de: 

- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) e 

- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório Didático de Modelos e Protótipos e 

Centro Avançado de Desenvolvimento de Produtos): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 
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f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 

fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, 

com o devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 
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termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo 

comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, 

observando os termos do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de 

Bauru julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru, no momento do 

recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, 

para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 

normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do 

Câmpus de Bauru não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não 

recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 
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nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Arquitetura, Artes, 

Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este 

Edital, poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus de Bauru, mediante prévia 

Convocação. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Arquitetura, 

Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru e a Fundação 

VUNESP se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento 

a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou 

documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 



39 

 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru poderão anular a inscrição, prova 

ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso 

haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com 

vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste 

Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 

qualquer material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 

Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 

realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de 

Bauru e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação 

e Design - FAAC do Câmpus de Bauru ).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: CANTEIRO EXPERIMENTAL E MAQUETARIA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Interpretar projetos de arquitetura, estruturas e de alvenaria; Aplicar normas e procedimentos técnicos na execução 

dos serviços; Aplicar normas de segurança; Locar fundação e demarcação de alvenaria; Quantificar materiais 

necessários a execução do serviço; Descartar materiais seguindo procedimentos e normas ambientais; Montar 

fôrmas e armações; Calcular volume de concreto e argamassas, bem como as proporções de materiais para sua 

fabricação; Calcular o tempo para a execução dos serviços; Estimar o custo dos serviços executados; Utilizar 

instrumentos e ferramentas de acordo com o serviço a ser executado; Analisar as condições de funcionamento e de 

operação de máquinas e equipamentos; Conhecimento sobre impermeabilização de bases para fundações; Elevar 

alvenaria sem função estrutural; Conhecimento em desenvolvimento de modelos tridimensionais físicos e digitais; 

Domínio de ferramentas digitais empregadas em projetos de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo; Desenvolver 

consciência prevencionista em relação a saúde, segurança e meio ambiente; Trabalhar em equipe; Demonstrar 

organização; Manter relacionamento interpessoal; Demonstrar atenção a detalhes; Demonstrar visão sistêmica. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: LABORATÓRIO DIDÁTICO DE MODELOS E 

PROTÓTIPOS E CENTRO AVANÇADO DE DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO  

O servidor deverá apoiar atividades didáticas, de extensão e pesquisa a serem desenvolvidas no espaço dos 

laboratórios por docentes e discentes, auxiliando no uso de materiais diversos e tecnologias específicas. Deve estar 

atento à organização dos espaços, fluxo de trabalho, agendamentos de uso, controle de estoques e aquisição de 

materiais. Além disso, a manutenção e atualização de máquinas, equipamentos e sistemas dos laboratórios.  

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: RECURSOS AUDIOVISUAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar a utilização de salas de aula, anfiteatros e utilização de equipamentos audiovisuais, responsabilizando-

se pela entrega, instalação, recolhimento e auxílio técnico quando necessário. Instalar, operar e realizar manutenção 

preventiva de equipamentos de audiovisual: Projetor multimídia, câmera de vídeo digital semiprofissional, Home-

Theater, mesa de som analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica 

digital, placa de som. Fornecer apoio logístico, operacional e técnico de suporte a eventos diversos. 
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Montar, desmontar e operar equipamentos de som, vídeo e demais aparatos técnicos. Operar equipamentos 

eletrônicos para gravação nos diversos meios (mídias). Realizar a identificação e montagem de cabos e conectores 

de áudio e vídeo analógicos e digitais. Gravar mídias através de sistemas digitais. Instalar projetores multimídia 

normais, HD e 4K. 

Gerenciar e operar o armazenamento virtual de dados (como google drive e dropbox) e físico (como HD externo e 

pendrive). Realizar conversão analógico-digital envolvendo gravação de áudio e vídeo. Operar softwares de edição 

e tratamento de imagem, áudio e vídeo. Operar equipamentos de alta fidelidade para realização de gravação de 

áudio e vídeo. Instalar e operar equipamentos e softwares de videoconferência, (EVEN3, skype, google meeting, 

hangout, zoom). 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: SUPORTE ACADÊMICO EM LABORATÓRIOS 

DIDÁTICOS E ATELIÊS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO  

Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas específicos e projetos 

institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível superior na 

implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários ao 

desempenho das rotinas. Organizar e quantificar materiais de uso dos laboratórios como tintas, solventes, 

ferramentas, tecidos, linhas, lãs, gesso, cimento, argamassa, e outros de acordo com os trabalhos desenvolvidos. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Canteiro Experimental e 

Maquetaria), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório Didático de 

Modelos e Protótipos e Centro Avançado de Desenvolvimento de Produtos), Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área 

de atuação: Suporte acadêmico em Laboratórios Didáticos e Ateliês) 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três 

simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e 

medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – 

tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e 

probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do 

Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Canteiro Experimental e Maquetaria) 

Conhecimentos Específicos: Interpretação de projetos de arquitetura. Aplicação de normas e 

procedimentos técnicos na execução dos serviços em canteiro de obras. Aplicação de normas de 

segurança em canteiro de obras. Descarte de materiais e resíduos de construção civil seguindo 

procedimentos e normas ambientais. Conhecimento em desenvolvimento de modelos tridimensionais 

físicos e digitais: materiais e softwares. Domínio de ferramentas digitais empregadas em projetos de 

Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório Didático de Modelos e 

Protótipos e Centro Avançado de Desenvolvimento de Produtos) 

Conhecimentos Específicos: QSMS – Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde. Evolução e 

conceituação da qualidade. Ferramentas da qualidade. Programa 8S. A importância da gestão ambiental. 

Higiene e segurança no trabalho. Conscientização sobre o uso de EPI’s. Noções de legislação relativas à 

segurança e saúde organizacional. Básico de Marcenaria: acabamento e envernizamento de móveis; 

conceituação sobre acabamentos, vernizes, colas e substrato da madeira; técnicas de colagem; técnica de 

lixamento; aplicação de tingidores, verniz sintético e pu; manuseio de compressor de ar; manuseio de 

pistola para vernizes; regulagem de pressão; substratos da madeira; cortes; esquadrejamentos; furação; 

ferramentas; equipamentos; lixamentos; montagem de móveis convencionais; prática de montagem; 

preparação dos ambientes; reparos; desmontagem; operação de máquinas para madeira. Desenho 

técnico: elementos de geometria; material de desenho; caligrafia técnica; perspectiva isométrica; 

projeção ortogonal; aplicação de linhas; cotagem; supressão de vistas; cortes; seções; encurtamento; 

projeção em 3º diedro; escalas; vistas parciais; vistas auxiliares; vistas especiais; representação de 

acabamentos superficiais; representação de tolerâncias; desenho de conjuntos; desenho assistido por 

computador. Processos de Fabricação: cálculo aplicado; metrologia; materiais; ferramentas manuais; 

elementos de fixação; elementos de apoio; montagem e desmontagem de mancais de rolamentos; 

manutenção; ajustagem; furação; torneamento; fresamento; lubrificação; processos de soldagem e corte; 

consumíveis para soldagem; segurança na operação de máquinas e equipamentos de usinagem e 

soldagem. Prototipagem Rápida. Manufatura aditiva: definir modelos paramétricos e suas extensões; 

aplicar técnicas de criação de modelos paramétricos; preparar modelo paramétrico para impressão 3D; 

imprimir em impressora 3D; tipos de materiais para manufatura aditiva; diferentes processos de 

impressão 3D (estereolitografia, deposição de material fundido, sinterização seletiva a laser); pós-

processamento da peça impressa. problemas mais comuns no fatiamento; manutenção preventiva da 

impressora; conhecendo a estrutura de uma impressora 3D. Processos de digitalização (escaneamento) 

tridimensional: preparação, aquisição de imagem, geração e tratamento de arquivo; scanner 3D: 

estrutura e funcionamento; segurança na operação de máquinas e equipamentos. Usinagem CNC: 

tecnologias, materiais e processos; preparação, inicialização, programação, parâmetros de usinagem, e 

operação de máquinas; sistemas de referência; fixação de ferramentas; manutenção de máquinas; 

segurança na operação de máquinas e equipamentos. 
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Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

Conhecimentos Específicos: Montagem, instalação e operação de equipamentos e sistemas de áudio, 

iluminação, imagem e vídeo, incluindo-se mesas de comando das luzes, de som e outros aparelhos 

elétricos para eventos em auditórios e áreas externas. Montagem, instalação e operação de sistemas de 

projeção utilizando microcomputador, notebook, e projetor multimídia. Detecção de problemas e 

identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo analógicos e digitais. Instalação, 

utilização, manuseio e manutenção preventiva de equipamentos de audiovisual: Projetor multimídia 

normais e HD, câmera de vídeo digital semiprofissional, DVD player, Home-Theater, mesa de som 

analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica digital 

semiprofissional. Instalação de softwares (como sound forge, adobe preview), instalação de periféricos, 

páginas da web, editores de imagem digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. Processos 

de armazenamento virtual de dados como google drive e Dropbox. Instalação e operação de 

equipamentos e softwares de videoconferência (EVEN3, Skype, google meeting, hangout, zoom). 

Editores de imagem digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Suporte acadêmico em Laboratórios 

Didáticos e Ateliês) 

Conhecimentos Específicos: Administração Pública (Princípios básicos da Administração Pública). 

Noções básicas sobre Administração e Rotinas administrativas. Noções básicas de atendimento ao 

público e como se portar frente a situações adversas. Comunicação. Relações interpessoais nas 

organizações. Trabalho em equipe. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   

no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, 

seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva 

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru STGP – Seção 

Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Av Eng Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01 - Vargem Limpa - Bauru/SP - CEP 17033-360  

Horário: dias úteis – das 08h às 12h e das 14h às 17h30 

Telefone: (14) 3103-6137 / (14) 3103-4656 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Bauru, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design - FAAC do Câmpus de Bauru 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ENGENHARIA – FE – CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 329/2023-STGP 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por 

este Edital, para provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com 

vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Química) 
1 - - R$ 5.150,75 40 

 - Curso Técnico em Química. 

- Registro no Conselho 

Regional de Química - CRQ. 

1.2.1.  

1.2.2. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Engenharia – 

FE do Câmpus de Ilha Solteira, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno 

e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 
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CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente 

pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 
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2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado 

neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 

referente à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste 

Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o 

Disque VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira não se responsabilizam 

por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração 

falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá 

sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 

aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 
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d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 

timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-

doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário 

identificado, com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, 

bolsa-família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas 

de identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal 

atividade foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico 

com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo 

os parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como 
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exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição 

na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio 

digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 
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2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada 

conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

relativa à participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 
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2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que 

será responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 
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4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de 

novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de 

validade do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da 

Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 

2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 

12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 

nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual 

nº 683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá 

ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual 

nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo 

médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato. 
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4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

das provas objetiva e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar 

que deseja concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 

ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem 

em deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de 

respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou redação, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de 

inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 
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c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 
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4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 

o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto 

no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 

solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição 

especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer 

inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas 

com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e 

perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em 

época oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das 

atribuições do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 
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4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 

emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a 

inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 

ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 
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6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acrés-

cimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 de 

25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais es-

tabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo 

constante no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na 

inexistência dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela 

unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 

candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar 

acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, 

assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo can-

didato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 

“png” ou “jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou 

“mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema 

de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se 

às regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual 

for o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solici-

tação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação di-

ferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 
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(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não poden-

do ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, ex-

clusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do in-

divíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de he-

teroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indíge-

nas no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e in-

dígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e disponibiliza-

do, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhe-

cimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor re-

curso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido contra-

tado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica perante 

a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento administra-

tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabí-

veis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indí-

genas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 
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PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 

“ampla concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles 

que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 

“concorrência PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram 

pela pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclara-

dos pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escri-

tas (provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos 

a ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 



20 

 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candida-

tos, não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de mani-

festar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edi-

tal para pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido 

no Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 
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7.1.2. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de 

escrita do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre 

um determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.2.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.3.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Ilha Solteira. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não 

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de 

Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou 

Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 
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8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não 

fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 

quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública 

ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de 

relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou 

de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 

saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 
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f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas 

alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 

Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 
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DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

oportunamente e oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou redação, o candidato poderá 

ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 

de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da 

prova, formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 

objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
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8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao 

da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.19. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 
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Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química) 60 3 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Ca-

pítulo 11. 

8.21. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em 

prosa), de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos 

auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio 

candidato. Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando 

a importância de apresentar um texto bem articulado. 

8.22. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus as-

pectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos refe-

rentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de tex-

to é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, rece-

bendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta a 

sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a ma-

croestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, em 

textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, de-

ve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (re-

pertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista ado-

tado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informa-

ções e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negati-

vos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da 

redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de con-

tradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não de-

correntes do que foi previamente exposto. 
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c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textu-

al e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos nega-

tivos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalida-

de, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, 

concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de forma-

lidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.23. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candi-

dato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou pala-

vras soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de mode-

los prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por 

cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de 

textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste Concurso Público ou de outro(s);  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita 

em cumprir o tema proposto. 

8.24. Observações importantes: 

8.24.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discre-

pância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.24.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese al-

guma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela Ban-

ca Examinadora. 

8.24.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o títu-

lo contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução 
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da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, efeti-

vamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.24.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a expres-

são. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no critério 

C do item 8.39. 

8.24.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de pará-

frase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamen-

te. 

8.24.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias 

não garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.24.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.24.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando evidenci-

ada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota nos 

critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, apresentem 

trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.25. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 

itens 8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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8.26. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de 

Convocação. 

8.27. Serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, 

conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.28. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.28.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.28.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado 

considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.29. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.30. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio 

Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 
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9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.2.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que 

não tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA PRÁTICA 

9.3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.3.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Química):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
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11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada 

para pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 

fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, 

com o devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 
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a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção da prova de redação, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
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DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo 

comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, 

observando os termos do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 

normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
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14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus 

de Ilha Solteira a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edi-

tal, poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Engenharia – 

FE do Câmpus de Ilha Solteira. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira e a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, 

se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
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14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso 

haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com 

vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste 

Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 

qualquer material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 

Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 

realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de 

Ilha Solteira ).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA) 

 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO:  

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em 

programas específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar 

profissional de nível superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos 

equipamentos necessários ao desempenho das rotinas. Atuação nos laboratórios de química envolvendo preparo 

de experimentos e aulas. Atuar na preparação das amostras e na análise de resultados. Auxiliar no controle de 

compra, uso e armazenamento de reagentes e insumos químicos, além do mapa de controle dos reagentes 

químicos controlados pela Polícia Federal, Polícia Civil, Ministério do Exército, e outros órgãos que forem 

necessários. Elaborar orçamento de equipamentos e demais produtos para uso dos laboratórios. Realizar 

manutenção preventiva, manutenção básica, avaliação de problemas e triagem para envio para assistência técnica 

dos equipamentos dos laboratórios do departamento. Controlar o estoque de produtos controlados pelo exército 

brasileiro e pelas polícias civil e federal, prestando contas ao Responsável Técnico da Unidade. Identificar, separar e 

destinar os resíduos químicos nos laboratórios do departamento de acordo com suas características. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser 

utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para 

o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no 

conteúdo programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de Atuação: Química) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 

estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; 

TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem 

Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de Atuação: Química) 

Conhecimentos Específicos: Noções de segurança em laboratório e na utilização de equipamentos de proteção 

individual e coletivo. Noções de tratamento, coleta e descarte de resíduos gerados. Conhecimento em técnicas 

básicas laboratoriais como: preparo e padronização de soluções, titulações, diluições, cálculos estequiométricos, 

síntese de compostos orgânicos e/ou inorgânicos, técnicas eletroanalíticas, técnicas de separação de misturas. 

Habilidade no manuseio de vidrarias normalmente utilizadas em laboratórios (pipetas, provetas, tubos de ensaios, 

buretas, pipetadores, béqueres etc.). Conhecimento de técnicas de titulação ácido-base. Conhecimento sobre a 

utilização de aparelhos simples de laboratório, como por exemplo: pHmetros, fotocolorímetros, medidor de ponto 

de fusão, balanças, condutivímetros, centrífugas e bombas de vácuo. Espectrofotometria na região do visível e UV. 

Noções de segurança e conhecimento sobre reagentes – FISPQ. Conhecimento em equipamentos de proteção 

individual e coletivo utilizados em laboratório. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   

no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira  para admissão do emprego público de ______________________________. O 

nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento 

oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva 

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira  

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Avenida Brasil nº 56 – Bairro: Centro – Cidade: Ilha Solteira/SP - CEP 15385-000 

Horário: dias úteis – das 08 h às 12h e das 13h30min as 17h30min. 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Ilha Solteira, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Ilha Solteira 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – 

UNESP 

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS, LETRAS E CIÊNCIAS EXATAS – IBILCE - 

CÂMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 271/2023-CSJRP 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE 

do Câmpus de São José do Rio Preto da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas 

as inscrições para Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes 

do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista 

“Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., 

com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de 

vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho 

e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos - Total de vagas - Nº de vagas para ampla concorrência - Nº de vagas 

para PCD (5%) -  Salário - Jornada Semanal de Trabalho (horas) - Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) - 1 - 0 - 0 - R$ 4.237,54 – 40 - 

Ensino Médio Completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Engenharia, Tecnologia e Ciência de 

Alimentos) – 1 - 0 - 0 - R$ 5.150,75 - 40 - Ensino Médio Completo ou equivalente. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto 

oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde 

(por adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Biociências, 

Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto, dentro do horário estabelecido 

pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou 

feriados. 
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1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente 

pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

3.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar 

qualquer espécie de desconhecimento. 

3.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

3.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a 

efetivação da inscrição. 

3.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente 

naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo 

emprego público. 

3.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego 

público, comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de 

São José do Rio Preto julgar necessários. 

3.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 
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f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

3.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 

3.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em 

dinheiro ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

3.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao 

da correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

3.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 

Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 

conta corrente, condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que 

não o especificado neste Edital. 

3.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

3.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 

deverá ser paga antecipadamente. 

3.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 

referente à taxa de inscrição. 

3.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para 

outros certames. 

3.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, 

nem isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual 

for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 

de dezembro de 2007. 

3.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

3.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

3.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço 

de Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

3.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 

eventuais erros e omissões. 

3.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 

deverá acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link 

deste Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato 

com o Disque VUNESP. 

3.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até 

o 2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 
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3.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do 

seu cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

3.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São 

José do Rio Preto não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados.  

3.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto 

de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto e a Fundação 

VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

3.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar 

declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos 

neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 

decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das 

ações criminais cabíveis. 

3.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 

reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as 

informações desta seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 

mecanismos de busca. 

3.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 

reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as 

informações desta seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 

mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

3.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o 

candidato poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme 
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cronograma previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 

10.11.2023. 

3.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

3.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública 

ou privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 

timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-

doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato 

bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de 

quem a concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, 

bolsa-família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em 

atividades informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; 

atividade que desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em 

reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes 

documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter 

sido feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das 

páginas de identificação; 



6 

 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal 

atividade foi exercida e data do desligamento. 

3.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos 

por meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de 

até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 

“jpeg”. 

3.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

3.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

3.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

3.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação 

anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou 

inclusões após o período de solicitação do benefício. 

3.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário 

específico com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu 

vencimento, seguindo os parâmetros firmados neste Edital. 

3.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

3.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

3.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da 

Fundação VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data 

do vencimento do boleto. 
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3.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

3.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto 

de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto e a Fundação 

VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 

candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a 

eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais 

atos praticados pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007. 

3.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como 

exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

3.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

3.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência 

da referida Lei e a data de término das inscrições. 

3.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro 

documento público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

3.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para 

Inscrição na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de 

jurado, por meio digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

3.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo 

corrompido. 

3.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

3.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO 

CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 



8 

 

3.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele 

que se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de 

uso no critério de desempate. 

3.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação 

de candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A 

relação será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, 

e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

3.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

3.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

3.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada 

conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão relativa à participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

3.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização 

da prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico 

e/ou a documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

3.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período 

de inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 

de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e 

realizar o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

3.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

3.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

3.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO 

ESPECIAL não serão considerados. 



9 

 

3.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e 

viabilidade do solicitado. 

3.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição 

especial para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação 

será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e 

disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

3.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

3.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

3.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. 

3.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não 

efetivação da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1. O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este 

estará submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 

oficial de identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto 

e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da 

criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 
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3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, o direito 

de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade do 

Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este 

será elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 

(cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 

(cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com 

deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do 

art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei 

Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto 

nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e 

demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
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horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos 

do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.5.1 O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá 

ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto 

Estadual nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e 

indicado no laudo médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a 

realização das provas objetiva e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

com assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da 

data de início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e 

de 1 (um) ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se 

enquadrarem em deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das 

provas, especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo 

médico encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que 

solicitadas dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para 

a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou 

redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro 

do período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha 

de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
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b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados 

durante a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas 

provas, desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados 

na alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo 

o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à 

sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores 

do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá 

solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, 

durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no 

parecer do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 

de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o 

envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de 

até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 

“jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 

o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com deficiência, 

para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição específica para 

realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa 

com deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o 

Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 

solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição 

especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica 

proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que 

concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 
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4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e 

perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica 

para nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do 

Rio Preto. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data 

da realização do exame. 

Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação 

Definitiva Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência 

declarada, passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 

ou complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 

emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso 

Público, será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, com 

estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do Decreto 

Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
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4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a 

inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme 

modelo constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do 

Candidato, no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento 

nos termos do disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 

de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o 

envio do requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando 

necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras 

formas diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá 

o atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS 

E INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de 

pontuação diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – 

no momento da inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acrés-

cimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 de 

25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos 

neste Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo 

constante no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na 

inexistência dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos 

povos indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por 

escrito ou por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória 

de vida do candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, 

participações em eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus 

genitores, expedido pela unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou 

informação de que a pessoa candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial 

descrito deverá estar acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três 

membros notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo 

data e identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 
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b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, 

comprovando o pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, 

contendo data, assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função na 

associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 

de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação 

diferenciada para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital 

(upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no 

verso, com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou 

“mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema 

de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for o 

motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à soli-

citação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá con-

forme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
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DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não po-

dendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicita-

ção para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE (www.im-

prensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada 

para pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusiva-

mente pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis 

do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 

combinadas ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-pre-

sencial, ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fun-

dação VUNESP, para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento 

de heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova obje-

tiva, ou seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, par-

dos ou indígenas no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação 

da pontuação diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos 

e indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer es-

pécie de desconhecimento. 
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6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candi-

datos pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá 

interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido con-

tratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica perante a 

banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento administrativo 

em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e in-

dígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em 

receber a pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos 

que pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não 

obtiveram nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova 

(Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 

Entende-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou 

indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber 

a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos 

que pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não 

obtiveram nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova 

(Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 

Entende-se por “concorrência PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou 

indígenas e optaram pela pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autode-

clarados pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas 

escritas (provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 
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NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a 

classificação do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista 

em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos 

candidatos a ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de 

pontuação diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pon-

tuação diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pon-

tuação diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação 

média da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos auto-

declarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candi-

datos, não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de mani-

festar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital 

para pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGO PÚBLICO DE ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PROVAS – QUESTÕES 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa – 10 

- Matemática e Raciocínio Lógico – 05 

- Legislação – 05 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos – 20 

Prova de Redação – 01 
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EMPREGO PÚBLICO DE ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ENGENHARIA, 

TECNOLOGIA E CIÊNCIA DE ALIMENTOS) 

PROVAS – QUESTÕES 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa – 10 

- Matemática e Raciocínio Lógico – 05 

- Legislação – 05 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos – 20 

Prova de Redação – 01 

Prova Prática 

 

7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de 

conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação 

de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e 

conhecimentos técnicos específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 

estabelecido no Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de 

escrita do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente 

sobre um determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.2.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de 

conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a 

serem desempenhadas no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.3.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o 

respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de São José do Rio Preto. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não 

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 
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8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 

de Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes 

do Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, 

ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), 

ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência 

será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., 

não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 

quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem 

pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 
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8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 

VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de 

qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação 

de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do 

início da respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo 

o tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local 

de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, 

até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação digital 

e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender 

ao disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de 

Convocação; 



24 

 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um 

fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou 

sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., 

e suas alíneas; 

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o 

fornecido pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de 

identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno 

de questões da prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de 

permanência mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, 

se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou redação, o candidato poderá 

ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 
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8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do 

Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o 

ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público 

e realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, 

no dia da prova, formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 

formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo 

de uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da 

prova objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa 

do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o 

único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal 

de sala, juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta 

preta, bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento 

das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser 

detectadas pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
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8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas 

de prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – 

após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 

adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha 

de respostas e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, 

única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 

10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil 

subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.19. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva, 

considerando-se o disposto a seguir: 

11. Empregos Públicos - Ampla concorrência - Candidatos com deficiência (5%) 

12. Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) - 60  - 3 

13. Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Engenharia, Tecnologia e Ciência de 

Alimentos) – 60 – 3 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em 

prosa), de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos 

auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. 

Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.22. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 
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a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa 

ao tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de 

seus aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo 

de texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus as-

pectos, recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o 

candidato sustenta a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organi-

zada, considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e con-

clusão). Sabe-se que é comum, em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é im-

prescindível que haja um posicionamento por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) 

de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída: 

por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o 

uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. 

Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à situação imediata de produção tex-

tual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta 

prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato tenha autono-

mia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e 

frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de com-

preensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas as-

pectos negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por 

parte do autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do 

texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a 

presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão 

textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos 

recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a 

relação entre palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão conside-

rados aspectos negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos 

coesivos. Na modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentua-

ção, pontuação, regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão 

vocabular) e o grau de formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.23. Será atribuída nota zero à redação que: 
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a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do 

candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 

palavras soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i) apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 

modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta 

PREDOMINANTEMENTE por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova 

e/ou por reproduções (plágio) de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou im-

pressas; 

j) for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, 

bem como de qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explí-

cita em cumprir o tema proposto. 

8.24. Observações importantes: 

8.24.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a dis-

crepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.24.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação 

pela Banca Examinadora. 

8.24.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o 

título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema 

só será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a 

reprodução da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma 

linha pulada ou qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o 

que se considera, efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais 

da redação). 

8.24.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima 

no critério C do item 8.39. 
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8.24.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motiva-

dores que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. 

Redações compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero 

e redações em que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou pre-

dominância de paráfrase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final 

diminuída drasticamente. 

8.24.6. A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B 

do item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o reper-

tório mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, 

efetivamente, para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, 

obras ou teorias não garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao con-

trário, a redação será penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com 

o tema abordado e com a tese defendida. 

8.24.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Con-

cursos Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.24.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de mo-

delos prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de 

reprodução de modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta 

em fontes de acesso público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos 

candidatos, quando evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão pena-

lizadas, com redução de nota nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam 

predominantemente copiadas, apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.25. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. 

ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.26. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de 

Convocação. 

8.27. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Engenharia, Tecnologia 

e Ciência de Alimentos) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova 

de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato; 
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c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.28. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.28.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas 

no Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar 

as tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.28.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado 

considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.29. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.30. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

11.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

11.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior 

a 50 e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e 

Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste 

Concurso Público. 

 

11.2. DA PROVA DE REDAÇÃO 

11.2.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

11.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

11.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas 

que não tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 
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11.3. DA PROVA PRÁTICA 

11.3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

11.3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior 

a 50 pontos. 

11.3.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva e redação; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas 

nas provas objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: 

Biblioteca):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente 

aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data 

de encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.22. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Engenharia, 

Tecnologia e Ciência de Alimentos): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente 

aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data 

de encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 
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c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa 

com deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 

fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 

Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com 
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o devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos 

em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1 Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às 

instruções constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste 

Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 

caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito 

oficial definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, 

o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção da prova de redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo 

período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 
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12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo 

comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando 

os termos do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de 

São José do Rio Preto julgar necessárias. 

13.3. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto, no 

momento do recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do 

Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de 

direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de 

desconhecimento das normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus 

de São José do Rio Preto não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, 
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não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas 

provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 

as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 

Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este 

Edital, poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste 

Edital, preservada a função prevista. 

14.6.2. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto. 

14.7. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto. 

14.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em edital 

ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.9. O Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto e a 

Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 

comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material 

e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.10. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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14.11. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto poderão anular a inscrição, 

prova ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.13. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.14. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.15. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.16. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso Público, 

caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material 

produzido. 

14.17. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 

Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 

realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do 

Rio Preto e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.19. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 

Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, 

humanas e outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais 

locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atender, orientar e fornecer informações para os usuários sobre o uso geral da Biblioteca e dos recursos 

bibliográficos disponíveis. Executar atividades referentes ao empréstimo, devolução e renovação de materiais. 

Retirar e repor o material bibliográfico nas estantes, posicionando-os nas prateleiras, mantendo-os ordenados, 

possibilitando o acesso aos documentos. Auxiliar nas atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, 

doação ou permuta de material bibliográfico. Auxiliar na operacionalização dos serviços de disseminação da 

informação. Executar tarefas de apoio aos serviços de comutação bibliográfica e de empréstimo entre 

bibliotecas. Preparar e controlar materiais para restauro e encadernação assegurando a conservação do 

material bibliográfico. Auxiliar nas atividades de apoio e controle administrativo tais como: manter organizado 

arquivos, coletar e compilar dados para fins estatísticos e outros. Operar máquinas e equipamentos necessários 

à execução das atividades inerentes à função. Auxiliar no inventário do acervo e bens patrimoniais da 

Biblioteca. Colaboração na organização de eventos culturais. Zelar pela guarda e conservação dos 

equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ENGENHARIA, TECNOLOGIA E CIÊNCIA 

DE ALIMENTOS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de 

imagem, som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras 

áreas de atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja 

solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores 

do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos envolvendo alimentos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de 

nível superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos 

necessários ao desempenho das atividades e aulas práticas rotineiras de graduação e pós-graduação. 

Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e extensão nos seguintes 

campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos, bem como da planta que 

contém os equipamentos destinados a produção de alimentos. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e 

extensão, executando os procedimentos de segurança, higienização, descarte e manutenção de materiais 

químicos e biológicos, bem como dos alimentos utilizados nos laboratórios didáticos e de pesquisa. Auxiliar 

docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários 

para aulas práticas, além do acompanhamento das aulas. Solicitar, receber, preparar, examinar, distribuir e 

controlar o estoque dos materiais, alimentos e serviços de acordo com a área de atuação, tomando as 

providências necessárias para a sua reposição. Desempenhar outras atividades correlatas e afins à área de 

atuação. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data 

da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser 

utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação 

para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas 

no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) e Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: Engenharia, Tecnologia e Ciência de Alimentos) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos 

e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, 

numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 

que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou 

composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. 

Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, 

volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações com 

conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; 

TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da 

Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: 

Conceituação. Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de 

documentos. Serviços prestados aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. Serviço 

de Tratamento de Coleção: Atividades Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. Catálogos 

coletivos. Regras para arquivamento e alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 6023 e Estilo 

Vancouver). Noções básicas de tutoria no ensino à distância. Tipologia de bases de dados eletrônicas. 

Bibliotecas virtuais. Marketing e relacionamento em mídias sociais. Software de gerenciamento de biblioteca. 

5 S da organização. 
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Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Engenharia, Tecnologia e Ciência de Alimentos) 

Conhecimentos Específicos: 1. Atitudes de trabalho e organização de laboratório. 2. Boas práticas de 

laboratório. 3. Organização e medidas gerais de prevenção de acidentes em laboratório e primeiros socorros. 

4. Reconhecimento e manuseio de vidrarias de laboratório. 5. Técnicas gerais de laboratório: lavagem e 

secagem de materiais, pesagem, preparo de misturas e soluções, filtragem, centrifugação, destilação e 

esterilização. 6. Organização e controle de estoques de reagentes, vidrarias e materiais de consumo de 

laboratório. 7. Reconhecimento e manuseio de instrumentos e aparelhos de laboratório: autoclave, estufa, 

balança, centrífuga, banho-maria, agitador, pHmetro, forno-mufla, espectrofotômetro, densímetro e 

refratômetro. 8. Noções básicas de higiene durante o processamento de alimentos: Higiene dos alimentos, 

higiene pessoal, higiene ambiental (local de processamento). 9. Noções básicas de contaminação microbiana 

dos alimentos: Principais microrganismos contaminantes, principais fontes de contaminação e intoxicação 

alimentar. 10. Princípios e técnicas de conservação e processamento de alimentos: pasteurização, esterilização, 

desidratação, fermentação e outros. 11. Princípios e técnicas de análise de alimentos. 12. Noções básicas de 

métodos de avaliação microbiológica dos alimentos. 13. Noções básicas dos principais constituintes químicos 

dos alimentos: proteínas, lipídeos, carboidratos, minerais, fibras etc. 14. Elaboração e interpretação de gráficos 

e tabelas. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  

inscrito(a)   no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto  para admissão do emprego 

público de ______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo 

nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ , 

DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação diferenciada 

para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que “Regulamenta e 

baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e indígenas, em concursos 

públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-administrativos na UNESP.” unicamente 

no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS - DATAS 

Período de inscrições - 0h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário - 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição - 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de inscrição - 

10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição - 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição - 05, 06 

e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de redução da taxa de 
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inscrição - 19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente - 20.12.2023 

- condições especiais para a realização da prova - 20.12.2023 

- condição de jurado – 20.12.2023 

- inclusão e uso do nome social - 20.12.2023 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas - 20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente - 17.01.2024 

- condições especiais para a realização da prova - 17.01.2024 

- condição de jurado - 17.01.2024 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas - 17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; - 17, 18 e 19.01.2024 

- condições especiais para a realização da prova; - 17, 18 e 19.01.2024 

- condição de jurado - 17, 18 e 19.01.2024 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas  - 17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; - 02.02.2024 

- condições especiais para a realização da prova; - 02.02.2024 

- condição de jurado - 02.02.2024 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas - 02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva - 17.03.2024 

Aplicação da Prova Dissertativa - 17.03.2024 

Aplicação da Prova de Redação - 17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva - 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito - 20, 21 e 22.03.2024 

Aplicação da prova prática - A definir 

Publicação da Classificação Definitiva - A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE do Câmpus de São José do Rio Preto  

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 2265 - Jardim Nazareth, São José do Rio Preto/SP – CEP 15054-000 
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Horário: dias úteis – das 9h às 11h e das 14h às 16h30min 

Site: www.ibilce.unesp.br 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

São José do Rio Preto, 26 de outubro de 2023. 

 

 

Silvia Mazete Vianna Panza 

Diretor Técnico de Divisão 

Divisão Técnica Administrativa 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA – FO – CÂMPUS DE ARARAQUARA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 152/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara 

da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por 

este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da 

Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Informática II (Área de atuação: 
Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio Completo ou 
equivalente. 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de 
atuação: Biotério) 

1 - - R$ 4.237,54 40 
- Ensino Médio Completo ou 
equivalente. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 
atuação: Fisiologia) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio Completo ou 
equivalente. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Odontologia – 

FO do Câmpus de Araraquara, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 
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1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 
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e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 
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2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara não se responsabilizam 

por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 
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2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 
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2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 
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2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 
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2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 
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4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
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b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 
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alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 
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4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
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5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados na Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 
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genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 
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6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 
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6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 
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6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 

Usuário) 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotério) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Fisiologia) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.2.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.3.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Araraquara. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 
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– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 
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8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 



24 

 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 
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8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 
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8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.19. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Fisiologia) 60 3 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotério) 60 3 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.22. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 
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a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.23. Será atribuída nota zero à redação que: 
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a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.24. Observações importantes: 

8.24.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.24.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.24.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.24.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.24.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 
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compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.24.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.24.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.24.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.25. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.26. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.27. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Fisiologia), Assistente 

de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) e Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de atuação: Biotério) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos 

habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 
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8.28. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.28.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.28.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.29. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.30. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.2.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA PRÁTICA 

9.3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.3.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Fisiologia), 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao Usuário) e Assistente de 

Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotério):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 
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b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 
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b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
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DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 
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14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus 

de Araraquara a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital 

poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, preservada a 

função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus, nas Unidades Complementares ou 

outras áreas ligadas à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de Araraquara, mediante prévia 

convocação. 

14.6.2. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Odontologia – 

FO do Câmpus de Araraquara. 

14.7. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara. 

14.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.9. A Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.10. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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14.11. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, 

se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.13. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.14. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.15. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.16. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.17. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.19. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 
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f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de 

Araraquara).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II (ÁREA DE ATUAÇÃO: REDES, INFRAESTRUTURA E SUPORTE AO USUÁRIO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do desenvolvimento e implantação de projetos. Participar da elaboração, implantação, manutenção, 

documentação de sistemas de software e hardware. Elaborar projetos, visando a racionalização, padronização e 

aperfeiçoamento de processos de trabalho. Prestar suporte e atendimento em software e hardware a usuários. 

Capacitar e orientar os usuários para a utilização de programas e equipamentos de informática. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar sistemas Linux e Windows. Desenvolver atividades técnicas, envolvendo a avaliação, teste e manutenção 

de hardware, software, serviços de transmissão de dados e instalação de infraestrutura de redes. Realizar a avaliação, 

teste e manutenção de hardware, software, linhas e serviços de transmissão de dados, instalação de redes, pontos de 

acesso e equipamentos; baseando-se em instruções e especificações estabelecidas, visando manter as redes em 

pleno funcionamento. Prestar orientação a usuários no que se refere a infraestrutura para instalação e manutenção 

de computadores e de redes de computadores, esclarecendo dúvidas sobre recursos de softwares e hardwares e 

utilização dos mesmos. Acompanhar sempre que necessário, serviços externos complementares de manutenção, 

indicando o problema, acompanhando os reparos, buscando assim, contribuir para o bom funcionamento das redes 

existentes. Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 

necessidades da instituição. 

 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIOTÉRIO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Prestar apoio nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, conforme a programação da área de atuação. Preparar 

instalações/locais, equipamentos, animais, produtos químicos, produtos vegetais e materiais necessários às 

atividades em desenvolvimento. Proceder a lavagem e a secagem do material de laboratório e a limpeza de 

instalações e equipamentos. Auxiliar na preparação de soluções, pesagem de drogas e execução de análises, com 

base nas especificações determinadas pelos profissionais da área de atuação. Capturar, tratar, observar e manusear 

animais tomando os cuidados necessários, a fim de que eles estejam em condições ideais para o desenvolvimento 

das atividades. Auxiliar nas atividades relacionadas com a produção, manutenção de animais utilizados em atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. Fazer coleta de material para exames, análises e pesquisas, procedendo leituras, 

registros e demais procedimentos pertinentes, de acordo com determinação dos profissionais da área de atuação. 

Auxiliar na coleta de materiais biológicos, realizada por profissionais da área de atuação. Preparar e conservar peças 

de animais, amostras de vegetais e outros materiais destinados às atividades da área de atuação em conformidade 

com as especificações técnicas científicas pré-estabelecidas. Operar equipamentos técnicos científicos e realizar 

outras atividades pertinentes, de acordo com as necessidades e determinações dos profissionais da área de atuação. 

Receber, preparar e distribuir materiais destinados às atividades dos laboratórios. 

Auxiliar na execução dos serviços de editoração eletrônica, execução de projeto gráfico e arte final. Auxiliar no 

desenvolvimento de atividades de apoio à organização e execução de eventos diversos. Auxiliar na execução de 

serviços audiovisuais, montando, instalando, testando e operando os diversos equipamentos de som, imagem e 

informática. Auxiliar na manipulação de equipamentos de imagem e de som visando a cobertura às atividades 

didáticas de pesquisa e de extensão universitária. Executar serviços de gravação, reprodução e edição de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Auxiliar no controle de estoque dos materiais necessários à 

área de atuação, tomando as providências necessárias para sua reposição. Auxiliar nas atividades de manutenção 

preventiva e corretiva, necessárias à conservação dos equipamentos, instrumentos e outros materiais da sua área de 
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atuação, acompanhando-os quando a cargo de terceiros. Auxiliar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas. Manter atualizados os arquivos de registros e documentos. Operar microcomputador para auxiliar nas 

atividades de ensino e pesquisa e extensão, particularmente com domínio sobre Microsoft office. Zelar pela guarda, 

conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais peculiares de sua área de atuação, por meio de 

métodos específicos tais como desinfecção, esterilização e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. 

Auxiliar no preparo de corpos humanos e/ou de animais de pequeno e grande porte, eventualmente com evisceração, 

para fins didáticos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. Programar e controlar reprodução de animais 

(matrizes, cruzamentos, ectoparasitas). Programar transporte de material de biotério (ração, maravalha, limpeza, etc.), 

fazendo recebimento e carregando e armazenando o mesmo em local apropriado. Prestar apoio durante cirurgias 

em animais, auxiliando em seu transporte, imobilização, aplicação de anestésicos, depilação e tratamentos pós-

cirúrgicos. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: FISIOLOGIA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Organização de material de consumo para finalidade de ensino e pesquisa; organização e montagem de aulas 

práticas (ensino de graduação e pós-graduação); organização e execução de experimentos em animais com a 

finalidade de ensino (aula prática) e pesquisa; orientação e supervisão das técnicas cirúrgicas e técnicas experimentais 

para alunos de graduação (ensino e pesquisa) e pós-graduação (ensino e pesquisa) e pesquisadores; realização de 

cirurgias diversas: estereotaxia, para implante de cânula ou injeções no encéfalo; canulação de artéria, para registro 

direto da pressão arterial; veia, para administração de drogas e coleta de sangue; traquéia, para ventilação; registro 

de atividade de nervos periféricos, cirurgia para retirada de órgãos e tecidos; dentre outras cirurgias necessárias para 

ensino e pesquisa; coleta de sangue por diversas vias, coleta de urina e outros materiais biológicos; dosagens de 

substâncias diversas em materiais biológicos; preparo de drogas e soluções diversas para administração por 

diferentes vias (subcutânea, oral, intravenosa, intra-arterial, encefálica, intratecal) em animais para ensino ou pesquisa; 

realizar diferentes técnicas de anestesia animal e de eutanásia, em animais de laboratório para ensino ou pesquisa; 

rotina histológica: fixação, desidratação, microtomia de congelamento e coloração; conservação e recolhimento de 

materiais para assegurar os padrões de qualidade e funcionamento durante as aulas práticas; requisição de animais 

e materiais de uso em ensino e pesquisa; limpeza, tratamento e manutenção em bom estado de saúde dos animais 

usados em ensino e pesquisa; montagem, calibração e operação de aparelhos de laboratório: microscópios, lupas 

cirúrgicas, analisadores de urina e sangue, sonicador para solubilização de drogas, micrótomo de congelamento 

(manipulação de peças congeladas e exposição das mãos a temperatura de até -30°C), balanças analíticas, 

registradores de pressão arterial e ventilador pulmonar; estufas, autoclaves, registrador de nervos, analisador de 

substâncias biológicas por absorbância; coleta e organização de resultados de experimentos; digitação de dados 

experimentais em computadores (planilhas Excel). 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao usuário), 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotérios) e Assistente de Suporte Acadêmico 

II (Área de atuação: Fisiologia) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao usuário) 

Conhecimentos Específicos: Arquitetura de computadores. Manutenção e formatação de computadores 

e notebooks. Instalação e manutenção de periféricos e componentes (impressora local e impressora em 

rede, scanner, teclado, mouse, HD e memória). Rede: Instalação física de rede de computadores e 
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crimpagem de cabos. Configuração de ip, máscara, gateway e DNS. Configuração de compartilhamento 

de pastas de rede. Servidores de rede: conhecimentos básicos sobre redes baseadas no Windows Server, 

autenticação com Active Directory, servidores de arquivo e impressão. Internet: conceitos gerais; 

configuração de wireless em dispositivos móveis. Manutenção em hardware: tipos de memória RAM, 

barramento, interfaces de armazenamento, placas de vídeo e configuração de BIOS. Instalação de 

softwares: direitos e licenças de programas; manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e 

dispositivos. Softwares de restauração de backup e criação de imagem de sistemas operacionais. Utilização 

de suítes de escritório Libre Office, Office 365 e Google Workspace. Instalação de sistema operacional 

Windows, criação de usuários e definições de permissões. Segurança na internet; vírus de computadores; 

Spyware; Malware; Phishing e Spam. Proteção e Segurança dos dados. Rede sem fio: conceitos, segurança, 

modos de autenticação e aplicações iot. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotérios) 

Conhecimentos Específicos: Noções básicas sobre tipos de vidrarias utilizadas em laboratórios. 

Conhecimentos gerais sobre lavagem e esterilização de materiais, preparo de soluções (noções de massa, 

volumetria concentração, molaridade e normalidade) e meios de cultura de laboratório. Técnicas, 

conhecimentos e procedimentos básicos de laboratório: unidades de concentração, propriedades ácido-

básicas, pesagem, pipetagem, classificação e descarte adequado de substâncias químicas, uso de pHmetro, 

noções sobre utilização e conservação de equipamentos de laboratórios. Técnicas e procedimentos de 

análises básicas de biologia molecular: noções de extração, purificação e quantificação de ácidos nucléicos 

(DNA e RNA), preparo de géis, eletroforese, PCR e sequenciamento nucleotídico. Conhecimentos gerais 

sobre bem-estar, alimentação, manipulação de animais de laboratório como peixes e roedores, incluindo 

procedimentos de manutenção de criadouros, higienização e descarte de resíduos biológicos oriundos de 

biotério. Conhecimento de regras básicas de segurança e biossegurança em laboratórios de pesquisa e 

em ambientes de experimentação animal. Preparo de soluções, meios de cultura, análise de produtos de 

amplificação por PCR. Conhecimento de animais de laboratório: espécie, acasalamento, manuseio, sexo, 

pesagem. Conhecimento da higienização e cuidados gerais do biotério: troca e transporte de caixas, 

maravalha, água e ração Limpeza de dutos e sala de ar-condicionado. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Fisiologia) 

Conhecimentos Específicos: Uso de balanças e técnicas de pesagem; uso de pipetas; uso de microscópio; 

preparo de soluções; reconhecimento de tipos de vidraria usada em laboratório; reconhecimento de 

instrumentos cirúrgicos; lavagem e secagem de vidraria usada em laboratório; escolha de materiais e 

instrumentos necessários para determinados tipos de cirurgias em ratos; tabelamento de dados usando a 

planilha Excel. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara  para admissão do emprego público de ______________________________. O 

nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento 

oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  17.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Odontologia – FO do Câmpus de Araraquara  

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rua Humaitá, 1680 - Centro, Araraquara/SP – CEP 14801-903 

Horário: dias úteis – das 8h às 11h e das 14h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Araraquara, 25 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Odontologia – FO - Câmpus de Araraquara 

 

 

Clovis Molina Júnior 

Diretor Técnico de Divisão 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS – IGCE - CÂMPUS DE RIO 

CLARO 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 345/2023 

 

A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus 

de Rio Claro da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da 

Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), o vencimento, a jornada semanal de trabalho e os requisitos 

exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Operacional III (Área de 

atuação: Conservação e Manutenção) 
1 - - R$ 4.237,54 40 

- Ensino Médio Completo; 

- Carteira Nacional de Habilitação 

– CNH – categoria “AB”. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro oferece aos seus servidores os 

seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Geociências e 

Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro, dentro do horário estabelecido pela Administração, 

podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 
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CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro julgar 

necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 
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2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer 

época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 
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d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer 

época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 
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candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP 

não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 
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4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou redação. 
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4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou redação, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  
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d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 
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a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 
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6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 



17 

 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 
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(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 
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PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 
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6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 
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7.1.2. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.2.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.3.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Rio Claro. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 
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8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 
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f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 

Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  
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8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou redação, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 
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8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.19. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 60 3 
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8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.22. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 
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coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.23. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste Concurso Público ou de outro(s);  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.24. Observações importantes: 

8.24.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.24.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.24.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 
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8.24.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.24.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.24.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.24.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.24.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.25. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.26. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.27. Serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, conforme 

segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, 
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c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.28. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.28.1.  A Para a realização da prova prática do emprego público de Assistente Operacional III (Área de 

atuação: Conservação e Manutenção), o candidato deverá apresentar além de um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira Nacional de Habilitação) conforme categoria 

exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., dentro do prazo de validade, fazendo uso de 

óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. 

8.28.2.  A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.28.3.  A prova prática para o emprego público de Assistente Operacional III (Área de atuação: 

Conservação e Manutenção) poderá ser composta por percurso com duração aproximada de 20 (vinte) 

minutos, visando aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o veículo, postura e habilidades do 

candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário preestabelecido e a categoria de 

CNH exigida ao emprego à que concorre. 

8.28.4. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.29. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.30. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 
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9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.2.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA PRÁTICA 

9.3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.3.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e 

Manutenção):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 
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g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 
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termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática, 

bem como a grade de correção da prova de redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo período 

destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro julgar 

necessárias. 

13.3. O Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro, no momento do recebimento 

dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para 

confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro 

não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 
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nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Geociências e Ciências Exatas 

- IGCE do Câmpus de Rio Claro a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Geociências e 

Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro e a Fundação VUNESP se 

eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 
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14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro poderão anular a inscrição, prova ou 

nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro e pela 

Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Geociências e Ciências Exatas - 

IGCE do Câmpus de Rio Claro).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE OPERACIONAL III (ÁREA DE ATUAÇÃO: CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Prestar assistência nos trabalhos de construção e reformas, nas operações de montagem, regulagem, consertos gerais 

e conservação de máquinas, aparelhos, equipamentos e instalações. Orientar e acompanhar os aprendizes no 

desempenho de suas tarefas. Executar tarefas de caráter técnico, relativas ao planejamento, avaliação e controle de 

projetos de instalações, aparelhos e equipamentos, orientando-se por plantas, esquemas, instruções e outros. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar e planejar serviços de mecânica, jardinagem, hidráulica, refrigeração, marcenaria, carpintaria, eletricidade, 

alvenaria, pintura, dentre outras, voltadas à conservação, manutenção, reformas e reparos na área de atuação 

substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Planejar e controlar 

e manusear veículos, máquinas, tratores, máquinas de poda, roçadeiras, elétricas ou à combustão para fins de roçada 

de jardins e campos. Manusear equipamentos de proteção, ferramentas e outros necessários conforme rotina de 

trabalho, bem como realizar a proteção e limpeza deles. Realizar atividades relacionadas ao recebimento, controle e 

manuseio de produtos de jardinagem e afins.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção)  

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Conservação e Manutenção) 

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos em jardinagem, alvenaria, vidraçaria, marcenaria e serralheria 

(solda elétrica e solda de oxigênio. Conhecimentos em manutenção preventiva e limpeza de ar-

condicionado e instalações elétricas. Conhecimentos em pintura, carpintaria e hidráulica. Acabamentos: 

colocação de pisos, azulejos, portas e rodapés, remanejamento e montagem de divisórias. Conhecimentos 

em paisagismo, enxertos de plantas, poda, adubação, preparação e aplicação de defensivos agrícolas 

contra insetos e pragas, bem como técnicas para extinguir formigueiros, plantio e conservação de mudas, 
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plantas e árvores. Conhecimento, identificação e manuseio de ferramentas manuais e roçadeiras e 

podadeiras motorizadas a combustão ou elétricas. Operação de tratores e conhecimento sobre o seu 

funcionamento e conservação. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro  

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Avenida 24-A, 1515 – Bela Vista – Rio Claro/SP – CEP 13506-900  

Horário: dias úteis – das 08h às 12h e das 14h às 18h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Rio Claro, 26 de outubro de 2023. 

 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas - IGCE do Câmpus de Rio Claro 



1 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ENGENHARIA – FE – CÂMPUS DE BAURU 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 193/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

Capítulo 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: 

Recursos Audiovisuais) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 

- Ensino Médio Completo ou 

equivalente. 

Pedagogo 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação em 

Pedagogia, com habilitação em 

supervisão, orientação, inspeção 

e administração escolar. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: 

vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Engenharia – 

FE do Câmpus de Bauru, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 
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Capítulo 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

1.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego 

público, comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 
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2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao 

da correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 

Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 

corrente, condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o 

especificado neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de 

seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 
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d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação 

anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões 

após o período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário 

específico com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, 

seguindo os parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de 

seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 
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candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo 

corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO 

CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 
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2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 
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2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

Capítulo 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP não disponibilizarão 

em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

 

Capítulo 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 
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4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a 

realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 
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4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das 

provas, especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  
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d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será 

oferecido caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 

28, devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que 

melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa 

com deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o 

Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 

solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial 

ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com 

deficiência e/ou de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica 

para nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação 

Definitiva Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência 

declarada, passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 

ou complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 

emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso 

Público, será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

Capítulo 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 
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b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

Capítulo 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 
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6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 
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b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 
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6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 
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PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 
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6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

Capítulo 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS 
QUESTÕE

S 

Pedagogo 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais)  

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 
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7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no 

Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o 

respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

Capítulo 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Bauru. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
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a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do 

início da respectiva prova: 

a) desligá-lo; 
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b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender 

ao disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno 

de questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de 

provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 



24 

 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do 

Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público 

e realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a 

posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 

automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 

considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 
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8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo 

de uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 

objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa 

do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o 

único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de 

sala, juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta 

preta, bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento 

das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser 

detectadas pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas 

de prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 

adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de 

respostas e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, 

única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 

horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da 
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Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao 

da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva, 

considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Pedagogo 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  
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8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de 

comunicação, sob pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 

solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. 

Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os 

textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 
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c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa 

ao tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 
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b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão 

textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do 

candidato; 

c) estiver em branco; 



30 

 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 

palavras soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 

modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE 

por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) 

de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como 

de qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita 

em cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância 

na atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a 

discrepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em 

hipótese alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação 

pela Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que 

o título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só 

será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução 

da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos 

motivadores que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. 

Redações compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e 

redações em que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância 

de paráfrase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída 

drasticamente. 
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8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério 

B do item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos 

Concursos Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de 

modelos prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de 

reprodução de modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em 

fontes de acesso público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, 

quando evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução 

de nota nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, por 

emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas 

no Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 
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experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o 

cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas 

8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

Capítulo 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

e aquele habilitado na prova objetiva mas que não tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados 

deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

Capítulo 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, de redação e prova prática. 

 

Capítulo 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Pedagogo:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos 

Audiovisuais): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 
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b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa 

com deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

Capítulo 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada 

para pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 
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12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste 

Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 

caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito 

oficial definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 

exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
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andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

Capítulo 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru, no momento do recebimento dos documentos, 

coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

Capítulo 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, 

editais e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento 

das normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
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14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus 

de Bauru a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este 

Edital, poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus de Bauru, mediante prévia 

Convocação. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Engenharia 

– FE do Câmpus de Bauru. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Bauru. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 
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14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Bauru poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru e pela Fundação VUNESP, no 

que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 
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f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus 

de Bauru).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: RECURSOS AUDIOVISUAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar a utilização de salas de aula, anfiteatros e utilização de equipamentos audiovisuais, responsabilizando-

se pela entrega, instalação, recolhimento e auxílio técnico quando necessário. Instalar, operar e realizar manutenção 

preventiva de equipamentos de audiovisual: Projetor multimídia, câmera de vídeo digital semiprofissional, Home-

Theater, mesa de som analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica 

digital, placa de som. Fornecer apoio logístico, operacional e técnico de suporte a eventos diversos. Montar, 

desmontar e operar equipamentos de som, vídeo e demais aparatos técnicos. Operar equipamentos eletrônicos para 

gravação nos diversos meios (mídias). Realizar a identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo 

analógicos e digitais. Gravar mídias através de sistemas digitais. Instalar projetores multimídia normais, HD e 4K. 

Gerenciar e operar o armazenamento virtual de dados (como google drive e dropbox) e físico (como HD externo e 

pendrive). Realizar conversão analógico-digital envolvendo gravação de áudio e vídeo. Operar softwares de edição e 

tratamento de imagem, áudio e vídeo. Operar equipamentos de alta fidelidade para realização de gravação de áudio 

e vídeo. Instalar e operar equipamentos e softwares de videoconferência, (EVEN3, skype, google meeting, hangout, 

zoom). 

 

PEDAGOGO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Realizar pesquisas e trabalhos de natureza técnico-pedagógica, relacionados ao sistema de ensino e processo de 

aprendizagem, de crianças e adultos, considerando a necessidade da área de atuação. Viabilizar o processo de 

intervenção pedagógica na formação e desenvolvimento profissional. Prestar assessoria, orientação e supervisão a 

outro profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e 

eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ssistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

Conhecimentos Específicos: Montagem, instalação e operação de equipamentos e sistemas de áudio, 

iluminação, imagem e vídeo, incluindo-se mesas de comando das luzes, de som e outros aparelhos 

elétricos para eventos em auditórios e áreas externas. Montagem, instalação e operação de sistemas de 

projeção utilizando microcomputador, notebook, e projetor multimídia. Detecção de problemas e 

identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo analógicos e digitais. Instalação, 

utilização, manuseio e manutenção preventiva de equipamentos de audiovisual: projetor multimídia 
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normais e HD, câmera de vídeo digital semiprofissional, DVD player, Home-Theater, mesa de som 

analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica digital 

semiprofissional. Instalação de softwares (como Sound Forge, Adobe Preview), instalação de periféricos, 

páginas da web, editores de imagem digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. Processos de 

armazenamento virtual de dados como Google Drive e Dropbox. Instalação e operação de equipamentos 

e softwares de videoconferência (EVEN3, Skype, Google Meeting, Hangout, Zoom). Editores de imagem 

digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO: Pedagogo 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Pedagogo 

Conhecimentos Específicos: Fundamentos da educação. Pensadores da Educação. Principais teorias 

modernas da Educação. Desenvolvimento da Educação. Processo do Trabalho Pedagógico Coletivo. 

Processo Construtivista de Escolarização. Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar. 

Saberes voltados para o desenvolvimento das dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais. Escola 

inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem e de socialização. A construção coletiva da 

proposta pedagógica da escola: expressão das demandas sociais, das características multiculturais e das 
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expectativas dos alunos e dos pais. Formação continuada de professores. O papel do professor na 

integração escola-família. A relação professor/aluno: construção de valores éticos e desenvolvimento de 

atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidade 

mentais. Desenvolvimento da Inteligência. Estágios do desenvolvimento da aprendizagem. O processo de 

socialização. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. Função social da escola e 

compromisso social do educador. Currículo e projeto político-pedagógico: o espaço físico, a linguagem, o 

conhecimento e o lúdico na Pedagogia. Planejamento e avaliação. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Novas tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição com a prática 

pedagógica. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Engenharia – FE do Câmpus de Bauru  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Engenheiro Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01 – Vargem Limpa – Bauru/SP – CEP 17033-360  

Horário: dias úteis – das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Bauru, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Engenharia – FE do Câmpus de Bauru  
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE QUÍMICA – IQ - CÂMPUS DE ARARAQUARA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 120 /2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para 

o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento do emprego público constante do item 1.2., com vaga 

existente e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vaga, o número de vaga para ampla concorrência, o número de vaga 

reservada para pessoas com deficiência (PCD), o vencimento, a jornada semanal de trabalho e os requisitos 

exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total 

de vaga 

Nº de vaga 

para ampla 

concorrência 

Nº de vaga 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Operacional II (Área de 

atuação: Hidráulica e Elétrica) 
1 - - R$ 3.486,23 40 - Ensino Fundamental Completo. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Química do Câmpus de Araraquara oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: vale 

alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Química do 

Câmpus de Araraquara, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 
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2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Química do Câmpus de Araraquara julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 88,00. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
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2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Química do Câmpus de Araraquara não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  
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2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus 

direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 
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a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 
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2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de 

seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 
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DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 



9 

 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Química do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em 

hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 
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4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 
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a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 
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4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 
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Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Química do Câmpus de Araraquara. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 
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4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 
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b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 
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b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 
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6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 



19 

 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.2.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Araraquara. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
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8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 
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8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
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i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 
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8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 



25 

 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.19. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.20. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.21. Para o emprego público de Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) serão 

convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, por emprego 

público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.22. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.22.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.22.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.23. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.24. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
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NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA PRÁTICA 

9.2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.2.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas objetiva 

e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
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g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 
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12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva e da planilha de avaliação da prova prática, ficarão 

disponibilizados durante o respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 



29 

 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Química do Câmpus de Araraquara julgar necessárias. 

13.3. O Instituto de Química do Câmpus de Araraquara, no momento do recebimento dos documentos, coletará 

a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Química do Câmpus de Araraquara não se responsabilizam 

por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
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14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Química do Câmpus de 

Araraquara a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital 

poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, preservada a 

função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus, nas Unidades Complementares ou 

outras áreas ligadas à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de Araraquara, mediante prévia 

convocação. 

14.6.2. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Química do 

Câmpus de Araraquara. 

14.7. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara. 

14.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.9. O Instituto de Química do Câmpus de Araraquara e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.10. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.11. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 
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14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.13. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.14. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.15. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.16. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.17. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Química do Câmpus de Araraquara e pela Fundação VUNESP, no que 

a cada uma couber. 

14.19. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Química do Câmpus de 

Araraquara).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE OPERACIONAL II (ÁREA DE ATUAÇÃO: HIDRÁULICA E ELÉTRICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar tarefas operacionais de mecânica, jardinagem, hidráulica, refrigeração, caldeiraria, marcenaria, carpintaria, 

eletricidade, alvenaria, pintura, dentre outras, voltadas à conservação, manutenção, reformas e reparos na área de 

atuação substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Executar 

controle e manuseio de veículos e máquinas. Executar tarefas de cozinha e manuseio de alimentos. Manusear 

equipamentos de proteção, ferramentas e outros necessários conforme rotina de trabalho, bem como realizar a 

proteção e limpeza dos mesmos. Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho. Realizar atividades 

relacionadas ao recebimento, controle e manuseio de produtos. Executar serviços diversos de costura. Realizar 

atividades relacionadas ao corte de cabelos, barba e tricotomia. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, 

inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos, 

baixa, média e alta tensão, apurando diagnósticos dos defeitos, efetuando consertos e troca de componentes quando 

necessário; acompanhar serviços realizados por empresas terceirizadas, quando couber; outras atividades 

relacionadas à área de atuação Elétrica; - executar tarefas operacionais de hidráulica, voltadas à conservação, 

manutenção, reformas, adequações, ampliações e reparos na área de atuação, substituindo, trocando, limpando, 

reparando, construindo e instalando peças, componentes e equipamentos; acompanhar serviços realizados por 

empresas terceirizadas, quando couber; outras atividades relacionadas à área de atuação Hidráulica. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações 

fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; 

equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, sequências. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) 

Conhecimentos Específicos: Legislação referente às áreas de atuação elétrica e hidráulica: Normas 

Regulamentadoras (NRs), NBRs, uso de EPIs, cuidados na realização de atividades de risco, prevenção de 

acidentes. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de Química 

do Câmpus de Araraquara  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil deverá 

ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



36 

 

ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Química do Câmpus de Araraquara  

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rua Prof. Francisco Degni, nº 55 - Quitandinha - Araraquara/SP - CEP .14800-060 

Horário: dias úteis – das 08h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Araraquara, 26 de outubro de 2023. 

Proc. nº 393/23-IQ/CAr) 

 

 

 

 

 
André Luiz Palomino 

Diretor Técnico de Divisão  
Divisão Técnica Administrativa 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

ADMINISTRAÇÃO GERAL – AG – CÂMPUS DE BAURU 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 021/2023-DTAd 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Motorista 1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 

-  Ensino Médio Completo; 

- Carteira Nacional de Habilitação na categoria 

“D”; 

- Experiência de 06 (seis) meses na função, com 

prática de serviço comprovada por meio da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS). 

Assistente Social (Área de 

atuação: Assistência Social e 

Saúde do Trabalhador) 

1 - - 
R$ 

6.292,55 
30 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Serviço Social; 

 -  Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social – CRESS. 

Assistente Técnico 

Administrativo I (Área de 

atuação: Projetos de 

Engenharia Civil e Arquitetura) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Engenharia Civil ou Arquitetura; 

- Registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo-CAU. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: vale 

alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  
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1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Administração Geral – AG do 

Câmpus de Bauru, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, 

em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
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d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 
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Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Administração 

Geral – AG do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus 

direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo IV, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 
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2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Administração 

Geral – AG do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
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direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo IV. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 
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como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo IV. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo IV. A relação será divulgada 
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no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo IV. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em 

hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 
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4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 
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4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 
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c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 
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4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo IV. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo IV, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 
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4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 
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5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 
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6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo IV; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo IV; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 



18 

 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 
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PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 
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6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência Social e Saúde do Trabalhador) 

 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Projetos de Engenharia Civil e 

Arquitetura) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Motorista 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 
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7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Bauru. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 
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8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 
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tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 
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g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente 

e oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 
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8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 
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8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência Social e Saúde do 

Trabalhador) 
60 3 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Projetos de 

Engenharia Civil e Arquitetura) 
60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 
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8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva, 

considerando-se o disposto a seguir: 

Emprego Público Ampla concorrência Candidatos com deficiência (5%) 

Motorista 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 
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8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 
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negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 
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8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39, o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Motorista serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos 

habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 
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c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

10. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. Para a realização da prova prática do emprego público de Motorista, o candidato deverá apresentar 

além de um dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira Nacional de 

Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., dentro do 

prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. 

8.45.2. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.45.3. A prova prática para o emprego público de Motorista poderá ser composta por percurso com 

duração aproximada de 20 (vinte) minutos, visando aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o 

veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário 

preestabelecido e a categoria de CNH exigida ao emprego à que concorre. 

8.45.4. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 
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9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos.  

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 



34 

 

11.2.1. Para os empregos públicos de:  

 - Assistente Social (Área de atuação: Assistência Social e Saúde do Trabalhador) 

 - Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Projetos de Engenharia Civil e Arquitetura): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para os empregos públicos de Motorista: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 
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a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 
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definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru julgar necessárias. 

13.3. A Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru, no momento do recebimento dos documentos, coletará 

a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 
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assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru não se responsabilizam 

por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Administração Geral – AG do Câmpus de 

Bauru a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus de Bauru, mediante prévia 
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Convocação. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Administração Geral – AG do 

Câmpus de Bauru. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Administração 

Geral – AG do Câmpus de Bauru. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes 

de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, 

bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das 

provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Administração 

Geral – AG do Câmpus de Bauru poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verificadas 

falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 
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qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru e pela Fundação VUNESP, no que 

a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Administração Geral – AG do Câmpus de 

Bauru).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

MOTORISTA 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Dirigir veículos oficiais, verificando as condições dos mesmos, tomando providências para assegurar o funcionamento 

regular e segurança. Auxiliar no carregamento e descarregamento de cargas. Efetuar pequenas compras e entregas 

de documentos e correspondências. Limpar os veículos e zelar pela conservação dos mesmos. Executar outras 

atividades similares estabelecidas em rotina de trabalho da área de atuação. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 

 

ASSISTENTE SOCIAL (ÁREA DE ATUAÇÃO: ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO TRABALHADOR) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Prestar assistência social orientando indivíduos, famílias, comunidade e a própria Instituição sobre os direitos e 

deveres, serviços e recursos sociais e programas de educação. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e 

projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional tais como: economia doméstica, desenvolvimento 

humano, alimentação e saúde, administração de recursos humanos. Prestar assessoria, orientação e supervisão a 

outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, 

palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Participar da equipe da Seção Técnica de Saúde contribuindo com os saberes específicos do Serviço Social. Realizar 

entrevistas, reuniões de grupos e comunidades, visitas domiciliares, encaminhamentos. Emitir laudos, pareceres e 

relatórios sociais. Atender e acompanhar a comunidade do Câmpus (servidores técnico-administrativos, docentes e 

alunos). Mapear e estreitar relações com rede de proteção social e de saúde próxima às Unidades da Unesp. 

Estabelecer parcerias com as instituições públicas e/ou sociais da comunidade, estreitando o trabalho com a rede de 

serviços do município. Elaborar projetos que contribuam com a prevenção de riscos sociais e cuidados com a saúde 

em geral aos alunos, servidores técnico-administrativos e docentes. Realizar ações de Educação em Saúde integradas 

às questões de direitos, ética e cidadania. Realizar análise social referente ao processo de seleção da Permanência 

Estudantil. Participar como membro da Comissão Local de Permanência Estudantil. Atender e acompanhar os alunos 

contemplados no programa de permanência estudantil. 

 

 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar análises técnicas. 

Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos especializados visando o 

aperfeiçoamento, racionalização e a inovação do processo de trabalho. Participar do planejamento, organização, 

controle das atividades administrativas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas 

nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Supervisionar as obras e serviços de engenharia da Unidade, executar os levantamentos quantitativos de materiais, 

serviços e custos unitários dos projetos e demandas de engenharia que irão para a licitação. Montagem das 

respectivas pastas técnicas. Elaboração dos Memoriais Descritivos de Estrutura. Acompanhamento das obras através 

das medições efetuadas pela Fiscalização, cálculos dos reajustes das medições e elaboração de Laudos e Pareceres 

Técnicos de Engenharia Civil ou Arquitetura. Dar o suporte técnico na elaboração de projetos de arquitetura, 

engenharia de estrutura, elétrica e hidráulica, bem como orientar e definir as diretrizes quando da contratação de 

projetos de terceiros. Ainda, tem como atribuição assistir às Unidades Universitárias, desde a fase de planejamento 

até a execução das obras. Acompanhar andamento de obras, em conformidade com o projeto, prazo e custo 

estabelecidos em contrato, visando garantir a pontualidade e qualidade final da obra. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, 

quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Motorista 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Motorista  

Conhecimentos Específicos: Lei nº 9.503/1997 e suas alterações posteriores - Código de Trânsito Brasileiro. 

Administração de Trânsito. Regras de circulação. Direção Preventiva. Direção de veículos leves e pesados. 

Manutenção periódica. Sinalização de trânsito. Educação no Trânsito. Conhecimentos Elementares em mecânica. 

Direção defensiva. Normas de segurança. Normas de segurança veicular. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Assistente Social (Área de atuação: Assistência Social e Saúde do Trabalhador) e Assistente Técnico 

Administrativo I (Área de atuação:  Projetos de Engenharia Civil e Arquitetura) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
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pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência Social e Saúde do Trabalhador) 

Conhecimentos Específicos: Atribuições privativas e legislações específicas do Serviço Social - Regulamentação da 

Profissão e Código de Ética.  Estado, Questão Social e Políticas Públicas. Direitos e Seguridade Social: 

constitucionalização e marco legal das políticas setoriais e de defesa de direitos. Seguridade Social: política de 

Assistência Social e o SUAS - princípios, gestão e instâncias da política. Política Pública da Educação e Diversidade 

Cultural. Lei Orgânica da Saúde. Lei Orgânica da Assistência Social. Sistema único de Assistência Social. Ética em 

Serviço Social. Instrumentos do Serviço Social no cotidiano da prática. Participação Social. Saúde e Assistência Social 

como Políticas Públicas. Estatuto do Idoso. Serviço Social na Política de Educação. Programa de Permanência 

Estudantil Universitária no Estado de São Paulo.  Normas para a concessão de Auxílios de Permanência Estudantil na 

Unesp. 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação:  Projetos de Engenharia Civil e Arquitetura) 

Conhecimentos Específicos: 1. PATOLOGIAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL. Patologias geradas na concepção da estrutura. 

Patologias geradas na execução da estrutura. Patologias devido aos materiais utilizados. Patologias geradas na 

utilização da estrutura. Principais patologias nas estruturas do concreto armado: Fissuração do concreto, 

Desagregação, Carbonatação, Corrosão do concreto, Reação álcali-agregado ou álcali-sílica, Desgaste de superfície, 

Lixiviação, Vazios de concretagem, Perda de aderência, Danos de colisões e Manchas superficiais no concreto. 2. 

IMPERMEABILIZAÇÃO. Sistemas Impermeabilizantes: Impermeabilização Rígida. Impermeabilização Flexível. Detalhes 

construtivos: Manta Asfáltica, Ralos, Banheiros e Junta de Dilatação. Proteção térmica e Proteção mecânica. Patologias 

por falha ou ausência de impermeabilização. 3. ESTRUTURAS EM CONCRETO ARMADO. Projeto de estruturas em 

concreto armado. Concreto protendido. Elementos pré-fabricados de concreto. Tipos de Inspeções e periodicidade. 

Fundamentos das inspeções em estruturas de concreto armado. Propriedades e deterioração dos materiais. 

Identificação e função estrutural dos elementos das estruturas de concreto armado. Inspeção e avaliação de 

superestrutura de concreto. Inspeção e avaliação de estruturas de aço. Inspeção e avaliação de aparelhos de apoio. 

Inspeção e avaliação das infraestruturas. Inspeção e avaliação de estruturas de concreto armado sujeitas à ruptura 

frágil. 4. FUNDAÇÕES. Projeto de fundações. Elementos necessários para a elaboração do projeto de fundações: 

Recalques das fundações, Recalques admissíveis nas fundações e Causas de recalques. Tipos de fundação. Patologia 

das fundações: Origem das patologias das fundações e Problemas típicos decorrentes para cada tipo de fundação. 
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5. ESTRUTURAS METÁLICAS. Construção com estrutura de aço. Treliças. Coberturas. Mezaninos. Projetos de estruturas 

metálicas. 6. RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS. Identificação: Tensões, Deformações, Torção, Flexão, Cisalhamento, Linha 

Elástica e Flambagem. Critérios de resistência. Propriedades mecânicas dos materiais. 7. NOÇÕES DE OBRAS DE 

CONTENÇÃO. Estabilização de taludes/encostas. 8. RECEBIMENTO E ANÁLISE DE PROJETOS. Entrega técnica. Termos 

de referência. Cadernos de especificações. Análise de elementos de projeto. Planilhas orçamentárias. Aplicação de 

valores referenciados. 9. LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES E ORÇAMENTAÇÃO. Levantamento de quantidades de 

serviços e materiais. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de 

preços. Memória de cálculo de quantitativos. BDI. Realização de cronograma físico-financeiro. Licitação e contratos 

administrativos (Lei Federal nº 8.666, de 1993; Lei Federal nº 14.133, de 2021). Lei de parcelamento, uso e ocupação 

do solo; Código de Obras e Edificações. 10.PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL. Contratos. Programação e planejamento de execução, com análise de compatibilização de 

projetos e serviços. Acompanhamento e apoio na fiscalização de obras. Controle de materiais e de execução de 

serviços. Vistoria, medições e elaboração de pareceres. 11.ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES. Laudos de avaliação. Perícia 

técnica. 12.DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR. Normas da representação técnica de elementos de construção 

civil. Uso da ferramenta Autodesk® AutoCAD®. Desenho em 2D e 3D. Edição de pranchas. Cotas e escalas de 

desenho. Criação de modelos e layouts. Formatação de impressões. Uso de tecnologia BIM. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Administração Geral 

– AG do Câmpus de Bauru  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil deverá 

ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO V – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Engenheiro Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01 – Vargem Limpa – Bauru/SP – CEP 17033-360  

Horário: dias úteis – das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Bauru, XX de outubro de 2023. 

 

Administração Geral – AG do Câmpus de Bauru  
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO – FCTE – CÂMPUS DE 

OURINHOS 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 55/2023 

 

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de 

Ourinhos da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação 

da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Administrativo II 

(Área de atuação: Materiais) 
2 - - 

R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente Administrativo II 

(Área de atuação: Suporte 

ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente de Informática II 

(Área de atuação: Redes, 

Infraestrutura e Suporte ao 

Usuário) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio Completo. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de 

atuação: Biblioteca) 

1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 - Ensino Médio Completo. 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 
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Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia – 

CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos oferece aos seus servidores 

os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências, 

Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos, dentro do horário estabelecido pela Administração, 

podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 



3 

 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos 

julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 
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2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos não 

se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 
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dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 



6 

 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 
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2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 
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Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 
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3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos e a Fundação VUNESP 

não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 
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2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 
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a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 
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b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 
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4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 
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5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  
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b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 
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Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 
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6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 
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NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

 

 

10 

05 

05 

 

20 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

- Conhecimentos Específicos 02 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Materiais) 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao 

Usuário) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Ourinhos. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 
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8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 
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oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 
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8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 
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8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 



28 

 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 
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8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Materiais) 70 4 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão) 
60 3 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 

ao Usuário) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 
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(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 
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j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 
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modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte 

ao Usuário) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de 

redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

8.1. DA PROVA OBJETIVA 

8.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
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8.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

8.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

8.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

8.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

8.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

8.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

8.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

8.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

8.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

8.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

8.4. DA PROVA PRÁTICA 

8.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

8.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

8.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 
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a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para os empregos públicos com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação. 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para os empregos públicos de Assistente Administrativo II (Área de atuação: Materiais), Assistente 

Administrativo II (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa e Extensão) e Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.2.3. Para o emprego público de Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e 

Suporte ao Usuário): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 



36 

 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 
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das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos 

julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos, no momento do 

recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, 

para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 
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São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de 

Ourinhos não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências, Tecnologia e 

Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências, 

Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 
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14.10. A Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos e a Fundação VUNESP se 

eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos poderão anular a inscrição, prova ou 

nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos e pela 

Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 
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c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo V (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – 

FCTE - Câmpus de Ourinhos).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: MATERIAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 

administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Colaborar e auxiliar na execução e acompanhamento dos procedimentos relativos à aquisição de material ou 

contratação de serviços e obras nas modalidades de licitação, bem como nos casos de dispensa ou inexigibilidade 

de licitação, auxiliando na examinação e elaboração de justificativas necessárias. Colaborar e auxiliar na elaboração 

editais de licitação e contratos.  Executar e acompanhar o recebimento, registro, armazenamento e distribuição dos 

materiais de consumo e permanentes adquiridos e/ou doados à Unidade, bem como aqueles em regime de 

comodato. Elaborar levantamento e conferência físicofinanceira dos materiais em estoque da Unidade, visando a 

emissão do Balancete Mensal e inventário geral ou parcial, de bens móveis e imóveis; responsabilizar-se pelo 

recebimento e conferência dos documentos fiscais e outros, nos casos de serviços e obras; promover, executar e 

acompanhar a alienação de bens móveis e imóveis; propor baixa patrimonial dos materiais, conforme legislação 

vigente; controlar e fiscalizar a movimentação interna e externa dos materiais e bens patrimoniais; auxiliar as 

Comissões de Licitação e de Patrimônio. Providenciar a emissão do Certificado da Polícia Federal para aquisição de 

produtos controlados. Proceder montagem e o acompanhamento dos processos de importação com recursos da 

Unidade, extra-orçamentários, e outros, incluindo ainda, quando for o caso, preparação da documentação para 

órgãos de controle e fiscalização; executar e acompanhar os procedimentos de compras através da Bolsa Eletrônica 

de Compras (BEC) e Pregão Eletrônico. Responsabilizar-se pela emissão de autorizações eventuais para aquisição de 

produtos controlados pelo Exército; cadastrar, atualizar e informar mensalmente as medições/gastos com os 

contratos de serviços terceirizados, exigido pelo Sistema Estratégico de Informações do Governo. 

Acompanhar e manter-se atualizado com relação a legislação que envolva a Seção, em especial a Lei 14.133/2021 e 

alterações. Exercer outras atribuições no âmbito de sua competência. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: SUPORTE AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 

administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Prestar informações à comunidade interna e externa (atendimento de balcão e/ou por email institucional). Coletar 

dados e elaborar relatórios, tabelas e planilhas, quando solicitado. Auxiliar periodicamente na triagem de documentos 

e processos arquivados, visando seu descarte, de acordo com orientações da Supervisão de Seção. Emitir, aos alunos 

e docentes, certificados, atestados, declarações e outros documentos. Digitalizar/tirar cópias de materiais 

audiovisuais e documentos necessários para a execução de atividades didáticas, de pesquisa e de extensão. Divulgar 

cursos, comunicados, editais, e outros, à comunidade da Unidade. Auxiliar no lançamento de dados junto à 

Plataforma SUCUPIRA – CAPES. Fornecer apoio operacional às atividades e projetos de extensão universitária da 

Unidade. Assessorar docentes e alunos na elaboração de pedidos de auxílios à pesquisa e submissão de projetos às 

Agências de Fomento. Divulgar e executar procedimentos relativos a programas especiais e bolsas/auxílios (nacionais 

e internacionais). Receber Termos de Outorga e aditivos para assinatura e devolução dos mesmos e outras atividades 

inerentes aos Postos de Apoio da FAPESP. Assessorar os discentes na elaboração das candidaturas aos editais AREX. 

Fornecer apoio operacional às atividades relativas a convênios científicos e de estágio curricular e extracurricular. 

Outras atividades correlatas. 
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ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II (ÁREA DE ATUAÇÃO: REDES, INFRAESTRUTURA E SUPORTE AO USUÁRIO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do desenvolvimento e implantação de projetos. Participar da elaboração, implantação, manutenção, 

documentação de sistemas de software e hardware. Elaborar projetos, visando a racionalização, padronização e 

aperfeiçoamento de processos de trabalho. Prestar suporte e atendimento em software e hardware a usuários. 

Capacitar e orientar os usuários para a utilização de programas e equipamentos de informática. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar sistemas Linux e Windows. Realizar a avaliação, teste e manutenção de hardware, software, linhas e 

serviços de transmissão de dados, instalação de redes, pontos de acesso e equipamentos, baseando-se em instruções 

e especificações estabelecidas, visando manter as redes em pleno funcionamento. Prestar orientação a usuários no 

que se refere a infraestrutura para instalação e manutenção de computadores e de redes de computadores, 

esclarecendo dúvidas sobre recursos de softwares e hardwares e utilização dos mesmos. Gerenciar o acesso dos 

usuários da Unidade à rede local e à unespNET. Manter em funcionamento a rede local, disponibilizando e otimizando 

os recursos computacionais para os usuários da Unidade e garantir sua integração com a unespNET. Acompanhar 

sempre que necessário, serviços externos complementares de manutenção, indicando o problema, acompanhando 

os reparos, buscando assim, contribuir para o bom funcionamento das redes existentes. Manter-se atualizado em 

relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades da instituição. Aplicar e 

manter as normas de segurança estabelecidas pelas políticas da Universidade. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atender, orientar e fornecer informações para os usuários sobre o uso geral da Biblioteca e dos recursos bibliográficos 

disponíveis. Executar atividades referentes ao empréstimo, devolução e renovação de materiais. Retirar e repor o 

material bibliográfico nas estantes, posicionando-os nas prateleiras, mantendo-os ordenados, possibilitando o acesso 

aos documentos. Auxiliar nas atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, doação ou permuta de material 

bibliográfico. Auxiliar na operacionalização dos serviços de disseminação da informação. Executar tarefas de apoio 

aos serviços de comutação bibliográfica e de empréstimo entre bibliotecas. Preparar e controlar materiais para 

restauro e encadernação assegurando a conservação do material bibliográfico. Auxiliar nas atividades de apoio e 

controle administrativo tais como: manter organizado arquivos, coletar e compilar dados para fins estatísticos e 

outros. Operar máquinas e equipamentos necessários à execução das atividades inerentes à função. Auxiliar no 

inventário do acervo e bens patrimoniais da Biblioteca. Colaboração na organização de eventos culturais. Zelar pela 

guarda e conservação dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins. 

 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
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Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca), Assistente Administrativo 

II (Área de atuação: Materiais), Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura 

e Suporte ao usuário) e Assistente Administrativo II (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa 

e Extensão) 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: 

Conceituação. Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de 

documentos. Serviços prestados aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. 
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Serviço de Tratamento de Coleção: Atividades Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. 

Catálogos coletivos. Regras para arquivamento e alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 

6023 e Estilo Vancouver). Noções básicas de tutoria no ensino à distância. Tipologia de bases de dados 

eletrônicas. Bibliotecas virtuais. Marketing e relacionamento em mídias sociais. Software de gerenciamento 

de biblioteca. 5 S da organização. 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Materiais) 

Conhecimentos Específicos: Noções básicas da Administração Pública; Noções básicas de legislação sobre 

compras, contratos e licitações na administração pública. Noções Gerais dos Tipos de Licitação. 

Conhecimentos em Técnicas de Administração. Noções Gerais da Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. Noções Gerais da Lei nº 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes, Infraestrutura e Suporte ao usuário) 

Conhecimentos Específicos: Arquitetura de computadores. Manutenção e formatação de computadores 

e notebooks. Instalação e manutenção de periféricos e componentes (impressora local e impressora em 

rede, scanner, teclado, mouse, HD e memória). Rede: Instalação física de rede de computadores e 

crimpagem de cabos. Configuração de IP, máscara, gateway e DNS. Configuração de compartilhamento 

de pastas de rede. Servidores de rede: conhecimentos básicos sobre redes baseadas no Windows Server, 

autenticação com Active Directory, servidores de arquivo e impressão. Internet: conceitos gerais; 

configuração de wireless em dispositivos móveis; Manutenção em hardware: tipos de memória RAM, 

barramento, interfaces de armazenamento, placas de vídeo e configuração de BIOS. Instalação de 

softwares: direitos e licenças de programas; manutenção de arquivos, obtenção e instalação de drivers e 

dispositivos. Softwares de restauração de backup e criação de imagem de sistemas operacionais. Utilização 

de suítes de escritório Libre Office, Office 365 e Google Workspace. Instalação de sistema operacional 

Windows, criação de usuários e definições de permissões. Segurança na internet; vírus de computadores; 

Spyware; Malware; Phishing e Spam. Proteção e Segurança dos dados. Rede sem fio: conceitos, segurança, 

modos de autenticação e aplicações iot. 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa e Extensão) 

Conhecimentos Específicos: Lei nº 13.460/17 - Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos 

do usuário dos serviços públicos da administração pública. Lei nº 13.709/18 - Alterada pela Lei n° 13.853/19 

- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Lei nº 9.394/96 LDB - Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação. Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos da UNESP (ESUNESP). Resolução UNESP Nº 

75, de 18/11/2020 - Regimento Geral da Extensão Universitária e Cultura na Unesp. Resolução UNESP Nº 

33, de 24/08/2011 - Define as atividades de extensão universitária na UNESP. Resolução UNESP Nº 73, de 

04/10/2017 - Estabelece normas para a concessão de Bolsas de Extensão Universitária, coordenada pela 

Pró-reitoria de Extensão Universitária - PROEX, destinada a estudantes de graduação da Unesp que atuam 

em Extensão Universitária na Unesp. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 
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individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



50 

 

ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Renato da Costa Lima, 451 - Ville de France - Ourinhos/SP - CEP 19903-302 

Horário: dias úteis – das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min 

Telefone para contato: (14) 3302-9500 

Site: www.ourinhos.unesp.br 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Ourinhos, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação – FCTE - Câmpus de Ourinhos   
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS – FEC – CÂMPUS DE ROSANA 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 60/2023 

 

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Administrativo II 

(Área de atuação: Finanças) 
1 - - R$ 5.150,75 40 

- Ensino Médio completo ou 

equivalente. 

Assistente Administrativo II 

(Área de atuação: 

Graduação) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio completo ou 

equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio completo ou 

equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área e 

atuação: Mecânica) 

1 - - R$ 5.150,75 40 
- Ensino Médio completo ou 

equivalente. 

Enfermeiro 1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível 

Superior em Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do 

Trabalho. 
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Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível 

Superior em Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Psicologia – CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Engenharia e 

Ciências – FEC – Câmpus de Rosana, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
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d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana julgar 

necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 
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2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 
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dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 
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e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 



7 

 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 
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Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 
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3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 
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pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 
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a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 
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b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 



14 

 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 
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4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 
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5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 
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genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 



18 

 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 
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6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 
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NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Finanças) 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área e atuação: Mecânica) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Rosana. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 
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8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 
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oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 
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8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 
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8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 
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8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 
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8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Finanças) 60 3 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área e atuação: Mecânica) 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 
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(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 
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j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 
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modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área e atuação: Mecânica) serão convocados para 

a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme 

segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 
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9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 
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a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e redação. 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para os empregos públicos de Assistente Administrativo II (Área de atuação: Finanças) e Assistente 

Administrativo II (Área de atuação: Graduação):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.2.3. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área e atuação: Mecânica): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 



36 

 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 
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das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana julgar 

necessárias. 

13.3. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 
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São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC 

– Câmpus de Rosana a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Engenharia e 

Ciências – FEC – Câmpus de Rosana. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 
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14.10. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana e a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 
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c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo V (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – 

Câmpus de Rosana).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: FINANÇAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 

administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Realizar atendimento ao público, presencial, por e-mail e telefone; Incluir dados nos sistemas institucionais; Atuar no 

recebimento, distribuição, controle e uso dos recursos financeiros e orçamentários da Unidade/Instituição (via 

sistemas) sob orientação da supervisão; Realizar pagamentos diversos a fornecedores, bolsas e auxílios, etc, (via 

depósitos, em cheque, no caixa do banco); Realizar a montagem, triagem e tramitação dos processos pagos; Realizar 

serviços bancários quando necessário. Preparar e elaborar quadros demonstrativos da execução e programação 

orçamentária e financeira dos recursos da Unidade e oriundos de convênios.  Controlar e executar a concessão de 

adiantamentos e os vencimentos dos prazos de prestação de contas. Executar, controlar saldos e prestar contas dos 

auxílios concedidos a discentes e docentes, eventos e demais recursos específicos. Acompanhar e aplicar as 

legislações pertinentes ao recolhimento/retenção do INSS, IR, e ISS de prestadores de serviços e autônomos. 

Proceder o preenchimento anual da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF, sob orientação da 

supervisão. Acompanhar e aplicar as instruções normativas de Convênios, no que se refere a aplicação de recursos. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: GRADUAÇÃO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 

administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar o processo de matrícula dos alunos e demais procedimentos previstos na legislação, sob orientação do 

conselho de curso de graduação. Participar da elaboração da proposta de calendário escolar e responsabilizar-se 

pelo acompanhamento e cumprimento dos prazos. Responsabilizar-se pela organização, controle e manutenção, 

atualizando os prontuários e registros acadêmicos dos alunos. Organizar cadastro dos egressos e apoiar as ações 

institucionais para estreitar o relacionamento com os ex-alunos. Emitir atestados de matrícula, históricos escolares, 

certificados e outros documentos de interesse de alunos e docentes, quando solicitado. Adotar providências para 

expedição e registro dos diplomas. Levantar e divulgar o número de vagas e normas, estabelecidas pelos respectivos 

conselhos de cursos de graduação, para transferências interna e externa, ingresso de portadores de diploma de curso 

superior, matrícula de alunos especiais e ouvintes, responsabilizando-se pela execução dos respectivos processos. 

Executar procedimentos relativos a estágios curriculares, intercâmbios nacionais e internacionais, sob orientação dos 

conselhos de cursos de graduação. Analisar e instruir tecnicamente os processos relativos à criação de cursos, 

alteração ou reestruturação curricular e aos pedidos de reconhecimento de curso ou renovação de reconhecimento. 

Responsabilizar-se pelo controle dos prazos para renovação do reconhecimento dos cursos. Atendimento ao público 

interno e externo. Alimentar sistemas institucionais. Assessorar a realização da cerimônia de colação de grau 

garantindo suporte administrativo. Elaborar, organizar, tramitar e arquivar documentos digitais e físicos; Exercer 

outras atribuições no âmbito de sua competência. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ELETRÔNICA E ELETROELETRÔNICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 
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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e extensão, nos seguintes campos 

do conhecimento: Circuitos Elétricos, Eletrônica, Instrumentação, Telecomunicações, Automação, Sistemas Ópticos e 

Física Moderna. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos requeridos 

para o desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para garantir os 

resultados esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. 

Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, 

coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, 

procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver 

atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar 

leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados observados.  Executar ou 

promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação 

de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, 

pesquisa e extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. 

Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos requerido para o 

desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para garantir os resultados 

esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais.  

Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, 

coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, 

procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver 

atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar 

leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados observados. Regular, controlar 

e operar máquinas, equipamentos, instrumentos e aparelhos de acordo com os tipos de testes solicitados, 

adequando-os aos objetivos do trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos e solventes, defensivos, com 

base em normas padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicadas por profissionais da área. Executar ou 

promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação 

de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. 

 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA E ATUAÇÃO: MECÂNICA) 
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PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atuar como auxiliar acadêmico em todas as disciplinas práticas oferecidas pelo departamento de ensino. Auxiliar nas 

atividades de apoio à pesquisa e extensão. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, 

máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas 

aulas práticas laboratoriais, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para aulas 

(práticas e teóricas). Executar ou promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e 

corretiva, necessárias à conservação de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. 

Operar equipamentos e máquinas como: tornos mecânicos (convencional e CNC), fresadoras, furadeiras radiais, serras 

de fita, forno de tratamento térmico, forjaria, máquina de corte a laser, máquina de ensaio do tipo universal e máquina 

de soldagem.  Regular, controlar e operar máquinas, equipamentos, instrumentos e aparelhos de acordo com os 

tipos de testes solicitados, adequando-os aos objetivos do trabalho. Analisar resultados de ensaios. Desenvolver 

atividades nas áreas de preparação e fabricação de peças e dispositivos a partir de máquinas operatrizes de usinagem 

como tornos mecânicos (convencional e CNC), fresadoras, furadeiras radiais, serras de fita além de outros 

equipamentos como forno de tratamento térmico, forjaria, máquina de corte a laser, máquina de ensaio do tipo 

universal e máquina de soldagem e seus processos. Planejamento, aplicação e controle de procedimentos de 

instalação e de manutenção mecânica de máquinas e equipamentos conforme normas técnicas e normas 

relacionadas à segurança. Aplicar e gerenciar a Ferramenta 5S no ambiente dos laboratórios sob sua 

responsabilidade. 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 
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comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente Administrativo II (Área de atuação: Finanças), Assistente Administrativo II (Área 

de atuação: Graduação), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Mecânica) 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Finanças) 

Conhecimentos Específicos: Constituição Federal de 1988, artigos 163 a 169, que tratam do orçamento 

público. Lei 4.320, de 17 de março de 1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Lei 

Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Decreto Estadual nº 29.598/1989, dispõe 
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sobre a autonomia universitária das universidades estaduais paulistas Noções básicas do Decreto nº 

62.867, de 03 de outubro de 2017: Dispõe sobre a centralização das operações de natureza financeira da 

Administração Direta e Indireta do Estado, regulamenta a atividade de agente financeiro do Tesouro 

Estadual e dá providências correlatas. Noções básicas do Decreto nº 53.455, de 19 de setembro de 2008: 

Regulamenta a Lei nº 12.799, de 11 de janeiro de 2008, que dispões sobre o Cadastro informativo dos 

Créditos não Quitados de órgãos e entidades estaduais – CADIN ESTADUAL, e dá providências correlatas. 

Noções básicas do Decreto nº 53.980/2009, que regulamenta o regime de adiantamento previsto nos 

artigos 38 a 45 da Lei nº 10.320, de 16 de dezembro de 1968. Noções de Contabilidade e Finanças. Noções 

de Administração e Rotinas administrativas. Manual de redação oficial e padronização de atos 

administrativos da Unesp. 

 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Graduação) 

Conhecimentos Específicos: Regulamento de Matrícula nos cursos de Graduação da Unesp: Resolução 

Unesp nº 106/2012, alterada pela Resolução 23/2013 e pela Resolução 75/2016. Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional: CAPÍTULO IV - DA EDUCAÇÃO SUPERIOR. Dilação de prazo para integralização 

curricular: Resolução nº 22/2014, alterada pela Resolução nº 32/2020. 

Resolução Unesp nº 24 de 25-4-2018, que dispõe sobre Proficiência em disciplinas. Resolução Unesp n° 

57/2019, alterada pela Resolução Unesp nº 29/2020, que dispõe sobre o Reingresso de alunos a Curso de 

Graduação. Resolução Unesp nº 23/2022, que dispõe sobre Regime de Exercícios domiciliares. Resolução 

Unesp nº 77, de 13/11/2019, que dispõe sobre Transferência interna e externa de alunos para os cursos 

de Graduação. Manual de redação oficial e padronização de atos administrativos da Unesp – 2020. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

Conhecimentos Específicos: Eletroeletrônica: Fundamentos de eletricidade e eletromagnetismo. Circuitos 

elétricos de corrente contínua e alternada. Fontes de energia convencionais e alternativas. Princípios de 

conservação de energia. Sistemas elétricos trifásicos: geração, transmissão e distribuição de energia 

primária e secundária. Funcionamento, manuseio e utilização de sensores e instrumentos de medição de 

grandezas elétricas e físicas. Instalações elétricas de baixa tensão. Dimensionamento de sistemas de 

partida, de dispositivos de proteção e de comandos de motores e equipamentos eletroeletrônicos. Noções 

sobre desenho técnico com software aplicativo para desenho de eletroeletrônica. Circuitos aplicativos e 

componentes de eletrônica analógica e digital. Sistemas microprocessados. Controle, automação e 

eletrônica de potência. Normalização técnica, ambiental e de segurança no trabalho. Eletrônica: Circuito 

resistivo. Associação de resistores. Teoria dos semicondutores. Diodo semicondutor. Circuitos com diodo 

Retificador de meia onda; Retificador de onda completa; Outras aplicações de diodos. Diodo Zener e LED. 

Fonte de força: Características gerais. Diagrama de bloco. Filtragem. Regulador. Transistores bipolares: 

Formação; Reta de carga e ponto quiescente. Polarização na configuração Emissor Comum. Transistor 

como chave e como fonte de corrente. Circuitos com amplificadores operacionais. Circuitos moduladores 

AM e FM. Filtros analógicos. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Mecânica) 
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Conhecimentos Específicos: Operação com instrumentos de medida: paquímetros, micrômetros, 

durômetros, termômetros, manômetros, rotâmetros e relógio comparador. Operação com máquinas 

operatrizes fundamentais: torno mecânico, fresadora e plaina. Operação com máquinas CNC. Operação de 

máquinas de conformação mecânica. Operação com ferramentas elétricas e ferramentas manuais. 

Operação com máquinas de soldas: elétrica, oxiacetilênica, tig e migmag. Elementos de Máquinas: 

parafusos, porcas, chavetas, polias, engrenagens, rolamentos etc. Leitura e interpretação de Desenho 

Técnico. Normas Técnicas pertinentes às atividades da área: NR 06 – Equipamentos de Proteção Individual 

– EPI; NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 12 – Máquinas e 

Equipamentos; NR 20 – Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis; NR 23 – Proteção 

contra incêndios. Rebites e soldagem. Operação com fornos de altas temperaturas. Tipos de superfícies de 

acabamento (rugosidade superficial). 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 
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adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 
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atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Av. dos Barrageiros, 1881 – Centro – Rosana/SP – CEP 19.274-000 

Horário: 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

Processo ROS/FEC 502/2023. 

 

Rosana, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Engenharia e Ciências – FEC – Câmpus de Rosana  

 

 

 

BRUNO CESAR SELEGUINI BERTAPELLI 

Diretor Técnico  

Divisão Técnica Administrativa 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – ICE – CÂMPUS DE ITAPEVA 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 120 /2023 

 

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 
Acadêmico I (Área de atuação: 
Biblioteca) 

1 - - R$ 4.237,54 40 - Ensino Médio Completo. 

Enfermeiro 1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 
Enfermagem; e 
- Registro no Conselho Regional de 
Enfermagem – COREN; e 
- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 

Psicólogo (Área de atuação: 
Saúde Ocupacional em 
Contexto Educacional) 

1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 
Psicologia; e 
- Registro no Conselho Regional de Psicologia – 
CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  
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1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Ciências e 

Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
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d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 
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Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 
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2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 11 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 
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amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 
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como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 
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no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 
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apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 
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c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 
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4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 
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oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 
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6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 
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ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 
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Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 
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6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 
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7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Itapeva. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 
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expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 
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d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
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m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  
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8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 
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8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 10. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
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8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 10. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 
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a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 
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h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 
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penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 



32 

 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 
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f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 
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prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e redação. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e redação, bem como a grade de 

correção das provas dissertativa e redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado 

à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva julgar necessárias. 

13.3. O Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 



36 

 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – 

Câmpus de Itapeva a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Ciências e 

Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva e a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de 

Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
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14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – 

Câmpus de Itapeva).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atender, orientar e fornecer informações para os usuários sobre o uso geral da Biblioteca e dos recursos bibliográficos 

disponíveis. Executar atividades referentes ao empréstimo, devolução e renovação de materiais. Retirar e repor o 

material bibliográfico nas estantes, posicionando-os nas prateleiras, mantendo-os ordenados, possibilitando o acesso 

aos documentos. Auxiliar nas atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, doação ou permuta de material 

bibliográfico. Auxiliar na operacionalização dos serviços de disseminação da informação. Executar tarefas de apoio 

aos serviços de comutação bibliográfica e de empréstimo entre bibliotecas. Preparar e controlar materiais para 

restauro e encadernação assegurando a conservação do material bibliográfico. Auxiliar nas atividades de apoio e 

controle administrativo tais como: manter organizado arquivos, coletar e compilar dados para fins estatísticos e 

outros. Operar máquinas e equipamentos necessários à execução das atividades inerentes à função. Auxiliar no 

inventário do acervo e bens patrimoniais da Biblioteca. Colaboração na organização de eventos culturais. Zelar pela 

guarda e conservação dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins. 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
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PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: 

Conceituação. Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de 

documentos. Serviços prestados aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. 

Serviço de Tratamento de Coleção: Atividades Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. 

Catálogos coletivos. Regras para arquivamento e alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 

6023 e Estilo Vancouver). Noções básicas de tutoria no ensino à distância. Tipologia de bases de dados 
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eletrônicas. Bibliotecas virtuais. Marketing e relacionamento em mídias sociais. Software de gerenciamento 

de biblioteca. 5 S da organização. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 
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dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de Ciências 

e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva  para admissão do emprego público de ______________________________. O 

nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento 

oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Ciências e Engenharia – ICE – Câmpus de Itapeva   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rua Geraldo Alckimin, 519 – V. N. S. de Fátima – Itapeva/SP – CEP 18409-010 

Horário: dias úteis – das 8h às 12 h e das 14h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Itapeva, 26 de outubro de 2023. 

 

Felipe Merege Carvalho 

Diretor Técnico de Divisão 

Divisão Técnica Administrativa 

Instituto de Ciências e Engenharia - Câmpus de Itapeva 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS – FCAT – CÂMPUS DE 

DRACENA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01 /2023 

 

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de 

Dracena da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação 

da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 

Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Técnico Agropecuário 1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 

 - Curso Técnico Agrícola ou em 

Agropecuária 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível 

Superior em Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do 

Trabalho. 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível 

Superior em Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Psicologia – CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena oferece aos seus servidores 

os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão).  
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1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências 

Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena, dentro do horário estabelecido pela Administração, 

podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena 

julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
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c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 
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2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena não 

se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

 



5 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 
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c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 
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2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 
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2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 



9 

 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena e a Fundação 

VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
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termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
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b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 
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de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
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4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 
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b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
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6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  
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NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Técnico Agropecuário 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Dracena. 
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8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
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8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 
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b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 
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8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 
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8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 
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8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo candidato, em qualquer 

local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura do candidato, que possa 

permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 
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8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 
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Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Técnico Agropecuário 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 
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c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 
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frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 
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8.44. Para o emprego público de Técnico Agropecuário serão convocados para a prova prática, os primeiros 

candidatos habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o 

cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas 

8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 
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9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.  

9.2.3. O candidato não habilitado na prova dissertativa e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tiver sua prova dissertativa corrigida será eliminado deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, de redação e prova prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
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d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Técnico Agropecuária: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 
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12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
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12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena 

julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena, no momento do 

recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, 

para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de 

Dracena não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias e 

Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências 

Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 
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edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena e a Fundação VUNESP se 

eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena poderão anular a inscrição, prova ou 

nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena e 

pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 
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a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - 

FCAT do Câmpus de Dracena).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades técnicas relativas à programação, organização, assistência, controle e fiscalização dos trabalhos 

agropecuários. Fazer a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratórios e outros. Estudar as 

causas que originam os surtos epidêmicos em animais. Dedicar-se ao melhoramento da produção e da exploração 

de espécies animais, selecionando reprodutores e procedendo a inseminação artificial. Controlar o manejo de 

distribuição de alimentos de origem animal e vegetal. Participar na execução de projetos e programas de extensão 

rural. Orientar e treinar outros profissionais a respeito de técnicas de plantio, manejo de máquinas, equipamentos, 

uso de defensivos e similares, colheita e beneficiamento das espécies vegetais e manejo animal. Estudar os parasitas, 

doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de laboratório e experiência, 

para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, 

inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar atividades técnicas relativas à programação, organização, manejo e práticas de 

atividades agropecuárias. Conhecimentos gerais de fitotecnia: culturas anuais e perenes, 

horticultura, forragicultura e pastagens. Conhecimento em atividades relacionadas à colheita, 

pós-colheita e beneficiamento de estruturas de espécies vegetais, como raízes, colmos, frutos, 

grãos e sementes. Realizar coleta de amostras de solo. Realizar atividades de rotina ligadas ao 

ramo agropecuário, como testes de laboratórios, manuseio de equipamentos e outros. 

Conhecimentos e habilidades básicas sobre maquinários, equipamentos e ferramentas 

necessários à oficina rural. Realizar manejo operacional de máquinas e equipamentos agrícolas. 

Conhecer, identificar e promover o controle das principais pragas agrícolas. Conhecer e aplicar o 

MIP - Manejo Integrado de Pragas. Conhecimento, manipulação e orientação sobre o uso correto 

de produtos fitossanitários. Conhecimentos gerais sobre equipamentos e rotinas ligadas à 

Zootecnia, nas áreas de bovinocultura; avicultura; ovinocultura; caprinocultura; bubalinocultura; 

equideocultura; cunicultura; aquicultura; e suinocultura. Conhecer as instalações e equipamentos 

ligados à agropecuária. Conhecimentos básicos sobre alimentos e alimentação destinados à 

produção animal. Conhecimentos básicos de higiene e higienização. Conhecimentos básicos de 

Saúde Pública relativos à produção vegetal e animal. 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 
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Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Técnico Agropecuário.  

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Técnico Agropecuário 

Conhecimentos Específicos: Executar atividades técnicas relativas à programação, organização, manejo e 

práticas de atividades agropecuárias. Conhecimentos gerais de fitotecnia: culturas anuais e perenes, 

horticultura, forragicultura e pastagens. Conhecimento em atividades relacionadas à colheita, pós-colheita 

e beneficiamento de estruturas de espécies vegetais, como raízes, colmos, frutos, grãos e sementes. 

Realizar coleta de amostras de solo. Realizar atividades de rotina ligadas ao ramo agropecuário, como 

testes de laboratórios, manuseio de equipamentos e outros. Conhecimentos e habilidades básicas sobre 
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maquinários, equipamentos e ferramentas necessários à oficina rural. Realizar manejo operacional de 

máquinas e equipamentos agrícolas. Conhecer, identificar e promover o controle das principais pragas 

agrícolas. Conhecer e aplicar o MIP - Manejo Integrado de Pragas. Conhecimento, manipulação e 

orientação sobre o uso correto de produtos fitossanitários. Conhecimentos gerais sobre equipamentos e 

rotinas ligadas à Zootecnia, nas áreas de bovinocultura; avicultura; ovinocultura; caprinocultura; 

bubalinocultura; equideocultura; cunicultura; aquicultura; e suinocultura. Conhecer as instalações e 

equipamentos ligados à agropecuária. Conhecimentos básicos sobre alimentos e alimentação destinados 

à produção animal. Conhecimentos básicos de higiene e higienização. Conhecimentos básicos de Saúde 

Pública relativos à produção vegetal e animal. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 
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imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros (SP-294), Km 651 – Parque das Antas - Dracena/SP - CEP 

17.900-000 

Horário: dias úteis – das 8h às 12h e das 14h às 18h. 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Dracena, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas - FCAT do Câmpus de Dracena  
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO VALE DO RIBEIRA – FCAVR – 

CÂMPUS DE REGISTRO 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 43/2023 

 

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus 

de Registro da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação 

da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas 

e Biológicas) 

2 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia 

– CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 
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1.3. A Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro oferece aos seus 

servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano 

odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências 

Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro, dentro do horário estabelecido pela 

Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 
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h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de 

Registro julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 



 

   4 

 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro 

não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 
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publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
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b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 
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2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro e a Fundação 

VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 
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Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 
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e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 
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b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 
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de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 
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com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 
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5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acrés-

cimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 de 

25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais esta-

belecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 
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indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo can-

didato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solici-

tação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá con-

forme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação di-

ferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme cro-

nograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), 

e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista de 

candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de He-

teroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, exclu-

sivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do indiví-

duo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas ou 

não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 
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6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de he-

teroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação dife-

renciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e disponibili-

zado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-

nhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor re-

curso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido contra-

tado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica perante a 

banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento administrativo 

em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indíge-

nas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 
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MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 
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6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 
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7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Registro. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 
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b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 
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8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 32.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 
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g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
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efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 
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8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  
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8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 
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8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 
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c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 
70 4 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Ca-

pítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus as-

pectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos refe-

rentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de texto 

é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo 

nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta a sua tese, 

em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a macroestrutura 

do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, em textos disser-

tativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento por parte do 

autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-se também 
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o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela 

objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) 

poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à situação imediata 

de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado 

nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, 

isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e frase 

temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão 

(por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do can-

didato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade 

do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias abordadas 

no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta de partes da 

macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de 

um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, 

a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi previ-

amente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos coesi-

vos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre palavras, 

orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos negativos as 

quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalidade, serão 

examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, concordância 

(verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informa-

lidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 
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i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na atri-

buição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será atri-

buída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, efeti-

vamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a expres-

são. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no critério 

C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações com-

postas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em que 

sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório mo-

bilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, para 

a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 
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garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será penali-

zada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a tese 

defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando evidenci-

ada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota nos 

critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, apresentem 

trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, 

por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 15 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 
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8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.2.2. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas 

e Biológicas): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 
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12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
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habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que A Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de 

Registro julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro, no momento do 

recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, 

para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
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desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e A Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de 

Registro não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do 

Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 
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a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências 

Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro e a Fundação VUNESP 

se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e A Faculdade de 

Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro poderão anular a inscrição, prova ou 

nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
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candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro 

e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do 

Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ANÁLISES QUÍMICAS E BIOLÓGICAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível 

superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários 

ao desempenho das rotinas. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e 

extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. Auxiliar 

nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, solicitando, examinando e preparando os materiais e serviços da área. 

Executar os procedimentos de segurança, higienização, descarte e manutenção de materiais químicos e biológicos 

dos laboratórios didáticos e de pesquisa. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, 

equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas 

práticas laboratoriais.  

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 
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comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) 

Conhecimentos Específicos: Noções de técnicas de laboratório: centrifugação, filtração, destilação, 

pipetagem; conservação e manutenção de equipamentos e materiais de laboratório. Noções de limpeza, 

esterilização, desinfecção e descontaminação química e biológica em laboratórios; noção de controle e 



 

   46 

 

gerenciamento de estoque de reagentes; Noções de uso de aparelhos, equipamentos e instrumentos de 

laboratório. Noções sobre conservação, utilização e limpeza de sistema de purificação de água. Manuseio 

de produtos químicos. Preparo de tampões, soluções, cálculos de química analítica, diluições e unidades 

de medidas laboratoriais. Coleta e preparo de amostras biológicas; Análises em microscopia óptica. 

Manipulação de microrganismos com potencial patogênico. Noções de segurança, biossegurança e boas 

práticas em laboratório. Descarte de materiais biológicos. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 
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em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 
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Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Faculdade de Ciências Agrárias 

do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva 17.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 
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ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Av. Nelson Brihi Badur, nº 430 - Vila Tupi - Registro/SP - CEP 11.900-000  

Horário: dias úteis – das 08h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

(Processo 567/2023-REG/FCAVR) 

Registro, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira – FCAVR – Câmpus de Registro   

 

 

Thiago Moreira de Souza 
Diretor Técnico  de Divisão 

Divisão Técnica Administrativa 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS – FCAV – CÂMPUS DE 

JABOTICABAL 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 258 /2023 

 

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de 

Jaboticabalda Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Despacho nº 200/2023- PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e 

aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 

VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com 

vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Operador de Máquinas 1 - - 
R$ 

3.486,23 
40 

- Ensino Fundamental completo; e 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – 

Categoria “C” 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas 

e Biológicas) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Técnico Agropecuário 1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Curso Técnico Agrícola ou em Agropecuária. 

Técnico em Radiologia (Área 

de atuação: Radiologia 

Veterinária) 

1 - - 
R$ 

2.575,38 
20 

- Ensino Médio completo de Técnico em 

Operação de Equipamentos Médicos e 

Odontológicos; e 

- Registro no Conselho Regional de Técnico 

em Radiologia – CRTR. 
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Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Técnico 

Administrativo I (Área de 

atuação: Suporte ao Ensino, 

Pesquisa, Extensão e 

Internacionalização no 

Ensino Superior) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior 

compatível com a área de atuação; 

- Certificado de proficiência em língua inglesa 

(TOEFL ITP com nota mínima de 527, TOEFL 

IBT nota mínima 71, IELTS nota mínima 6.0 ou 

Cambridge Exame FCE B2, CAE C1 ou CPE C2) 

válido no momento da contratação; e 

- Registro no Conselho Regional, quando for 

o caso. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabaloferece aos seus 

servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano 

odontológico (por adesão). 

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências 

Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal, dentro do horário estabelecido pela 

Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente 

pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 
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a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de 

Jaboticabaljulgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a)R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b)R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado 

neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 
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2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 

referente à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste 

Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o 

Disque VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de 

Jaboticabalnão se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabale a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração 

falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá 

sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 

aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
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2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 

timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 
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b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-

doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário 

identificado, com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, 

bolsa-família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas 

de identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal 

atividade foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 
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2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico 

com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo 

os parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal e a Fundação VUNESP utilizá-las em 

qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como 

exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 
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2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição 

na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio 

digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada 

conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

relativa à participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 
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CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que 

será responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabale a Fundação 

VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de 

novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de 

validade do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 
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4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 

agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros 

estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 

nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual 

nº 683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá 

ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual 

nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo 

médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

das provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar 

que deseja concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 
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ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem 

em deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de 

respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou 

dissertativa e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de 

inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1)na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas. 

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o 

auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período 

de inscrições. 
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4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 

o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto 
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no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 

solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição 

especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer 

inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas 

com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e 

perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em 

época oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das 

atribuições do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 
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4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 

emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a 

inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 



16 

 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 

ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos 

neste Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a)para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b)para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; emais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na 

inexistência dele, 
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b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela 

unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 

candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar 

acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, 

assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 

“png” ou “jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou 

“mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema 

de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se 

às regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual 

for o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas 

ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão 

ou exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada 

para pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardosserá realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 

combinadas ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 



19 

 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou 

indígenas no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da 

pontuação diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenasconstarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenaspara participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 

“ampla concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles 

que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 
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“concorrência PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram 

pela pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos 

autodeclarados pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as 

provas escritas (provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos 

a ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos 

candidatos, não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de 

manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em 

edital para pessoas com deficiência. 
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CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Internacionalização no Ensino Superior) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Técnico em Radiologia (Área de atuação: Radiologia Veterinária) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

Operador de Máquinas 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 

 

Técnico Agropecuário 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido 

no Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 
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7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de 

escrita do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre 

um determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Jaboticabal. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não 

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de 

Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou 

Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 
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b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não 

fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 

quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública 

ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de 

relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou 

de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 



24 

 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 

saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas 

alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de 

provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 
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n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA 

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

oportunamente e oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 

de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da 

prova, formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 

objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou 

redação.  
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8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao 

da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 
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8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao Ensino, 

Pesquisa, Extensão e Internacionalização no Ensino Superior) 
60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as 

orientações contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, 

sob pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 
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8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 

solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da 

prova. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá 

ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o 

modo de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja 

prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Operador de Máquinas 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 
60 3 

Técnico Agropecuário 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em 

prosa), de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos 

auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio 

candidato. Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando 

a importância de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 
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texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato 

sustenta a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, 

considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-

se que é comum, em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja 

um posicionamento por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No 

gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma 

dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do 

singular e de segunda pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser 

penalizada a referência direta à situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do 

primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é 

importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por 

parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e frase temática) para ser amplamente 

compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão (por parte do candidato) dos 

textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do candidato, a pertinência dos 

argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade do candidato para 

desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias abordadas no texto. Assim, 

na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta de partes da macroestrutura 

dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de um determinado 

ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta de 

desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente 

exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão 

textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos 

recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a 

relação entre palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados 

aspectos negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. 

Na modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau 

de formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do 

candidato; 

c) estiver em branco; 
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d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 

palavras soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 

modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE 

por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) 

de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j) for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção; 

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita 

em cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a 

discrepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o 

título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só 

será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a 

reprodução da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha 

pulada ou qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se 

considera, efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de 

paráfrase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída 

drasticamente. 
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8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias 

não garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de 

nota nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 

itens 8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de 

Convocação. 

8.44. Para os empregos públicos de Operador de Máquinas, Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas e Biológicas) e Técnico Agropecuário serão convocados para a prova prática, 

os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para o emprego público de Técnico em Radiologia (Área de atuação: Radiologia Veterinária) serão 

convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova objetiva, por emprego 

público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 
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b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.46.1. Para a realização da prova prática do emprego público de Operador de Máquinas o candidato 

deverá apresentar além de um dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., 

dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na 

CNH. 

8.46.2. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46.3. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado 

considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio 

Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 
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9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que 

não tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva,mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e prática. 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 
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11.2.1. Para o emprego público deAssistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao 

Ensino, Pesquisa, Extensão e Internacionalização no Ensino Superior):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público Técnico em Radiologia (Área de atuação: Radiologia Veterinária):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para os empregos públicos de Operador de Máquinas, Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas e Biológicas) e Técnico Agropecuário: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 

fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, 

com o devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 
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a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 
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DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo 

comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, 

observando os termos do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de 

Jaboticabaljulgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal, no momento do 

recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, 

para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 

normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de 

Jaboticabalnão se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 
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14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabala homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este 

Edital poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, preservada a 

função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus, nas Unidades Complementares ou 

outras áreas ligadas à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de Jaboticabal, mediante prévia 

convocação. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências 

Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabale a Fundação VUNESP se 

eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabalpoderão anular a inscrição, prova ou 

nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso 

haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com 

vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste 

Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 

qualquer material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 

Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 

realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabale 

pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – 

FCAV – Câmpus de Jaboticabal).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Operar, ajustar e preparar caldeiras, máquinas de refrigeração e ar-condicionado, moto-bomba, bombas 

hidráulicas, máquinas de torrefação, moinho, máquinas de empacotamento, máquinas agrícolas de pequeno, 

médio e grande porte e outras máquinas similares, controlando-as em diversas fases de operação. Utilizar 

equipamentos específicos para garantir os resultados esperados. Efetuar controle e manutenção preventiva das 

máquinas e equipamentos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ANÁLISES QUÍMICAS E BIOLÓGICAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em 

programas específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar 

profissional de nível superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos 

equipamentos necessários ao desempenho das rotinas. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico 

destinadas ao ensino, pesquisa e extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios 

físicos, químicos e biológicos. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos 

de segurança, higienização, descarte e manutenção de materiais químicos e biológicos dos laboratórios didáticos e 

de pesquisa. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. 

Solicitar, receber, preparar, examinar, distribuir e controlar o estoque dos materiais e serviços de acordo com a área 

de atuação, tomando as providências necessárias para a sua reposição. Desempenhar outras atividades correlatas e 

afins à área de atuação. 

 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades técnicas relativas à programação, organização, assistência, controle e fiscalização dos trabalhos 

agropecuários. Fazer a coleta e análise de amostras de terra, realizando testes de laboratórios e outros. Estudar as 

causas que originam os surtos epidêmicos em animais. Dedicar-se ao melhoramento da produção e da exploração 

de espécies animais, selecionando reprodutores e procedendo a inseminação artificial. Controlar o manejo de 

distribuição de alimentos de origem animal e vegetal. Participar na execução de projetos e programas de extensão 

rural. Orientar e treinar outros profissionais a respeito de técnicas de plantio, manejo de máquinas, equipamentos, 

uso de defensivos e similares, colheita e beneficiamento das espécies vegetais e manejo animal. Estudar os 

parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de laboratório e 

experiência, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA (ÁREA DE ATUAÇÃO: RADIOLOGIA VETERINÁRIA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Preparar material e equipamentos para exames e radioterapia. Operar aparelhos médicos e odontológicos para 

produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes e realizar 

terapia e exames radiológicos, inclusive dento-maxilo-faciais, de radioterapia, de radioscopia, de radioisótopos, de 

medicina nuclear, de tomografia computadorizada e ressonância magnética, dentre outros. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 
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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Operar aparelhos radiográficos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar no diagnóstico e 

terapia. Preparar pacientes veterinários para os exames radiológicos. Auxílio aos docentes durante as aulas práticas, 

projetos e pesquisas. Inserção de imagens radiográficas e dados nos sistemas institucionais, bem como atualização 

de dados de pacientes. Arquivamento e atualização de prontuários e documentos relacionados à radiologia. 

Cumprimento de normas e medidas de proteção relacionadas à saúde e segurança do trabalho, bem como a 

utilização de equipamento de proteção individual – EPI. 

 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: SUPORTE AO ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO NO ENSINO SUPERIOR) 

 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar análises 

técnicas. Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos especializados 

visando o aperfeiçoamento, racionalização e a inovação do processo de trabalho. Participar do planejamento, 

organização, controle das atividades administrativas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive 

aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar procedimentos relativos às atividades de intercâmbios nacionais e internacionais; Assessorar docentes e 

estudantes na elaboração de pedidos de auxílios à pesquisa e submissão de projetos às Agências de Fomento, 

conferindo e encaminhando documentos a estes órgãos, bem como na prestação de contas e no acompanhamento 

da quitação dos processos; Divulgar e executar procedimentos relativos a programas especiais e bolsas/auxílios 

(nacionais e internacionais); Assessorar os docentes no estabelecimento de convênios de interesse da Universidade; 

Gerenciar parcerias resultantes dos projetos de pesquisa, dos projetos de propriedade intelectual, atendendo aos 

objetivos científicos, técnicos, de inovação; Fornecer assistência administrativa aos pesquisadores para todas as 

atividades necessárias ao andamento do projeto; Assessorar os discentes na elaboração das candidaturas em 

editais que envolvam pesquisa e internacionalização; Assessorar docentes e discentes para o desenvolvimento de 

programas de mobilidade no exterior e também de parcerias para a submissão de projetos de pesquisa; Divulgar 

aos docentes e discentes das unidades, dos editais associados à internacionalização da instituição; Estabelecer 

contato com os escritórios de relações Internacionais de instituições nacionais e estrangeiras; atender ao público 

interno e externo da UNESP, em português ou língua estrangeira; Elaborar documentos oficiais, planilhas, 

observando a regulamentação institucional e do Estado; Participar do planejamento, organização, controle e análise 

das atividades da área; Organizar, tramitar e arquivar documentos. Assessoria à Comissão Permanente de Pesquisa 

e participação no Comitê Local de Internacionalização; Inserção de dados dos alunos e dos docentes nos Sistemas 

Acadêmicos de Intercâmbio.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Operador de Máquinas 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações 

fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; 

equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, sequências. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do 

Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Operador de Máquinas 

Conhecimentos Específicos: Operação de máquinas e implementos agrícolas de pequeno, médio e 

grande porte como tratores, retroescavadeira, lâmina traseira e dianteira, arados, grades (niveladora e 

aradora pesada), roçadeiras, pulverizadores, colhedora automotriz de grãos, carreta agrícola (duas e 

quatro rodas), transbordo de grãos, semeadora-adubadora de disco e à vácuo, cultivador e adubador, 

distribuidor de corretivos e fertilizantes, guincho hidráulico, subsolador, perfurador de solo e mini trator 

roçador de gramado. Conhecimento para considerar a compatibilidade de potência entre máquina e 

implemento acoplado. Operação de motosserras, roçadeiras laterais, pulverizadores costais motorizados. 

Condução de veículos de locomoção e caminhão (carga, basculante e guindauto) para apoio às 

atividades agrícolas. Manutenções preventivas e corretivas nas máquinas e equipamentos. Conhecimento 

de utilização de ferramentas manuais de oficina. Observação de desempenho de máquinas através do 

controle visual dos mostradores. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas), 

Técnico Agropecuário e Técnico em Radiologia (Área de atuação: Radiologia veterinária) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três 

simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e 

medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – 

tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e 

probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do 

Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) 

Conhecimentos Específicos: Noções de técnicas de laboratório: centrifugação, filtração, destilação, 

pipetagem; conservação e manutenção de equipamentos e materiais de laboratório. Noções de limpeza, 

esterilização, desinfecção e descontaminação química e biológica em laboratórios; noção de controle e 

gerenciamento de estoque de reagentes. Noções de uso de aparelhos, equipamentos e instrumentos de 

laboratório. Noções sobre conservação, utilização e limpeza de sistema de purificação de água. 

Manuseio de produtos químicos. Preparo de tampões, soluções, cálculos de química analítica, diluições e 

unidades de medidas laboratoriais. Coleta e preparo de amostras biológicas. Análises em microscopia 

óptica. Manipulação de microrganismos com potencial patogênico. Noções de segurança, biossegurança 

e boas práticas em laboratório. Descarte de materiais biológicos. 

Técnico Agropecuário 

Conhecimentos Específicos: Executar atividades técnicas relativas à programação, organização, manejo 

e práticas de atividades agropecuárias. Conhecimentos gerais de fitotecnia: culturas anuais e perenes, 

horticultura, forragicultura e pastagens. Conhecimento em atividades relacionadas à colheita, pós-

colheita e beneficiamento de estruturas de espécies vegetais, como raízes, colmos, frutos, grãos e 
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sementes. Realizar coleta de amostras de solo. Realizar atividades de rotina ligadas ao ramo 

agropecuário, como testes de laboratórios, manuseio de equipamentos e outros. Conhecimentos e 

habilidades básicas sobre maquinários, equipamentos e ferramentas necessários à oficina rural. Realizar 

manejo operacional de máquinas e equipamentos agrícolas. Conhecer, identificar e promover o controle 

das principais pragas agrícolas. Conhecer e aplicar o MIP - Manejo Integrado de Pragas. Conhecimento, 

manipulação e orientação sobre o uso correto de produtos fitossanitários. Conhecimentos gerais sobre 

equipamentos e rotinas ligadas à Zootecnia, nas áreas de bovinocultura; avicultura; ovinocultura; 

caprinocultura; bubalinocultura; equideocultura; cunicultura; aquicultura; e suinocultura. Conhecer as 

instalações e equipamentos ligados à agropecuária. Conhecimentos básicos sobre alimentos e 

alimentação destinados à produção animal. Conhecimentos básicos de higiene e higienização. 

Conhecimentos básicos de Saúde Pública relativos à produção vegetal e animal. 

 

Técnico em Radiologia (Área de atuação: Radiologia veterinária) 

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos básicos de anatomia radiográfica veterinária, contenção 

animal, radioproteção e posicionamento radiológico de animais de produção e companhia. 

Conhecimentos de equipamentos radiológicos e seu funcionamento: produção de raios X, estrutura 

básica da aparelhagem fixa e portátil, métodos de processamento radiográfico. Conhecimento da 

Legislação concernente ao operador de raios-X. Riscos e precauções: equipamentos de proteção 

individual e coletiva, biossegurança em Radiologia Veterinária. Conhecimento sobre imagem radiográfica 

digital. Sensores e impressoras Dry. Conhecimentos de tomografia computadorizada. Portaria/MS/SVS nº 

453, de 01 de junho de 1998. Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção 

radiológica em radiodiagnóstico médico veterinário, dispõe sobre o uso de raios X diagnósticos em todo 

território nacional e dá outras providências - Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia (CONTER). 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO: Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Internacionalização no Ensino Superior) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três 

simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e 
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medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – 

tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e 

probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do 

Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa, Extensão e 

Internacionalização no Ensino Superior) 

Conhecimentos Específicos: NOVO MARCO LEGAL DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO BRASIL 

(Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015; Lei Federal nº 13. 243, de 11 de janeiro de 

2016; e Decreto Federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018). Dar enfoque ao Capítulo VII do Decreto 

Federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018. PORTARIA Nº 059, DE 14 DE MAIO DE 2013 (e os anexos I e 

II). Disciplina as condições gerais para a concessão e aplicação dos recursos financeiros, sua prestação de 

contas, aprova o Manual de Utilização de Recursos de Auxílio Financeiro a Projeto Educacional ou de 

Pesquisa e o Manual de Prestação de Contas OnLine do Sistema Informatizado de Prestação de Contas 

(SIPREC). PORTARIA Nº 132, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Estabelece o Auxílio Diário para viagens no País 

e no exterior aos beneficiários dos Programas da Capes e seus convidados. PORTARIA Nº 34, DE 30 DE 

MAIO DE 2006 – CAPÍTULOS VI E VII RN-008/2018. MANUAL DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS CNPQ. PORTARIA PR Nº 67, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. Institui as novas 

Normas para Uso dos Recursos de Reserva Técnica concedidos pela Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado de São Paulo – FAPESP, revogando a Portaria. PR nº 06, de 2 de agosto de 2011 e alterações 

posteriores. PORTARIA PR Nº 58, DE 16 DE ABRIL DE 2021. Institui as novas Normas para Uso de 

Recursos e Prestação de Contas de Auxílios e Bolsas concedidos pela FAPESP, revogando a Portaria PR nº 

03, de 2 de agosto de 2011, e alterações posteriores.  PORTARIA PR Nº 35, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

Regulamenta a utilização de diárias no país, diárias no exterior, manutenção mensal no exterior e 

manutenção mensal de pesquisador visitante com recursos outorgados pela FAPESP. RESOLUÇÃO 

UNESP Nº 73 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 (Regulamenta os Programa de intercâmbio de Estudantes de 

Graduação e estabelece normas para o reconhecimento de atividades acadêmicas desenvolvidas em 

instituições estrangeiras de ensino superior conveniadas ou não com a UNESP). PORTARIA UNESP Nº 

484, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 - Institui o novo Manual de protocolo e normas processuais da Unesp. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   

no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, 

seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boletobancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17,18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal 

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Via de Acesso Prof. Paulo Donato Castellane, s/nº - Zona Rural 

Jaboticabal/SP – CEP 14884-900 

Atendimento em dias úteis, das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. 

 

2) daFundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Jaboticabal, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias – FCAV – Câmpus de Jaboticabal 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – ICT – CÂMPUS DE SOROCABA 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 100 /2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT do Câmpus de 

Sorocaba da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação 

da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Administrativo II 

(Área de atuação: 

Administrativa) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio Completo ou equivalente. 

Motorista 1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 

-  Ensino Médio completo e Carteira Nacional 

de Habilitação na categoria “D”. 

- Experiência de 06 (seis) meses na função, 

com prática de serviço comprovada por meio 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS). 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde ocupacional em 

contexto educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia 

– CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setemrbo de 2023. 
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1.3. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Ciência e 

Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. A comprovação relativa à experiência se dará das seguintes formas: 

a) de serviço público: cópia reprográfica simples acompanhada do original do atestado ou certidão ou 

declaração, em original, expedido(a) pelo órgão público competente, com firma reconhecida da autoridade 

que o subscreve/assina; 

b) de iniciativa privada: cópia reprográfica simples acompanhada do original do contrato de trabalho ou 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (identificação, foto e respectivos registros) ou declaração 

original, em papel timbrado, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina. 

2.3.2. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.3. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
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e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba julgar 

necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
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alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
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2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 
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f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
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2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
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2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  
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3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
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termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
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b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 
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4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
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4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 
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b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
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6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  
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NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Motorista 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Sorocaba. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 
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8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 
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oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 
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8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 
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8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 
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8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 
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8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) 60 3 

Motorista 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 
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como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  



31 

 

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 
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evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Motorista serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos 

habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. Para a realização da prova prática do emprego público de Motorista – São Paulo /SP, o candidato 

deverá apresentar além de um dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., 

dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na 

CNH. 

8.45.2. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.45.3. A prova prática para o emprego público de Motorista poderá ser composta por percurso com 

duração aproximada de 20 (vinte) minutos, visando aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o 

veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário 

preestabelecido e a categoria de CNH exigida ao emprego à que concorre. 

8.45.4. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 
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8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 
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9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e redação. 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 
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f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para o emprego público de Motorista: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 
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que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
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pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba. 

14.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba julgar necessárias. 

14.3. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

14.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – 

Câmpus de Sorocaba a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Ciência e 

Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 
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edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e O Instituto de Ciência 

e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 
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a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – 

Câmpus de Sorocaba).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ADMINISTRATIVA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 

administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Realizar atendimento ao público interno e externo, via contato telefônico ou por e-mail institucional a fim de informar 

ou dirimir dúvidas relativas à área administrativa. Realizar a gestão de documentos, classificando, registrando, 

controlando tramitações e tabela de temporalidade. Cuidar da higienização do arquivo, bem como orientar usuários 

quanto ao manuseio dos documentos e arquivos. Operar sistemas de informática básica, bem como ferramentas de 

comunicação por videoconferência. Acompanhar, aplicar e atuar segundo as legislações no que se refere à 

administração pública. 

 

MOTORISTA 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Dirigir veículos oficiais, verificando as condições dos mesmos, tomando providências para assegurar o funcionamento 

regular e segurança. Auxiliar no carregamento e descarregamento de cargas. Efetuar pequenas compras e entregas 

de documentos e correspondências. Limpar os veículos e zelar pela conservação dos mesmos. Executar outras 

atividades similares estabelecidas em rotina de trabalho da área de atuação. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 



42 

 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) e Motorista: 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) 

Conhecimentos Específicos: Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da Unesp: 

Atividades-Fim; Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 – Dispõe sobre o Acesso à 

Informação. Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD – Lei nº 13.709/2018. Noções básicas da Norma de 

Administração Patrimonial da UNESP (Portaria UNESP nº 806, de 06 de dezembro de 2012). Portaria n° 

484, de 29 de outubro de 2015 – institui o novo Manual de protocolo e normas processuais da Unesp. Lei 

10.261/68 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado (direitos e deveres). Manual de Redação Oficial 
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e Padronização de Atos Administrativos da Unesp – 2020. Conhecimentos básicos da Lei nº 8.666/1993. 

Conhecimentos básicos da Lei nº 14.133/2021. 

Motorista 

Conhecimentos Específicos: Lei nº 9.503/1997 e suas alterações posteriores – Código de Trânsito 

Brasileiro; Administração de Trânsito. Regras de circulação. Direção Preventiva. Direção de veículos leves e 

pesados. Manutenção periódica. Sinalização de trânsito. Educação no Trânsito. Conhecimentos 

Elementares em mecânica. Direção defensiva. Normas de segurança. Normas de segurança veicular. 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional): 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 
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inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 – NR4 – Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 – NR-5 – Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 – NR-6 – Equipamento de proteção 

individual – Norma Regulamentadora 7 – NR-7 – Programa de controle médico e saúde ocupacional – 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 – NR-9 – Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 – NR-15 – Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 – NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 – NR-32 – Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de Ciência 

e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba  para admissão do emprego público de ______________________________. O 

nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento 

oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V - DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Três de Março, 511 - Alto da Boa Vista Sorocaba/SP - CEP 18087-180. 

Horário de atendimento: 08:00 às 12:30 e das 13:30 às 17:00. 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Sorocaba, 26 de outubro de 2023. 

 

(Processo nº 574/2023-ICT/SOR) 

 

Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de Sorocaba  

 

 

FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO 

Diretor Técnico de Divisão 

Divisão Técnica Administrativa 



 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS – FCL - CÂMPUS DE ASSIS 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 301/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constante do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Administrativo II (Área de 

atuação: Administrativa) 
1 - - 

R$ 

5.150,75 40 - Ensino Médio completo. 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área 

de atuação: Biblioteca) 
1 - - 

R$ 

4.237,54 40 - Ensino Médio completo. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências e Letras 

– FCL - Câmpus de Assis, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 



 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 



 

 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 



 

 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis não se responsabilizam 

por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo 

de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 



 

 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 



 

 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 11 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo 

de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 



 

 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 



 

 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 



 

 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis e a Fundação VUNESP não disponibilizarão 

em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 



 

 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 

art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 



 

 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou redação, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 



 

 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 



 

 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 



 

 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 



 

 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 



 

 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 



 

 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 



 

 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 



 

 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 



 

 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.2.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Assis. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 



 

 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 



 

 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 



 

 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 

Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou redação, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 



 

 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  



 

 

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.19. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 60 3 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.22. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 



 

 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.23. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 



 

 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste Concurso Público ou de outro(s);  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.24. Observações importantes: 

8.24.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.24.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.24.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.24.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.24.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.24.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 



 

 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.24.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.24.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.2.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 



 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas objetiva 

e de redação. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) e 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 



 

 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 



 

 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática, 

bem como a grade de correção da prova de redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo período 

destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis, no momento do recebimento dos documentos, 

coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 



 

 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Letras – FCL - 

Câmpus de Assis a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

13.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata 

este Edital, poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação 

descrita neste Edital, preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências e 

Letras – FCL - Câmpus de Assis. 



 

 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 



 

 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis e pela Fundação VUNESP, 

no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus 

de Assis ).  



 

 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ADMINISTRATIVA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Participar do planejamento, organização, controle e análise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 

administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Realizar atendimento ao público interno e externo, via contato telefônico ou por e-mail institucional a fim de informar 

ou dirimir dúvidas relativas à área administrativa. Realizar a gestão de documentos, classificando, registrando, 

controlando tramitações e tabela de temporalidade. Cuidar da higienização do arquivo, bem como orientar usuários 

quanto ao manuseio dos documentos e arquivos. Operar sistemas de informática básica, bem como ferramentas de 

comunicação por videoconferência. Acompanhar, aplicar e atuar segundo as legislações no que se refere à 

administração pública. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atender, orientar e fornecer informações para os usuários sobre o uso geral da Biblioteca e dos recursos bibliográficos 

disponíveis. Executar atividades referentes ao empréstimo, devolução e renovação de materiais. Retirar e repor o 

material bibliográfico nas estantes, posicionando-os nas prateleiras, mantendo-os ordenados, possibilitando o acesso 

aos documentos. Auxiliar nas atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, doação ou permuta de material 

bibliográfico. Auxiliar na operacionalização dos serviços de disseminação da informação. Executar tarefas de apoio 

aos serviços de comutação bibliográfica e de empréstimo entre bibliotecas. Preparar e controlar materiais para 

restauro e encadernação assegurando a conservação do material bibliográfico. Auxiliar nas atividades de apoio e 

controle administrativo tais como: manter organizado arquivos, coletar e compilar dados para fins estatísticos e 

outros. Operar máquinas e equipamentos necessários à execução das atividades inerentes à função. Auxiliar no 

inventário do acervo e bens patrimoniais da Biblioteca. Colaboração na organização de eventos culturais. Zelar pela 

guarda e conservação dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins. 



 

 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) e Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Administrativo II (Área de atuação: Administrativa) 

Conhecimentos Específicos: Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da Unesp: 

Atividades-Fim. Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 - Dispõe sobre o Acesso à 

Informação. Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD - Lei nº 13.709/2018. Noções básicas da Norma de 

Administração Patrimonial da UNESP (Portaria UNESP nº 806, de 06 de dezembro de 2012). Portaria n° 

484, de 29 de outubro de 2015 - institui o novo Manual de protocolo e normas processuais da Unesp. Lei 



 

 

10.261/68 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado (direitos e deveres). Manual de Redação Oficial 

e Padronização de Atos Administrativos da Unesp – 2020. Conhecimentos básicos da Lei nº 8.666/1993. 

Conhecimentos básicos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: 

Conceituação. Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de 

documentos. Serviços prestados aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. 

Serviço de Tratamento de Coleção: Atividades Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. 

Catálogos coletivos. Regras para arquivamento e alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 

6023 e Estilo Vancouver). Noções básicas de tutoria no ensino à distância. Tipologia de bases de dados 

eletrônicas. Bibliotecas virtuais. Marketing e relacionamento em mídias sociais. Software de gerenciamento 

de biblioteca. 5 S da organização. 

 

  



 

 

ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

e Letras – FCL - Câmpus de Assis  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil 

deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

  



 

 

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 



 

 

ETAPAS DATAS 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis  

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Avenida Dom Antonio, 2100 – Parque Universitário – Assis/SP – CEP 19806-900  

Horário: dias úteis - das 14h00 às 17h00 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – FCE – CÂMPUS DE TUPÃ 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 054 /2023 

 

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Auxiliar de Campo 1 - - 
R$ 

2.868,12 
40 

- Ensino Fundamental completo ou 

equivalente. 

Operador de Máquinas 1 - - 
R$ 

3.486,23 
40 

- Ensino Fundamental completo; e 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – 

Categoria “C” 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas 

e Biológicas) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 
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Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia 

– CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências e 

Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. A comprovação relativa à experiência se dará das seguintes formas: 

a) de serviço público: cópia reprográfica simples acompanhada do original do atestado ou certidão ou 

declaração, em original, expedido(a) pelo órgão público competente, com firma reconhecida da autoridade 

que o subscreve/assina; 

b) de iniciativa privada: cópia reprográfica simples acompanhada do original do contrato de trabalho ou 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (identificação, foto e respectivos registros) ou declaração 

original, em papel timbrado, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina. 

2.3.2. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 
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2.3.3. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 88,00 para os empregos públicos de ensino fundamental; 

b) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

c) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 
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2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 
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inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 
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a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 



7 

 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 
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2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 



9 

 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 
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3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 
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4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 
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b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 
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a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 
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I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 
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4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 
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b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 
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b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 
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6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 
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PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 
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CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Operador de Máquinas 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

Auxiliar de Campo 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 
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7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Tupã. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 
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b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 
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e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 
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n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  



26 

 

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 
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8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
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8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Operador de Máquinas 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 
60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 
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texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 
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f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 
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garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Auxiliar de Campo serão convocados para a prova prática, os primeiros 

candidatos habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para os empregos públicos de Operador de Máquinas, Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Análises Químicas e Biológicas) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de 

redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 
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8.46.1. Para a realização da prova prática do emprego público de Operador de Máquinas, o candidato 

deverá apresentar além de um dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., 

dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na 

CNH. 

8.46.2. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46.3. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados 

deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e prática: a somatória das notas obtidas nas provas objetiva 

e prática. 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
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d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Auxiliar de Campo:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para os empregos públicos de Operador de Máquinas, Assistente de Suporte Acadêmico II (Área 

de atuação: Análises Químicas e Biológicas) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Eletrônica e Eletroeletrônica): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 
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11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
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12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 
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b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE 

– Câmpus de Tupã a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
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14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências e 

Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e A Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 
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14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – 

Câmpus de Tupã).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

AUXILIAR DE CAMPO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades operacionais, principalmente voltadas à limpeza, conservação e manutenção de áreas e 

instalações agrícolas e agropecuárias, que exijam apenas conhecimentos básicos, conforme estabelecido em rotina 

de trabalho na área de atuação. Executar tarefas básicas de trato de animais, conservação e limpeza de áreas 

cultivadas ou a serem cultivadas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Operar, ajustar e preparar caldeiras, máquinas de refrigeração e ar-condicionado, moto-bomba, bombas hidráulicas, 

máquinas de torrefação, moinho, máquinas de empacotamento, máquinas agrícolas de pequeno, médio e grande 

porte e outras máquinas similares, controlando-as em diversas fases de operação. Utilizar equipamentos específicos 

para garantir os resultados esperados. Efetuar controle e manutenção preventiva das máquinas e equipamentos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ANÁLISES QUÍMICAS E BIOLÓGICAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível 

superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários 

ao desempenho das rotinas. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e 

extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. Auxiliar 

nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos de segurança, higienização, descarte e 

manutenção de materiais químicos e biológicos dos laboratórios didáticos e de pesquisa. Auxiliar Docentes nas 

atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas 

e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. Solicitar, receber, preparar, examinar, distribuir 

e controlar o estoque dos materiais e serviços de acordo com a área de atuação, tomando as providências necessárias 

para a sua reposição. Desempenhar outras atividades correlatas e afins à área de atuação. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ELETRÔNICA E ELETROELETRÔNICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e extensão, nos seguintes campos 

do conhecimento: Circuitos Elétricos, Eletrônica, Instrumentação, Telecomunicações, Automação, Sistemas Ópticos e 

Física Moderna. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos requeridos 

para o desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para garantir os 

resultados esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. 

Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, 

coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, 

procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver 
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atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar 

leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados observados.Executar ou 

promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação 

de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, 

pesquisa e extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. 

Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos requerido para o 

desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para garantir os resultados 

esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. 

Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, 

coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, 

procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver 

atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar 

leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados observados. Regular, controlar 

e operar máquinas, equipamentos, instrumentos e aparelhos de acordo com os tipos de testes solicitados, 

adequando-os aos objetivos do trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos e solventes, defensivos, com 

base em normas padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicadas por profissionais da área. Executar ou 

promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação 

de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. 

 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
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Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS: Auxiliar de Campo e Operador de Máquinas 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações 

fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; 

equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, sequências. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Auxiliar de Campo 

Conhecimentos Específicos: Noções de construção de cercas, corte de capim para alimentação de 

animais. Tratamento de animais com alimentação e cuidados (alimentar, tosar, escovar, cortar cascos, dar 

banho, etc). Auxiliar na preparação ou preparar rações para animais, de acordo com a especificação 

prescrita. Preparação de terreno para a lavoura e auxílio no plantio, colheita e ensacamento de cereais ou 

outros alimentos. Aplicação de defensivos agrícolas, em pequena escala, operando equipamentos 

específicos. 
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Operador de Máquinas 

Conhecimentos Específicos: Operação de máquinas e implementos agrícolas de pequeno, médio e 

grande porte como tratores, retroescavadeira, lâmina traseira e dianteira, arados, grades (niveladora e 

aradora pesada), roçadeiras, pulverizadores, colhedora automotriz de grãos, carreta agrícola (duas e quatro 

rodas), transbordo de grãos, semeadora-adubadora de disco e à vácuo, cultivador e adubador, distribuidor 

de corretivos e fertilizantes, guincho hidráulico, subsolador, perfurador de solo e mini trator roçador de 

gramado. Conhecimento para considerar a compatibilidade de potência entre máquina e implemento 

acoplado. Operação de motosserras, roçadeiras laterais, pulverizadores costais motorizados. Condução de 

veículos de locomoção e caminhão (carga, basculante e guindauto) para apoio às atividades agrícolas. 

Manutenções preventivas e corretivas nas máquinas e equipamentos. Conhecimento de utilização de 

ferramentas manuais de oficina. Observação de desempenho de máquinas através do controle visual dos 

mostradores. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) e 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) 
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Conhecimentos Específicos: Noções de técnicas de laboratório: centrifugação, filtração, destilação, 

pipetagem; conservação e manutenção de equipamentos e materiais de laboratório. Noções de limpeza, 

esterilização, desinfecção e descontaminação química e biológica em laboratórios; noção de controle e 

gerenciamento de estoque de reagentes. Noções de uso de aparelhos, equipamentos e instrumentos de 

laboratório. Noções sobre conservação, utilização e limpeza de sistema de purificação de água. Manuseio 

de produtos químicos. Preparo de tampões, soluções, cálculos de química analítica, diluições e unidades 

de medidas laboratoriais. Coleta e preparo de amostras biológicas. Análises em microscopia óptica. 

Manipulação de microrganismos com potencial patogênico. Noções de segurança, biossegurança e boas 

práticas em laboratório. Descarte de materiais biológicos. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

Conhecimentos Específicos: Eletroeletrônica: Fundamentos de eletricidade e eletromagnetismo. Circuitos 

elétricos de corrente contínua e alternada. Fontes de energia convencionais e alternativas. Princípios de 

conservação de energia. Sistemas elétricos trifásicos: geração, transmissão e distribuição de energia 

primária e secundária. Funcionamento, manuseio e utilização de sensores e instrumentos de medição de 

grandezas elétricas e físicas. Instalações elétricas de baixa tensão. Dimensionamento de sistemas de 

partida, de dispositivos de proteção e de comandos de motores e equipamentos eletroeletrônicos. Noções 

sobre desenho técnico com software aplicativo para desenho de eletroeletrônica. Circuitos aplicativos e 

componentes de eletrônica analógica e digital. Sistemas microprocessados. Controle, automação e 

eletrônica de potência. Normalização técnica, ambiental e de segurança no trabalho. Eletrônica: Circuito 

resistivo; Associação de resistores. Teoria dos semicondutores. Diodo semicondutor. Circuitos com diodo 

Retificador de meia onda. Retificador de onda completa. Outras aplicações de diodos. Diodo Zener e LED. 

Fonte de força: características gerais. Diagrama de bloco. Filtragem; Regulador. Transistores bipolares: 

formação; reta de carga e ponto quiescente. Polarização na configuração Emissor Comum. Transistor como 

chave e como fonte de corrente. Circuitos com amplificadores operacionais. Circuitos moduladores AM e 

FM; Filtros analógicos. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 
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Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Domingos da Costa Lopes, 780  Bairro: Jardim Itaipu - Tupã/SP – CEP 17.602-496 

Horário: dias úteis – das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Tupã, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

Ana Paula Cruz Dias 

Diretora Técnica de Divisão 

Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA – FCE – CÂMPUS DE TUPÃ 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 054 /2023 

 

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Auxiliar de Campo 1 - - 
R$ 

2.868,12 
40 

- Ensino Fundamental completo ou 

equivalente. 

Operador de Máquinas 1 - - 
R$ 

3.486,23 
40 

- Ensino Fundamental completo; e 

- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – 

Categoria “C” 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas 

e Biológicas) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 
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Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia 

– CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências e 

Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. A comprovação relativa à experiência se dará das seguintes formas: 

a) de serviço público: cópia reprográfica simples acompanhada do original do atestado ou certidão ou 

declaração, em original, expedido(a) pelo órgão público competente, com firma reconhecida da autoridade 

que o subscreve/assina; 

b) de iniciativa privada: cópia reprográfica simples acompanhada do original do contrato de trabalho ou 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (identificação, foto e respectivos registros) ou declaração 

original, em papel timbrado, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina. 

2.3.2. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 
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2.3.3. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 88,00 para os empregos públicos de ensino fundamental; 

b) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

c) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 
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2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 
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inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 
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a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 
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2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 
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2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 
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3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 
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4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 
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b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 
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a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 
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I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 
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4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 
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b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 
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b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 
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6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 
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PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 
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CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Operador de Máquinas 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

Auxiliar de Campo 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 
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7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Tupã. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 
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b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 
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e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 
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n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  



26 

 

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 
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8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
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8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Operador de Máquinas 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 
60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 
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texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 



31 

 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 
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garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Auxiliar de Campo serão convocados para a prova prática, os primeiros 

candidatos habilitados na prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para os empregos públicos de Operador de Máquinas, Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Análises Químicas e Biológicas) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de 

redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 
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8.46.1. Para a realização da prova prática do emprego público de Operador de Máquinas, o candidato 

deverá apresentar além de um dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., 

dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na 

CNH. 

8.46.2. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46.3. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados 

deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e prática: a somatória das notas obtidas nas provas objetiva 

e prática. 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
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d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Auxiliar de Campo:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para os empregos públicos de Operador de Máquinas, Assistente de Suporte Acadêmico II (Área 

de atuação: Análises Químicas e Biológicas) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Eletrônica e Eletroeletrônica): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 
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11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
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12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 
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b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE 

– Câmpus de Tupã a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 



39 

 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências e 

Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e A Faculdade de 

Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 
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14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – 

Câmpus de Tupã).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

AUXILIAR DE CAMPO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades operacionais, principalmente voltadas à limpeza, conservação e manutenção de áreas e 

instalações agrícolas e agropecuárias, que exijam apenas conhecimentos básicos, conforme estabelecido em rotina 

de trabalho na área de atuação. Executar tarefas básicas de trato de animais, conservação e limpeza de áreas 

cultivadas ou a serem cultivadas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Operar, ajustar e preparar caldeiras, máquinas de refrigeração e ar-condicionado, moto-bomba, bombas hidráulicas, 

máquinas de torrefação, moinho, máquinas de empacotamento, máquinas agrícolas de pequeno, médio e grande 

porte e outras máquinas similares, controlando-as em diversas fases de operação. Utilizar equipamentos específicos 

para garantir os resultados esperados. Efetuar controle e manutenção preventiva das máquinas e equipamentos. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ANÁLISES QUÍMICAS E BIOLÓGICAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível 

superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários 

ao desempenho das rotinas. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e 

extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. Auxiliar 

nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos de segurança, higienização, descarte e 

manutenção de materiais químicos e biológicos dos laboratórios didáticos e de pesquisa. Auxiliar Docentes nas 

atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas 

e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. Solicitar, receber, preparar, examinar, distribuir 

e controlar o estoque dos materiais e serviços de acordo com a área de atuação, tomando as providências necessárias 

para a sua reposição. Desempenhar outras atividades correlatas e afins à área de atuação. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ELETRÔNICA E ELETROELETRÔNICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e extensão, nos seguintes campos 

do conhecimento: Circuitos Elétricos, Eletrônica, Instrumentação, Telecomunicações, Automação, Sistemas Ópticos e 

Física Moderna. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos requeridos 

para o desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para garantir os 

resultados esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. 

Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, 

coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, 

procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver 
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atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar 

leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados observados.Executar ou 

promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação 

de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, 

pesquisa e extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. 

Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos requerido para o 

desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para garantir os resultados 

esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e 

instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. 

Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, 

coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, 

procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver 

atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar 

leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados observados. Regular, controlar 

e operar máquinas, equipamentos, instrumentos e aparelhos de acordo com os tipos de testes solicitados, 

adequando-os aos objetivos do trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos e solventes, defensivos, com 

base em normas padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicadas por profissionais da área. Executar ou 

promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação 

de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. 

 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
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Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS: Auxiliar de Campo e Operador de Máquinas 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações 

fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; 

equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, sequências. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Auxiliar de Campo 

Conhecimentos Específicos: Noções de construção de cercas, corte de capim para alimentação de 

animais. Tratamento de animais com alimentação e cuidados (alimentar, tosar, escovar, cortar cascos, dar 

banho, etc). Auxiliar na preparação ou preparar rações para animais, de acordo com a especificação 

prescrita. Preparação de terreno para a lavoura e auxílio no plantio, colheita e ensacamento de cereais ou 

outros alimentos. Aplicação de defensivos agrícolas, em pequena escala, operando equipamentos 

específicos. 
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Operador de Máquinas 

Conhecimentos Específicos: Operação de máquinas e implementos agrícolas de pequeno, médio e 

grande porte como tratores, retroescavadeira, lâmina traseira e dianteira, arados, grades (niveladora e 

aradora pesada), roçadeiras, pulverizadores, colhedora automotriz de grãos, carreta agrícola (duas e quatro 

rodas), transbordo de grãos, semeadora-adubadora de disco e à vácuo, cultivador e adubador, distribuidor 

de corretivos e fertilizantes, guincho hidráulico, subsolador, perfurador de solo e mini trator roçador de 

gramado. Conhecimento para considerar a compatibilidade de potência entre máquina e implemento 

acoplado. Operação de motosserras, roçadeiras laterais, pulverizadores costais motorizados. Condução de 

veículos de locomoção e caminhão (carga, basculante e guindauto) para apoio às atividades agrícolas. 

Manutenções preventivas e corretivas nas máquinas e equipamentos. Conhecimento de utilização de 

ferramentas manuais de oficina. Observação de desempenho de máquinas através do controle visual dos 

mostradores. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) e 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) 
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Conhecimentos Específicos: Noções de técnicas de laboratório: centrifugação, filtração, destilação, 

pipetagem; conservação e manutenção de equipamentos e materiais de laboratório. Noções de limpeza, 

esterilização, desinfecção e descontaminação química e biológica em laboratórios; noção de controle e 

gerenciamento de estoque de reagentes. Noções de uso de aparelhos, equipamentos e instrumentos de 

laboratório. Noções sobre conservação, utilização e limpeza de sistema de purificação de água. Manuseio 

de produtos químicos. Preparo de tampões, soluções, cálculos de química analítica, diluições e unidades 

de medidas laboratoriais. Coleta e preparo de amostras biológicas. Análises em microscopia óptica. 

Manipulação de microrganismos com potencial patogênico. Noções de segurança, biossegurança e boas 

práticas em laboratório. Descarte de materiais biológicos. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

Conhecimentos Específicos: Eletroeletrônica: Fundamentos de eletricidade e eletromagnetismo. Circuitos 

elétricos de corrente contínua e alternada. Fontes de energia convencionais e alternativas. Princípios de 

conservação de energia. Sistemas elétricos trifásicos: geração, transmissão e distribuição de energia 

primária e secundária. Funcionamento, manuseio e utilização de sensores e instrumentos de medição de 

grandezas elétricas e físicas. Instalações elétricas de baixa tensão. Dimensionamento de sistemas de 

partida, de dispositivos de proteção e de comandos de motores e equipamentos eletroeletrônicos. Noções 

sobre desenho técnico com software aplicativo para desenho de eletroeletrônica. Circuitos aplicativos e 

componentes de eletrônica analógica e digital. Sistemas microprocessados. Controle, automação e 

eletrônica de potência. Normalização técnica, ambiental e de segurança no trabalho. Eletrônica: Circuito 

resistivo; Associação de resistores. Teoria dos semicondutores. Diodo semicondutor. Circuitos com diodo 

Retificador de meia onda. Retificador de onda completa. Outras aplicações de diodos. Diodo Zener e LED. 

Fonte de força: características gerais. Diagrama de bloco. Filtragem; Regulador. Transistores bipolares: 

formação; reta de carga e ponto quiescente. Polarização na configuração Emissor Comum. Transistor como 

chave e como fonte de corrente. Circuitos com amplificadores operacionais. Circuitos moduladores AM e 

FM; Filtros analógicos. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 
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Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação 

psicológica. Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. 

Psicologia do Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da 

Personalidade e Teoria Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. 

Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de entrevistas, administração de testes e técnicas. 

Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos 

psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e psicológicos 

atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e 

reabilitação. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, 

subjetividade e saúde psíquica. Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios 

gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde 

Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da 

pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de papéis, 

atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Domingos da Costa Lopes, 780  Bairro: Jardim Itaipu - Tupã/SP – CEP 17.602-496 

Horário: dias úteis – das 8 às 11 horas e das 14 às 17 horas 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Tupã, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

Ana Paula Cruz Dias 

Diretora Técnica de Divisão 

Faculdade de Ciências e Engenharia – FCE – Câmpus de Tupã 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS – FC – CÂMPUS DE BAURU 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 302 /2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 257/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para 

o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte Acadêmico II 

(Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 
2 02 - 

R$ 

5.150,75 
40 

- Ensino Médio Completo 

ou equivalente. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: vale 

alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências – FC – 

Câmpus de Bauru, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, 

em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 
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CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 125,00. 
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2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências – FC – Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus 

direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 
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d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências – FC – Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 

direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 
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candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 



9 

 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em 

hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 
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4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou redação. 
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4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou redação, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  
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d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 
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a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 
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6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 
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ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 
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Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 
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6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos 

Audiovisuais) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.2.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.3. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.3.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Bauru. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 
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8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 

Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 
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oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou redação, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 
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8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.19. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 70 4 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 
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deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.22. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 
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regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.23. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste Concurso Público ou de outro(s);  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.24. Observações importantes: 

8.24.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.24.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.24.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.24.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 
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8.24.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.24.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.24.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.24.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.25. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.26. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.27. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, por 

emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 15 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 



29 

 

8.28. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.28.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.28.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.29. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.30. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.2.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 
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9.3. DA PROVA PRÁTICA 

9.3.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.3.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos 

Audiovisuais):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 
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CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 
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na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, redação e da planilha de avaliação da prova prática, 

bem como a grade de correção da prova de redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo período 

destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 
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c) outras exigências que a Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru, no momento do recebimento dos documentos, coletará 

a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru não se responsabilizam 

por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de 

Bauru a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
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14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências – FC – 

Câmpus de Bauru. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências – FC – Câmpus de Bauru. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru e a Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes 

de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, 

bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das 

provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Ciências – FC – Câmpus de Bauru poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 
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14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru e pela Fundação VUNESP, no que 

a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru 

).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: RECURSOS AUDIOVISUAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar a utilização de salas de aula, anfiteatros e utilização de equipamentos audiovisuais, responsabilizando-

se pela entrega, instalação, recolhimento e auxílio técnico quando necessário. Instalar, operar e realizar manutenção 

preventiva de equipamentos de audiovisual: Projetor multimídia, câmera de vídeo digital semiprofissional, Home-

Theater, mesa de som analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica 

digital, placa de som. Fornecer apoio logístico, operacional e técnico de suporte a eventos diversos. Montar, 

desmontar e operar equipamentos de som, vídeo e demais aparatos técnicos. Operar equipamentos eletrônicos para 

gravação nos diversos meios (mídias). Realizar a identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo 

analógicos e digitais. Gravar mídias através de sistemas digitais. Instalar projetores multimídia normais, HD e 4K. 

Gerenciar e operar o armazenamento virtual de dados (como google drive e dropbox) e físico (como HD externo e 

pendrive). Realizar conversão analógico-digital envolvendo gravação de áudio e vídeo. Operar softwares de edição e 

tratamento de imagem, áudio e vídeo. Operar equipamentos de alta fidelidade para realização de gravação de áudio 

e vídeo. Instalar e operar equipamentos e softwares de videoconferência, (EVEN3, skype, google meeting, hangout, 

zoom).  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

Conhecimentos Específicos: Montagem, instalação e operação de equipamentos e sistemas de áudio, 

iluminação, imagem e vídeo, incluindo-se mesas de comando das luzes, de som e outros aparelhos 

elétricos para eventos em auditórios e áreas externas. Montagem, instalação e operação de sistemas de 

projeção utilizando microcomputador, notebook, e projetor multimídia. Detecção de problemas e 

identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo analógicos e digitais. Instalação, 

utilização, manuseio e manutenção preventiva de equipamentos de audiovisual: projetor multimídia 

normais e HD, câmera de vídeo digital semiprofissional, DVD player, Home-Theater, mesa de som 

analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica digital 

semiprofissional. Instalação de softwares (como Sound Forge, Adobe Preview), instalação de periféricos, 

páginas da web, editores de imagem digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. Processos de 

armazenamento virtual de dados como Google Drive e Dropbox. Instalação e operação de equipamentos 

e softwares de videoconferência (EVEN3, Skype, Google Meeting, Hangout, Zoom). Editores de imagem 

digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

– FC – Câmpus de Bauru  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil deverá 

ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 



41 

 

ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru  

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Avenida Engenheiro Luiz Edmundo Carrijo Coube, 14-01 – Vargem Limpa  

Bauru/SP – CEP 17033-360  

Horário: dias úteis – das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Bauru, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Ciências – FC – Câmpus de Bauru 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA – FCT – CÂMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 37/2023 

 

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente 

Prudente da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos dos Despachos nº 194/2022 e nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para 

Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob 

organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 

Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Operacional II 

(Área de atuação: 

Hidráulica e Elétrica) 

1 - - 
R$ 

3.486,23 
40 - Ensino Fundamental completo. 

Assistente de Informática 

II (Área de atuação: Redes 

e Infraestrutura) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de 

atuação: Biblioteca) 

1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 - Ensino Médio completo. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Ambientes de 

Informática para Ensino e 

Pesquisa) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Recursos 

Audiovisuais) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 
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Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Motorista 1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 

-  Ensino Médio completo e Carteira Nacional 

de Habilitação na categoria “D”. 

- Experiência de 06 (seis) meses na função, 

com prática de serviço comprovada por meio 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS). 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente oferece aos seus servidores 

os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente, dentro do horário estabelecido pela Administração, 

podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. A comprovação relativa à experiência se dará das seguintes formas: 

a) de serviço público: cópia reprográfica simples acompanhada do original do atestado ou certidão ou 

declaração, em original, expedido(a) pelo órgão público competente, com firma reconhecida da autoridade 

que o subscreve/assina; 
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b) de iniciativa privada: cópia reprográfica simples acompanhada do original do contrato de trabalho ou 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (identificação, foto e respectivos registros) ou declaração 

original, em papel timbrado, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina. 

2.3.2. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.3. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente 

julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 88,00 para os empregos públicos de ensino fundamental; 

b) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

c) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 
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2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente não 

se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
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computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer 

época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 
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2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 
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2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer 

época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 
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DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 
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CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação VUNESP 

não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 
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4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 
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a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 
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4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 
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Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 
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4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 
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b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 
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b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 
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6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 
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PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática 

para Ensino e Pesquisa) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

 

Motorista 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

8.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 
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7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Presidente Prudente. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 
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b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 
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c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 12.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 
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k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 
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8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
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8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de Informática 

para Ensino e Pesquisa) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 60 3 

Motorista 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 
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b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 
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d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 
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8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) serão 

convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova objetiva, por emprego 

público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de 

Informática para Ensino e Pesquisa), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos 

Audiovisuais) e Motorista serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na 

prova de redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 
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b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público; 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.46. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.46.1. Para a realização da prova prática do emprego público de Motorista, o candidato deverá apresentar 

além de um dos documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., a CNH (Carteira Nacional de 

Habilitação) conforme categoria exigida no Capítulo I – DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 1.2., dentro do 

prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. 

8.46.2. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.46.3. A prova prática para o emprego público de Motorista poderá ser composta por percurso com 

duração aproximada de 20 (vinte) minutos, visando aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com o 

veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário 

preestabelecido e a categoria de CNH exigida ao emprego à que concorre. 

8.46.4. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.47. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.48. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 
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9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para os empregos públicos com prova objetiva e de redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação; 

c) para o emprego público com prova objetiva e prática: a somatória das notas obtidas nas provas objetiva 

e prática. 

d) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 
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CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Enfermeiro:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura) e 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para o emprego público Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
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g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.4. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de 

Informática para Ensino e Pesquisa), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos 

Audiovisuais) e Motorista: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 
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12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
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12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente 

julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente, no momento do 

recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, 

para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 
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CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente 

Prudente não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – 

Câmpus de Presidente Prudente a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente. 



40 

 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente e a Fundação VUNESP se 

eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente poderão anular a inscrição, prova ou 

nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 
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14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente e pela 

Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – 

Câmpus de Presidente Prudente).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE OPERACIONAL II (ÁREA DE ATUAÇÃO: HIDRÁULICA E ELÉTRICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar tarefas operacionais de mecânica, jardinagem, hidráulica, refrigeração, caldeiraria, marcenaria, carpintaria, 

eletricidade, alvenaria, pintura, dentre outras, voltadas à conservação, manutenção, reformas e reparos na área de 

atuação substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Executar 

controle e manuseio de veículos e máquinas. Executar tarefas de cozinha e manuseio de alimentos. Manusear 

equipamentos de proteção, ferramentas e outros necessários conforme rotina de trabalho, bem como realizar a 

proteção e limpeza dos mesmos. Manter a ordem e a higiene no ambiente de trabalho. Realizar atividades 

relacionadas ao recebimento, controle e manuseio de produtos. Executar serviços diversos de costura. Realizar 

atividades relacionadas ao corte de cabelos, barba e tricotomia. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, 

inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos, 

baixa, média e alta tensão, apurando diagnósticos dos defeitos, efetuando consertos e troca de componentes quando 

necessário; acompanhar serviços realizados por empresas terceirizadas, quando couber; outras atividades 

relacionadas à área de atuação Elétrica; - executar tarefas operacionais de hidráulica, voltadas à conservação, 

manutenção, reformas, adequações, ampliações e reparos na área de atuação, substituindo, trocando, limpando, 

reparando, construindo e instalando peças, componentes e equipamentos; acompanhar serviços realizados por 

empresas terceirizadas, quando couber; outras atividades relacionadas à área de atuação Hidráulica. 

 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA II (ÁREA DE ATUAÇÃO: REDES E INFRAESTRUTURA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO:  

Prestar apoio técnico de informática ao ensino, pesquisa e extensão à comunidade, bem como às necessidades da 

área administrativa, utilizando-se de equipamentos, técnicas e procedimentos adequados. Prestar suporte e 

atendimento em software e hardware a usuários. Capacitar e orientar os usuários para a utilização de programas e 

equipamentos de informática. Participar do desenvolvimento e implantação de projetos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar sistemas Linux e Windows. Desenvolver atividades técnicas, envolvendo a avaliação, teste e manutenção 

de hardware, software, serviços de transmissão de dados e instalação de infraestrutura de redes. Realizar a 

avaliação, teste e manutenção de hardware, software, linhas e serviços de transmissão de dados, instalação de redes, 

pontos de acesso e equipamentos; baseando-se em instruções e especificações estabelecidas, visando manter as 

redes em pleno funcionamento. Prestar orientação a usuários no que se refere a infraestrutura para instalação e 

manutenção de computadores e de redes de computadores, esclarecendo dúvidas sobre recursos de softwares e 

hardwares e utilização dos mesmos.  Acompanhar sempre que necessário, serviços externos complementares de 

manutenção, indicando o problema, acompanhando os reparos, buscando assim, contribuir para o bom 

funcionamento das redes existentes. Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua 

área de atuação e das necessidades da instituição. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atender, orientar e fornecer informações para os usuários sobre o uso geral da Biblioteca e dos recursos bibliográficos 

disponíveis. Executar atividades referentes ao empréstimo, devolução e renovação de materiais. Retirar e repor o 

material bibliográfico nas estantes, posicionando-os nas prateleiras, mantendo-os ordenados, possibilitando o acesso 

aos documentos. Auxiliar nas atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, doação ou permuta de material 
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bibliográfico. Auxiliar na operacionalização dos serviços de disseminação da informação. Executar tarefas de apoio 

aos serviços de comutação bibliográfica e de empréstimo entre bibliotecas. Preparar e controlar materiais para 

restauro e encadernação assegurando a conservação do material bibliográfico. Auxiliar nas atividades de apoio e 

controle administrativo tais como: manter organizado arquivos, coletar e compilar dados para fins estatísticos e 

outros. Operar máquinas e equipamentos necessários à execução das atividades inerentes à função. Auxiliar no 

inventário do acervo e bens patrimoniais da Biblioteca. Colaboração na organização de eventos culturais. Zelar pela 

guarda e conservação dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: AMBIENTES DE INFORMÁTICA PARA ENSINO 

E PESQUISA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Prestar apoio especializado, com finalidade acadêmica, em atividades de ensino, pesquisa e extensão, a profissionais 

de nível superior ou sob supervisão e acompanhamento de profissionais de nível superior: atuando no gerenciamento 

de ambientes didáticos, de computação e de pesquisa; atuando na configuração de recursos computacionais e 

didáticos, preparando materiais e equipamentos necessários para aulas (práticas e teóricas), auxiliando docentes nas 

atividades de ensino; provendo suporte especializado na implementação de atividades de extensão; dando suporte 

a atividades de pesquisa, auxiliando na configuração de ensaios, experimentos, processamento, documentação e 

análise de resultados. Realizar manutenção preventiva nos equipamentos necessários aos ambientes em que atua, 

substituindo, reparando ou ajustando componentes conforme a necessidade acadêmica e visando à conservação dos 

equipamentos. Analisar esquemas, manuais, documentações e outras especificações cabíveis para a descrição, 

especificação, instalação, manutenção e preparação de softwares, hardware e equipamentos diversos, com finalidade 

acadêmica, nos ambientes que atua, mantendo conformidade com os regulamentos e normas técnicas, bem como 

com boas práticas de configuração ou gerenciamento. Atender pessoas (alunos, docentes, funcionários) em aspectos 

pertinentes a sua atuação. Encaminhar solicitações ou pedidos de serviço a outros setores da instituição em atividades 

que não sejam de sua atribuição, mas, necessárias para fins acadêmicos correlatos. Realizar o controle e inventário 

de equipamentos de uso compartilhado utilizados em atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: RECURSOS AUDIOVISUAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar a utilização de salas de aula, anfiteatros e utilização de equipamentos audiovisuais, responsabilizando-

se pela entrega, instalação, recolhimento e auxílio técnico quando necessário. Instalar, operar e realizar manutenção 

preventiva de equipamentos de audiovisual: Projetor multimídia, câmera de vídeo digital semiprofissional, Home-

Theater, mesa de som analógica e digital, caixas passivas e ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica 

digital, placa de som. Fornecer apoio logístico, operacional e técnico de suporte a eventos diversos. Montar, 

desmontar e operar equipamentos de som, vídeo e demais aparatos técnicos. Operar equipamentos eletrônicos para 

gravação nos diversos meios (mídias). Realizar a identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo 

analógicos e digitais. Gravar mídias através de sistemas digitais. Instalar projetores multimídia normais, HD e 4K. 

Gerenciar e operar o armazenamento virtual de dados (como google drive e dropbox) e físico (como HD externo e 

pendrive). Realizar conversão analógico-digital envolvendo gravação de áudio e vídeo. Operar softwares de edição e 

tratamento de imagem, áudio e vídeo. Operar equipamentos de alta fidelidade para realização de gravação de áudio 
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e vídeo. Instalar e operar equipamentos e softwares de videoconferência, (EVEN3, skype, google meeting, hangout, 

zoom). 

 

MOTORISTA 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Dirigir veículos oficiais, verificando as condições dos mesmos, tomando providências para assegurar o funcionamento 

regular e segurança. Auxiliar no carregamento e descarregamento de cargas. Efetuar pequenas compras e entregas 

de documentos e correspondências. Limpar os veículos e zelar pela conservação dos mesmos. Executar outras 

atividades similares estabelecidas em rotina de trabalho da área de atuação. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 

 

ENFERMEIRO  

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações 

fracionária ou decimal; mínimo múltiplo comum; porcentagem; razão e proporção; regra de três simples; 

equação do 1º grau; grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa; relação entre grandezas – tabela ou gráfico; noções de geometria plana – forma, área, perímetro. 

Raciocínio Lógico: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, sequências. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Operacional II (Área de atuação: Hidráulica e Elétrica) 

Conhecimentos Específicos: Legislação referente às áreas de atuação elétrica e hidráulica: Normas 

Regulamentadoras (NRs), NBRs, uso de EPIs, cuidados na realização de atividades de risco, prevenção de 

acidentes. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura), Assistente de 

Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de 

atuação: Ambientes de informática para Ensino e Pesquisa), Assistente de Suporte Acadêmico II 

(Área de atuação: Recursos Audiovisuais) e Motorista 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura) 

Conhecimentos Específicos: Sistema operacional: instalação e administração de sistema operacional 

(Linux, Windows Server) para configuração de redes locais. Compartilhamento de pastas. Recursos 

periféricos. Segurança. Arquiteturas de redes: conceitos. Topologias de rede. Tipos: LAN, MAN e WAN. 

Protocolos de comunicação e suas aplicações em um ambiente de redes. Gestão de redes e serviços. 

Características e funções do modelo ISO/OSI e TCP/IP. Teoria Geral de Redes. Máscaras IP (classes, CIDR e 

VLSM). Estudo do comportamento dos dados em cabeamento lógico quanto aos quesitos: atenuação, 

colisão e ruídos. Planejamento de redes e Gestão de TI: conceito. Tipos. Projeto da topologia da rede na 

tecnologia LAN. Análise de cenários. Objetivos e metas da necessidade do cliente. Etapas de um projeto 

de rede local. Equipamentos e mobiliários de redes. Custos/benefícios. Fundamentos de gerenciamento 

de projetos por meio de aplicativos. Especificações técnicas. Elaboração de soluções de rede e 

conectividade. Noções básica de iTIL e Cobit. Cabeamento Estruturado: Conceitos. Tipos. Cabos para redes 

locais. Procedimentos para crimpagem de cabeamento. Normas técnicas. Configurações de redes locais: 
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procedimentos de configuração: sistemas operacionais em diferentes ambientes computacionais de 

acordo com padrões e normas de segurança. Terminal de comandos (comandos de manipulação de: 

arquivos, diretórios, permissões, usuários, senhas, configurações e teste de conectividade na rede. 

Protocolos (TCP/IP) conforme o sistema operacional utilizado. Redes e sub-redes lógicas, utilizando TCP/IP 

e seus conceitos. Soluções de segurança. Diagnósticos: eventuais falhas de conectividade, infraestrutura e 

correção. Configuração básica de switches gerenciáveis (layer 2 e 3). Segurança de redes: introdução à 

segurança de redes. Ameaças digitais: softwares maliciosos e técnicas de ataques e proteção a redes locais. 

Planejamento e implementação de segurança em uma rede local. Aplicação de políticas de segurança. 

Métodos de prevenção de ameaças digitais. Ferramentas de segurança: firewall (DMZ, iptables, etc.), 

antivírus e outras ferramentas. Conceitos básicos de virtualização: Visão geral e objetivos. Introdução à 

virtualização, benefícios da virtualização do Servidor. Definição de Hipervisor, Tipos. Definição de máquinas 

virtuais. Criação de máquinas virtuais. Melhores práticas de máquina virtual. Tecnologias de 

armazenamento: DAS, NAS e SAN; RAID; Sistemas de arquivo (FAT, NTFS, EXT3, EXT4, ReiserFS); SATA, SCSI, 

SSD. Conceitos básicos de Backup; Políticas de backup e restauração; Previsão de espaço e tempo de 

armazenamento. Conhecimentos básicos de gerenciamento de redes: Modelos para gerência de redes, 

Plataformas de gerência, Conceitos e políticas de administração, Protocolos de gerência de redes. 

Conhecimento da segurança no SNMP: Autenticação, Controle de Acesso, Confidencialidade, Integridade, 

Conceitos de softwares de monitoramento (Zabbix). Conhecimentos básicos de Containers, Docker e 

Kubernetes. Redes sem fio: definições, Faixas de Frequência Wi-Fi; Vantagens, Desvantagens e Modos de 

Operação de Redes sem Fio; Sistemas de Segurança Wireless; Teste de Velocidade e Roteadores Dual Band; 

Segurança; Testes de Conectividade; Analisando a Cobertura Necessária e a Quantidade de Usuários. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: 

Conceituação. Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de 

documentos. Serviços prestados aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. 

Serviço de Tratamento de Coleção: Atividades Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. 

Catálogos coletivos. Regras para arquivamento e alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 

6023 e Estilo Vancouver). Noções básicas de tutoria no ensino à distância. Tipologia de bases de dados 

eletrônicas. Bibliotecas virtuais. Marketing e relacionamento em mídias sociais. Software de gerenciamento 

de biblioteca. 5 S da organização. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Ambientes de informática para Ensino e 

Pesquisa) 

Conhecimentos Específicos: Noções básicas de softwares e bibliotecas científicas utilizados em 

Matemática e Ciência da Computação com ênfase em manipulação e visualização de dados científicos: 

Python, GNU Octave, Latex, suíte LibreOffice, BASH. Sistemas Operacionais (GNU Linux, Microsoft 

Windows): instalação e configuração. Serviços e aplicações de rede: SSH (Secure Shell), Web (Apache, 

NGINX), SAMBA, FTP, TFTP, NFS, LUSTRE, SLURM. Conceitos de virtualização de sistemas operacionais. 
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Serviços de computação em nuvem: AWS, Azure e GCP (configuração básica de instâncias e 

armazenamento em nuvem). Gerenciamento de Serviços de Diretório e de Rede: endereçamento IP, DHCP 

e armazenamento de arquivos em rede. Noções de bancos de dados: bancos relacionais e não relacionais, 

modelagem, armazenamento, políticas de backup e restauração. Noções de Segurança da Informação: 

princípios básicos, ameaças comuns, boas práticas de segurança em redes e sistemas operacionais, 

políticas de backup de arquivos, criptografia de dados. Manutenção de computadores, hardware e 

periféricos. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Recursos Audiovisuais) 

Conhecimentos Específicos: Montagem, instalação e operação de equipamentos e sistemas de áudio, 

iluminação, imagem e vídeo, incluindo-se mesas de comando das luzes, de som e outros aparelhos 

elétricos para eventos em auditórios e áreas externas. Montagem, instalação e operação de sistemas de 

projeção utilizando microcomputador, notebook, e projetor multimídia. Detecção de problemas e 

identificação e montagem de cabos e conectores de áudio e vídeo analógicos e digitais. Instalação, 

utilização, manuseio e manutenção preventiva de equipamentos de audiovisual: Projetor multimídia 

normais e HD, câmera de vídeo digital semiprofissional, mesa de som analógica e digital, caixas passivas e 

ativas, microfones com e sem fio, máquina fotográfica digital semiprofissional. Instalação de periféricos, 

páginas da web, editores de imagem digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. Instalação e 

operação de equipamentos e softwares de videoconferência (Google Meet, Hangouts, Streamyard). 

Editores de imagem digital, edição de vídeo digital, edição de áudio digital. 

 

Motorista 

Conhecimentos Específicos: Lei nº 9.503/1997 e suas alterações posteriores - Código de Trânsito 

Brasileiro. Administração de Trânsito. Regras de circulação. Direção Preventiva. Direção de veículos leves e 

pesados. Manutenção periódica. Sinalização de trânsito. Educação no Trânsito. Conhecimentos 

Elementares em mecânica. Direção defensiva. Normas de segurança. Normas de segurança veicular. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO: Enfermeiro 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 



49 

 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e 

Esterilização. Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, 

adultos e idosos. Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem 

em urgência e emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de 

imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas 

em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças 

contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 

Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, 

inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de 

Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 

Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. Organização 

dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão 

interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção 

individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes 

físicos, químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e 

saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do 

Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. 

Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos 

Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, 

orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome 

pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Ciências 

e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente  para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rua Roberto Simonsen, 305 – Centro Educacional 

Presidente Prudente/SP - CEP 19060-900 

Horário: dias úteis – das 8h às 12h e das 14h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

(Processo FCT-1867/2023) 

 

Presidente Prudente, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

Faculdade de Ciências e Tecnologia – FCT – Câmpus de Presidente Prudente   
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS - FCHS – CAMPUS DE FRANCA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
CONCURSO PÚBLICO 128-2023-STGP-CF 

A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências Humanas e 
Sociais – FCHS – Campus de Franca da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Despacho 200-2023 - Propeg, faz 
saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este Edital, para 
provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – 
Fundação VUNESP. 
 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do 

item 1.2., com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua 
validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o 
número de vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a 
jornada semanal de trabalho e os requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que 
segue: 

Empregos Públicos 
Total 

de 
vagas 

Nº de vagas 
para ampla 

concorrência 

Nº de 
vagas 
para 
PCD 
(5%) 

Salário 

Jornada 
Semanal 

de 
Trabalho 
(horas) 

Requisitos 
Exigidos 

Assistente Operacional III 
(Área de atuação: 
Cozinheiro) 

1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 

- Ensino Médio 
completo 

Historiógrafo 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de 
Graduação de 

Nível Superior em 
História. 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 
2023. 

1.3. A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca oferece aos 
seus servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de 
saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade 
de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, 
sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 
CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 8-11-2023 às 23h59min de 20-12-2023, 
exclusivamente pela internet no site www.vunesp.com.br. 
2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o 
candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 



2 

 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso 
Público. 
2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, 
após a efetivação da inscrição. 
2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado 
ausente naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste 
certame nesse respectivo emprego público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis; 
b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego 
público; 
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo 
emprego público, comprovada em avaliação médica; 
i)  outros documentos que a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – 
Campus de Franca julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 
f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 
2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 
a) R$ 125,00 para o ensino médio; 
b) R$ 186,00 para o ensino superior. 
2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, 
gerado até às 23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o 
qual poderá ser pago em dinheiro ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 
21-12-2023. 
2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor 
menor ao da correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pelos Correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou realizado após o dia 21-12-2023, ou 
por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 
2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação até o vencimento do boleto bancário. 
2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de 
inscrição deverá ser paga antecipadamente. 
2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento referente à taxa de inscrição. 
2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, 
nem para outros certames. 
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2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa 
de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto 
na Lei Estadual 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 
2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não 
se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da 
Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, durante e após o período de 
inscrições. 
2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o serviço de Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem 
como por eventuais erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado 
cadastral, deverá acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação 
VUNESP, clicar no link deste Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a 
correção necessária, ou entrar em contato com o Disque VUNESP. 
2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais 
realizadas até o 2º dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 
2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da 
incorreção do seu cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer 
espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus 
de Franca não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo 
a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca e a Fundação 
VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que 
prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e 
requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja 
constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital 
e manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, 
dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a este certame, tendo em 
vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 
publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores 
relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 
seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos 
de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital 
e manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, 
dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a este certame, tendo em 
vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 
publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores 
relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 
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seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos 
de busca. 
DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual 12.782, de 20 de dezembro de 2007, 
o candidato poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso 
Público, conforme cronograma previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 
8.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por 
cento), será concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos: 
I. seja estudante regularmente matriculado: 
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 
b) no ensino médio ou equivalente; ou 
c) em curso pré-vestibular; ou 
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 
I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes 
documentos: 
a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de 
ensino pública ou privada, ou por entidade de representação estudantil. 
II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 
a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada 
em papel timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do 
CNPJ; 
b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à 
aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. 
Na falta de um desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito do benefício; 
c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou 
declaração de quem a concede, especificando o valor; 
e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: 
bolsa-escola, bolsa-família e cheque-cidadão; 
f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e 
trabalhadores em atividades informais, contendo as seguintes informações: nome 
completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 
III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes 
documentos: 
a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No 
caso de ter sido feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
anexar, ainda, as cópias das páginas de identificação; 
c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes 
informações: nome completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era 
executada; por quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 
10.11.2023: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo 
próprio de “Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar 
o envio dos documentos por meio digital (upload); 
b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com 
tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 
arquivo corrompido. 
2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas 
diferentes da única especificada neste Edital. 
2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 
2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a 
documentação anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 
admitidas alterações e/ou inclusões após o período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 5-12-2023 no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário 
específico com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do 
seu vencimento, seguindo os parâmetros firmados neste Edital. 
2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso 
contra o indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS 
RECURSOS, na Área do Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali 
contidas. 
2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19-12-2023 no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, 
e queira participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do 
Candidato”, no site da Fundação VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da 
taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente 
pagamento reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo 
a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca e a Fundação 
VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, 
acarretarão a eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação 
da inscrição e dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º 
da Lei Estadual 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de 
inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, bem como exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer 
época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 
O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal 
11.689-2008 poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de 
desempate. 



6 

 

2.25. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data 
da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.26. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado 
ou outro documento público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função 
de jurado. 
2.26.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de 
inscrições: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar 
a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 
“Requerimento para Inscrição na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento 
que comprove a condição de jurado, por meio digital (upload); 
c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma 
das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
2.26.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo 
corrompido. 
2.26.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  
2.26.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item 
DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão 
considerados. 

2.27. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de 
jurado ou aquele que se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será 
considerado jurado, para fins de uso no critério de desempate. 

2.28. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à 
participação de candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma 
previsto no Anexo V. A relação será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.28.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe 
o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
2.28.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.29. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será 
divulgada conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida 
qualquer inclusão ou exclusão relativa à participação na condição de jurado. 
DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.30. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial 
para a realização da prova deverá, durante o período de inscrições: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, 
especificar as condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali 
indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a documentação comprobatória que justifique a 
condição especial solicitada. 

2.31. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante 
o período de inscrições, deverá:  
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar 
o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento 
com Condição Especial” e realizar o envio do laudo médico ou da documentação 
comprobatória, por meio digital (upload). 
b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
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2.31.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
2.31.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 
arquivo corrompido. 

2.32. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA 
CONDIÇÃO ESPECIAL não serão considerados. 

2.33. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no 
item DA CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado. 

2.34. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e viabilidade do solicitado. 

2.35. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à 
condição especial para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto 
no Anexo V. A relação será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 
Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2.35.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe 
o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
2.35.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.36. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada 
conforme cronograma previsto no Anexo V. 

2.37. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará 
a não efetivação da inscrição. 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 
3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a 

necessidade da amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa 
e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a 
candidata lactante deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local 
reservado para tal finalidade e que será responsável pela criança. 
3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da 
criança. Este estará submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à 
apresentação de documento oficial de identificação e à proibição de uso de 
equipamentos eletrônicos. 
3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança 
no local de realização da prova objetiva. 
3.2.3. A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca e a 
Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a 
guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a 
presença do responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova 
dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de 
criança ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar inclusive a não participação da candidata neste Concurso 
Público. 
 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 59.591-13 e pela Lei 
Complementar Estadual 683-92, alterada pela Lei Complementar Estadual 932-02, nos 
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termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, o direito de inscrição para 
os empregos públicos deste Concurso Público. 
4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego 
público, especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a 
deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual 59.591-13, na 
Lei Complementar 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar  
932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual 59.591-13, será 
reservado o percentual de 5% das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a 
existir no prazo de validade do Concurso. 
4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número 
fracionado, este será elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a 
fração for maior ou igual a 5. 
4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 quando existirem de 5 a 10  
vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, 
salvo no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal 13.146-2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 
Legislativo 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal 6.949, de 25 
de agosto de 2009 -, da Lei Federal 12.764-2012,  e da Lei Federal 14.126-2021, nos 
parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal 5.296-2004, e demais legislações 
vigentes sobre o tema. 
4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 3º, do 
Decreto Estadual 59.591-13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual 683-92. 
4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será 
submetido, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-
se em consideração o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência 
(conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual 59.591-13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei 
Complementar Estadual 683-92, com redação dada pela Lei Complementar Estadual  
932-02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido 
por especialista na área de deficiência do candidato. 
4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para 
a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha 
de inscrição, o tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal 
3.298-99, alterado pelo Decreto Federal 9.508-2018 e suas alterações e na Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja concorrer às vagas reservadas aos 
deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 
a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, com assinatura e o carimbo do CRM do médico; 
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a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 anos a contar 
da data de início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de 
longa duração e de 1 ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais 
situações que não se enquadrarem em deficiência permanente ou de longa duração. 
b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para 
realização das provas, especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que 
necessitará, conforme laudo médico encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de 
inscrição – a necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura 
de sua prova, inclusive de tempo adicional para sua realização. 
4.7.1. Aos deficientes visuais: 
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, 
desde que solicitadas dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser 
transcritas em braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para tal 
finalidade. 
a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva 
e/ou dissertativa e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 
b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que 
solicitadas dentro do período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho 
de fonte informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova 
confeccionada com fonte 24. 
b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos 
utilizados durante a aplicação não são ampliados. 
c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 
computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização 
de suas provas, desde que solicitados dentro do período de inscrições. 
c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software 
mencionados na alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para 
leitura de suas provas.  
d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será 
oferecido caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 
ou 24 ou 28, devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos 
de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 
d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 

24. 
d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com 
fontes maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na 
fonte 28.  
d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e 
outros documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que 
necessitar, deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas 
para a folha de respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de 
inscrição – se necessitará de: 
a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 
b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 
4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa 
utilização no parecer do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de 
inscrição – se necessitará de: 
a) mobiliário adaptado; 



10 

 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 
4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, 

durante o período de inscrições: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar 
o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como 
Deficiente” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com 
tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 
arquivo corrompido. 
4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas 
diferentes da única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de 
inscrição e durante o período de inscrições, não terá as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e da viabilidade do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será 
considerado candidato com deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá 
prova especial preparada e/ou a condição específica para realização das provas 
atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da 
lista especial de candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste 
Capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo 
alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para 
concorrer como candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá 
conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer 
como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor 
recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou 
indeferidas a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou 
a solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e 
disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer 
inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que 
concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação 
Geral, terá seu nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com 
Deficiência. 
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4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para 
perícia médica e perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em 
órgão competente do Estado, em época oportuna, a fim de verificar a configuração e a 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do emprego público, nos 
termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual 683-92. 
4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta 
médica para nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 
4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 dias úteis, 
contados a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 
4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado 
pessoalmente pelo interessado na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – 
Campus de Franca. 
4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 dias, contados da 
data da realização do exame. 
4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos 
da Lei Complementar Estadual 683-92. 
4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de 
Classificação Definitiva Geral e Especial. 
4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a 
deficiência declarada, passando a figurar apenas na Lista Geral. 
4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica ou complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do emprego público, mesmo que submetidos e/ou 
aprovados em todas as etapas deste Concurso. 
4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste 
Concurso Público, será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou 
reprovação de candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória, em 
consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do Decreto Estadual 59.591-13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, 
implicará a perda do direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida 
para justificar a concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de 
saúde e de aposentadoria por invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 
5.1. Em conformidade com o Decreto 55.588-2010, a pessoa transexual ou travesti poderá 

requerer a inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações 
referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento 
deverá, durante o período de inscrições: 
a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 
b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, 
conforme modelo constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da 
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Fundação VUNESP, na Área do Candidato, no link “Editais e Documentos”, bem como 
imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de 
inscrições – deverá: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar 
o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de 
Nome Social” e realizar o envio do requerimento de uso do nome social e do RG, por 
meio digital (upload); 
b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, 
quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das 
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 
arquivo corrompido. 
5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer 
outras formas diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de 
inscrições, não terá o atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 

não serão conhecidos. 
CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 
6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema 

de pontuação diferenciada, de acordo com a Resolução Unesp 86 de 25-8-2023, deverá 
indicar – no momento da inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados 
mediante acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados 
no Resolução Unesp 86 de 25-8-2023. 
6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os 
procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e 
cumprir os procedimentos descritos neste Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, 
deverá: 
6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 
6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 
6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 
a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme 
modelo constante no Anexo V; 
b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme 
modelo constante no Anexo V; e mais a documentação de uma das opções 
seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência 
dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; 
ou, na inexistência dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, 
tuxauas, lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões. O memorial 
descritivo poderá ser apresentado por escrito ou por vídeo (com duração máxima 
de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do candidato, reunindo 
diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em eventos, 
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cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela 
unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de 
que a pessoa candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial 
descrito deverá estar acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  
b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de 

três membros notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre 
outros), contendo data e identificação dos três assinantes (nome e 
qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, 
comprovando o pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da 
associação, contendo data, assinatura e identificação do assinante (nome, 
cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e 
assinada pelo candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações 
prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período 
de inscrições – deverá: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar 
o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no 
sistema de pontuação diferenciada para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da 
documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver 
informação no verso, com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma 
das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”; 
b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no 
máximo, 10 minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: 
“avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 
arquivo corrompido e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 
6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas 
diferentes da única especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de 
inscrições, não fará jus a pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 

não serão conhecidas. 
6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se 

beneficiar do sistema de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos 
quanto à sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas neste Edital, não 
podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos 
relativos à solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 
pardos e indígenas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), 
e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema 
de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, 
conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
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6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida 
a solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos 
e indígenas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de 
candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada 
para pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela 
Comissão de Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita 
exclusivamente pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  
6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos 
será realizada, exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o 
conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente a cor da pele, a 
textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas ou não, permitam confirmar 
a veracidade da autodeclaração. 
6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade 
semi-presencial, ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local 
determinado pela Fundação VUNESP, para participar de uma videoconferência com a 
banca. 
6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao 
procedimento de heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 
6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da 
prova objetiva, ou seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se 
autodeclaram pretos, pardos ou indígenas no ato da inscrição, que optaram pela 
pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação diferenciada, foram 
habilitadas no certame. 
6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 
pretos, pardos e indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo – DOE e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração 
de candidatos pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e 
houver sido contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou 
prática de falsidade ideológica perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua 
contratação no emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 
PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 
PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas 
escritas (provas objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que optaram em receber a pontuação diferenciada, calculado com base nas 
notas da respectiva prova. 
MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os 
candidatos que pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou 
seja, daqueles que não obtiveram nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos 
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um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 
Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla concorrência” todos 
os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 
se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação 
diferenciada. 
MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os 
candidatos que pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou 
seja, daqueles que não obtiveram nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos 
um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 
Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência PPI” todos os 
candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela 
pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos 
autodeclarados pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação 
diferenciada, em todas as provas escritas (provas objetivas, dissertativas e redação) 
do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 
Onde: 
NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que 
gerará a classificação do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota 
máxima prevista em edital.  
NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados 
aos candidatos a ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será 
aplicado o fator de pontuação diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator 
de pontuação diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples 
do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator 
de pontuação diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) 
for maior que a pontuação média da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão 
deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário de início e local de 
aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no 
edital do certame ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples de todos os candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da 
inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho 
médio dos candidatos, não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de 
candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o 
direito de manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à 
reserva de vagas prevista em edital para pessoas com deficiência. 

 
CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Historiógrafo 

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática e 
Raciocínio Lógico 
- Legislação 
Conhecimentos 
Específicos 
- Conhecimentos 
Específicos 
Prova Dissertativa 
- Conhecimentos 
Específicos 

 
 

10 
05 
05 

 
20 

 
02 

Assistente Operacional III (Área de atuação: 
Cozinheiro) 

Prova Objetiva: 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática e 
Raciocínio Lógico 
- Legislação 
Conhecimentos 
Específicos 
- Conhecimentos 
Específicos 
Prova de Redação 
Prova Prática 

 
 

10 
05 
05 

 
20 
01 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de 
conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e 
interpretação de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, 
capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do respectivo emprego 
público. 
7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 
alternativas, sendo apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o 
conteúdo programático estabelecido no Anexo II. 
7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 
7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os 
conhecimentos necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao 
respectivo emprego público, além de considerar sua capacidade de leitura, de 
interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 
7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2questões. As questões serão relacionadas 
ao conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, 
constante do Anexo II. 
7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 
7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as 
habilidades de escrita do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-
argumentativo coeso e coerente sobre um determinado tema, de acordo com a norma-
padrão da língua portuguesa.  
7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau 
de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das 
atividades a serem desempenhadas no exercício do respectivo emprego público. 
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7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como 
o respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  
8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Franca. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item 
anterior, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em 
municípios próximos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às 
eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
8.2.1. O candidato poderá, ainda: 
a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 
b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 
8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local 
constantes do Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital 
de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu 
início, munido de: 
a) caneta de tinta preta; 
b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 
b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de 
Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE; 
b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). 
Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento 
no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, 
a sua identificação. 
8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do 
item 8.3., não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso 
Público. 
8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, 
cópia dos documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim 
de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento 
de um fiscal. 
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8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 
coordenação no local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, 
para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material 
não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de 
gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou 
de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de 
som, ou de imagem e som pelo candidato. 
8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, 
antes do início da respectiva prova: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes 
do início da respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo 
da carteira, durante todo o tempo de realização da prova; 
d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros 
ou similares, relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do 
candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer 
lacrada e embaixo da carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação da 
respectiva prova; 
f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com 
seus alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da 
respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá 
solicitar aos candidatos a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de 
presença, durante a realização das provas. 
8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, 
ainda, atender ao disposto no item 13.3. 
8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar 
varredura, com detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 
como subsídio, no site da Fundação VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital 
de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 
8.3.; 
d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento 
eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha 
atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 
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f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou 
por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da 
respectiva prova; 
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que 
não o fornecido pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, 
na folha de identificação de carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro 
papel; 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou dissertativa 
e/ou redação e/ou o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou 
redação completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, fornecido pela 
Fundação VUNESP; 
j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou 
autorização; 
k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas 
de permanência mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação 
da prova prática, se for o caso; 
DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17-3-2024, no período da 
tarde. 
8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. 
a 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da 
prova objetiva, deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado oportunamente e oficialmente no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no 
site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou 
redação, o candidato poderá ainda: 
a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 
b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 
8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar do Edital de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação 
VUNESP, para verificar o ocorrido. 
8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste 
Concurso Público e realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, 
para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico. 
8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita 
a posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
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8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido 
o tempo de uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência da prova objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da 
prova objetiva e/ou da dissertativa e/ou redação e o caderno de questões da prova 
objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  
8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções 
contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 
8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, 
ao final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões completo. 
8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta de tinta preta, bem como, assinar no campo apropriado. 
8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o 
preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as 
marcações poderão não ser detectadas pelo software de reconhecimento de 
digitalização. 
8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização 
de fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 
8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao 
desempenho do mesmo. 
8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada 
uma das salas de prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos 
da sala de prova.  
8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se 
recusar a permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 
8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas e/ou para o rascunho de gabarito. 
8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será 
disponibilizado, única e exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste 
Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 
8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 
como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 
partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, 
devendo o candidato observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor 
classificados na prova objetiva, conforme segue: 
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Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 
Candidatos com 
deficiência (5%) 

Historiógrafo 60 3 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate 
estabelecido no Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue 
pela Fundação VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos 
seus dados pessoais e as orientações contidas na capa do caderno da prova.  
8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu 
nome, seu número do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o 
caderno está completo e, então, assinar no local reservado na capa do caderno.  
8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato 
deverá informar imediatamente ao fiscal da sala. 
8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de 
provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de 
prova/material, a Fundação VUNESP tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado no 
Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  
8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do 
candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no 
Anexo II. 
8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a 
capacidade do candidato em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com 
clareza, coerência e objetividade. Serão avaliados, ainda, a organização do texto, a 
análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical e a capacidade de 
interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica 
de tinta preta. 
8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o 
preenchimento das respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a 
nitidez do texto poderá ficar prejudicada ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 
8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de 
comunicação, sob pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 
8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato 
que tenha solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento 
especial para a realização da prova. Nesse caso, o candidato será acompanhado por 
fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente 
a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das 
questões ou sobre o modo de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local 
destinado especificamente para essa finalidade. 
8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, 
feito pelo candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação 
VUNESP para a assinatura do candidato, que possa permitir sua identificação, 
acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de 
qualquer outro material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota 
zero à questão.  
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8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte 
ou resposta definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato 
deverá atentar para os respectivos espaços específicos destinados para rascunho e para 
resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 
8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a 
avaliação da resposta do candidato. 
8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não 
serão considerados para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa 
do caderno, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à 
transcrição para a parte definitiva do caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  
8.32. Será atribuída nota 0 à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 
8.33. Será atribuída nota 0 à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou 
informação não pertinente ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação 
do candidato; 
b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 
c) responder incorretamente a questão proposta; 
d) estiver em branco; 
e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua 
diferente da portuguesa; 
f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 
a) estiver rasurado; 
b) for ilegível ou incompreensível; 
c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 
d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 
partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao de sua aplicação. 
DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, 
devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem 
classificados na prova objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 
Candidatos com 
deficiência (5%) 

Assistente Operacional III (Área de atuação: 
Cozinheiro) 

60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate 
estabelecido no Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-
argumentativo (em prosa), de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir 
da leitura e compreensão de textos auxiliares, que servem como um referencial para 
ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele deverá demonstrar 
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domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância de 
apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 
a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A 
fuga completa ao tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja 
corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota 0 total. 
b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, 
os aspectos referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga 
completa ao gênero/tipo de texto é motivo suficiente para que a redação não seja 
corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo nota 0 total. Na avaliação do 
gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta a sua tese, em termos 
argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 
macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-
se que é comum, em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é 
imprescindível que haja um posicionamento por parte do autor da redação, a partir da 
defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de 
interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se prezar 
pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda 
pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser 
penalizada a referência direta à situação imediata de produção textual (ex.: como afirma 
o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta prova/proposta 
de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, 
isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 
apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão 
observados o nível de compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da 
proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do candidato, a pertinência dos 
argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade do 
candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e 
ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas 
aspectos negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um 
posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de um determinado ponto de 
vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta de 
desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que 
foi previamente exposto. 
c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos 
referentes à coesão textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na 
coesão, avalia-se a utilização dos recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, 
substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre palavras, orações, 
períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 
negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos 
coesivos. Na modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como 
ortografia, acentuação, pontuação, regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem 
como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informalidade 
expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 
a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 
b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a 
identificação do candidato; 
c) estiver em branco; 
d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 
números e/ou palavras soltas); 
e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 
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f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 
h) apresentar 7 linhas ou menos (sem contar o título); 
i)  apresentar menos de 8 linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, 
de modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta 
PREDOMINANTEMENTE por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras 
partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos divulgados em mídias digitais 
(sobretudo internet) ou impressas; 
j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos 
Públicos, bem como de qualquer outro exame de seleção;  
k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a 
recusa explícita em cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 
8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há 
discrepância na atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador 
independente. Quando a discrepância permanece, a prova é avaliada pelos 
coordenadores da banca. 
8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. 
Em hipótese alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção 
da prova de redação pela Banca Examinadora. 
8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. 
Ainda que o título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do 
critério que avalia o tema só será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do 
texto. Sempre será considerada título a reprodução da frase temática fora do corpo do 
texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou qualquer marca 
que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 
efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da 
redação). 
8.41.4. Textos curtos, com 15 linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia 
a expressão. Além disso, redações com 20 linhas ou menos não poderão alcançar a nota 
máxima no critério C do item 8.39. 
8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de 
textos motivadores que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que 
deverá ser abordado. Redações compostas, predominantemente, por cópia desses 
textos motivadores receberão nota zero e redações em que sejam identificados trechos 
de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase desses 
textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída 
drasticamente. 
8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação 
do critério B do item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito 
importante que o repertório mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com 
o tema abordado e contribua, efetivamente, para a defesa da tese adotada pelo 
candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não garante uma 
nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 
penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema 
abordado e com a tese defendida. 
8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas 
redações dos Concursos Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  
8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de 
reprodução de modelos prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras 
fontes. A predominância de reprodução de modelos será identificada por comparação 
entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso público, bem como pela 
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comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando evidenciada a 
utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de 
nota nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam 
predominantemente copiadas, apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 
DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, devendo o 
candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., sendo de 
responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em 
Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente Operacional III (Área de atuação: Cozinheiro) 
serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de 
redação, por emprego público, conforme segue: 
a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 
b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 
c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate 
estabelecido no Capítulo 11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b”, do item 8.3. 
8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público 
previstas no Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II 
e objetiva mensurar a experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em 
manusear, movimentar e realizar as tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo 
com que lhe for solicitado. 
8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e 
calçado considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a 
execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa 
do responsável pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe 
fora determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo 
o seu material de avaliação. 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = Na x100/Tq  
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos do candidato 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual 
ou superior a 50 e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua 
Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 
9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados 
deste Concurso Público. 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 
9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 
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9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
pontos.  
9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova 
objetiva mas que não tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste 
Concurso Público. 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 
9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 
9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos.   
9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova 

objetiva mas que não tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste 
Concurso Público. 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 
9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50 pontos. 
9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será 
excluído deste Concurso Público. 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 
10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas 
obtidas nas provas objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas 
obtidas nas provas objetiva, redação e prática; 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 

critérios de desempate adiante definidos: 
11.2.1. Para o emprego público de Assistente Operacional III (Área de atuação: 
Cozinheiro):  
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741-03, entre si 
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, 
tomando como base a data de encerramento das inscrições; 
b) que obtiver maior nota na prova prática; 
c) que obtiver maior nota na prova de redação; 
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 
f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 
g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal 11.689-2008. 
11.2.2. Para o emprego público de Historiógrafo: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741-03, entre si 
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, 
tomando como base a data de encerramento das inscrições; 
b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 
e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 
f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal 11.689-2008. 
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11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a 
saber: 
a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos 
que concorrem como pessoas com deficiência; 
b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem 
como pessoa com deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que 
concorrem como pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação 
geral. 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 
12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 
b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 
c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 
d) o indeferimento da condição de jurado; 
e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas; 
f) o gabarito da prova objetiva; 
g)  os resultados das provas; 
h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da 
publicação oficial ou do fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e 
protocolado de forma individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição 
de formalidade essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste 
Concurso Público, a partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato 
sucinto do fato motivador do recurso, com o devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na 
página deste Concurso Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se 
referem e expressos em termos convenientes, que apontem circunstâncias que os 
justifiquem, assim como interpostos dentro do prazo e da forma prevista neste Edital. 
12.7.1. Será liminarmente indeferido: 
a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender 
às instruções constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 
b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 
c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 
12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma 
mencionados neste Edital será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, 
subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 
12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será 
corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
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candidatos presentes na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 
12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das 
folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa, redação e da planilha de avaliação 
da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa, redação e da 
planilha de avaliação da prova prática, bem como a grade de correção da prova de 
dissertativa, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à 
interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado 
a evento diverso daquele em andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto 
neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de 
classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, 
devendo comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos 
devidos documentos, observando os termos do item 2.4., bem como: 
a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos 
na inscrição; 
b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, 
conforme previsto na Constituição Federal de 1988; 
c) outras exigências que a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus 
de Franca julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca, no momento 
do recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação 
do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da 
realização das provas. 
13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a 
manifestação por escrito de desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato 
deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 

aceitação tácita das condições deste Concurso Público, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
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14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos 
os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser 
feitas no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, 
disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste 
Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas deste 
Certame. 
14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – 
Campus de Franca não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela 
internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão 
a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato 
estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código 
Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca a homologação deste Concurso 
Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da 
homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da 
Administração. 
14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que 
trata este Edital, poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de 
atuação descrita neste Edital, preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 
a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, 
por meio do serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 
b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade 
de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, 
desde a inscrição até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, 
após esse período, na Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de 
Franca. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizado, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca e a Fundação 
VUNESP se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 
responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais 
das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições 
estabelecidas neste Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e 
não caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP 
e a Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca poderão 
anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por 
escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste 
Concurso Público, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 
Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será 
permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, 
de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer 
outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de 
realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção 
do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste 
Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e 
a guarda de todo e qualquer material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou 
procedimento deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova/fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – 
FCHS – Campus de Franca e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 
a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 
b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 
c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 
d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada 
para Pretos, Pardos e Indígenas); 
e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 
f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca). 

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
ASSISTENTE OPERACIONAL III (ÁREA DE ATUAÇÃO: COZINHEIRO) 
PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 
Prestar assistência nos trabalhos de construção e reformas, nas operações de montagem, 
regulagem, consertos gerais e conservação de máquinas, aparelhos, equipamentos e 
instalações. Orientar e acompanhar os aprendizes no desempenho de suas tarefas. Executar 
tarefas de caráter técnico, relativas ao planejamento, avaliação e controle de projetos de 
instalações, aparelhos e equipamentos, orientando-se por plantas, esquemas, instruções e 
outros. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos 
níveis anteriores do encarreiramento desta função. 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
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Responsável pela adequação do cardápio conforme orientação nutricional e disponibilidade de 
estoque. Organizar e coordenar as atividades relacionadas ao preparo das refeições e as tarefas 
de cozinha e manuseio de alimentos, de modo que assegure a qualidade, higiene, sabor, aroma 
e apresentação da refeição a ser servida. Auxiliar na higienização de louças, utensílios e da 
cozinha em geral, mantendo a ordem e a higiene no ambiente de trabalho. Manuseio dos 
equipamentos de proteção, ferramentas e outros necessários conforme rotina de trabalho, bem 
como realizar a proteção e limpeza deles. Organizar e controlar o estoque (entrada e saída), 
zelando pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 
para evitar deterioração e perdas. Elaborar a lista e efetuar as compras no supermercado, 
organizando a guarda destes alimentos de forma adequada. Outras atividades de planejamento 
e organização necessárias ao atendimento da área de atuação. 
HISTORIÓGRAFO 
PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 
Pesquisar, coletar, selecionar, analisar e organizar documentos e objetos de natureza histórica, 
científica, literária e de outra natureza, classificando-os por meio de tratamento técnico 
sistematizado, a fim de facilitar a consulta e assegurar sua preservação. Disseminar resultados 
de pesquisas. Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos 
de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. 
Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
Elaborar projetos de captação de recursos provenientes de instituições financeiras, convênios e 
acordos de cooperação técnica. Realizar pesquisa aplicada e desenvolver metodologias de 
pesquisa e tratamento de fontes. Produzir instrumentos de pesquisa especializados tais como 
bibliografias críticas, biografias, históricos institucionais, edição de fontes, obras de referência. 
Coordenar e prestar orientação técnica a projetos de Extensão Universitária (UNESP). Prestar 
orientação técnica a projetos de docentes associados ao CEDEM que envolvam o tratamento e 
sistematização de fontes e de informações para pesquisa. (UNESP). Recuperar as informações 
produzidas pelo processamento técnico para disponibilizar aos usuários. Elaborar e manter 
atualizados os Guias, Catálogos, Inventários e demais instrumentos de pesquisa do Centro. 
Atender e zelar pelo cumprimento das normas relativas ao uso da documentação sob a guarda 
do Centro. Orientar o usuário acerca de: conteúdo dos documentos existentes no acervo; 
manuseio de equipamentos; localização de fontes em outras instituições. Organizar e manter 
arquivos de informação. Divulgar o acervo e disponibilizar os bancos de dados. Manter cadastro 
de usuários e pesquisadores atualizado. Orientar e supervisionar estágios (UNESP). 
Desenvolver as atividades de preservação e conservação dos documentos arquivísticos e 
bibliográficos. Promover treinamento de equipes de trabalho nas áreas de organização de 
arquivos, pesquisa e preservação da memória institucional. Desenvolver pesquisas relacionadas 
às áreas de atuação do Centro. Manter programa de reprodução (microfilmagem e digitalização) 
dos documentos de valor histórico e informativo - Definir metodologias e procedimentos técnicos 
a serem adotados na execução de projetos desenvolvidos no Centro. Promover e/ou ministrar 
treinamento de equipes de trabalho nas áreas de organização de arquivos, pesquisa e 
preservação da memória institucional (UNESP). Promover e/ou ministrar cursos especializados 
em documentação, informação, preservação do patrimônio histórico e de bens culturais e das 
técnicas audiovisuais. Ministrar cursos temáticos e de extensão universitária (UNESP). Organizar 
seminários, eventos, exposições e assemelhados. Elaborar e supervisionar programas de 
estágio. Gerenciar os recursos humanos e as condições materiais para a execução das 
atividades e tarefas do Centro, realizando intermediações e a integração entre as áreas de 
trabalho do Centro. Elaborar programas de trabalho e projetos, podendo assumir sua 
coordenação, supervisão e orientação técnica. Elaborar relatórios de atividades e de avaliação 
do Centro. Conceber e organizar produtos informativos que possam disseminar os 
conhecimentos específicos adquiridos e desenvolvidos pelo Centro através de cursos, 
conferências, publicações, dentre outros. Prestar assessoria técnica às instituições que 
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necessitem dos serviços especializados do Centro, através da elaboração de projetos, 
supervisão e acompanhamento das etapas de execução e elaboração de relatórios de avaliação. 
Elaborar propostas e projetos de cooperação interinstitucional. Elaborar e desenvolver pesquisas 
para o Programa de História Oral/Memória da Universidade. - Desenvolver as atividades de 
coordenação e de supervisão de projetos para o aprimoramento da gestão documental na 
UNESP, incluindo a memória científica (UNESP). 
ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações 
vigentes até a data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a 
publicação do edital poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum 
tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também 
a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
CARGO: Assistente Operacional III (Área de atuação: Cozinheiro) 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas 
possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. 
Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema 
de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 
capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – 
médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas 
de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. 
Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 
Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da 
Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assistente Operacional III (Área de atuação: Cozinheiro) 
Conhecimentos Específicos: Noções e conhecimentos de gêneros e produtos alimentícios 
utilizados no preparo das refeições. Recebimento, armazenamento, acondicionamento e 
disposição dos gêneros alimentícios. Técnicas de preparo e porcionamento dos alimentos. 
Higiene na manipulação dos alimentos. Higiene do manipulador de alimentos. Noções e técnicas 
de seleção de alimentos para o preparo das refeições. Limpeza e manutenção do local de 
trabalho. Noções de elaboração de cardápio. Preparar lanches quentes, frios, refeições e sucos 
conforme recomendação técnica recebida. Distribuir as refeições preparadas. Higienizar 
temperar, assar, refogar e cozinhar alimentos, atendendo às exigências do cardápio. Operar os 
diversos equipamentos de cozinha. Controle de estoque para suprimento de material necessário 
à cozinha ou para a preparação dos alimentos, bem como os materiais de consumo, bens 
duráveis e patrimoniais que estejam na cozinha sob sua responsabilidade. Zelar pelo 
cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, bem como pela adequada 
utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual – EPIs. 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
CARGO: Historiógrafo 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 
literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes 
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de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: 
emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas 
possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. 
Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema 
de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 
capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – 
médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas 
de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. 
Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 
Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da 
Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Historiógrafo 
Conhecimentos Específicos: Arquivologia: noções gerais de Teoria da Arquivologia: idade dos 
arquivos e documentos; organização e preservação de documentos, historicidade da noção de 
fonte histórica. avaliação documental (Tabelas de Temporalidade). Documento noções gerais e 
definições. Fontes Históricas: legislação nacional referente a arquivos e acesso à informação 
(arquivo público, arquivo privado, arquivo histórico, arquivos de movimentos sociais 
contemporâneos). Estudos Históricos: conceitos e importância da História; fontes 
historiográficas; trabalho do historiador; patrimônio histórico-cultural; memória; sujeitos; 
tendências historiográficas; periodizações e perspectivas. História Moderna: formação do estado 
nacional e o expansionismo marítimo europeu. O absolutismo monárquico e o mercantilismo. O 
Renascimento. A Reforma e a Contrarreforma. O iluminismo. As revoluções burguesas: 
Revolução Inglesa, Independência dos EUA, Revolução Francesa e Revolução Industrial e suas 
implicações no mundo, mercado do trabalho e nas tecnologias. História Contemporânea: 
processo de Independência da América. Os EUA no século XIX, Movimentos Nacionais e 
Internacionais Trabalhistas. Imperialismo no contexto mundial. Primeira Guerra Mundial. 
Revolução Russa e seus ecos no contexto mundial. Período entre-guerras. Segunda Guerra 
Mundial. Guerra Fria. A crise do Socialismo e a desintegração do leste europeu. As ditaduras 
militares da América Latina (século XX). Atualidades e perspectivas históricas. História das 
Américas: Processos de escravização, resistências e libertação dos povos indígenas e negros 
no contexto americano. História do Brasil: Brasil império e república. Antecedentes, escravidão, 
resistência e cultura dos povos indígenas e dos afrodescendentes. História dos movimentos 
sociais contemporâneos no Brasil e no exterior: Canudos, Revolta da Vacina, Revolta da Chibata, 
greves e movimentos sociais de operários durante a República Velha, movimentos de resistência 
à Ditadura Militar no Brasil a partir de 1964, a campanha das Diretas Já, o Movimento dos Sem 
Terra, os Caras Pintadas, movimentos sociais e o fim do Socialismo Real no Leste Europeu, a 
Lei Federal n.º 12.527 de 2011 - Lei de Acesso à Informação. Lei da Anistia. Lei nº 12.528, de 
18 de novembro de 2011 - Comissão Nacional da Verdade. História, memória e patrimônio: 
legislação referente ao patrimônio histórico e artístico, noções gerais e definições (memoriais, 
bens culturais de natureza material e imaterial, patrimônio histórico), educação patrimonial, 
historicidade da noção de patrimônio. Princípios teóricos de conservação de bens culturais 
móveis. História, memória e tempo: Estado, Cultura e Sociedade. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 
_____________________________________________________________ (nome civil do(a) 
interessado(a)), portador(a) do documento de identidade/R.G nº 
___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  
CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 
_____________________________________________ (indicação do nome social), no 
Concurso Público da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca 
para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil 
deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do 
documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do (a) candidato(a)) 

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 
AUTODECLARAÇÃO 

 
Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , 
e do CPF n° _______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente 
para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a 
Resolução UNESP 86, de 25-8-2023, que “Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação 
da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e indígenas, em concursos públicos e 
processos seletivos de contratação de servidores técnico-administrativos na UNESP.” 
unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  
 
1 – sou preto, pardo ou indígena;  
2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  
 
 
Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 
 

_________________, ____ de _____________de 2023  
 

_______________________________________ 
(assinatura do (a) candidato(a)) 

ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08-11-2023 às 
23h59min de 20-12-

2023 
Vencimento do boleto bancário 21-12-2023 
Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 8 à 10-11-2023 
Período para envio da documentação, por meio digital, referente 
à redução da taxa de inscrição 

10-11-2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de 
inscrição 

5-12-2023 
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ETAPAS DATAS 
Período de interposição de recurso contra o resultado da 
solicitação de redução da taxa de inscrição 

5, 6 e 7-12-2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o 
resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 

19-12-2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação 
referente a: 
- candidato deficiente 
- condições especiais para a realização da prova 
- condição de jurado 
- inclusão e uso do nome social 
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 
Pretos, Pardos e Indígenas 

20-12-2023 

Divulgação do resultado referente a: 
- candidato deficiente 
- condições especiais para a realização da prova 
- condição de jurado 
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 
Pretos, Pardos e Indígenas 

17-1-2024 

Período de recursos referente a: 
- candidato deficiente; 
- condições especiais para a realização da prova; 
- condição de jurado 
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 
Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19-1-2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 
- candidato deficiente; 
- condições especiais para a realização da prova; 
- condição de jurado 
- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para 
Pretos, Pardos e Indígenas 

2-2-2024 

Aplicação da Prova Objetiva  
Aplicação da Prova Dissertativa 
Aplicação da Prova de Redação 

17-3-2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20-3-2024 
Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22-3-2024 
Aplicação da prova prática A definir 
Publicação da Classificação Definitiva A definir 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 
1) da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais – FCHS – Campus de Franca 
STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
Endereço: Av. Eufrásia Monteiro Petráglia, 900 – Jardim Dr. Antonio Petraglia - Franca/SP – CEP 
14409-160  
Horário: dias úteis – 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 
2) da Fundação VUNESP 
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 
Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 
Site: www.vunesp.com.br 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  
Franca, 26 de outubro de 2023. 
Proc. 915-2023-FCHS-CF 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE MEDICINA - FM - CÂMPUS DE BOTUCATU 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 986/2023-CSCGP-BTU-FMB 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para 

o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Psicólogo (Área de atuação: 

Acolhimento e 

Acompanhamento 

Psicológico) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de 

Nível Superior em Psicologia; e 

- Registro no Conselho 

Regional de Psicologia – CRP; e 

- Especialização em 

psicoterapia psicanalítica; e 

- Experiência de 2 anos em 

acompanhamento clínico 

supervisionado de adultos e 

jovens. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: 

vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Medicina - FM 

- Câmpus de Botucatu, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 
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CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 186,00. 
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2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu não se responsabilizam por 

solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Medicina - FM - Câmpus de Botucatu e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de 

seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 
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d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 



6 

 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Medicina - FM - Câmpus de Botucatu e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de 

seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 
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candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 
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2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em 

hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
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4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo 

art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 
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a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou disertativa, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 
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d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do que 

28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 
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4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu. 
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4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, no 

link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do disposto 

no item 5.3.  
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5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 
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b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 



17 

 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 
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6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 
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concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 
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6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Psicólogo (Área de atuação: Acolhimento e Acompanhamento 

Psicológico) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio 

Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 
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7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Botucatu. 
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8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
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8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 
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b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa, o candidato poderá 

ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 
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8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 
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8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Psicólogo (Área de atuação: Acolhimento e Acompanhamento 

Psicológico) 
60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 
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8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 
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8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 
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NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas objetiva 

e dissertativa . 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Psicólogo (Área de atuação: Acolhimento e Acompanhamento 

Psicológico):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 
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12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva e dissertativa. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva e dissertativa, bem como a grade de correção da 

prova de dissertativa, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à interposição de 

recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 



31 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu, no momento do recebimento dos documentos, 

coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu não se responsabilizam 

por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 
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14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de 

Botucatu a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, preservada a 

função prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus, nas Unidades Complementares ou outras 

áreas ligadas à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de Botucatu, mediante prévia convocação. 

14.6.2.  

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Medicina - FM 

- Câmpus de Botucatu. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Medicina - FM - Câmpus de Botucatu. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
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14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Medicina - FM - Câmpus de Botucatu poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se 

verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu e pela Fundação VUNESP, no 

que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de 

Botucatu).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: ACOLHIMENTO E ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica e educacional, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional 

e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e 

mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões, acompanhando o paciente durante o processo de 

tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 

conscientes. Desenvolver pesquisas teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros 

profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e 

eventos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Realizar acolhimento, avaliação e acompanhamento psicoterápico dos pacientes, e orientação a familiares e docentes 

quando necessário. Elaborar e atuar em atividades grupais psicoeducativas e/ou de integração, visando a prevenção 

do adoecimento mental. Atuar no planejamento de ações de conscientização e prevenção do uso abusivo de álcool 

e outras substâncias. Manter diálogo e articulação com as diversas instâncias institucionais sempre que se fizer 

necessário, cuidando excepcionalmente do sigilo dos pacientes. Elaboração de relatórios anuais das atividades 

desenvolvidas no SEAPES.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, 

quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGO: Psicólogo (Área de atuação: Acolhimento e Acompanhamento Psicológico) 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Psicólogo (Área de atuação: Acolhimento e Acompanhamento Psicológico) 

Conhecimentos Específicos: 1. Teoria e técnica psicanalítica. 2. Teoria do desenvolvimento psicológico (psicossexual 

e cognitivo). 3. Teoria e técnica sobre entrevistas. 4. Psicoterapia psicanalítica. 5. Psicoterapia breve. 6. Formação e 

manejo de grupos psicoterápicos e psicoeducativos na atenção à saúde. 7. Psicopatologia. 8. Saúde mental do 

estudante universitário e do estudante de medicina. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Medicina - FM - Câmpus de Botucatu  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ , DECLARO 

– sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que “Regulamenta e baixa parâmetros 

para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e indígenas, em concursos públicos e processos 

seletivos de contratação de servidores técnico-administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso 

Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da 

taxa de inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da 

solicitação de redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

02.02.2024 
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ETAPAS DATAS 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu  

CSCGP-BTU – Centro de Serviços Compartilhados em Gestão de Pessoas do Câmpus de Botucatu 

Rua Prof. Dr. Mauro Rodrigues de Oliveira, s/n – Rubião Júnior – Botucatu – SP - CEP 18618-688 

Horário de Atendimento: Segundas às Sextas das 8h30 as 11h30 e das 13h30 as 17h. 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Botucatu, 25 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Medicina - FM - Câmpus de Botucatu 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS – FFC – CÂMPUS DE MARÍLIA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 246 /2023 

 

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Agente de Vigilância e 

Recepção 
1 - - 

R$ 

4.237,54 
40 

- Ensino Médio completo 

- Carteira Nacional de Habilitação na 

categoria "A" e "B" 

- Conhecimentos específicos adquiridos por 

meio de cursos de formação de vigilantes. 

Assistente Técnico 

Administrativo I (Área de 

atuação: Gestão de Pessoas) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior 

compatível com a área de atuação. 

- Registro no Conselho Regional, quando for 

o caso. 

Contador 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Ciências Contábeis. 

- Registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC. 

Médico (Área de atuação: 

Medicina do Trabalho) 
1 - - 

R$ 

9.250,02 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Medicina e residência médica compatível com 

sua área de atuação; e 

- Registro no Conselho Regional de Medicina 

– CRM. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 
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1.3. A Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Filosofia e 

Ciências – FFC – Câmpus de Marília, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno 

e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 
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a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 
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2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília não se responsabilizam 

por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no 

amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
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DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 



6 

 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 
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2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 
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2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 
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e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 
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c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 
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4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 
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oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 
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6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 



18 

 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 
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Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 
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6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gestão de Pessoas) 

 

Contador 

 

Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Agente de Vigilância e Recepção 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 
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7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Marília. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 
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expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 
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d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
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m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  
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8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 
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8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gestão de Pessoas) 60 3 

Contador 60 3 

Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
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8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Agente de Vigilância e Recepção 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 
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a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 
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h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39., o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 
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penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39., redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 
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9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego público com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e redação. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gestão de 

Pessoas), Contador e Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público Agente de Vigilância e Recepção:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 
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f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 
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termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva e dissertativa. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva e dissertativa, bem como a grade de correção das 

provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à interposição de 

recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que A Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília julgar necessárias. 

13.3. A Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 
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14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – 

Câmpus de Marília a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Filosofia e 

Ciências – FFC – Câmpus de Marília. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e A Faculdade de 

Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, 

se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
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14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília e pela Fundação 

VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – 

Câmpus de Marília).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA E RECEPÇÃO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de recepção, identificação e vigilância nas dependências da instituição, fazendo uso de veículos 

motorizados quando solicitado. Zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 

regulamentos. Atender ao público, transportar documentos e volumes, operar equipamentos de comunicação, entre 

outras, conforme estabelecido em rotina de trabalho na área de atuação. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: GESTÃO DE PESSOAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar análises técnicas. 

Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos especializados visando o 

aperfeiçoamento, racionalização e a inovação do processo de trabalho. Participar do planejamento, organização, 

controle das atividades administrativas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas 

nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Administrar o processo de seleção de pessoal por meio de concurso público. Realizar o acompanhamento do estágio 

probatório e da avaliação especial de desempenho. Diagnosticar as necessidades e implementar ações de 

treinamento e desenvolvimento, realizando avaliação da capacitação, propondo e monitorando os resultados das 

ações. Responsabilizar-se pelos procedimentos relativos à lotação e movimentação de pessoal, inclusive na análise 

de acumulação de cargos e funções. Analisar e elaborar atos relativos às formas de provimento e vacância, alterações 

funcionais, concessão de direitos e vantagens de ordem pecuniária e geral dos servidores. Administrar o pagamento 

de vale alimentação e vale transporte. Proceder as informações cadastrais e financeiras para a folha de pagamento, 

executando os procedimentos decorrentes e rotinas anuais. Controlar a entrega de declarações de bens e valores 

dos servidores, e os registros de conselho de classe. Acompanhar a realização do recadastramento de servidores 

ativos e inativos. Analisar e elaborar atos para a contagem de tempo de serviço e relativos à concessão de adicionais 

por tempo de serviço, certidões de tempo de contribuição e aposentadoria. Analisar e elaborar atos relativos à vida 

funcional dos servidores. Elaborar editais e portarias. 

 

CONTADOR 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar, orientar e desenvolver as atividades contábeis. Registrar atos e fatos contábeis. Administrar os 

tributos e obrigações fiscais e previdenciárias da Instituição; participar do gerenciamento de custos; atender aos 

órgãos fiscalizadores, preparando a documentação solicitada e prestando as informações necessárias. Prestar 

assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver 

e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Realizar auditoria interna e 

perícia. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

MÉDICO (ÁREA DE ATUAÇÃO: MEDICINA DO TRABALHO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atendimento médico em nível ambulatorial e hospitalar. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes. Estabelecer 

e emitir diagnósticos, prescrever medicamentos ou outras formas de tratamento e acompanhar os pacientes. Propor 

medidas de promoção e prevenção de saúde. Trabalhar conjuntamente com outros profissionais, coordenar 

programas e serviços de saúde, inclusive Saúde do Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar perícias, juntas, 

auditorias e sindicâncias médicas. Emitir laudos e pareceres técnicos. Prestar assessoria e supervisão a outros 

profissionais. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos na área da saúde. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins. 
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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Realizar análise da situação de saúde: diagnóstico dos problemas, necessidades, recursos para atenção integral ao 

trabalhador em níveis individual e coletivo. Realizar estudo do trabalho: análise e intervenção sobre as situações de 

risco para a saúde e integridade do trabalhador e geradas pelo trabalho. Formular políticas e organizar a atenção 

integral à saúde dos trabalhadores e gestão integrada de saúde, segurança e ambiente. Planejar e realizar, juntamente 

com a equipe, ações para promoção e educação para a saúde. Realizar consulta e atendimento médico, exames, 

levantar hipóteses diagnósticas, solicitar exames complementares, interpretar dados de exame clínico e 

complementares, diagnosticar estado de saúde de clientes, discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com 

clientes, responsáveis e familiares. Realizar atendimentos de urgência e emergência e visitas domiciliares. Planejar e 

prescrever tratamento aos clientes, praticar intervenções, prescrever medicamentos e outras abordagens terapêuticas 

necessárias à recuperação da saúde. Realizar exames para admissão, retorno ao trabalho, mudança de função, 

periódicos, e demissão dos trabalhadores e outros previstos nos programas de saúde e segurança do trabalhador. 

Implementar medidas de segurança e proteção do trabalhador. Promover campanhas de saúde e outras ações de 

cuidado individual e coletivo. Realizar os procedimentos de readaptação profissional e, quando necessário, apoiar 

tecnicamente a relação entre a instituição e a previdência. Participar juntamente com outros profissionais, da 

elaboração e execução de programas de proteção à saúde do trabalhador, analisando em conjunto os riscos, as 

condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros. Participar, conforme a política interna da 

instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Elaborar 

relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar de programa de treinamento, quando 

convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 

data da publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital 

poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou 

indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é 

pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Agente de Vigilância e Recepção 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Agente de Vigilância e Recepção 

Conhecimentos Específicos: Segurança física e patrimonial. Procedimento de vigilância nas dependências 

internas e externas do prédio. Avaliação de riscos e vulnerabilidades. Ações e medidas preventivas em 

segurança com a finalidade de zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das 

leis e regulamentos. Conhecimento em prevenção e combate a incêndios. Conhecimento de primeiros 

socorros. Atendimento ao público: recepção. Serviços de telefonia: recebimento e emissão de ligações. 

Operar equipamentos de comunicação, por meio de rádio ou meio eletrônico. Recebimento e distribuição 
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de correspondências. Identificação e vigilância utilizando veículos motorizados nas dependências da 

instituição. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gestão de Pessoas), Contador e 

Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 

imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. 

Mínimo múltiplo comum. Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples 

ou composta. Equações do 1º ou do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – 

quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou 

gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria – forma, ângulos, área, 

perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. Operações 

com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios 

Fundamentais; TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; 

TÍTULO VIII – Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Gestão de Pessoas) 

Conhecimentos Específicos: Administração de pessoal. Benefícios sociais. Administração de cargos e 

salários. Treinamento e desenvolvimento. Planejamento, desenvolvimento e objetivos da capacitação. 

Avaliação da capacitação. Recrutamento e seleção. Concurso Público. Consolidação das leis do trabalho e 

suas atualizações. Legislação trabalhista (CLT): salário; horas extras; adicional noturno; insalubridade; 

periculosidade; faltas ao trabalho; aviso-prévio; 13º salário; indenização; multa rescisória; férias; contrato 

de trabalho. Gestão de pessoas. Equipes e liderança. Gerenciamento de desempenho. Organizações de 

aprendizagem. Cultura organizacional. Capital humano e capital intelectual. Estruturas organizacionais. 

Avaliação de desempenho. Gestão de pessoas por competências. Qualidade de vida no trabalho.  

Legislação previdenciária estadual. 
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Contador 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento da legislação pertinente à área pública de orçamento, 

finanças, contabilidade e custos, com destaque para: Constituição Federal de 1988 (artigos 145 a 169, que 

tratam da tributação e do orçamento público); Lei nº 4.320/1964 (que estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 

e do Distrito Federal); Lei nº 8.666/1993 (que Regulamenta o artigo 37, Inciso XXI, da Constituição Federal 

e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências) e Lei nº 

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal); Decreto Estadual nº 29.598/1989 (que dispõe sobre a autonomia universitária 

das universidades estaduais paulistas); Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(NBCASP); Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP); Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 

Setor Público (DCASP). 

 

Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho) 

Conhecimentos Específicos: 1. Agravos à saúde do trabalhador: saúde mental; sistemas sensoriais, 

respiratório e cardiovascular; câncer; sistema musculoesquelético; sangue; sistemas nervoso, digestivo, 

renal-urinário e reprodutivo; doenças da pele. 2. Aspectos legais da medicina do trabalho: 

responsabilidades em relação à segurança e saúde ocupacional; saúde ocupacional como um direito 

humano; convenções da Organização Internacional do Trabalho; Normas Regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho e Emprego. 3. Relações trabalhistas e gestão de recursos humanos: dos direitos de associação 

e representação; acordo e dissídios coletivos de trabalho e disputas individuais sobre saúde e segurança 

ocupacional; saúde e segurança no local de trabalho; emprego precário. 4. O sistema previdenciário 

brasileiro (Decreto no 3.048/99): prestações do regime geral de previdência social; das prestações do 

acidente de trabalho e da doença profissional; da comunicação do acidente; das disposições diversas 

relativas ao acidente de trabalho; da habilitação e reabilitação profissional; carência das aposentadorias 

por idade, tempo de serviço e especial; doenças profissionais e do trabalho; classificação dos agentes 

nocivos; formulários de informações; nexo técnico epidemiológico. 5. Bioestatística: noções de 

probabilidade e representação gráfica; tabulação dos dados; estatística descritiva; amostragem; testes de 

hipótese e inferência estatística; intervalo de confiança; análise de dados categóricos; taxas, razões e 

índices. 6. bioética: princípios fundamentais; direitos e deveres do médico; responsabilidade profissional; 

sigilo médico; atestado e boletim médicos; perícia médica; pesquisa médica; código de ética do médico 

do trabalho. 7. Epidemiologia ocupacional: método epidemiológico aplicado à saúde e segurança 

ocupacional; estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição; medidas de exposição no 

local de trabalho; medição dos efeitos das exposições; avaliação de causalidade e ética em pesquisa 

epidemiológica. 8. Ergonomia: princípios de ergonomia e biomecânica; antropometria e planejamento do 

posto de trabalho; análise ergonômica de atividades; prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de 

produção; prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. 9. Gestão ambiental e saúde dos 

trabalhadores: relações entre saúde ambiental e ocupacional; saúde e segurança ocupacional e o meio 

ambiente; gestão ambiental e proteção dos trabalhadores; gestão em saúde: planejamento, 
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implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde nos locais de trabalho. 10. Perícias 

médicas judiciais: exame clínico e anamnese ocupacional; análise das condições de trabalho; laudos 

médicos e ambientais. 11. Programa de controle médico e serviços de saúde ocupacional: normas 

regulamentadoras; normas técnicas da previdência social para diagnóstico de doenças relacionadas ao 

trabalho; inspeção médica dos locais de trabalho. 12. Proteção e promoção da saúde nos locais de trabalho: 

programas preventivos; avaliação do risco em saúde; condicionamento físico e programas de aptidão; 

programas de nutrição; a saúde da mulher; proteção e promoção de saúde; doenças infecciosas; 

programas de controle do tabagismo, álcool e abuso de droga; gestão do estresse. 13. Programa de 

prevenção de riscos ambientais: higiene ocupacional; prevenção de acidentes; política de segurança, 

liderança e cultura; proteção pessoal. 14. Toxicologia: toxicologia e epidemiologia; monitoração biológica; 

toxicocinética; toxicologia básica; agentes químicos no organismo; toxicocinética; toxicodinâmica dos 

agentes químicos. 15. Manejo da Covid-19 e medidas de prevenção de contágio, rastreamento e 

monitoramento de casos de Covid-19 nos ambientes de trabalho. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de Filosofia 

e Ciências – FFC – Câmpus de Marília  para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Avenida Hygino Muzzi Filho, 737 Bairro Mirante - Marília/SP - CEP 17.525-900 

Horário: dias úteis – das 8h-12 e das 13h30 às 17h30min 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Marília, 26 de outubro de 2023. 

 

Faculdade de Filosofia e Ciências – FFC – Câmpus de Marília   
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 127/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo da Universidade 

Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Despacho nº 

200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este Edital, para 

provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas reservadas 

para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os requisitos exigidos são 

os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente Técnico 

Administrativo I (Área de 

atuação: Suporte ao Ensino, 

Pesquisa, Extensão e 

Internacionalização) 
 

1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de 

Nível Superior. 

- Certificado de proficiência 

em língua inglesa (TEAP, 

mínimo B1; TOEFL/ ITP, 

mínimo 450 pontos ou mínimo 

B1; TOEFL/IBT, mínimo 42 

pontos ou mínimo B1; IELTS 

mínimo de 4,0 pontos ou 

mínimo B1; TOEIC, mínimo 

de 275 pontos ou 

mínimo B1; Cambridge 

English, mínimo de 140 pontos 

ou mínimo B1) e União 

Cultural, mínimo B1) válido 

no momento da contratação. 
 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: vale 

alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  
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1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Artes – IA - Câmpus 

de São Paulo, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 

semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela internet 

no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 

e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação da 

inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele em 

que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 
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e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de R$ 186,00. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 23h59min do 

último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro ou cheque em 

qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o vencimento do 

boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser paga 

antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente à 

taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção 

total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, 

exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na página 

deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais erros 

e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá acessar a 

“Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso Público, 

digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 

contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu cadastro, 

nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo não se responsabilizam por solicitação 

de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de Artes – IA 

- Câmpus de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição 

cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja 

constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se for o 

caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a este 

certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos 

atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o 

candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por 

meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.14. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato poderá 

requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma previsto no 

Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.15. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 

ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.16. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 

ou por entidade de representação estudantil. 
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II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, com 

nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, 

especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que desenvolve; 

local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido feito 

contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome completo e 

n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade foi exercida e 

data do desligamento. 

2.17. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento 

para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, 

por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.17.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

2.17.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.17.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.17.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada serão de 

inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o período de 

solicitação do benefício. 
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2.18. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.18.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com o valor 

da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os parâmetros 

firmados neste Edital. 

2.18.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o indeferimento, 

no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do Candidato – 

“RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.18.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.19. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira participar deste 

Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação VUNESP, imprimir o 

boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento do boleto. 

2.20. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento reduzido ou 

pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.21. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de Artes – IA 

- Câmpus de São Paulo e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 

como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.22. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação do 

candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo 

candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.23. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato deste 

Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.24. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 poderá 

indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.25. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da referida 

Lei e a data de término das inscrições. 

2.26. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 
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2.26.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.26.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.26.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.26.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO QUE 

TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.27. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que se 

declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no critério de 

desempate. 

2.28. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de candidatos 

com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no 

site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.28.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – DOS 

RECURSOS. 

2.28.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.29. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.30. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da prova 

deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a documentação 

comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.31. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  
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a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o envio 

do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: “pdf” 

ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.31.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.31.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

2.32. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL não 

serão considerados. 

2.33. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 

ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.34. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.35. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial para a 

realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site 

da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.35.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – DOS 

RECURSOS. 

2.35.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.36. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma previsto 

no Anexo V. 

2.37. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação da 

inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 - DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da amamentação 

durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante deverá 

levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será responsável 

pela criança. 
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3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização 

da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese 

alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável pela 

criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação 

da candidata neste Concurso Público. 

 

 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela Lei 

Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, o direito 

de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, especificadas 

no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar nº 

683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, 

sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será elevado 

até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 

(dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo no caso de 

não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 
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13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 

2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e 

da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre 

o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 3º, 

do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e § 

4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por especialista na 

área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

das provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 

deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 

9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja concorrer às 

vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com assinatura 

e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de início 

da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano a contar da 

data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em deficiência permanente 

ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a necessidade 

de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo adicional para sua 

realização. 
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4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro 

do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas por um 

fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa, 

reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do período de 

inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 

20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 

24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante a 

aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos computador/notebook, com 

o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, desde que solicitados dentro do 

período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na alínea 

“c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno de 

questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato indicar na 

ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do que 28 

não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio de um 

fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará 

de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer do 

médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará 

de: 

a) mobiliário adaptado; 
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b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do laudo 

médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 MB, por 

documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o período 

de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do 

pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 

atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com deficiência, para fins 

deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição específica para realização das 

provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 

recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo 

V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e 

disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 11 – 

DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação de 

inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá conforme 
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cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato com deficiência 

da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu nome 

constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época oportuna, a 

fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do emprego 

público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para nova 

inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Artes – IA -  Câmpus de São Paulo. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva Geral 

e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de candidatos 

com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, com estrita 

observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do Decreto Estadual 

nº 59.591/13. 
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4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito de 

concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão e 

uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, no 

link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do disposto no 

item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou 

“jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação diferenciada, 

de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da inscrição – se fará 

uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acréscimo na 

pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no Anexo 

V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 

indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos indígenas das 

respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou por vídeo (com 

duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do candidato, reunindo 

diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em eventos, cópia de prontuário 

de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade básica de saúde da aldeia, no qual 

conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O 

memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros notáveis 

das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e identificação dos três 

assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura e 

identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 
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6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo candidato 

interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada para 

pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” 

ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, com o 

tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido e, no 

caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única especificada 

neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às regras 

gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo 

alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme cronograma 
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previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e 

disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista de candidatos 

que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente pela 

documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas ou 

não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, ou 

seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, para 

participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou seja, 

da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas no ato da 

inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação diferenciada, foram 

habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e indígenas 

constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, 

pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor recurso, conforme 

dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido contratado, e, 

posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica perante a banca, ficará 

sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indígenas, nos 

termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 
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PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas objetivas, 

dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a pontuação 

diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que pontuaram, 

excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram nota igual ou 

superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, Matemática e 

Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla concorrência” todos os 

candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos 

ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que pontuaram, 

excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram nota igual ou 

superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, Matemática e 

Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência PPI” todos os 

candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação do 

candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a ampla 

concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média da 

concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso Público 

em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, ao 

dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá 

após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos autodeclarados 

pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 

serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 
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6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte 

ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Internacionalização) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento geral do 

candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, habilidade de 

trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do 

respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao conteúdo 

programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de São Paulo. 
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8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por qualquer 

que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer 

tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital 

de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, com 

antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de 

Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira 

Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados 

na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará as 

provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos documentos 

citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos 

não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 

seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 

nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 
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8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em 

que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por qualquer 

motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a 

conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer tipo), de 

telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou 

de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de 

realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de prova, 

dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída do candidato 

do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação digital e a 

reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao disposto 

no item 12.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de 

metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 



 

  
 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 

                                                          Câmpus de São Paulo 

 

 
Instituto de Artes – Seção Técnica de Gestão de Pessoas - STGP 

Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, 271, sala 322 - CEP 01140-070 - São Paulo-SP 
 
 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou 

de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.3 e 8.31., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido pela 

Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de carteira/rascunho 

de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 

provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e oficialmente 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, 

no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa, o candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 
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8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e realizar as 

provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição efetuado nos moldes 

previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação 

da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 

sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 

sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de uma hora 

de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou da 

dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno 

de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, juntamente 

com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, bem 

como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas pelo 

software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 

que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 

3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a assinatura do 

respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 
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8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas e/ou para 

o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º 

dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato observar, 

total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 
Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao 

Ensino, Pesquisa, Extensão e Internacionalização) 
60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

10. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP 

para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações contidas na 

capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número do 

documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no local 

reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 

de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a prerrogativa para 

entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado no Termo 

de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 
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8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato em 

desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão avaliados, ainda, 

a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical e a capacidade de 

interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das respostas 

poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada ao se digitalizar 

a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob pena 

de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado e obtido 

autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse caso, o candidato 

será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente 

a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo de 

resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado especificamente 

para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo candidato, 

em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura do candidato, que 

possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material 

que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta definitiva 

– diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos espaços específicos 

destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da resposta do 

candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados para 

avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o candidato 

continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente ao 

solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, no site 

da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil 

subsequente ao de sua aplicação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 
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9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 e não 

zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não tenha 

sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá a somatória das notas obtidas nas provas objetiva e 

dissertativa . 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate adiante 

definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao Ensino, 

Pesquisa, Extensão e Internacionalização):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de encerramento 

das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 
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b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como pessoa 

com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato que 

lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 

Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 

10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o devido 

embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em termos 

convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do prazo e da forma 

prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 
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12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 

anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova 

objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, alterar 

a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda 

poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o candidato 

poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas das 

provas objetiva e dissertativa. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva e dissertativa bem como a grade de correção da prova 

de dissertativa, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo 

aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

– Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades 

do Instituto de Artes  - IA - Câmpus de São Paulo. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar os 

requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos do item 

2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 
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c) outras exigências que o Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo julgar necessárias. 

13.3. O Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo, no momento do recebimento dos documentos, coletará a 

impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura 

coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência, 

implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 

deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo não se responsabilizam por 

qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 

ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, 

bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 

qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por 

falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo 

a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, prorrogável 

por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, preservada a função 

prevista; 

- ser aproveitados nas demais Unidades Universitárias do Câmpus de São Paulo, mediante prévia convocação. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 
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a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Artes – IA - 

Câmpus de São Paulo. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a 

publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de Artes – IA - 

Câmpus de São Paulo. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada 

a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizado, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo e a Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes de 

viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como 

da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 

implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando qualquer 

óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso 

Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de Artes  IA 

- Câmpus de São Paulo poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades 

de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 

Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de 

qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos 

seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de 

realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser 

avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, 

somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
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14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 

irrecorrível, pelo Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 

couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas) 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Artes – IA - Câmpus de São 

Paulo). 

 

 ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: SUPORTE AO ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO) 

 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar análises técnicas. 

Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos especializados visando o 

aperfeiçoamento, racionalização e a inovação do processo de trabalho. Participar do planejamento, organização, controle 

das atividades administrativas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis 

anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar procedimentos relativos às atividades de intercâmbios nacionais e internacionais; Assessorar docentes e estudantes 

na elaboração de pedidos de auxílios à pesquisa e submissão de projetos às Agências de Fomento, conferindo e 

encaminhando documentos a estes órgãos, bem como na prestação de contas e no acompanhamento da quitação dos 

processos; Divulgar e executar procedimentos relativos a programas especiais e bolsas/auxílios (nacionais e internacionais); 

Assessorar os docentes no estabelecimento de convênios de interesse da Universidade; Gerenciar parcerias resultantes dos 

projetos de pesquisa, dos projetos de propriedade intelectual, atendendo aos objetivos científicos, técnicos, de inovação; 

Fornecer assistência administrativa aos pesquisadores para todas as atividades necessárias ao andamento do projeto; 
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Assessorar os discentes na elaboração das candidaturas em editais que envolvam pesquisa e internacionalização; Assessorar 

docentes e discentes para o desenvolvimento de programas de mobilidade no exterior e também de parcerias para a 

submissão de projetos de pesquisa; Divulgar aos docentes e discentes das unidades, dos editais associados à 

internacionalização da instituição; Estabelecer contato com os escritórios de relações Internacionais de instituições 

nacionais e estrangeiras; atender ao público interno e externo da UNESP, em português ou língua estrangeira; Elaborar 

documentos oficiais, planilhas, observando a regulamentação institucional e do Estado; Participar do planejamento, 

organização, controle e análise das atividades da área; Organizar, tramitar e arquivar documentos. Assessoria à Comissão 

Permanente de Pesquisa e participação no Comitê Local de Internacionalização; Inserção de dados dos alunos e dos 

docentes nos Sistemas Acadêmicos de Intercâmbio e Pós-doutorado. 

 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação 

do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, quando 

supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 

englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

CARGOS: Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Suporte ao Ensino, Pesquisa, Extensão e 

Internacionalização) 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 

advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e 

nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou do 2º 

graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e 

massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. Noções de Geometria 

– forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de contagem e probabilidade. 

Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

NOVO MARCO LEGAL DA CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO BRASIL 

 (Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015;  Lei Federal nº 13. 243, de 11 de janeiro de 2016; e Decreto 

Federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018). 

Dar enfoque ao Capítulo VII do Decreto Federal nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018.  
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PORTARIA Nº 059, DE 14 DE MAIO DE 2013 (e os anexos I e II). Disciplina as condições gerais para a concessão e 

aplicação dos recursos financeiros, sua prestação de contas, aprova o Manual de Utilização de Recursos de Auxílio 

Financeiro a Projeto Educacional ou de Pesquisa e o Manual de Prestação de Contas On Line do Sistema Informatizado de 

Prestação de Contas (SIPREC). 

 

PORTARIA Nº 132, DE 18 DE AGOSTO DE 2016. Estabelece o Auxílio Diário para viagens no País e no exterior aos 

beneficiários dos Programas da Capes e seus convidados.  

 

PORTARIA Nº 34, DE 30 DE MAIO DE 2006 – CAPÍTULOS VI E VII RN-008/2018. MANUAL DE UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS CNPQ  

 

PORTARIA PR Nº 67, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. Institui as novas Normas para Uso dos Recursos de Reserva Técnica 

concedidos pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP, revogando a Portaria. PR nº 06, de 2 

de agosto de 2011 e alterações posteriores.  

 

PORTARIA PR Nº 58, DE 16 DE ABRIL DE 2021. Institui as novas Normas para Uso de Recursos e Prestação de Contas 

de Auxílios e Bolsas concedidos pela FAPESP, revogando a Portaria PR nº 03, de 2 de agosto de 2011, e alterações 

posteriores.  

 

PORTARIA PR Nº 35, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. Regulamenta a utilização de diárias no país, diárias no exterior, 

manutenção mensal no exterior e manutenção mensal de pesquisador visitante com recursos outorgados pela FAPESP. 

 

RESOLUÇÃO UNESP Nº 73 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014 (Regulamenta os Programa de intercâmbio de Estudantes 

de Graduação e estabelece normas para o reconhecimento de atividades acadêmicas desenvolvidas em instituições 

estrangeiras de ensino superior conveniadas ou não com a UNESP). 

 

PORTARIA UNESP Nº 484, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015 - Institui o novo Manual de protocolo e normas processuais 

da Unesp. 

 

RESOLUÇÃO UNESP Nº 12 DE 04 DE ABRIL DE 2022 - Dispõe sobre o Programa de Pós-doutorado na Unesp.  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) 

do documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  

inscrito(a)   no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de 
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Artes – IA - Câmpus de São Paulo para admissão do emprego público de ______________________________. O nome 

civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 

PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 

_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que “Regulamenta e 

baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e indígenas, em concursos públicos e 

processos seletivos de contratação de servidores técnico-administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao 

Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva 17.03.2024 



 

  
 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” 

                                                          Câmpus de São Paulo 

 

 
Instituto de Artes – Seção Técnica de Gestão de Pessoas - STGP 

Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, 271, sala 322 - CEP 01140-070 - São Paulo-SP 
 
 

ETAPAS DATAS 

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Artes – IA - Câmpus de São Paulo 

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, 271, sala 322 – Barra Funda –SP/SP - CEP 01140-070 

Horário: dias úteis – das 9h às 11h e das 13h às 16h. 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São Paulo, 26 de outubro de 2023. 

 

Carlos Alberto Ferreira  
Diretor Técnico de Divisão 
Instituto de Artes – Campus São Paulo  
(Processo nº 644/2023 – CSP-IA) 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ENGENHARIA E CIÊNCIAS – FE – CÂMPUS DE 

GUARATINGUETÁ 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 207/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de 

Guaratinguetá da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento do emprego público constante do item 1.2., sob organização e aplicação da 

Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. O emprego público, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas para 

PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de 

atuação: Biblioteca) 

1 - - 
R$ 

4.237,54 
40  - Ensino Médio Completo 

Pedagogo 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação em Pedagogia, com 

habilitação em supervisão, orientação, 

inspeção e administração escolar. 

Médico (Área de atua-

ção: Medicina do tra-

balho e Clínica Geral) 

1 - - 
R$ 

6.937,54 
30 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Medicina Humana; e 

- Residência ou título de especialista pela 

AMB (Associação Médica Brasileira) em Clínica 

Médica ou Medicina de Família e Comunidade 

ou especialidades clínicas (não cirúrgicas) 

afins da Saúde do adulto e do idoso; e 

- Residência ou Título de Especialista pela 

AMB (Associação Médica Brasileira) em 

Medicina do Trabalho; e 

- Registro no Conselho Regional de Medicina 

– CRM. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 



2 

 

1.3. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá oferece aos seus servidores os 

seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Engenharia e 

Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá julgar 

necessários. 
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2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para o ensino médio; 

b) R$ 186,00 para o ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 
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2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época 

no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
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DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 
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c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 
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2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, 

no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 
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2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
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2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 
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apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 
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c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno de 

questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 



13 

 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 
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oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS AS PROVAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 
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6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante acrés-

cimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 de 

25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais esta-

belecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo IV; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo IV; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo can-

didato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 



17 

 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solici-

tação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá con-

forme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE (www.imprensaofi-

cial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 
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qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candi-

dato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 

indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de He-

teroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, exclu-

sivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do indiví-

duo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas ou 

não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de he-

teroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação dife-

renciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e disponibili-

zado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desco-

nhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor re-

curso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido contra-

tado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica perante a 

banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento administrativo 

em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e indíge-

nas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 
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Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 
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6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Pedagogo 

 

Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho e Clínica Geral) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 
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7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no 

Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de Guaratinguetá. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 
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expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 
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d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação e/ou 

o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação completos, ou qualquer outro 

material de aplicação de provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
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m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da dissertativa e/ou redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  
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8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 
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8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Pedagogo 60 3 

Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho e Clínica Geral) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 
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8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 
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e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Ca-

pítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus as-

pectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos refe-

rentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de texto 

é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, recebendo 

nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta a sua tese, 

em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a macroestrutura 
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do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, em textos disser-

tativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento por parte do 

autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, avalia-se também 

o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela 

objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa (singular e plural) 

poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à situação imediata 

de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado 

nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, 

isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e frase 

temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão 

(por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do can-

didato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade 

do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias abordadas 

no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta de partes da 

macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de 

um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, 

a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi previ-

amente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos coesi-

vos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre palavras, 

orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos negativos as 

quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na modalidade, serão 

examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, regência, concordância 

(verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de formalidade/informa-

lidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 
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i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na atri-

buição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será atri-

buída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, efeti-

vamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a expres-

são. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no critério 

C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações com-

postas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em que 

sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 7.39, o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório mo-

bilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, para 

a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será penali-

zada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a tese 

defendida. 
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8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando evidenci-

ada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota nos 

critérios B e C do item 8.39, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, apresentem 

trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   
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9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para os empregos públicos de Pedagogo e Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho e Clínica 

Geral): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 
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12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e redação. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa, redação, bem como a grade de 

correção da prova de dissertativa e redação, ficarão disponibilizados durante o respectivo período 

destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
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CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá julgar 

necessárias. 

13.3. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá não 

se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 



36 

 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – 

Câmpus de Guaratinguetá a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Engenharia e 

Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá e a Fundação VUNESP se eximem 

de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
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14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá e pela 

Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e 

Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – 

Câmpus de Guaratinguetá).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atender, orientar e fornecer informações para os usuários sobre o uso geral da Biblioteca e dos recursos bibliográficos 

disponíveis. Executar atividades referentes ao empréstimo, devolução e renovação de materiais. Retirar e repor o 

material bibliográfico nas estantes, posicionando-os nas prateleiras, mantendo-os ordenados, possibilitando o acesso 

aos documentos. Auxiliar nas atividades técnicas de seleção e aquisição por compra, doação ou permuta de material 

bibliográfico. Auxiliar na operacionalização dos serviços de disseminação da informação. Executar tarefas de apoio 

aos serviços de comutação bibliográfica e de empréstimo entre bibliotecas. Preparar e controlar materiais para res-

tauro e encadernação assegurando a conservação do material bibliográfico. Auxiliar nas atividades de apoio e con-

trole administrativo tais como: manter organizado arquivos, coletar e compilar dados para fins estatísticos e outros. 

Operar máquinas e equipamentos necessários à execução das atividades inerentes à função. Auxiliar no inventário 

do acervo e bens patrimoniais da Biblioteca. Colaboração na organização de eventos culturais. Zelar pela guarda e 

conservação dos equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, bem como dos locais. Desempenhar outras ativi-

dades correlatas e afins. 

 

PEDAGOGO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Realizar pesquisas e trabalhos de natureza técnico-pedagógica, relacionados ao sistema de ensino e processo de 

aprendizagem, de crianças e adultos, considerando a necessidade da área de atuação. Viabilizar o processo de inter-

venção pedagógica na formação e desenvolvimento profissional. Prestar assessoria, orientação e supervisão a outro 

profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e even-

tos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

MÉDICO (ÁREA DE ATUAÇÃO: MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICA GERAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atendimento médico em nível ambulatorial e hospitalar. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes. Estabelecer 

e emitir diagnósticos, prescrever medicamentos ou outras formas de tratamento e acompanhar os pacientes. Propor 

medidas de promoção e prevenção de saúde. Trabalhar conjuntamente com outros profissionais, coordenar progra-

mas e serviços de saúde, inclusive Saúde do Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar perícias, juntas, auditorias e 

sindicâncias médicas. Emitir laudos e pareceres técnicos. Prestar assessoria e supervisão a outros profissionais. Pla-

nejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos na área da saúde. Desempenhar outras atividades 

correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Trabalhar conjuntamente com outros profissionais, coordenando programas e serviços de saúde, inclusive Saúde do 

Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar perícias, juntas, auditorias e sindicâncias médicas. Atendimento médico 

em nível ambulatorial na área de clínica geral. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes. Estabelecer e emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos ou outras formas de tratamento e acompanhar os pacientes. Propor medidas 

de promoção e prevenção de saúde. Desempenhar outras atividades correlatas e afins na área de clínica geral. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, 

quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGO: Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: Conceituação. 

Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de documentos. Serviços prestados 

aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. Serviço de Tratamento de Coleção: Atividades 

Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. Catálogos coletivos. Regras para arquivamento e 

alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 6023 e Estilo Vancouver). Noções básicas de tutoria no 

ensino à distância. Tipologia de bases de dados eletrônicas. Bibliotecas virtuais. Marketing e relacionamento em 

mídias sociais. Software de gerenciamento de biblioteca. 5 S da organização. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
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CARGO: Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho e Clínica Geral) e Pedagogo 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Médico (Área de atuação: Medicina do trabalho e Clínica Geral) 

Conhecimentos Específicos: Legislação de Segurança e Medicina do Trabalho (normas Regulamentadoras e 

Convenções da OIT). Legislação Previdenciária relacionada à Saúde e ao Acidente de Trabalho. Ergonomia 

Ocupacional e Organização do Trabalho. Epidemiologia e Bioestatística. Acidentes de Trabalho Típico. Doenças 

Profissionais. Doenças relacionadas ao trabalho.  Higiene Ocupacional. Saneamento do Meio. Ética em Medicina do 

Trabalho. Psicologia do Trabalho. Código Sanitário do Estado de São Paulo. Toxologia Industrial. Políticas Públicas de 

Saúde do Trabalhador – Constituição Federal – art. 196 ao 200. Lei n.o 8.080 (19/09/90). Lei n.o 8.142 (28/12/90). 

Portaria 3120 (01/07/98). Portaria 3908 (30/10/98). Programa de Inclusão de Portador de Deficiência: Lei n.o 8.213 

(24/07/91). Decreto 3298/99 e suas atualizações. Decreto 5296 (02/12/2004) e suas atualizações. Epidemiologia, 

fisiopatologia, diagnóstico, clínica tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 

insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: 

insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 

tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda 

e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 

doença diverticular de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 

hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 

hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 

hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 

de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; reumatológicas: orteoartrose, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 

meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
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pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomelite, difteria, tétano, coqueluche, 

raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, 

leischmaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, infecção por anaeróbicos, 

toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, 

onicomicose, infecção bacteriana; imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença 

inflamatória da pelve, leucorreias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações exógenas: barbitúricos, 

entorpecentes. 

 

Pedagogo  

Conhecimentos Específicos: Fundamentos da educação. Pensadores da Educação. Principais teorias modernas da 

Educação. Desenvolvimento da Educação. Processo do Trabalho Pedagógico Coletivo. Processo Construtivista de 

Escolarização. Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar. Saberes voltados para o desenvolvimento 

das dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais. Escola inclusiva como espaço de acolhimento, de aprendizagem 

e de socialização. A construção coletiva da proposta pedagógica da escola: expressão das demandas sociais, das 

características multiculturais e das expectativas dos alunos e dos pais. Formação continuada de professores. O papel 

do professor na integração escola-família. A relação professor/aluno: construção de valores éticos e desenvolvimento 

de atitudes cooperativas, solidárias e responsáveis. Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidade 

mentais. Desenvolvimento da Inteligência. Estágios do desenvolvimento da aprendizagem. O processo de 

socialização. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. Função social da escola e compromisso social do 

educador. Currículo e projeto político-pedagógico: o espaço físico, a linguagem, o conhecimento e o lúdico na 

Pedagogia. Planejamento e avaliação. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Novas tecnologias da 

informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.01.2024 
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ETAPAS DATAS 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 
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ANEXO V – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá 

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Av. Dr. Ariberto Pereira da Cunha, 333 - Portal das Colinas 

Guaratinguetá /SP – CEP 12.516-410 

Horário: dias úteis – das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Guaratinguetá, 26 de outubro de 2023. 

(PROC. 16/2023-FEG) 

 

Faculdade de Engenharia e Ciências – FE – Câmpus de Guaratinguetá 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

REITORIA 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 113 /2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria da UNESP da Universidade Estadual Paulista 

“Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos Despachos nº 200/2023 – 

PROPEG e 257/2023-PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue:  

 

Emprego Público 

Cidade de 

Lotação da 

Vaga 

Total 

de 

vaga

s 

Nº de 

vagas para 

ampla 

concorrên

cia 

Nº de 

vagas 

para 

PCD 

(5%) 

Vencimentos 

(R$) 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: 

Laboratório) - Jaboticabal /SP 

Jaboticabal 

/SP 
1 - - R$ 5.150,75 40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: 

Preparo para Análises Baseadas 

em Espectrometria Atômica) - 

Rio Claro/SP 

Rio 

Claro/SP 
1 - - R$ 5.150,75 40 

- Curso Técnico em Química. 

- Registro no Conselho Regional de Química - 

CRQ. 

Assistente Operacional III (Área 

de atuação: Manutenção 

Predial) - Rio Claro/SP 

Rio 

Claro/SP 
1 - - R$ 4.237,54 40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de atuação: 

Análise de Biomoléculas) - Rio 

Claro/SP 

Rio 

Claro/SP 
1 - - R$ 10.198,15 40 

- Diploma de graduação em Química; e 

- Mestrado em área que utiliza os 

equipamentos existentes no IPBEN (FTIR, 

GS_MS, LC-MC,UPLC). 

Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de atuação: 

Gerenciamento de Eventos 

Acadêmicos) - São Paulo/SP 

São 

Paulo/SP 
1 - - R$ 10.198,15 40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior e 

Mestrado em qualquer área de conhecimento. 

- Certificado de Proficiência em Língua 

Inglesa (TOEFL IBT nota mínima 85, IELTS nota 

mínima 6.5 ou Cambridge Exame FCE (apenas 

grade A), CAE C1 ou CPE C2 válido no 

momento da contratação.  
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Emprego Público 

Cidade de 

Lotação da 

Vaga 

Total 

de 

vaga

s 

Nº de 

vagas para 

ampla 

concorrên

cia 

Nº de 

vagas 

para 

PCD 

(5%) 

Vencimentos 

(R$) 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de atuação: 

Química, Geoquímica e 

Espectrometria de Massas de 

Alta Resolução para 

Petroleômica e Proteômica) - 

São Vicente/SP 

São 

Vicente/SP 
1 - - R$ 10.198,15 40 

- Diploma de Graduação compatível com a 

área de atuação; e 

- Mestrado em Química ou em áreas 

correlatas que demonstrem a utilização e 

operação do equipamento de Espectrometria 

de Massas de Alta Resolução (Equipamento: 

FTMS ICR SOLARIX) nas linhas de pesquisa de 

Petroleômica e Proteômica. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de atuação: 

Química, Geoquímica e 

Espectrometria de Massas 

Isotópica) - Rio Claro/SP 

Rio 

Claro/SP 
1 - - R$ 10.198,15 40 

- Diploma de Graduação em Química ou 

Geologia; e 

- Mestrado em Química ou Geociências que 

demonstrem a utilização e operação de 

equipamentos de Espectrometria de Massas 

de Razões Isotópicas, incluindo os 

equipamentos: ICP MC MS – Neptune Plus 

acoplado ao Sistema de Laser Ablasion. 

Engenheiro (Área de atuação: 

Engenharia Elétrica) - São 

Paulo/SP 

São 

Paulo/SP 
1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Engenharia. 

- Registro no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 

na Modalidade: ELETRICISTA 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) - São 

Paulo/SP 

São 

Paulo/SP 
1 - - R$ 8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia 

– CRP. 

Regente de Coral (Área de 

atuação: Gestão cultural) - 

Franca/SP - Regional 1 

Franca/SP - 

Regional 1 
1 - - R$ 6.292,55 30 

- Diploma de Graduação de Nível Superior 

(Bacharelado ou Licenciatura) em Composição 

e Regência ou Música. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de atuação: 

Química, Engenharia Materiais, 

Espectrometria de Massas de 

Biomoléculas e Microscopia 

Eletrônica de Nanomateriais) - 

São José dos Campos /SP 

São José 

dos 

Campos 

/SP 

1 - - R$ 10.198,15 40 

- Diploma de Graduação em Química ou 

Engenharia de Materiais; e 

- Mestrado em Química ou em Engenharia de 

Materiais que demonstrem a utilização e 

operação dos equipamentos de 

Espectrometria de Massas (Equipamentos: 

GCMDMS - cromatógrafo gasoso 

multidimensional acoplado ao espectrômetro 

de massas; LCMS - cromatógrafo líquido 

acoplado ao espectrômetro de massas; TGA 

DSC MS - Analise Térmica acoplado ao 

espectrômetro de massas) e dos Microscópios 

Eletrônicos (Equipamentos: Microscópico 

Eletrônico de Transmissão MET 200KV; 

Microscópico Eletrônico de Transmissão MET 

120KV; Microscópico Eletrônico de Varredura 

MEV/EDS) nas linhas de pesquisas de 

Biomoléculas e Síntese de Nanomateriais. 

Assistente Social (Área de 

atuação: Assistência e 

Permanência Estudantil) - 

Tupã/SP - Regional 2 

Tupã/SP - 

Regional 2 
1 - - R$ 6.292,55 30 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Serviço Social. 

- Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social – CRESS. 

Assistente Social (Área de 

atuação: Assistência e 

Permanência Estudantil) - 

Presidente Prudente /SP - 

Regional 3 

Presidente 

Prudente 

/SP - 

Regional 3 

1 - - R$ 6.292,55 30 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Serviço Social. 

- Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social – CRESS. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Reitoria da UNESP oferece aos seus servidores os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, 

plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por adesão).  
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1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Reitoria da UNESP, dentro do 

horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, 

domingos e/ou feriados. 

1.4.1. Para os empregos públicos de Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) - Franca/SP - 

Regional 1, Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Tupã/SP - 

Regional 2 e Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Presidente 

Prudente /SP - Regional 3, os candidatos deverão escolher a opção de emprego observando a cidade 

sede e regional disponível para cada opção. 

1.4.2.  As cidades de cada regional são as constantes na tabela que segue: 

Regional 1 Franca e Jaboticabal 

Regional 2 Tupã e Dracena 

Regional 3 Presidente Prudente e Rosana 

1.4.3. Os candidatos admitidos deverão fixar residência na cidade sede da regional. 

1.4.4.  A composição e o número de regionais poderão ser alterados, ampliados ou reduzidos a critério da 

Administração, podendo inclusive haver necessidade de alteração da cidade de residência. 

1.4.5. O candidato admitido deverá ter disponibilidade para viagens entre as cidades que compõem a 

regional objeto de escolha e para a cidade de São Paulo. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 
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b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Reitoria da UNESP julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 
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2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Reitoria da UNESP não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 

por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Reitoria da UNESP 

e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
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2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 
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f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
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2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Reitoria da 

UNESP e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos 

dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 
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2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
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2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Reitoria da UNESP e a Fundação VUNESP não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante 

para a guarda da criança. 



11 

 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

do art. 1º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas – aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada 

pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei 

Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 
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dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais 

legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 
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a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido 

caderno de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, 

devendo o candidato indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor 

se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes 

maiores do que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros 

documentos utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, 

deverá solicitar o auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de 

respostas, durante o período de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 
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4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 
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4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Reitoria da UNESP. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 
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4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 
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5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo IV; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo IV; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 
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eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” 

ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 
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regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 
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6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 
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6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 
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CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 

- Tupã/SP - Regional 2 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 

- Presidente Prudente /SP - Regional 3 

Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Elétrica) - São Paulo/SP 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto 

Educacional) - São Paulo/SP 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório) - 

Jaboticabal /SP 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Manutenção Predial) - Rio 

Claro/SP 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Preparo para 

Análises Baseadas em Espectrometria Atômica) - Rio Claro/SP 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) - Franca/SP - 

Regional 1 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática  

Títulos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Engenharia Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e 

Microscopia Eletrônica de Nanomateriais) - São José dos Campos /SP 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Geoquímica e Espectrometria de Massas de Alta Resolução para 

Petroleômica e Proteômica) - São Vicente/SP 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Geoquímica e Espectrometria de Massas Isotópica) - Rio Claro/SP 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de 

Eventos Acadêmicos) - São Paulo/SP 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de 

Biomoléculas) - Rio Claro/SP 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Prática  

Títulos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

7.1.5. A prova de títulos – de caráter classificatório – visa valorizar a formação acadêmica do candidato. 



24 

 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas nas cidades de Franca, Jaboticabal, Presidente Prudente, Rio Claro, São José dos 

Campos, São Paulo, São Vicente e Tupã. 

8.1.1. A aplicação das provas está atrelada a cidade sede da vaga. 

8.1.2. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
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8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 
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8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2023, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 
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como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 
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8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 

Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Elétrica) - São Paulo/SP 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Engenharia 

Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e Microscopia Eletrônica 

de Nanomateriais) - São José dos Campos /SP 

60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e 

Espectrometria de Massas de Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica) - 

São Vicente/SP 

60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e 

Espectrometria de Massas Isotópica) - Rio Claro/SP 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de 

Eventos Acadêmicos) - São Paulo/SP 
60 3 
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Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomoléculas) 

- Rio Claro/SP 
60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) - São 

Paulo/SP 
60 3 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - 

Tupã/SP - Regional 2 
60 3 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - 

Presidente Prudente /SP - Regional 3 
60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2.  uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova.  

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 
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caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 
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8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas redação dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório) - Jaboticabal /SP 60 3 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Manutenção Predial) - Rio Claro/SP 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Preparo para Análises Baseadas em 

Espectrometria Atômica) - Rio Claro/SP 
60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 
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em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 
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i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a outra(s) redação(ões) deste Concurso Público ou de outro(s);  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39, o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 
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8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório) - 

Jaboticabal /SP, Assistente Operacional III (Área de atuação: Manutenção Predial) - Rio Claro/SP e Assistente 

de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Preparo para Análises Baseadas em Espectrometria Atômica) - Rio 

Claro/SP serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, 

por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Engenharia 

Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e Microscopia Eletrônica de Nanomateriais) - São José 

dos Campos /SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e 

Espectrometria de Massas de Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica) - São Vicente/SP, Assistente 

de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas Isotópica) - 

Rio Claro/SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de Eventos Acadêmicos) 

- São Paulo/SP e Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomoléculas) - Rio 

Claro/SP) - Rio Claro/SP serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova 

de dissertativa, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 
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b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 11. 

8.46. Para o emprego público de Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) - Franca/SP - Regional 1 

serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova objetiva, por emprego 

público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 11. 

8.47. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.47.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.47.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.48. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.49. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

DA PROVA DE TÍTULOS 

8.50. A prova de títulos, para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Química, Engenharia Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e Microscopia Eletrônica de 

Nanomateriais) - São José dos Campos /SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Geoquímica e Espectrometria de Massas de Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica) - São Vicente/SP, 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas 

Isotópica) - Rio Claro/SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de Eventos 

Acadêmicos) - São Paulo/SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomoléculas) - 

Rio Claro/SP e Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) - Franca/SP - Regional 1, será realizada 

digitalmente (upload), com o envio dos títulos por meio de acesso ao site da Fundação VUNESP, na página deste 

Concurso Público, na Área do Candidato, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.50.1. Os títulos deverão ser enviados no período de 04.09.2024 a 10.09.2024. 

8.50.2. Os documentos relativos aos títulos deverão ser encaminhados no formato digital, por upload de 

arquivos contendo cópias simples digitalizadas dos comprovantes dos títulos. 
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8.50.3. Somente os candidatos habilitados nas provas dissertativa e prática, conforme o emprego público, 

terão seus títulos avaliados. 

8.50.4. A qualidade das imagens dos comprovantes de títulos, a comprovação dos títulos e o envio dos 

arquivos por upload são de responsabilidade exclusiva do candidato. 

8.50.5. O envio de títulos não é obrigatório à vista do caráter classificatório desta prova. 

8.51.  Serão considerados títulos somente os obtidos em cursos de doutorado e de mestrado autorizados e 

reconhecidos pelo MEC, nas áreas previstas nos requisitos exigidos para a posse no emprego público (item 

1.2. do Capítulo 1 deste Edital). 

8.51.1. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para o emprego 

público. Assim sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser 

considerados requisitos, o candidato deverá entregar, de acordo com as normas deste Edital: 

a) o documento que comprova o título e 

b) o documento que comprova o requisito para assumir o emprego público. 

8.52. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 

perfeito enquadramento e consequente valoração. 

8.52.1. Cabe exclusivamente ao candidato apresentar provas materiais que comprovem o atendimento 

integral às normas deste Edital. 

8.53. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos encaminhados deverá ser 

encaminhado, também, o correspondente comprovante de alteração do nome. 

8.54. Para a comprovação dos títulos, o candidato deverá atender aos subitens seguintes. 

8.54.1. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu (doutorado e mestrado) 

será aceito Diploma devidamente registrado de instituições autorizadas pelo MEC acompanhado do 

respectivo histórico escolar. 

8.54.2. Também será aceita declaração de conclusão de doutorado e de mestrado, acompanhada do 

respectivo histórico escolar, desde que comprove claramente a conclusão do curso e a obtenção do grau. 

8.54.3. Também será aceita declaração de conclusão de doutorado, mestrado e pós-graduação lato sensu 

(especialização), conforme emprego público, desde que acompanhada do respectivo histórico escolar.  

8.55. Os comprovantes dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 

cargo/função/departamento e assinatura do responsável, assim como com data do documento, e: 

a) no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da 

homologação do respectivo título ou de homologação da ata de defesa; 

b) no histórico escolar deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias, 

notas ou conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho (tese, dissertação), conforme a legislação 

vigente; 

c) documentos obtidos de meio digital (arquivos da internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma 

das seguintes condições: 
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c1) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente ou eletronicamente e conter a 

identificação do assinante; 

c2) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável 

por sua emissão; 

c3) conter código e endereço eletrônico de verificação de sua autenticidade. 

8.56. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra nas áreas exigidas nos 

requisitos para o emprego público, o candidato poderá encaminhar, também, de acordo com as normas 

estabelecidas neste Edital, declaração da instituição que emitiu o documento contendo as informações 

complementares que permitam o perfeito enquadramento do título.  

8.57. Os títulos/documentos equivalentes ao de doutor e de mestre obtidos no exterior deverão ser reconhecidos 

por universidades oficiais do Brasil que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos 

competentes. 

7.40.1.  Os demais títulos obtidos no exterior não serão considerados. 

8.58. Não serão aceitos como comprovantes de títulos: 

a) protocolos de documentos ou fac-símile; 

b) comprovantes que não apresentem de forma clara e inequívoca a conclusão do curso e obtenção do 

grau; 

c) diplomas de doutorado e de mestrado que não contenham a frente e o verso do documento original e 

o número do seu registro; 

d) comprovante que não ateste inequivocamente ter relação com as áreas  exigidas nos requisitos para o 

emprego público; 

e) comprovante que não atenda as normas deste Edital. 

8.59. Previamente ao envio dos títulos, o candidato deverá: 

a) digitalizar as cópias simples de todos os documentos que enviará como comprovante de títulos e salvá-

las em arquivo no formato “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg” com até 2 MB de tamanho cada um; cada 

documento deverá ser salvo em um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4; 

a1) os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados; 

b) identificar (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando o seu conteúdo; 

c) conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos; 

d) verificar se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas 

as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta 

leitura de seu conteúdo. 

8.60. Para o envio dos títulos o candidato deverá seguir as seguintes orientações: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio dos títulos, por 

meio digital (upload); 



38 

 

b1) os títulos deverão ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

c) no campo denominado “alteração” enviar somente os arquivos, devidamente identificados, de 

documentos que comprovem a alteração de nome, caso tenha ocorrido, e o título de mestre que utilizará 

como requisito, caso entregue também outro título de mestre para pontuar como título. 

d) no campo denominado “doutorado” enviar somente os arquivos, devidamente identificados, contendo 

os títulos que correspondam ao doutorado. 

e) no campo denominado “mestrado” enviar somente os arquivos, devidamente identificados, contendo 

os títulos que correspondam ao mestrado e que não serão utilizados como requisito para a posse no 

emprego público. 

f) cada documento, em seu respectivo arquivo, deverá ser enviado uma única vez e no campo 

correspondente ao tipo de título. 

8.61. Não serão considerados/avaliados os documentos: 

a) encaminhados fora da forma ou do “campo” estipulados neste Edital; 

b) encaminhados fora do prazo estipulado neste Edital; 

c) ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido; 

d) que não atendam as normas previstas neste Edital; 

e) que não permitam comprovar inequivocamente pertencer ao candidato. 

8.62. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para esta prova, 

arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões. 

8.63. Não serão aceitos títulos encaminhados fora da forma, data e horário estabelecidos neste Edital, nem a 

complementação ou a substituição, a qualquer tempo fora do prazo de envio dos documentos previsto 

neste Edital, de títulos já encaminhados. 

8.64. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 

anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será eliminado deste Concurso Público. 

8.65. O resultado da prova de títulos será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e divulgado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 
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NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova dissertativa e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tiver sua prova dissertativa corrigida será eliminado deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

9.9.   DA PROVA DE TÍTULOS 

9.9.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

9.9.2. Serão avaliados os títulos somente dos candidatos habilitados nas provas dissertativa e prática, 

conforme o emprego público. 

9.9.2.1. O candidato que não enviar os títulos, não será eliminado deste Concurso Público à vista do caráter 

classificatório desta prova. 

9.9.3. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 4 (quatro) pontos. 
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9.9.4. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se 

os comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título. 

9.9.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea da tabela de títulos, bem como os que 

excederem a pontuação total da prova de títulos, serão desconsiderados. 

9.9.6. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data final do envio dos títulos. 

9.9.7. Tabela de Títulos: 

9.9.7.1. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Engenharia Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e Microscopia Eletrônica de 

Nanomateriais) - São José dos Campos /SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Geoquímica e Espectrometria de Massas de Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica) - São 

Vicente/SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria 

de Massas Isotópica) - Rio Claro/SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento 

de Eventos Acadêmicos) - São Paulo/SP, Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de 

Biomoléculas) - Rio Claro/SP e Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) - Franca/SP - Regional 

1: 

 

TÍTULOS  COMPROVANTES 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

a) Doutor nas áreas previstas nos 

requisitos exigidos para a posse no 

emprego público 

- Diploma devidamente registrado, 

acompanhado do histórico escolar; ou 

- certificado/declaração de conclusão 

de curso acompanhado do histórico 

escolar. 

1 2,5 2,5 

b) Mestre nas áreas previstas nos 

requisitos exigidos para a posse no 

emprego público 

1 1,5 1,5 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, de redação e prova prática. 

c) para os empregos públicos com prova objetiva, dissertativa, prática e títulos: a somatória das notas 

obtidas nas provas objetiva, dissertativa, prova prática, acrescida da pontuação da prova de títulos.   

d) para os empregos públicos com prova objetiva, prática e títulos: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, prática, acrescida da pontuação da prova de títulos. 
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CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de:  

 - Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Elétrica) - São Paulo/SP; 

 - Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) - São Paulo/SP; 

 - Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Tupã/SP - Regional 2; 

 - Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) - Presidente Prudente /SP - 

Regional 3): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para os empregos públicos de: 

- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório) - Jaboticabal /SP; 

- Assistente Operacional III (Área de atuação: Manutenção Predial) - Rio Claro/SP; 

- Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Preparo para Análises Baseadas em Espectrometria 

Atômica) - Rio Claro/SP): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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11.2.3. Para os empregos públicos de: 

- Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Engenharia Materiais, Espectrometria de 

Massas de Biomoléculas e Microscopia Eletrônica de Nanomateriais) - São José dos Campos /SP; 

-Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas 

de Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica) - São Vicente/SP; 

-  Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas 

Isotópica) - Rio Claro/SP; 

- Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de Eventos Acadêmicos) - São 

Paulo/SP; 

- Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomoléculas) - Rio Claro/SP: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.4. Para o emprego público de Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) - Franca/SP - 

Regional 1: 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 
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a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 
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b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Reitoria da UNESP. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 
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os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Reitoria da UNESP julgar necessárias. 

13.3. A Reitoria da UNESP, no momento do recebimento dos documentos, coletará a impressão digital na Folha 

de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da 

realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 

deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das 

quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Reitoria da UNESP não se responsabilizam por qualquer procedimento, 

efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria da UNESP a homologação deste 

Concurso Público. 
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14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão: 

- ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, preservada a 

função prevista; 

- no caso dos empregos públicos de cidade-sede no município de São Paulo, ser aproveitados nas demais 

Unidades Universitárias do Câmpus de São Paulo, ou nas Unidades Complementares ou outras áreas 

ligadas à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de São Paulo, mediante prévia convocação. 

- no caso dos empregos públicos de cidade-sede no município de Rio Claro, ser aproveitados nas demais 

Unidades Universitárias do Câmpus de Rio Claro, ou nas Unidades Complementares ou outras áreas ligadas 

à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de Rio Claro, mediante prévia convocação. 

- no caso dos empregos públicos de cidade-sede no município de Jaboticabal, ser aproveitados nas demais 

Unidades Universitárias do Câmpus de Jaboticabal, ou nas Unidades Complementares ou outras áreas 

ligadas à Reitoria, cuja cidade-sede seja o município de Jaboticabal, mediante prévia convocação. 

As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Reitoria da UNESP. 

14.7. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Reitoria da 

UNESP. 

14.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.9. A Reitoria da UNESP e a Fundação VUNESP se eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos 

candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 

responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.10. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.11. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 
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14.12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Reitoria da UNESP 

poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, se verificadas falsidades de declaração ou 

irregularidade neste Certame. 

14.13. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.14. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.15. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.16. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.17. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Reitoria da UNESP e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.19. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto). 

f)  o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Reitoria da UNESP). 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: LABORATÓRIO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Manusear materiais, produtos e resíduos em geral. Outras atividades conforme rotina de trabalho estabelecida na 

área de atuação, bem como o manuseio e a manutenção preventiva dos equipamentos necessários ao desempenho 

dessas rotinas. Atuar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de biossegurança. Analisar 

resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Prestar suporte na condução 

de ensaios/pesquisas. 

 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: PREPARO PARA ANÁLISES BASEADAS EM 

ESPECTROMETRIA ATÔMICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível 

superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários 

ao desempenho das rotinas. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e 

extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios de preparo de amostras para ICP-MS e 

DGT. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos de segurança, 

higienização, descarte e manutenção de materiais químicos dos laboratórios didáticos e de pesquisa. Auxiliar 

docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para 

aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. Solicitar, receber, preparar, 

examinar, distribuir e controlar o estoque dos materiais e serviços de acordo com a área de atuação, tomando as 

providências necessárias para a sua reposição. Desempenhar outras atividades correlatas e afins à área de atuação. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV (ÁREA DE ATUAÇÃO: ANÁLISE DE BIOMOLÉCULAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta 

complexidade e especialização relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis 

anteriores do encarreiramento desta função.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Ser responsável pelo funcionamento e manutenção  dos equipamentos do laboratório 

Multiusuários. 

Atuar em atividades Técnico –acadêmicas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão  nas áreas 

biológicas, exatas e engenharias. Prestar orientação técnica à outros profissionais, analisar 
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resultados dos experimentos realizados, desenvolver métodos, processos e produtos.  Colaborar 

no desenvolvimento de atividades pesquisas dos grupos  de pesquisadores do Laboratório Central 

do IPBEN.  Colaborar na aquisição de dados experimentais para alunos de Doutorados e Pós –

doutorados dentro de sua expertise. 

 Oferecer cursos de treinamentos e ministrar palestras acerca de assuntos relacionados a sua 

expertise. 
 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV (ÁREA DE ATUAÇÃO: GERENCIAMENTO DE EVENTOS 

ACADÊMICOS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e 

especialização relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Atuar na coordenação geral das operações administrativas e financeiras do ICTP-SAIFR. Coordenar calendário anual 

de escolas e workshops do ICTP-SAIFR, incluindo contato com instituições internacionais. Elaborar os relatórios 

científicos dos eventos para agências de fomento e demais financiadores. Comunicar-se em inglês com os 

organizadores externos de cada evento sobre o formato geral e o número de palestrantes e participantes. Elaborar 

convites e formulários de aplicação para as escolas e workshops. Preparar o orçamento do evento. Reservar as salas 

e preparar os materiais necessários para os participantes no evento. Aplicar avaliação para palestrantes e participantes 

dos Workshops e eventos. Elaborar ofícios e aplicações de fomento para o ICTP-SAIFR. Elaborar relatórios anuais do 

ICTP-SAIFR para as agências de fomento. Divulgar as atividades do ICTP-SAIFR nos jornais e na mídia social. Organizar 

e elaborar as atas das reuniões anuais do conselho diretivo e conselho científico do ICTP-SAIFR. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV (ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA, ENGENHARIA MATERIAIS, 

ESPECTROMETRIA DE MASSAS DE BIOMOLÉCULAS E MICROSCOPIA ELETRÔNICA DE NANOMATERIAIS)  

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e 

especialização relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Preparar amostras para análise por Espectrometria de massa nos equipamentos de GCMDMS (cromatógrafo gasoso 

multidimensional acoplado ao espectrômetro de massas), LCMS (cromatógrafo líquido acoplado ao espectrômetro 

de massas), TGA DSC MS (Análise Térmica acoplado ao espectrômetro de massas). Preparar amostras para análise no 

Microscópico Eletrônico de Transmissão MET 200KV, Microscópico Eletrônico de Transmissão MET 120KV e 

Microscópico Eletrônico de Varredura MEV/EDS. Realizar as análises e interpretar os resultados. Atuar na calibração, 

manutenção e operação dos instrumentos associados ao laboratório de espectrometria de massas e de microscopia 

eletrônica. Desenvolver e otimizar novas metodologias analíticas. Supervisionar o desenvolvimento das atividades 

dos usuários do laboratório. Coorientar alunos de graduação e pós-graduação, nas atividades desenvolvidas no 

laboratório ao qual está vinculado. Desenvolver e ministrar treinamentos e palestras. Atuar no desenvolvimento de 

projetos institucionais e interinstitucionais. 

 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV (ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA, GEOQUÍMICA E ESPECTROMETRIA 

DE MASSAS DE ALTA RESOLUÇÃO PARA PETROLEÔMICA E PROTEÔMICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e 

especialização relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.  
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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Preparar amostras para análise por Espectrometria de massa de alta Resolução (Equipamento FTMS ICR SOLARIX). 

Realizar análises e analisar os resultados. Atuar na calibração, manutenção e operação dos instrumentos associados 

ao laboratório de espectrometria de massas. Desenvolver e otimizar novas metodologias analíticas. Supervisionar o 

desenvolvimento das atividades dos usuários do laboratório de espectrometria de massas. Coorientar alunos de 

graduação e pós-graduação nas atividades desenvolvidas no laboratório ao qual está vinculado. Desenvolver e 

ministrar treinamentos e palestras. Atuar no desenvolvimento de projetos institucionais e interinstitucionais. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO IV (ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA, GEOQUÍMICA E ESPECTROMETRIA 

DE MASSAS ISOTÓPICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver ou atuar em atividades técnico-acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão de alta complexidade e 

especialização relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Preparar amostras para análise por Espectrometria de massas de razões isotópicas (Equipamentos: ICP MC MS – 

Neptune Plus acoplado ao Sistema de Laser Ablasion). Realizar análises isotópicas e analisar os resultados. Atuar na 

calibração, manutenção e operação dos instrumentos associados ao laboratório isotópico. Desenvolver e otimizar novas 

metodologias analíticas. Supervisionar o desenvolvimento das atividades dos usuários do laboratório isotópico. 

Coorientar alunos de graduação e pós-graduação, nas atividades desenvolvidas no laboratório ao qual está vinculado. 

Desenvolver e ministrar treinamentos e palestras. Atuar no desenvolvimento de projetos institucionais e 

interinstitucionais. 

 

ASSISTENTE OPERACIONAL III (ÁREA DE ATUAÇÃO: MANUTENÇÃO PREDIAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Prestar assistência nos trabalhos de construção e reformas, nas operações de montagem, regulagem, consertos gerais 

e conservação de máquinas, aparelhos, equipamentos e instalações. Orientar e acompanhar os aprendizes no 

desempenho de suas tarefas. Executar tarefas de caráter técnico, relativas ao planejamento, avaliação e controle de 

projetos de instalações, aparelhos e equipamentos, orientando-se por plantas, esquemas, instruções e outros. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento 

desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos elétricos. 

Executar manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica de baixa e média tensão, apurando diagnósticos dos 

defeitos, efetuando consertos e troca de componentes, quando necessário. Executar tarefas operacionais de 

hidráulica voltadas à conservação, manutenção, reformas, adequações, ampliações e reparos, substituindo, trocando, 

limpando, reparando, construindo e instalando peças, componentes e equipamentos. Executar tarefas operacionais 

de alvenaria e pintura voltadas à conservação, manutenção, reformas, adequações e ampliações. Executar tarefas 

operacionais de serralheria voltadas à conservação, manutenção, reformas, adequações, ampliações e reparos, 

substituindo, trocando, limpando, reparando, construindo e instalando peças, componentes e equipamentos. 

Executar tarefas operacionais de marcenaria voltadas à conservação, manutenção e reparos, substituindo, trocando, 

limpando, reparando e instalando peças e componentes. Acompanhar serviços realizados por empresas terceirizadas, 

quando couber. Executar outras atividades correlatas e afins relacionadas à área de atuação. 

 

ASSISTENTE SOCIAL (ÁREA DE ATUAÇÃO: ASSISTÊNCIA E PERMANÊNCIA ESTUDANTIL)  

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Prestar assistência social orientando indivíduos, famílias, comunidade e a própria Instituição sobre os direitos e deveres, 

serviços e recursos sociais e programas de educação. Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em 

diferentes áreas de atuação profissional tais como: economia doméstica, desenvolvimento humano, alimentação e saúde, 

administração de recursos humanos. Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de 

sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres 

técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
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DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Conhecer e discutir os diversos conceitos sobre gestão social; Conhecer o papel do(a) Assistente Social enquanto gestor(a) 

de Organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, fundações e instituições públicas; Desenvolver competências em 

gestão e habilidades profissionais para atuação de planejamento, operacionalização, monitoramento e avaliação em 

programas e projetos sociais; Apresentar conceitos de Gerenciamento de Projetos, em termos das ferramentas mais 

adequadas para gerir prazos, escopos e riscos, motivar equipes, alocar e gerenciar recursos nos programas sociais; 

Desenvolver indicadores de impacto; Dar ênfase a elaboração de projetos sociais. Perspectiva crítica dos procedimentos e 

processos de intervenção da profissão nos segmentos da administração pública, terceiro setor e organizações privadas; 

Desenvolver ações contínuas de acolhimento, prevenção, promoção em saúde e assistência aos estudantes; Realizar o 

processo seletivo de estudantes para atribuição de auxílios de permanência estudantil; 

Realizar visitas domiciliares para elucidar questões a fim de garantir direitos da população atendida; Mapear e estreitar 

relações com redes de proteção social e de saúde para, quando necessário, promover o encaminhamento de estudantes; 

Realizar ações preventivas a fim de garantir direitos e adaptação dos estudantes na universidade; Atuar junto ao estudante 

com deficiência ou outras necessidades por meio de um trabalho em rede visando a garantia da acessibilidade e inclusão 

na Unesp; Desenvolver, junto aos estudantes, ações preventivas e educativas de orientação sobre saúde, DST, álcool, 

drogas psicoativas, segurança e estresse; Acompanhar atividades de bem estar de estudantes junto às moradias estudantis 

e de segurança nutricional alimentar nas unidades da Unesp; Participar como membros das Comissões Locais de 

Permanência Estudantil (CLPE) e/ou da Comissão Permanente de Permanência Estudantil da Unesp; Orientar e dar 

treinamento para outros profissionais que desenvolvem atividades correlatas com estudantes; Emitir laudos e pareceres 

técnicos relacionados à permanência estudantil; Prestar assessorias relacionadas à permanência estudantil. 

 

ENGENHEIRO (ÁREA DE ATUAÇÃO: ENGENHARIA ELÉTRICA)  

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, elaborar, executar, dirigir e fiscalizar a execução de projetos e obras de engenharia, bem como coordenar a 

operação e manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços comprados e executados 

Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, 

desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos sobre a sua especialização. Emitir laudos e/ou pareceres 

técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Planejar, programar e orientar a execução de serviços elétricos em baixa e alta tensão, serviços de telecomunicações 

e dados, serviços de alarme e monitoramento, serviços de áudio e vídeo; instalar, configurar e inspecionar sistemas 

e equipamentos, executando testes e ensaios; projetar, planejar e especificar sistemas elétricos em baixa e alta tensão, 

telecomunicações e dados, alarme e monitoramento, áudio e vídeo, e elaborar sua documentação técnica, memorial 

descritivo, relação de materiais, detalhes técnicos construtivos, planilhas orçamentárias e cronogramas físico e 

financeiro; coordenar empreendimentos e estudar processos elétricos, eletrônicos, telecomunicações e dados, alarme 

e monitoramento, áudio e vídeo. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 
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comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 

 

REGENTE DE CORAL (ÁREA DE ATUAÇÃO: GESTÃO CULTURAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Descrição da função: Compor e arranjar obras musicais; reger e dirigir grupos vocais, instrumentais e eventos 

musicais; editorar partituras, elaborar textos referentes à área de atuação e prestar consultoria interna na área musical. 

Articular-se com entidades e profissionais especializados, intercambiando informações a fim de obter subsídios e/ou 

parcerias. Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. 

Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Desempenhar outras atividades correlatas e 

afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Participar do planejamento, organização e controle das ações de gestão cultural da Universidade, junto à 

Coordenação da área e às equipes das Unidades Universitárias.  
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, 

quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório), Assistente de Suporte Acadêmico 

II (Área de atuação: Preparo para Análises Baseadas em Espectrometria Atômica) e Assistente Operacional III 

(Área de atuação: Manutenção Predial) 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Laboratório) 

Conhecimentos Específicos: Noções de segurança em laboratório. Habilidade no manuseio de vidraria normalmente 

utilizadas em laboratórios (pipetas, provetas, tubos de ensaios, buretas, pipetadores, béqueres etc.). Principais 

técnicas e métodos de preparo, diluição e padronização de soluções. Conhecimento de técnicas de titulação ácido-

base. Conhecimento sobre a utilização de aparelhos de laboratório, como por exemplo: peagâmetros, 

fotocolorímetros, medidor de ponto de fusão, balanças, condutivímetros, centrífugas e bombas de vácuo. 

Espectrofotometria na região do visível e UV. Montagem e operação de outros equipamentos relacionados com: 

movimentação de fluidos, variações de temperatura, diferenças de concentrações de determinada espécie, misturas 

e separação de substâncias, evaporação e condensação, reações químicas, etc. Realização de procedimentos 

histológicos. Realização de etapas básicas de análises de biologia molecular. 
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Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Preparo para Análises Baseadas em Espectrometria 

Atômica) 

Conhecimentos Específicos: Noções de técnicas de laboratório: Preparo de amostras para as técnicas espectrometria 

de massas com plasma acoplado indutivamente (ICP-MS) e pela técnica difusão em filmes finos por gradiente de 

concentração (DGT); conservação e manutenção de equipamentos e materiais de laboratório envolvidos nas técnicas 

relacionadas a espectrometria de massas com plasma acoplado indutivamente (ICP-MS) e difusão em filmes finos 

por gradiente de concentração (DGT). Noções de uso de aparelhos, equipamentos e instrumentos de laboratório 

destinados ao preparo de amostras para as técnicas espectrometria de massas com plasma acoplado indutivamente 

(ICP-MS) e pela técnica difusão em filmes finos por gradiente de concentração (DGT). Noções de preparo de soluções 

digestoras para amostras de água, biota e sedimento. 

 

Assistente Operacional III (Área de atuação: Manutenção Predial) 

Conhecimentos Específicos: Serralheria (solda elétrica e de oxigênio). Alvenaria. Hidráulica. Instalações elétricas. 

Conhecimentos em NR’s: NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade, NR 35 – Trabalho em altura, 

NR 6 – Equipamento de Proteção Individual-EPI (para proteção da cabeça, para proteção dos olhos e face, para 

proteção auditiva, para proteção respiratória). Conhecimentos em NBR’s: NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa 

tensão; NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 kV a 36,2 kV; NBR 5626 – Instalação predial de água 

fria. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomoléculas), Assistente de 

Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de Eventos Acadêmicos), Assistente de Suporte 

Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Engenharia Materiais, Espectrometria de Massas de Biomoléculas e 

Microscopia Eletrônica de Nanomateriais), Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, 

Geoquímica e Espectrometria de Massas de Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica), Assistente de 

Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas Isotópica), 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil), Engenheiro (Área de atuação: 

Engenharia Elétrica), Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) e Regente de 

Coral (Área de atuação: Gestão cultural) 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 
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do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Análise de Biomoléculas) 

Conhecimentos Específicos: Preparo de amostras (pastilhas e/ou filmes) para utilização no FTIR. Fundamentos da 

vibração molecular, energia de ligações, princípios do interferômetro, técnicas de transmissão e reflexão difusa, 

visitação ao equipamento para identificação das partes e acessórios. Interpretação de espectros de substâncias 

simples, grupos funcionais (contendo C,H,O,N e S) e ressonância dos grupos; espectros dos principais polímeros, 

prática com transmissão e reflexão difusa de filmes e pós. Interpretação de espectros de substâncias complexas, 

ligações oxigênio-metal e carbono-metal; prática com confecção de pastilhas de KBr e amostras vindas da biomassa 

vegetal e outras disponíveis no laboratório. Espectros mais complexos de macromoléculas e inferências quali e 

quantitativas. Preparo de amostras utilizadas em cromatografia acoplada à espectrometria de massas. Técnicas de 

ionização (ionização por elétrons (EI), ionização química (CI), ionização química à pressão atmosférica (APCI), 

Eletrospray (ESI), dessorção/ionização a laser assistida por matriz (MALDI), Ionização química à pressão atmosférica 

(APPI), Ionização de dessorção por eletrospray (DESI). Analisadores (Quadrupolo, Ion Trap, TOF, triplo Quadrupolo, 

QTOF, QTrap, Orbitrap). Conhecimento específico sobre operação e obtenção de dados em Cromatógrafo Gasoso 

acoplado a Espectrômetro de Massas (GC-MS). Acoplamentos com Cromatografia. Mecanismos de fragmentação de 

moléculas orgânicas por espectrometria de massas. Análise dos dados e manipulação dos espectros de massas. 

Quantificação usando cromatografia acoplada à espectrometria de massas. Aplicações da Espectrometria de massas 

em amostras ambientais, fluídos biológicos e alimentícia. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Gerenciamento de Eventos Acadêmicos) 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento da língua inglesa para comunicação científica, incluso vocabulário 

específico de ciências exatas e de física teórica. Noções de estruturação de bancos de dados e familiaridade com o 

pacote Office (Word, Excel). Conhecimento básico das ciências exatas, com ênfase em física. Raciocínio analítico. 

Habilidades organizacionais. Noções de editoração e publicação científica. Gestão de projetos de pesquisa com 

fomento público e/ou privado. 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Engenharia Materiais, Espectrometria de 

Massas de Biomoléculas e Microscopia Eletrônica de Nanomateriais) 

Conhecimentos Específicos: Fundamentos, componentes e funcionamento do microscópio eletrônico de varredura 

(MEV). Conceito de resolução no MEV. Fontes de elétrons e características do feixe. Aberrações das lentes 

eletromagnéticas. Interação elétron-matéria no MEV. Formação e interpretação do contraste. Sistema de vácuo e 

porta amostras. Conceitos sobre distância de trabalho, diâmetro, corrente e brilho do feixe. Conceitos básicos de 

alinhamento do feixe de elétrons e utilização das aberturas no MEV. Detectores de elétrons no MEV. Imagens de alta-
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resolução no MEV, microscopia de transmissão por varredura no MEV, MEV com baixa voltagem de aceleração do 

feixe e MEV de baixo vácuo ou pressão variável. Manutenção básica do microscópio eletrônico. Análises 

semiquantitativas por EDX. Preparo de amostras biológicas para MEV, métodos criogênicos de preparo e observação 

de amostras, princípios de secagem pelo método de ponto crítico e metalização de amostra. 

Fundamentos, componentes e funcionamento do microscópio eletrônico de transmissão (MET). Interação elétron-

matéria, tipos de espalhamento e excitações. Formação e interpretação do contraste. Fontes de elétrons e 

características do feixe. Danos causados pelo feixe na amostra. Microscopia Eletrônica de Transmissão no modo 

varredura (STEM). Sistemas de iluminação, aberturas e lentes. Alinhamento do feixe nos modos MET e STEM. 

Conceitos básicos de produção e detecção de raio-x. Microscopia analítica no modo transmissão (MET) e varredura 

(STEM). Espectroscopia de energia dispersiva de raio-x (EDX): interpretação do espectro e artefatos da medida. 

Espectroscopia de perda de energia de elétrons (EELS): interpretação do espectro e aplicações. Imagens de MET com 

energia filtrada (EFTEM): princípios básicos e aplicações. Mapeamento por EELS e EDX. Análises semiquantitativas por 

EDX. Congelamento de amostras e observação de amostras congeladas. Preparo de amostras biológicas para MET 

convencional e analítico. 

Preparo de amostras utilizado em cromatografia acoplada à espectrometria de massas. Técnicas de ionização 

(Ionização por elétrons (EI), ionização química (CI), ionização química à pressão atmosférica (APCI), Eletrospray (ESI), 

dessorção/ionização a laser assistida por matriz (MALDI), Ionização química à pressão atmosférica (APPI), Ionização 

de dessorção por eletrospray (DESI). Analisadores (Quadrupolo, Ion Trap, TOF, triplo Quadrupolo, QTOF, QTrap, 

Orbitrap). Conhecimento específico sobre operação e obtenção de dados em Cromatógrafo Gasoso acoplado a 

Espectrômetro de Massas (GC-MS). Acoplamentos com Cromatografia.  Conhecimento específico sobre operação e 

obtenção de dados em Cromatógrafo Líquido acoplado a Espectrômetro de Massas (LC-MS). Acoplamentos com 

Cromatografia. Mecanismos de fragmentação de moléculas orgânicas por espectrometria de massas. Análise dos 

dados e manipulação dos espectros de massas. Quantificação usando cromatografia acoplada à espectrometria de 

massas. Aplicações da Espectrometria de massas em amostras ambientais, fluídos biológicos e alimentícia. 

Nomenclatura em análise térmica. Análise Termogravimétrica. Análise térmica diferencial (DTA). Calorimetria 

exploratória diferencial (DSC). Interpretação de curvas: TG/DTG, TG e DTA, TG-DSC ou TG-DTA. Espectrometria de 

massas. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas de 

Alta Resolução para Petroleômica e Proteômica) 

Conhecimentos Específicos: 1. Fundamentos da Cromatografia Líquida Moderna (HPLC ou CLAE) 1.1. Uso de 

detectores como Índice de Refração, 1.2. Detectores de Ultravioleta, 1.3. Detectores de Espalhamento de luz 1.4. 

Detectores de Fluorescência 1.5. Detectores baseados em arranjos (malhas) de diodos (“Photodiode Array”, PDA). 1.6. 

Softwares dedicados, que permitem a análise quantitativa dos componentes das misturas em concentrações 

extremamente baixas. 2. Fundamentos da Espectrometria de Massas (MS) 2.1. Sistemas de introdução da amostra 

(“inlets”) 2.2. Fontes de Ionização 2.3. Analisadores de Massas 2.4. Detectores 2.5. O Acoplamento entre 

Cromatografia Líquida e Espectrometria de Massas (LC/MS) 3. Conceitos básicos em Eletrofese Capilar 3.1. 

Fundamentos teóricos 3.2. Instrumentação 3.3. Capilares 3.4. Modos de injeção da amostra 3.5. Detectores 3.6. Modos 

de operação em Eletroforese Capilar 3.6.1. Cromatografia Eletrocinética Micelar (MEKC) 3.6.2. Eletroforese Capilar em 

Gel (CGE) 3.6.3. Cromatografia Eletrocinética Capilar (CEC) 3.6.4. Isotacoforese Capilar (CITP) 3.6.5. Eletroforese Capilar 

em solução livre (FSCE) 3.6.6. Simulação de Eletroforese Capilar em solução livre. 1.Preparo de amostras utilizado em 

cromatografia acoplada à espectrometria de massas. 2.Técnicas de ionização (Ionização por elétrons (EI), ionização 

química (CI), ionização química à pressão atmosférica (APCI), Eletrospray (ESI), dessorção/ionização a laser assistida 

por matriz (MALDI), Ionização química à pressão atmosférica (APPI), Ionização de dessorção por eletrospray (DESI) 3. 

Analisadores (Quadrupolo, Ion Trap, TOF, triplo Quadrupolo, QTOF, QTrap, Orbitrap) 4. Conhecimento específico 

sobre operação e obtenção de dados em Cromatógrafo Gasoso acoplado a Espectrômetro de Massas (GC-MS). 5. 

Acoplamentos com Cromatografia 5. Conhecimento específico sobre operação e obtenção de dados em 

Cromatógrafo Líquido acoplado a Espectrômetro de Massas (LC-MS). 6. Acoplamentos com Cromatografia 7. 

Mecanismos de fragmentação de moléculas orgânicas por espectrometria de massas.8. Análise dos dados e 
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manipulação dos espectros de massas. 9. Quantificação usando cromatografia acoplada à espectrometria de massas. 

10. Aplicações da Espectrometria de massas em amostras ambientais, fluídos biológicos e alimentícia. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Química, Geoquímica e Espectrometria de Massas 

Isotópica) 

Conhecimentos Específicos: Espectrometria de massa: conceitos básicos. Aspectos instrumentais: plasma e interface, 

extração de íons, lente iônica, analisador de massa (quadrupolar, de duplo setor, de tempo de vôo), células de colisão 

e de reação, detector (multiplicador de elétrons, multi-coletor). Interferências: tipos e técnicas de correção e 

resolução. Introdução de amostras em ICP-MS por via úmida (solução) e ablação a laser. Técnicas de calibração 

(solução e estado sólido – ablação a laser). Aplicação de isótopos estáveis em análises de minerais e rochas. Aplicação 

de isótopos radiogênicos em análises de minerais e rochas. 

 

Assistente Social (Área de atuação: Assistência e Permanência Estudantil) 

Conhecimentos Específicos: Atribuições Privativas e legislações específicas do Serviço Social (Regulamentação da 

Profissão; Código de Ética). Estado, Questão Social e Políticas Públicas. Direitos e Seguridade Social: 

constitucionalização e marco legal das políticas setoriais e de defesa de direitos. Seguridade Social: política de 

Assistência Social e o SUAS - princípios, gestão e instâncias da política. Política Pública da Educação e Diversidade 

Cultural. SUAS - Instrumentos de Gestão, Sistema de Informação, Monitoramento e Avaliação. Assistência Social, 

Instituições e Lógica de Financiamento do SUAS. Gestão da Proteção Social Básica e Especial: princípios e funções, 

serviços, programas e projetos. Planejamento Social e Formulação de Projeto de Intervenção. Trabalho Integrado e 

Protagonismo Popular: agentes sociais, territorialização e família. Direitos socioassistenciais. Proteção Social de 

Assistência Social. Serviços socioassistenciais. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Norma Operacional Básica 

do SUAS – NOB/SUAS. Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Estatuto do Idoso. Normas para a concessão de Auxílios de Permanência Estudantil na Unesp. Gestão Estratégica e 

governança participativa voltadas para a área social. Planejamento estratégico em rede. Políticas públicas de 

acessibilidade. Conceitos básicos da Gestão de Projetos. Avaliação de políticas públicas. Principais componentes do 

processo de avaliação. Custo-benefício, escala, efetividade, impacto das políticas públicas. Mobilização, organização 

e participação social nos processos de gestão das instituições estatais: conselhos, conferências e outros fóruns. 

Mecanismos legais e institucionais de ampliação, diversificação e garantia de direitos individuais, coletivos e difusos. 

Participação social nos processos de formulação, implementação, monitoramento e avaliação das políticas públicas. 

Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 

Engenheiro (Área de atuação: Engenharia Elétrica) 

Conhecimentos Específicos: 1. TECNOLOGIA DOS SISTEMAS DE POTÊNCIA E TENSÃO: conhecimento dos sistemas 

de geração, distribuição e proteção de sistemas de energia elétrica de média e baixa tensão. Grandezas elétricas. 

Potência ativa, reativa e aparente. Correção do fator de potência. 2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA. Conceitos de eficiência energética. Emprego de fontes alternativas nas instalações elétricas, de 

climatização e automação. Conhecimento de sistemas alternativos de geração de energia elétrica (eólica, solar de 

aquecimento, solar fotovoltaica, termoelétrica) 3. MATERIAIS ELÉTRICOS. Conhecimentos práticos e teóricos de 

materiais elétricos. Materiais isolantes. Condutores. Semicondutores. Propriedades físicas. Características técnicas. 

Aplicações. 4. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. Instalações elétricas prediais de baixa tensão. Instalações elétricas prediais 

de média tensão. Redes de distribuição. Dimensionamento de condutores. Dispositivos de manobra. Dispositivos de 

proteção: Proteção contra sobrecarga; Proteção contra curtos-circuitos; Proteção contra choques elétricos. 
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Transformadores. Distribuição de cargas. Circuitos equilibrados. Correção de fator de potência. Quadros de 

Distribuição. Luminotécnica. Chaves de partida para motores elétricos. Inversores de frequência. Sistemas de 

estabilizadores e nobreaks. Sistemas de cogeração de energia. Dimensionamento de sistemas de acionamento de 

motores elétricos. Sistema de detecção e alarme de incêndios: dimensionamento e especificação dos elementos do 

sistema de detecção e alarme. Sistemas de engenharia: conhecimento em projetos de ar-condicionado, ventilação, 

exaustão, elevadores, automação predial. Manutenção predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, 

corretiva). 5. PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão. Projeto 

de instalações elétricas prediais de média tensão. Projetos de redes de distribuição. Leitura e interpretação de 

projetos. Detalhes de projetos: diagramas unifilares, diagramas trifilares, quadros de carga, quadros de distribuição. 

Sistemas de fornecimento de energia. Conexão ao sistema de distribuição. Sistemas de aterramento. Sistemas de 

proteção contra descargas atmosféricas. Prumadas. Sistemas isolados. Geração própria. Geração distribuída. Energia 

de substituição. Painéis e quadros elétricos. Cabines de medição. Postos de transformação. Acionamentos de motores 

elétricos. Geradores síncronos. Elaboração e interpretação de memoriais de cálculo. Luminotécnica: 

dimensionamento de iluminação, iluminação de emergência, distribuição de luminárias em ambiente por meio de 

cálculo de luminância (lux); especificação de equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. Elaboração e 

interpretação de memoriais descritivos. Especificação técnica dos materiais e componentes. 6. REDES 

ESTRUTURADAS. Dimensionamento e caracterização de redes de distribuição de sistemas de áudio, vídeo, dados; 

telefonia. 7. INTERLIGAÇÃO DE UNIDADES CONSUMIDORAS AO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO. Projetos para acesso 

ao sistema de distribuição. Unidades autoprodutoras. Elaboração e interpretação de contratos de fornecimento de 

energia elétrica. Obras de infraestrutura elétrica. Projetos, especificação, implantação e fiscalização. 8. RECEBIMENTO 

E ANÁLISE DE PROJETOS. Entrega técnica. Termos de referência. Cadernos de especificações. Análise de elementos 

de projeto. Planilhas orçamentárias. Aplicação de valores referenciados. 9. LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES E 

ORÇAMENTAÇÃO. Levantamento de quantidades de serviços e materiais. Orçamento e composição de custos 

unitários, parciais e totais dentro de tabelas públicas de preços. Memória de cálculo de quantitativos. BDI. Realização 

de cronograma físico-financeiro. Licitação e contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666, de 1993; Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 10. PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS. Contratos. Programação e planejamento de execução, com análise de compatibilização de projetos e 

serviços. Acompanhamento e apoio na fiscalização de obras. Controle de materiais e de execução de serviços. Vistoria, 

medições e elaboração de pareceres. 11. DESENHO AUXILIADO POR COMPUTADOR. Normas da representação 

técnica de instalações elétricas e eletrônicas. Uso da ferramenta Autodesk® AutoCAD®. Desenho em 2D e 3D. Edição 

de pranchas. Cotas e escalas de desenho. Criação de modelos e layouts. Formatação de impressões. Uso de tecnologia 

BIM. 12. NORMAS TÉCNICAS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Normas ABNT: NBR 5410 – Instalações Elétricas de 

Baixa Tensão; NBR 5419 – Partes 1, 2, 3 e 4 – Proteção contra descargas atmosféricas; NBR 14039 – Instalações 

Elétricas de Média Tensão de 1,0KV a 36,2KV. Normas regulamentadoras: NR-10 – Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação psicológica. 

Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. Psicologia do 

Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da Personalidade e Teoria 

Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de 

entrevistas, administração de testes e técnicas. Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia 

psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e 

psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do trabalho. 
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Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de Saúde Mental em 

Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e reabilitação. Ética profissional. Ética em 

Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, subjetividade e saúde psíquica. Identificação, 

prevenção e tratamento da dependência química. Princípios gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. 

Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do 

psicólogo no enfrentamento da pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da 

Covid-19 longa (síndrome pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de 

papéis, atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 

Regente de Coral (Área de atuação: Gestão cultural) 

Conhecimentos Específicos: Planejamento e realização de ensaios corais: dinâmicas de condução do grupo. Arranjos 

e obras originais para coro: conceitos e características. Análise musical aplicada a repertório coral. Os naipes corais e 

suas características. Classificação vocal – critérios e procedimentos. Preparação vocal para realização coral. Percepção 

musical: ditados rítmico-melódicos a 3 vozes. Conceitos e fundamentos da Cultura com ênfase na diversidade cultural. 

Patrimônios, identidade e memória. Políticas culturais no Brasil: histórico e legislação, mecanismos de financiamento. 

Planejamento em gestão cultural: políticas, programas, projetos e ações. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Reitoria da UNESP  

para admissão do emprego público de ______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas 

publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 

 

 

  



61 

 

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V - DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Período de envio dos títulos, por meio digital (upload) 04 à 10.09.2024 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) da Reitoria da UNESP  

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Rua Quirino de Andrade, 215 – 2º andar – Centro – São Paulo-SP 

Horário de atendimento: dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São Paulo, 26 de outubro de 2023. 

 

 

Reitoria da UNESP 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA – ICT – CÂMPUS DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS  

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 174/2023 

 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José 

dos Campos da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, 

regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação 

da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

Emprego Público 
Total 

de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Técnico de Enfermagem 1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 

- Ensino Médio Completo. 

- Conhecimentos específicos adquiridos 

por meio de curso de qualificação 

profissional de Técnico de Enfermagem, 

com um mínimo de 1.800 horas/aula. 

- Registro no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN -SP. 

Médico (Área de atuação: 

Medicina do Trabalho e 

Clínica Geral) 

1 - - 
R$ 

4.625,02 
20 

- Diploma de Graduação de Nível 

Superior em Medicina Humana; 

- Residência ou título de especialista pela 

AMB (Associação Médica Brasileira) em 

Clínica Médica ou Medicina de Família e 

Comunidade ou especialidades clínicas 

(não cirúrgicas) afins da Saúde do adulto 

e do idoso; 

- Residência ou Título de Especialista pela 

AMB (Associação Médica Brasileira) em 

Medicina do Trabalho; e 

- Registro no Conselho Regional de 

Medicina – CRM. 
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1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de março de 2023. 

1.3. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos oferece aos seus servidores 

os seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Ciência e 

Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos, dentro do horário estabelecido pela Administração, 

podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 
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i)  outros documentos que o Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos 

julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para o ensino médio; 

b) R$ 186,00 para o ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 
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2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer 

época no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 
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dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023. 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 
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b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 

2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 
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VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer 

época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 

Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 
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2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 
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2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos e a Fundação VUNESP 

não disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 
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3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 

pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
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termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 
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b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 
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b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 
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4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 



15 

 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 
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CAPÍTULO 6 –  DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 
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b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 
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6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  
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NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho e Clínica Geral) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 



21 

 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Técnico de Enfermagem 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de São José dos Campos. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 
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– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 
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8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
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e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação e/ou 

o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação completos, ou qualquer outro 

material de aplicação de provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 

oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
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efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da dissertativa e/ou redação e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  
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8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e melhor classificados na prova objetiva, 

conforme segue: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho e Clínica Geral) 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  
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8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos Ampla concorrência 
Candidatos com 

deficiência (5%) 

Técnico de Enfermagem 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 
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8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 

situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 
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negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 
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8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 7.39, o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 
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9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova de redação corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 

b) para o emprego públicos com prova objetiva e redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para o emprego público de Técnico de Enfermagem:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 
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e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público de Médico (Área de atuação: Medicina do Trabalho e Clínica Geral): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 
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que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
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pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva e dissertativa. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e redação, bem como a grade de 

correção da prova de dissertativa, ficarão disponibilizados durante o respectivo período destinado à 

interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos julgar 

necessárias. 

13.3. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos, no momento do recebimento 

dos documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para 

confirmação da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
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14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos 

não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá ao Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – 

Câmpus de São José dos Campos a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Ciência e 

Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 
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edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos e a Fundação VUNESP se 

eximem de despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 

das fases deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento 

eventualmente esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de Ciência 

e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos e pela 

Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 
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a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – 

Câmpus de São José dos Campos).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas, ambulatórios, Centros de Convivência 

Infantil e em outras áreas de assistência médica da Universidade. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Executar ações assistenciais de enfermagem nas atividades relacionadas a medicina ocupacional e perícias médicas 

compatíveis com a função.  Realizar a aplicação de vacinas de acordo com o programa de imunização implantado 

pela Medicina do Trabalho. Organizar e realizar o atendimento geral e diário dos exames pré-admissionais, 

periódicos, demissionais e especiais. Participar com o enfermeiro do planejamento, programação e orientação das 

atividades de enfermagem do trabalho nos programas e campanhas de educação sanitária, estimulando hábitos 

sadios para prevenir doenças profissionais e melhorar as condições de saúde dos trabalhadores. Participar da 

execução de programas na área de saúde ocupacional e prevenção de acidentes. Auxiliar na organização de arquivos, 

prontuários médicos e registros de dados de saúde, além de envio e recebimento de documentos pertinentes a sua 

área de atuação para assegurar a pronta localização de dados. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e 

procedimentos biossegurança. Coletar amostras biológicas no posto de coletas para complementação dos exames 

ocupacionais. Realizar controle e registros das atividades, dos atendimentos de enfermagem e outros que se fizerem 

necessários à prestação dos serviços. Realizar visitas domiciliares e hospitalares em casos de acidentes ou doenças 

profissionais. Desempenhar atividades administrativas a área. Zelar pela segurança individual e coletiva utilizando 

equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços. 

 

MÉDICO (ÁREA DE ATUAÇÃO: MEDICINA DO TRABALHO E CLÍNICA GERAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atendimento médico em nível ambulatorial e hospitalar. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes. Estabelecer 

e emitir diagnósticos, prescrever medicamentos ou outras formas de tratamento e acompanhar os pacientes. Propor 

medidas de promoção e prevenção de saúde. Trabalhar conjuntamente com outros profissionais, coordenar 

programas e serviços de saúde, inclusive Saúde do Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar perícias, juntas, 

auditorias e sindicâncias médicas. Emitir laudos e pareceres técnicos. Prestar assessoria e supervisão a outros 

profissionais. Planejar, desenvolver e acompanhar treinamentos, palestras e eventos na área da saúde. Desempenhar 

outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Trabalhar conjuntamente com outros profissionais, coordenando programas e serviços de saúde, inclusive Saúde do 

Trabalhador e Qualidade de Vida. Realizar perícias, juntas, auditorias e sindicâncias médicas. Atendimento médico 

em nível ambulatorial na área de clínica geral. Avaliar clínica e laboratorialmente os pacientes. Estabelecer e emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos ou outras formas de tratamento e acompanhar os pacientes. Propor medidas 

de promoção e prevenção de saúde. Desempenhar outras atividades correlatas e afins na área de clínica geral. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, 

quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de Ciência 

e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido 

do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.01.2024 
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ETAPAS DATAS 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 
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ANEXO V – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos 

STGP  – Seção Técnica de Gestão de Pessoas 

Endereço: Avenida Engenheiro Francisco José Longo, 777 – Jardim São Dimas 

São José dos Campos/SP – CEP 12245-000 

Horário: dias úteis – das 09h às 11h e das 14h às 16h30min 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São José dos Campos, 23 de outubro de 2023. 

 

Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT – Câmpus de São José dos Campos 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS – IB – CÂMPUS DO LITORAL PAULISTA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 44/2023 

 

A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Despacho nº 200/2023 - PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para Concurso Público, regido por este 

Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob organização e aplicação da Fundação 

para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com vagas 

existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de 

atuação: Biotério e 

Laboratório) 

1 - - 
R$ 

4.237,54 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Análises Químicas 

e Biológicas) 

1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio completo ou equivalente. 

Técnico de Contabilidade 1 - - 
R$ 

5.150,75 
40 

- Ensino Médio completo em Técnico de 

Contabilidade. 

- Registro no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC. 

Assistente Técnico 

Administrativo I (Área de 

atuação: Acadêmica) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior 

compatível com a área de atuação. 

- Registro no Conselho Regional, quando for o 

caso. 

Enfermeiro 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 



2 

 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde ocupacional em 

contexto educacional) 

1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia – 

CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. O Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista oferece aos seus servidores os seguintes 

benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico (por 

adesão).  

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas do Instituto de Biociências – IB 

– Câmpus do Litoral Paulista, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 

noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente pela 

internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 
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b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que o Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista julgar necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b) R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser 

paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento referente 

à taxa de inscrição. 

2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 
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2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 

alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 

2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste Concurso 

Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o Disque 

VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e o Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista não se responsabilizam 

por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época no amparo 

de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração falsa, 

inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua 

inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 

que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 
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dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta plena 

ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de deficiente, se 

for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados relativos a 

este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da 

publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação 

dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção possivelmente poderão ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel timbrado, 

com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, 

pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário identificado, 

com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 

d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 
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e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-

família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas de 

identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal atividade 

foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico com 

o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo os 

parâmetros firmados neste Edital. 
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2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023 no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo o Instituto de 

Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, no 

amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do 

candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 

teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição na 
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Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio digital 

(upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada conforme 

cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão relativa à 

participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as condições 

especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será divulgada 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 

subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que será 

responsável pela criança. 

3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 
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3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. O Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista e a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar 

nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, 

concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de validade 

do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos 

do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 

2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros estabelecidos 
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pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto 

Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 

termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 

683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá ser 

diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 

apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, 

e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização das 

provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo 

de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 

Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar que deseja 

concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano 

a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem em 

deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 

4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 
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a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de respostas 

por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou dissertativa 

e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de inscrição 

(poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada com 

fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1) na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas.  

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o auxílio 

de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período de 

inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 

4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 
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b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período de 

inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante o 

período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto no 

Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 

– DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 



14 

 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a solicitação 

de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição especial ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou 

de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e perícia 

complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em época 

oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 

do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado no Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 

4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do emprego 

público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 
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4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a inclusão 

e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante o 

período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 

b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 
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5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos neste 

Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a) para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b) para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; e mais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na inexistência 

dele, 

b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela unidade 

básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa candidata ou 

genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar acompanhado de uma das 

duas declarações seguintes:  
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b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, assinatura 

e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, com 

tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou 

“jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 minutos, 

com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou “mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo corrompido 

e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 

6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema de 

pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se às 

regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual for 

o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá 

conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São 
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Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS 

RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação para 

concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou 

exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardos será realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, combinadas 

ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 

6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou indígenas 

no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da pontuação 

diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenas constarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 
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6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenas para participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “ampla 

concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, tendo 

se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua Portuguesa, 

Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por “concorrência 

PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram pela pontuação 

diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos autodeclarados 

pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as provas escritas 

(provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 
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NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos a 

ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, 

não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de manifestar 

interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em edital para 

pessoas com deficiência. 

 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Acadêmica) 

 

Enfermeiro 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotério e Laboratório) 
 
Técnico de Contabilidade 

 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo apenas 

uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo 

II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 

7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de escrita 

do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre um 

determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de São Vicente. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo 

qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo 

– Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade 

expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não fará 

as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação 

e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 

anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 

utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de relógio (de qualquer 

tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 

de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída 

do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 

f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 
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8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de provas, 

fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 

 

DA PROVA OBJETIVA  

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverá 

ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oportunamente e 
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oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 

realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 
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8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Acadêmica) 60 3 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 60 3 

 



27 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as orientações 

contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, sob 

pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 

e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da prova. Nesse 

caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá ditar os textos, 

especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o modo 

de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 
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8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 
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8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotério e Laboratório) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) 
60 3 

Técnico de Contabilidade 60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em prosa), 

de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos auxiliares, 

que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio candidato. Ele 

deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando a importância 

de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato sustenta 

a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, considerando-se a 

macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-se que é comum, 

em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja um posicionamento 

por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No gênero/tipo de texto, 

avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma dissertação-argumentativa, deve-

se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do singular e de segunda pessoa 

(singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser penalizada a referência direta à 
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situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do primeiro texto/da coletânea/do texto I; 

como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é importante que o texto escrito pelo candidato 

tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por parte do leitor) da proposta de redação (textos de 

apoio e frase temática) para ser amplamente compreendido. Na coerência, serão observados o nível de 

compreensão (por parte do candidato) dos textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo 

(repertório) do candidato, a pertinência dos argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista 

adotado e a capacidade do candidato para desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as 

informações e ideias abordadas no texto. Assim, na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos 

negativos: a falta de partes da macroestrutura dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do 

autor da redação) na defesa de um determinado ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença 

de contradição entre as ideias, a falta de desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não 

decorrentes do que foi previamente exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão textual 

e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos recursos 

coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a relação entre 

palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados aspectos 

negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. Na 

modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau de 

formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 

soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de modelos 

prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE por cópia 

de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) de textos 

divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j)  for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção;  
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k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 

cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a discrepância 

permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 

contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 

atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a reprodução da 

frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha pulada ou 

qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se considera, 

efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de paráfrase 

desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39, o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias não 

garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 
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evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de nota 

nos critérios B e C do item 8.39, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 

8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de Convocação. 

8.44. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas) serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de redação, 

por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

11. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 

8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando 

o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
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NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, 

Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva, mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e dissertativa; 
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b) para os empregos públicos com prova objetiva e de redação: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva e de redação; 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas provas 

objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos de Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Acadêmica), 

Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotério e 

Laboratório) e Técnico de Contabilidade:  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para o emprego público de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e 

Biológicas): 
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a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem como 

pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 

e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, 

pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do fato 

que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 
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12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir 

das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, com o 

devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, eventualmente, 

alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, 

ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 

habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas 

das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 
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prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades do Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo comprovar 

os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, observando os termos 

do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme previsto 

na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que o Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista julgar necessárias. 

13.3. O Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista, no momento do recebimento dos documentos, 

coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação da digital e/ou 

assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 

de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas 

deste Certame. 
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14.1.2. A Fundação VUNESP e o Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista não se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas 

a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de Biociências – IB – Câmpus do 

Litoral Paulista a homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este Edital, 

poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do serviço 

de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade do Instituto de Biociências – IB 

– Câmpus do Litoral Paulista. 

14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, no Instituto de 

Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. O Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista e a Fundação VUNESP se eximem de despesas 

decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste 

Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 



39 

 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e o Instituto de 

Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista poderão anular a inscrição, prova ou nomeação de candidato, 

se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 

de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 

candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 

material produzido. 

14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pelo Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista e pela Fundação VUNESP, 

no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo IV (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 
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f) o Anexo VI (Dos endereços da Fundação VUNESP e do Instituto de Biociências – IB – Câmpus do 

Litoral Paulista).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIOTÉRIO E LABORATÓRIO) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e 

outras áreas de atuação, realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais nos quais 

a atividade seja solicitada. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Prestar apoio nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, conforme a programação da área de atuação. Preparar 

instalações/locais, equipamentos, animais, produtos químicos, produtos vegetais e materiais necessários às 

atividades em desenvolvimento. Proceder a lavagem e a secagem do material de laboratório e a limpeza de 

instalações e equipamentos. Auxiliar na preparação de soluções, pesagem de drogas e execução de análises, com 

base nas especificações determinadas pelos profissionais da área de atuação. Capturar, tratar, observar e manusear 

animais tomando os cuidados necessários, a fim de que eles estejam em condições ideais para o desenvolvimento 

das atividades. Auxiliar nas atividades relacionadas com a produção, manutenção de animais utilizados em atividades 

de ensino, pesquisa e extensão. Fazer coleta de material para exames, análises e pesquisas, procedendo leituras, 

registros e demais procedimentos pertinentes, de acordo com determinação dos profissionais da área de atuação. 

Auxiliar na coleta de materiais biológicos, realizada por profissionais da área de atuação. Preparar e conservar peças 

de animais, amostras de vegetais e outros materiais destinados às atividades da área de atuação em conformidade 

com as especificações técnicas científicas pré-estabelecidas. Operar equipamentos técnicos científicos e realizar 

outras atividades pertinentes, de acordo com as necessidades e determinações dos profissionais da área de atuação. 

Receber, preparar e distribuir materiais destinados às atividades dos laboratórios. 

Auxiliar na execução dos serviços de editoração eletrônica, execução de projeto gráfico e arte final. Auxiliar no 

desenvolvimento de atividades de apoio à organização e execução de eventos diversos. Auxiliar na execução de 

serviços audiovisuais, montando, instalando, testando e operando os diversos equipamentos de som, imagem e 

informática. Auxiliar na manipulação de equipamentos de imagem e de som visando a cobertura às atividades 

didáticas de pesquisa e de extensão universitária. Executar serviços de gravação, reprodução e edição de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Auxiliar no controle de estoque dos materiais necessários à 

área de atuação, tomando as providências necessárias para sua reposição. Auxiliar nas atividades de manutenção 

preventiva e corretiva, necessárias à conservação dos equipamentos, instrumentos e outros materiais da sua área de 

atuação, acompanhando-os quando a cargo de terceiros. Auxiliar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas. Manter atualizados os arquivos de registros e documentos. Operar microcomputador para auxiliar nas 

atividades de ensino e pesquisa e extensão, particularmente com domínio sobre Microsoft office. Zelar pela guarda, 

conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais peculiares de sua área de atuação, por meio de 

métodos específicos tais como desinfecção, esterilização e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. 

Auxiliar no preparo de corpos humanos e/ou de animais de pequeno e grande porte, eventualmente com evisceração, 

para fins didáticos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ANÁLISES QUÍMICAS E BIOLÓGICAS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, som, 

fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de atuação, em 

laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em programas 

específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar profissional de nível 

superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos equipamentos necessários 

ao desempenho das rotinas. Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e 

extensão nos seguintes campos: preparação e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. Auxiliar 

nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos de segurança, higienização, descarte e 

manutenção de materiais químicos e biológicos dos laboratórios didáticos e de pesquisa. Auxiliar Docentes nas 
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atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas 

e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais. Solicitar, receber, preparar, examinar, distribuir 

e controlar o estoque dos materiais e serviços de acordo com a área de atuação, tomando as providências necessárias 

para a sua reposição. Desempenhar outras atividades correlatas e afins à área de atuação. 

 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar, orientar e desenvolver as atividades contábeis. Registrar atos e fatos contábeis. Administrar os 

tributos e obrigações fiscais e previdenciárias da Instituição; participar do gerenciamento de custos; atender aos 

órgãos fiscalizadores, preparando a documentação solicitada e prestando as informações necessárias. Prestar 

assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver 

e acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Utilizar do sistema contábil para efetivar os lançamentos contábeis de ordem geral, tributos municipais, estaduais, 

previdenciários, análise de processos de adiantamentos, licitações, e demais atribuições da área. 

 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: ACADÊMICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades administrativas, pesquisas e estudos específicos da área de atuação. Efetuar análises técnicas. 

Desenvolver e implementar projetos ou sistemas que exijam conhecimentos técnicos especializados visando o 

aperfeiçoamento, racionalização e a inovação do processo de trabalho. Participar do planejamento, organização, 

controle das atividades administrativas. Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas 

nos níveis anteriores do encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Desenvolver atividades administrativas de suporte ao ensino, pesquisa e extensão. Atuar em programas específicos 

e projetos institucionais. Assessorar e acompanhar as atividades de comissões e órgãos colegiados locais. 

Acompanhar e aplicar as legislações relacionadas aos assuntos acadêmicos do ensino, da pesquisa e da extensão 

universitária. Divulgar e realizar as atividades aos programas de Iniciação Científica, projetos de Extensão Universitária 

e programas de concessão de bolsas de apoio acadêmico e extensão. Participar dos trabalhos em equipe e assessorar 

a realização de sessões solenes e congresso de iniciação científica. Administrar o processo de matrícula dos alunos. 

Responsabilizar-se pela organização, controle e manutenção, atualizando os prontuários e registros acadêmicos dos 

alunos. Adotar providências para expedição e registro dos diplomas. Analisar e instruir tecnicamente os processos 

relativos à criação de cursos, alteração ou reestruturação curricular e aos pedidos de reconhecimento de curso ou 

renovação de reconhecimento. Auxiliar na execução das atividades para o bom funcionamento dos programas de 

pós-graduação. Executar as atividades relacionadas à gestão de bolsas e auxílios a pós-graduandos e docentes. 

Executar as atividades necessárias para preenchimento de relatórios anuais exigidos pela CAPES. 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência à 
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comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde 

e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos 

institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as 

unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Executar os programas 

de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente com a equipe 

de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 

providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar consequências e proporcionar apoio e 

conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a fim de basear relatórios e 

atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. 

Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos 

específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, 

comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios 

e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento 

emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver atividades de 

diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e avaliar distúrbios 

emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o 

processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 

tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar assessoria, orientação e 

supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar 

treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas 

e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de trabalhadores 

e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar assistência à 

comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos relacionados ao 

Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as atividades de psicologia 

da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe 

de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Cooperar com o 

coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, 

conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando 

necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas 

de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor 

de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos 

de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações 

para promoção da saúde. Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da 

saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política 

interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, 

pesquisa e extensão relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 

especialidade. 

 

  



44 

 

ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser utilizados, 

quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 

programático. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotérios e Laboratórios), Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) e Técnico de Contabilidade 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biotérios e Laboratórios) 

Conhecimentos Específicos: Noções básicas sobre tipos de vidrarias utilizadas em laboratórios. Conhecimentos 

gerais sobre lavagem e esterilização de materiais, preparo de soluções (noções de massa, volumetria concentração, 

molaridade e normalidade) e meios de cultura de laboratório. Técnicas, conhecimentos e procedimentos básicos de 

laboratório: unidades de concentração, propriedades ácido-básicas, pesagem, pipetagem, classificação e descarte 

adequado de substâncias químicas, uso de pHmetro, noções sobre utilização e conservação de equipamentos de 

laboratórios. Técnicas e procedimentos de análises básicas de biologia molecular: noções de extração, purificação e 

quantificação de ácidos nucléicos (DNA e RNA), preparo de géis, eletroforese, PCR e sequenciamento nucleotídico. 

Conhecimentos gerais sobre bem-estar, alimentação, manipulação de animais de laboratório como peixes e roedores, 

incluindo procedimentos de manutenção de criadouros, higienização e descarte de resíduos biológicos oriundos de 
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biotério. Conhecimento de regras básicas de segurança e biossegurança em laboratórios de pesquisa e em ambientes 

de experimentação animal. Preparo de soluções, meios de cultura, análise de produtos de amplificação por PCR. 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Análises Químicas e Biológicas) 

Conhecimentos Específicos: Noções de técnicas de laboratório: centrifugação, filtração, destilação, pipetagem; 

conservação e manutenção de equipamentos e materiais de laboratório. Noções de limpeza, esterilização, 

desinfecção e descontaminação química e biológica em laboratórios; noção de controle e gerenciamento de estoque 

de reagentes; Noções de uso de aparelhos, equipamentos e instrumentos de laboratório. Noções sobre conservação, 

utilização e limpeza de sistema de purificação de água. Manuseio de produtos químicos. Preparo de tampões, 

soluções, cálculos de química analítica, diluições e unidades de medidas laboratoriais. Coleta e preparo de amostras 

biológicas; Análises em microscopia óptica. Manipulação de microrganismos com potencial patogênico. Noções de 

segurança, biossegurança e boas práticas em laboratório. Descarte de materiais biológicos. 

 

Técnico de Contabilidade 

Conhecimentos Específicos: Conhecimento da legislação pertinente à área Pública de Orçamento, Finanças, 

Contabilidade e Custos, com destaque para: Constituição Federal de 1988 (artigos 145 a 169, que tratam da tributação 

e do orçamento público). Lei nº 4.320/1964 (que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal). Lei nº 8.666/1993 

(que instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências). Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Decreto Estadual nº 29.598/1989 (que dispõe sobre a 

autonomia universitária das universidades estaduais paulistas). Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (NBCASP). Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público (DCASP). 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Acadêmica), Enfermeiro e Psicólogo (Área de 

atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 
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Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; TÍTULO 

II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem Social. 

Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente Técnico Administrativo I (Área de atuação: Acadêmica) 

Conhecimentos Específicos: Resolução Unesp nº 22, de 13/03/2019 - Regimento Geral da Pós-graduação da Unesp. 

Regulamento do Programa de Excelência Acadêmica PROEX (Portaria CAPES n.º 34, de 30 de maio de 2006 e suas 

atualizações.). Regulamento do Programa de Demanda Social (Portaria CAPES nº 76, de 14 de abril de 2010 e suas 

atualizações). Resolução Unesp nº 85/99, alterada pela Resolução Unesp n° 66/2019 - Dispõe sobre o Regime de 

Trabalho Docente da Unesp. Resolução Unesp nº 75/2020 - Dispõe sobre o Regimento Geral da Extensão Universitária 

e Cultura na Unesp. Regulamento de Matrícula nos cursos de Graduação da Unesp: Resolução Unesp nº 106/2012, 

alterada pela Resolução 23/2013 e pela Resolução 75/2016. Resolução Unesp n° 57/2019, alterada pela Resolução 

Unesp nº 29/2020, que dispõe sobre o Reingresso de alunos a Curso de Graduação. Resolução Unesp nº 23/2022, 

que dispõe sobre Regime de Exercícios domiciliares. Dilação de prazo para integralização curricular: Resolução nº 

22/2014, alterada pela Resolução nº 32/2020. 

 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e Esterilização. 

Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, adultos e idosos. Assistência 

de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. 

Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de imunização. Vacinação Ocupacional. Vigilância 

em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas em Saúde. Gestão em Enfermagem. Saúde do 

Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do trabalho. Doenças e 

acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. 

Epidemiologia das doenças do trabalho, inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e mortalidade dos 

trabalhadores. Comunicação de Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política Nacional de Saúde 

do Trabalhador e da Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com deficiência no trabalho. 

Organização dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - Serviços especializados em 

engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-5 - Comissão interna de 

prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de proteção individual - Norma 

Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - PCMSO. Norma Regulamentadora 

9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes físicos, químicos e biológicos. Norma 

Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. Norma Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. 

Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. Gerenciamento de 

resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São 

Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 

11/04/2017. Saúde Mental dos Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, 
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monitoramento, orientações para isolamento e quarentena, prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa 

(síndrome pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação psicológica. 

Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. Psicologia do 

Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da Personalidade e Teoria 

Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas de 

entrevistas, administração de testes e técnicas. Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia 

psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento biológicos e 

psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: fundamentos e prática. 

Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do trabalho. 

Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de Saúde Mental em 

Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e reabilitação. Ética profissional. Ética em 

Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, subjetividade e saúde psíquica. Identificação, 

prevenção e tratamento da dependência química. Princípios gerais de Psicopatologia e Diagnóstico Diferencial. 

Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores Públicos. Papel do 

psicólogo no enfrentamento da pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas na síndrome da 

Covid-19 longa (síndrome pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe multiprofissional: definições de 

papéis, atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   no  

CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público do Instituto de 

Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista  para admissão do emprego público de ______________________________. O 

nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, seguido do número do documento 

oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boleto bancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17, 18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Aplicação da prova prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) do Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista   

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Praça Infante Dom Henrique s/n – Parque Bitaru  

São Vicente/SP – CEP 11330-900 

Horário: dias úteis – das 08h às 17h 

 

2) da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

São Vicente, 26 de outubro de 2023. 

 

Instituto de Biociências – IB – Câmpus do Litoral Paulista   
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UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP 

FACULDADE DE ENGENHARIA – FE – CAMPUS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO Nº 131/2023/SJBV/FE/DTAd 

 

A Diretoria da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa 

Vistada Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do Despachos nº 200/2023 e  496/2023 PROPEG, faz saber que estarão abertas as inscrições para 

Concurso Público, regido por este Edital, para provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., sob 

organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 

– Fundação VUNESP. 

 

CAPÍTULO 1 – DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

 

1.1. Este Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 1.2., com 

vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

1.2. Os empregos públicos, o total de vagas, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para pessoas com deficiência (PCD), os vencimentos, a jornada semanal de trabalho e os 

requisitos exigidos são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Assistente de Suporte 

Acadêmico I (Área de 

atuação: Biblioteca) 

1 - - 

R$ 

4.237,54 40 - Ensino Médio completo. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 

1 - - 

R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio Completo ou equivalente. 

Assistente de Suporte 

Acadêmico II (Área de 

atuação: Física, Química e 

Ciência dos Materiais) 

1 - - 

R$ 

5.150,75 
40 - Ensino Médio Completo ou equivalente. 

Bibliotecário 1 - - 
R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Biblioteconomia. 

- Registro no Conselho Regional de 

Biblioteconomia – CRB. 

Enfermeiro 1 - - 

R$ 

8.390,04 40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Enfermagem; e 

- Registro no Conselho Regional de 
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Empregos Públicos 
Total de 

vagas 

Nº de vagas 

para ampla 

concorrência 

Nº de 

vagas 

para PCD 

(5%) 

Salário 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

Requisitos Exigidos 

Enfermagem – COREN; e 

- Especialização em Enfermagem do Trabalho. 

Psicólogo (Área de atuação: 

Saúde Ocupacional em 

Contexto Educacional) 

1 - - 

R$ 

8.390,04 
40 

- Diploma de Graduação de Nível Superior em 

Psicologia; e 

- Registro no Conselho Regional de Psicologia – 

CRP. 

 

1.2.1. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de setembro de 2023. 

1.3. A Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistaoferece aos seus servidores os 

seguintes benefícios: vale alimentação, vale transporte, plano de saúde (por adesão), plano odontológico 

(por adesão). 

1.4. O servidor prestará serviços nos equipamentos e unidades administrativas da Faculdade de Engenharia – 

FE – Campus de São João da Boa Vista, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser 

diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados. 

1.5. O regime jurídico será o Celetista, conforme disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

1.6. As atribuições a serem exercidas pelo servidor encontram-se no Anexo I. 

 

CAPÍTULO 2 – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição deverá ser efetuada das 10h de 08.11.2023 às 23h59min de 20.12.2023, exclusivamente 

pela internet no site www.vunesp.com.br. 

2.1.1. Não será permitida inscrição em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

2.2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá efetivar sua inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 

2.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

2.3.2. O candidato que se inscrever para mais de um emprego público, será considerado ausente naquele 

em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste certame nesse respectivo emprego 

público. 

2.4. O candidato deverá entregar, na data da posse, documentos que comprovem: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos 

e obrigações civis; 
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b) ter, no mínimo, 18 anos de idade;  

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f)  possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do respectivo emprego público; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física, mental e psicológica para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em avaliação médica; 

i)  outros documentos que a Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistajulgar 

necessários. 

2.5. Para inscrever-se, o candidato – durante o período de inscrições – deverá: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br; 

b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário, caso o pagamento seja realizado em dinheiro ou cheque; 

f) efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.   O valor da taxa de inscrição é de: 

a)R$ 125,00 para os empregos públicos de ensino médio; 

b)R$ 186,00 para os empregos públicos de ensino superior. 

2.6.1. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário, gerado até às 

23h59min do último dia de inscrições no site da Fundação VUNESP, o qual poderá ser pago em dinheiro 

ou cheque em qualquer agência bancária, até o dia 21.12.2023. 

2.6.1.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da 

correspondente taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

2.6.1.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 21.12.2023, ou por qualquer outro meio que não o especificado 

neste Edital. 

2.6.2. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o 

vencimento do boleto bancário. 

2.6.3. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 

ser paga antecipadamente. 

2.6.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 

referente à taxa de inscrição. 
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2.6.5. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, nem para outros 

certames. 

2.6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, exceto ao candidato amparado pelo disposto na Lei Estadual nº 12.782, de 20 de 

dezembro de 2007. 

2.6.7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

2.7. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP, na 

página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 

2.7.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o serviço de 

Atendimento ao Candidato, para verificar o ocorrido. 

2.8. O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por eventuais 

erros e omissões. 

2.9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 

acessar a “Área do Candidato > Meu Cadastro”, no site da Fundação VUNESP, clicar no link deste 

Concurso Público, digitar o CPF e a senha, e efetuar a correção necessária, ou entrar em contato com o 

Disque VUNESP. 

2.9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 

2.9.2. O candidato deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da incorreção do seu 

cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

2.10. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistanão se 

responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

2.11. As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistae a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época 

no amparo de seus direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.12. O candidato que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou que prestar declaração 

falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá 

sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 

aprovado e que o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

2.13. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 
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cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

2.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com os termos que constam neste Edital e manifesta 

plena ciência quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de nascimento, condição de 

deficiente, se for o caso, notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 

resultados relativos a este certame, tendo em vista que essas informações são necessárias ao 

cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão reclamações 

posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o candidato ciente de que as informações desta 

seleção possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

 

DA REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

2.15. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007, o candidato 

poderá requerer a redução do valor da taxa de inscrição deste Concurso Público, conforme cronograma 

previsto no Anexo V, durante o período das 10 horas de 08.11.2023 às 23h59min de 10.11.2023 

2.16. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinquenta por cento), será 

concedido ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes requisitos: 

I. seja estudante regularmente matriculado: 

a) em uma das séries do ensino fundamental; ou 

b) no ensino médio ou equivalente; ou 

c) em curso pré-vestibular; ou 

d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 

II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos ou esteja desempregado. 

2.17. A comprovação dos requisitos dispostos no item 2.15., será realizada conforme segue: 

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada; 

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou 

privada, ou por entidade de representação estudantil. 

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou declaração do empregador, firmada em papel 

timbrado, com nome completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ; 

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio-

doença, pensão, pecúlio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um desses, extrato bancário 

identificado, com o valor do crédito do benefício; 

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros; 
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d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta desse, extrato ou declaração de quem a 

concede, especificando o valor; 

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, 

bolsa-família e cheque-cidadão; 

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, para autônomos e trabalhadores em atividades 

informais, contendo as seguintes informações: nome completo; telefone(s) e n° do RG; atividade que 

desenvolve; local onde a executa; há quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais. 

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, será aceito um dos seguintes documentos: 

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS; 

b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de ter sido 

feito contrato em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, as cópias das páginas 

de identificação; 

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, contendo as seguintes informações: nome 

completo e n° do RG; última atividade exercida; local em que era executada; por quanto tempo tal 

atividade foi exercida e data do desligamento. 

2.18. Para o envio dos documentos relacionados no item 2.16., o candidato deverá até 10.11.2023: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de 

“Requerimento para Solicitação de Redução de Taxa de Inscrição” e realizar o envio dos documentos por 

meio digital (upload); 

b1) os documentos deverão estar digitalizados, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.18.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.18.2. Não serão considerados documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

2.18.3. Os documentos encaminhados fora da forma e do prazo, não serão conhecidos. 

2.18.4. O preenchimento do requerimento de solicitação de redução da taxa e a documentação anexada 

serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o 

período de solicitação do benefício. 

2.19. A relação da solicitação será divulgada em 05.12.2023no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – 

Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.19.1.  O candidato beneficiado com a redução da taxa deverá imprimir o boleto bancário específico 

com o valor da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até o dia do seu vencimento, seguindo 

os parâmetros firmados neste Edital. 
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2.19.2. Caso a solicitação de redução seja indeferida, o candidato poderá interpor recurso contra o 

indeferimento, no site da Fundação VUNESP, conforme o Capítulo 12 – DOS RECURSOS, na Área do 

Candidato – “RECURSOS”, seguindo as instruções ali contidas. 

2.19.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

2.20. A relação definitiva da solicitação será divulgada em 19.12.2023no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

2.20.1. O candidato que tiver a solicitação de redução indeferida e/ou recurso indeferido, e queira 

participar deste Concurso Público, deverá acessar novamente a “Área do Candidato”, no site da Fundação 

VUNESP, imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição pleno, até a data do vencimento 

do boleto. 

2.21. A inscrição somente será efetivada após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 

reduzido ou pleno do boleto referente à taxa de inscrição. 

2.22. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Faculdade de 

Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista e a Fundação VUNESP utilizá-las em qualquer época, 

no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

2.23. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste certame, acarretarão a eliminação 

do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados 

pelo candidato, conforme previsto no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 2007. 

2.24. A declaração falsa de dados para fins de redução do pagamento do valor da taxa de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como 

exclusão do candidato deste Concurso Público em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

DO CANDIDATO QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO 

2.25. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 

poderá indicar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

2.26. O candidato deverá comprovar ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da 

referida Lei e a data de término das inscrições. 

2.27. O candidato deverá encaminhar à Fundação VUNESP, certidão, declaração, atestado ou outro documento 

público emitido pelo Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 

2.27.1. Para o envio da documentação, o candidato deverá durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, informando a condição de jurado, acessar a Área do 

Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição 
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na Condição de Jurado” e realizar o envio de documento que comprove a condição de jurado, por meio 

digital (upload); 

c) o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.27.2. Não será avaliado documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido. 

2.27.3. O documento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público.  

2.27.4. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DO CANDIDATO 

QUE TENHA EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO não serão considerados. 

2.28. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de declarar a condição de jurado ou aquele que 

se declarar, mas que não comprovar ter sido jurado, não será considerado jurado, para fins de uso no 

critério de desempate. 

2.29. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à participação de 

candidatos com a condição de jurado ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.29.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.29.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.30. A relação definitiva das solicitações relativas à participação na condição de jurado será divulgada 

conforme cronograma previsto no Anexo V. Após esta data fica proibida qualquer inclusão ou exclusão 

relativa à participação na condição de jurado. 

 

DA CONDIÇÃO ESPECIAL  

2.31. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização da 

prova deverá, durante o período de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar as 

condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas, e enviar o laudo médico e/ou a 

documentação comprobatória que justifique a condição especial solicitada. 

2.32. Para o envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, o candidato, durante o período de 

inscrições, deverá:  

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 
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b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Atendimento com Condição Especial” e realizar o 

envio do laudo médico ou da documentação comprobatória, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 2 MB e em uma das seguintes extensões: 

“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

2.32.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

2.32.2. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

2.33. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados no item DA CONDIÇÃO ESPECIAL 

não serão considerados. 

2.34. O candidato que, dentro do período de inscrições, deixar de atender ao estabelecido no item DA 

CONDIÇÃO ESPECIAL não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

2.35. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do 

solicitado. 

2.36. A divulgação da relação de deferimento e de indeferimento de solicitações relativas à condição especial 

para a realização das provas ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, 

como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

2.36.1. O candidato com solicitação indeferida poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

2.36.1.1. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável 

pelas consequências advindas de sua omissão. 

2.37. A relação definitiva das solicitações relativas à condição especial será divulgada conforme cronograma 

previsto no Anexo V. 

2.38. O descumprimento das instruções para inscrição estabelecidas neste Capítulo implicará a não efetivação 

da inscrição. 

 

CAPÍTULO 3 – DA CANDIDATA LACTANTE 

3.1. A candidata lactante deverá, no momento da realização da inscrição, solicitar a necessidade da 

amamentação durante a realização das provas objetiva e/ou dissertativa e/ou redação. 

3.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, a candidata lactante 

deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará em local reservado para tal finalidade e que 

será responsável pela criança. 
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3.2.1.  O acompanhante ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança. Este estará 

submetido a todas as normas constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento oficial de 

identificação e à proibição de uso de equipamentos eletrônicos. 

3.2.2. A candidata que não levar o acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de 

realização da prova objetiva. 

3.2.3. A Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistae a Fundação VUNESP não 

disponibilizarão em hipótese alguma acompanhante para a guarda da criança. 

3.3. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova.  

3.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao período de duração da prova dessa candidata. 

3.5. Excetuada a situação prevista neste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto 

de qualquer idade nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar inclusive a não 

participação da candidata neste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 4 – DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Será assegurado aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada pela 

Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal/88, 

o direito de inscrição para os empregos públicos deste Concurso Público. 

4.1.1.  O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do emprego público, 

especificadas no Anexo I – DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência que possui. 

4.2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei 

Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de 

novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual 

de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas neste certame e das que vierem a existir no prazo de 

validade do Concurso. 

4.3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.3. resulte em número fracionado, este será 

elevado até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou igual a 5 (cinco). 

4.3.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) 

a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candidato com deficiência, salvo 

no caso de não haver candidatos com deficiência classificados. 

4.4. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual, ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos 
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termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas – aprovada 

pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 

25 de agosto de 2009 -, da Lei Federal nº 12.764/2012,  e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros 

estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e demais legislações vigentes sobre o tema. 

4.4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4.5. Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 

nos termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual 

nº 683/92. 

4.5.1. O tempo para a realização das provas a que o candidato com deficiência será submetido, poderá 

ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em consideração o grau de 

dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do artigo 3º, do Decreto Estadual 

nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 932/02), desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo 

médico emitido por especialista na área de deficiência do candidato. 

4.5.1.1. O tempo adicional de que trata o item anterior, será no máximo, de uma hora para a realização 

das provas objetiva e/ou dissertativa. 

4.6. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 

tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo 

Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça; indicar 

que deseja concorrer às vagas reservadas aos deficientes; e durante o período de inscrições, enviar: 

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, com 

assinatura e o carimbo do CRM do médico; 

a1) a validade do laudo médico a que se refere a alínea anterior será de 2 (dois) anos a contar da data de 

início da inscrição do Concurso quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 1 (um) 

ano a contar da data de início da inscrição do Concurso nas demais situações que não se enquadrarem 

em deficiência permanente ou de longa duração. 

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou tratamento diferenciado para realização das provas, 

especificando as condições técnicas e/ou prova especial de que necessitará, conforme laudo médico 

encaminhado. 
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4.7. O candidato com deficiência visual: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – a 

necessidade de confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de sua prova, inclusive de tempo 

adicional para sua realização. 

4.7.1. Aos deficientes visuais: 

a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas provas no sistema braile, desde que solicitadas 

dentro do período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em braile e para a folha de 

respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no dia da aplicação da prova objetiva e/ou 

dissertativa e/ou redação, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban. 

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas ampliadas, desde que solicitadas dentro do 

período de inscrições. As provas serão confeccionadas no tamanho de fonte informado na ficha de 

inscrição (poderá ser 16, 20, 24 ou 28). 

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada terá sua prova confeccionada 

com fonte 24. 

b2) a ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de resposta e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não são ampliados. 

c) ao candidato com deficiência visual (cego ou com baixa visão): serão oferecidos 

computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso durante a realização de suas provas, 

desde que solicitados dentro do período de inscrições. 

c1)na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados na 

alínea “c”, deste item, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de suas provas. 

d) Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será oferecido caderno 

de questões com tamanho de letra correspondente à fonte 16 ou 20 ou 24 ou 28, devendo o candidato 

indicar na ficha de inscrição dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua necessidade. 

d1) O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

d2) A fonte 28 é o tamanho máximo para ampliação. Solicitações de ampliação com fontes maiores do 

que 28 não serão atendidas, e a ampliação será disponibilizada na fonte 28.  

d3) A ampliação oferecida é limitada ao caderno de questões. A folha de respostas e outros documentos 

utilizados durante a aplicação não serão ampliados. O candidato que necessitar, deverá solicitar o 

auxílio de um fiscal para efetuar a transcrição das respostas para a folha de respostas, durante o período 

de inscrições. 

4.8. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais; 

b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 
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4.8.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá constar, expressamente, essa utilização no parecer 

do médico especialista, bem como informado na ficha de inscrição. 

4.9. O candidato com deficiência física deverá, obrigatoriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se 

necessitará de: 

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio das provas e transcrição de respostas. 

4.10. Para envio da documentação referida na alínea “a” do item 4.6., o candidato deverá, durante o período 

de inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP; 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Inscrição como Deficiente” e realizar o envio do 

laudo médico, por meio digital (upload); 

b1) o laudo médico deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, com tamanho de até 2 

MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

4.10.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

4.10.2. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da 

única especificada neste Edital. 

4.11. O candidato que não fizer as solicitações de provas e condições especiais na ficha de inscrição e durante 

o período de inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

4.12. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade 

do pedido. 

4.13. O candidato que, dentro do período de inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, 

mas não atender aos dispositivos mencionados no item 4.6., não será considerado candidato com 

deficiência, para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial preparada e/ou a condição 

específica para realização das provas atendida. 

4.14. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista especial de 

candidatos com deficiência. 

4.15. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 

interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

4.16. A divulgação da relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à solicitação para concorrer como 

candidato com deficiência e à solicitação de condição especial ocorrerá conforme cronograma previsto 

no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – 

Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada 

qualquer espécie de desconhecimento. 
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4.16.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com 

deficiência e/ou a solicitação de condição especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 

12 – DOS RECURSOS. 

4.16.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

4.16.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferidas a 

solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de condição 

especial ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer 

inclusão ou exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos que concorrerão como pessoas 

com deficiência e/ou de concessão de prova especial. 

4.17. O candidato com deficiência classificado, além de figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu 

nome constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas com Deficiência. 

4.18. O candidato inscrito como pessoa com deficiência classificado, será convocado para perícia médica e 

perícia complementar, caso necessário, na cidade de São Paulo, em órgão competente do Estado, em 

época oportuna, a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência com o exercício das 

atribuições do emprego público, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

4.18.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, este poderá requerer junta médica para 

nova inspeção, da qual poderá participar profissional por ele indicado. 

4.18.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item anterior, é de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da divulgação do resultado do respectivo exame. 

4.18.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser entregue e protocolado pessoalmente pelo 

interessado na Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista. 

4.18.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da 

realização do exame. 

4.18.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos termos da Lei 

Complementar Estadual nº 683/92. 

4.18.3. Findo o prazo da conclusão da junta médica, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 

Geral e Especial. 

4.18.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada, 

passando a figurar apenas na Lista Geral. 
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4.18.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica ou 

complementar e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 

emprego público, mesmo que submetidos e/ou aprovados em todas as etapas deste Concurso. 

4.18.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência, neste Concurso Público, 

será elaborada somente a Lista Geral de Classificação Definitiva. 

4.19. O percentual de vagas definidas neste Capítulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de 

candidatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será preenchido pelos demais candidatos, 

com estrita observância à ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, do artigo 2º, do 

Decreto Estadual nº 59.591/13. 

4.20. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 

direito de concorrer e/ou ser admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos com 

deficiência. 

4.21. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do emprego público, licença por motivo de saúde e de aposentadoria por 

invalidez. 

4.22. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 5 – DA INCLUSÃO DO NOME SOCIAL 

5.1. Em conformidade com o Decreto nº 55.588/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá requerer a 

inclusão e uso do nome social para tratamento e demais publicações referentes ao Concurso. 

5.2. O candidato transexual ou travesti que queira fazer uso do nome social para tratamento deverá, durante 

o período de inscrições: 

a) informar, na ficha de inscrição, a utilização do nome social; 

b) preencher, total e corretamente o requerimento de inclusão e uso do nome social, conforme modelo 

constante no Anexo III, disponível, exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na Área do Candidato, 

no link “Editais e Documentos”, bem como imprimir, assinar e enviar esse requerimento nos termos do 

disposto no item 5.3.  

5.3. Para envio do requerimento de uso do nome social, o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para Utilização de Nome Social” e realizar o envio do 

requerimento de uso do nome social e do RG, por meio digital (upload); 
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b1) o requerimento de uso do nome social deverá estar digitalizado, frente e verso, quando necessário, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” 

ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.3.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido. 

5.3.2. Não será considerado o requerimento de uso do nome social enviado por quaisquer outras formas 

diferentes da única especificada neste Edital. 

5.4. O candidato que não fizer a solicitação de uso do nome social durante o período de inscrições, não terá o 

atendimento deferido, seja qual for o motivo alegado. 

5.5. O requerimento encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

5.6. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

CAPÍTULO 6 – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E 

INDÍGENAS 

 

6.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena e que optar por utilizar o sistema de pontuação 

diferenciada, de acordo com a Resolução UNESP nº 86 de 25/08/2023, deverá indicar – no momento da 

inscrição – se fará uso do sistema de pontuação diferenciada. 

6.2. Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação diferenciada serão beneficiados mediante 

acréscimo na pontuação final, conforme fatores de equiparação especificados no Resolução UNESP nº 86 

de 25/08/2023. 

6.2.1. O candidato que se declarar preto, pardo ou indígena deverá efetuar os procedimentos gerais 

estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital, assim como observar e cumprir os procedimentos descritos 

neste Capítulo. 

6.3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato, durante o período de inscrições, deverá: 

6.3.1. declarar-se preto, pardo ou indígena (autodeclaração); 

6.3.2. manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada; 

6.3.3. preencher e enviar a documentação, conforme segue: 

a)para o candidato que se declarou preto/pardo: autodeclaração preenchida conforme modelo constante 

no Anexo V; 

b)para candidato que se declarou indígena: autodeclaração preenchida conforme modelo constante no 

Anexo V; emais a documentação de uma das opções seguintes: 

b1) Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio; ou, na inexistência dele, 

b2) Registro Administrativo de Nascimento de Índio – RANI de um de seus genitores; ou, na 

inexistência dele, 
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b3) memorial descritivo e declaração de pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, 

lideranças indígenas de comunidades, associações ou organizações representativas dos povos 

indígenas das respectivas regiões. O memorial descritivo poderá ser apresentado por escrito ou 

por vídeo (com duração máxima de 10 minutos), de forma que descreva a trajetória de vida do 

candidato, reunindo diversos arquivos, documentos e materiais como fotos, participações em 

eventos, cópia de prontuário de serviços do candidato ou de seus genitores, expedido pela 

unidade básica de saúde da aldeia, no qual conste a anotação ou informação de que a pessoa 

candidata ou genitor(a) pertence a grupo indígena. O memorial descrito deverá estar 

acompanhado de uma das duas declarações seguintes:  

b3.1) Declaração de pertencimento à comunidade indígena, com assinatura de três membros 

notáveis das comunidades (lideranças, professores, dentre outros), contendo data e 

identificação dos três assinantes (nome e qualificação); ou 

b3.2) Declaração de associação da sociedade civil, com reconhecimento público, comprovando o 

pertencimento a grupo indígena, em papel timbrado da associação, contendo data, 

assinatura e identificação do assinante (nome, cargo/função na associação). 

6.3.3.1. A autodeclaração mencionada nas alíneas do item 6.3.3., deverá ser datada e assinada pelo 

candidato interessado, que se responsabilizará por todas as informações prestadas. 

6.4. Para envio da documentação constante do item 6.3.3., o candidato – durante o período de inscrições – 

deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site da Fundação VUNESP. 

b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 

Documentos” no campo próprio de “Requerimento para inscrição no sistema de pontuação diferenciada 

para pretos pardos e indígenas” e realizar o envio da documentação, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá estar digitalizada, frente e verso, quando houver informação no verso, 

com tamanho de até 2 MB, por documento enviado, e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou 

“png” ou “jpg” ou “jpeg”; 

b2) no caso de entrega de memorial descritivo em vídeo, este deverá conter, no máximo, 10 

minutos, com o tamanho de até 1 Gb e uma das seguintes extensões: “avi” ou “mp4” ou “mkv” ou 

“mov”. 

6.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de arquivo 

corrompido e, no caso de vídeo, com imagem ou som danificados. 

6.4.2. Não será considerado documentos enviados por quaisquer outras formas diferentes da única 

especificada neste Edital. 

6.5. O candidato que não atender as instruções deste Capítulo, durante o período de inscrições, não fará jus a 

pontuação diferenciada, seja qual for o motivo alegado. 

6.6. A documentação encaminhada terá validade somente para este Concurso Público. 
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6.7. A documentação encaminhada fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidas. 

6.8. É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar que NÃO deseja se beneficiar do sistema 

de pontuação diferenciada. Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, submetendo-se 

às regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo interpor recurso em razão desta opção, seja qual 

for o motivo alegado. 

6.9. A divulgação da análise documental com a relação de deferimentos e de indeferimentos relativos à 

solicitação para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas 

ocorrerá conforme cronograma previsto no Anexo V. A relação será publicada no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

6.9.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação para participação pelo sistema de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – 

DOS RECURSOS. 

6.9.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

6.9.3. A divulgação da relação definitiva de candidatos que tiveram deferidas ou indeferida a solicitação 

para concorrer pelo sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas ocorrerá conforme 

cronograma previsto no Anexo V, no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE 

(www.imprensaoficial.com.br), e disponibilização, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Após esta data fica proibida qualquer inclusão 

ou exclusão de candidato da lista de candidatos que concorrerão pelo sistema de pontuação diferenciada 

para pretos, pardos e indígenas. 

6.10. A veracidade da autodeclaração de que trata o item 6.3.1 será objeto de verificação pela Comissão de 

Heteroidentificação, constituída pela Fundação Vunesp. 

6.10.1. A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato indígena será feita exclusivamente 

pela documentação descrita no item 6.3.3 b e suas alíneas.  

6.10.2. A aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos e pardosserá realizada, 

exclusivamente, considerando o critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do 

indivíduo, predominantemente a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 

combinadas ou não, permitam confirmar a veracidade da autodeclaração. 

6.10.2.1. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação será realizada na modalidade semi-presencial, 

ou seja, a pessoa candidata deverá comparecer no dia, horário e local determinado pela Fundação VUNESP, 

para participar de uma videoconferência com a banca. 

6.10.2.2. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que não comparecer ao procedimento de 

heteroidentificação na data, horário e local estabelecidos. 
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6.10.3. A verificação pela Comissão de Heteroidentificação ocorrerá após a aplicação da prova objetiva, ou 

seja, da primeira fase do certame, para todos os candidatos que se autodeclaram pretos, pardos ou 

indígenas no ato da inscrição, que optaram pela pontuação diferenciada e que, após a aplicação da 

pontuação diferenciada, foram habilitadas no certame. 

6.10.4. As decisões relativas à aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos pretos, pardos e 

indígenasconstarão de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE e 

disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

6.10.4.1. O candidato que tenha tido indeferida a aferição da veracidade da autodeclaração de candidatos 

pretos, pardos e indígenaspara participação pelo sistema de pontuação diferenciada, poderá interpor 

recurso, conforme dispõe o Capítulo 12 – DOS RECURSOS. 

6.11. O candidato cuja autodeclaração for confirmada pela banca de heteroidentificação e houver sido 

contratado, e, posteriormente, existir alegação ou denúncia de má-fé ou prática de falsidade ideológica 

perante a banca, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, após procedimento 

administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

6.12. Para efeito da ação afirmativa, aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos pretos, pardos e 

indígenas, nos termos especificados a seguir: 

6.12.1. fórmula do fator de cálculo da pontuação diferenciada: 

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 

Onde: 

PD é o fator de pontuação diferenciada a ser aplicado às notas, em todas as provas escritas (provas 

objetivas, dissertativas e redação), aos candidatos pretos, pardos ou indígenas que optaram em receber a 

pontuação diferenciada, calculado com base nas notas da respectiva prova. 

MCA é a pontuação média da concorrência ampla, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 

“ampla concorrência” todos os candidatos que não se declararam pretos, pardos ou indígenas e aqueles 

que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não receber a pontuação diferenciada. 

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, na respectiva prova, entre todos os candidatos que 

pontuaram, excluindo-se do cálculo as pontuações dos inabilitados, ou seja, daqueles que não obtiveram 

nota igual ou superior a 50 ou zeraram em pelo menos um dos componentes da prova (Língua 

Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). Entende-se por 
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“concorrência PPI” todos os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas e optaram 

pela pontuação diferenciada. 

6.12.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada nas notas finais dos candidatos 

autodeclarados pretos, pardos e indígenas, que optaram pela pontuação diferenciada, em todas as 

provas escritas (provas objetivas, dissertativas e redação) do concurso público é: 

NFCPPI = (1+PD) × NSCPPI 

Onde: 

NFCPPI é a nota final na prova, após a aplicação da pontuação diferenciada, e que gerará a classificação 

do candidato na referida etapa do concurso público, limitada à nota máxima prevista em edital.  

NSCPPI é a nota simples (nota utilizando-se os mesmos critérios de pontuação aplicados aos candidatos 

a ampla concorrência) do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicado o fator de pontuação 

diferenciada. 

6.12.3. Ao término da fase do concurso público, a nota final do candidato, aplicado o fator de pontuação 

diferenciada, passará a ser considerada como sendo a nota simples do candidato na prova. 

6.12.4. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo do fator de pontuação 

diferenciada (PD), a pontuação média da concorrência PPI (MCPPI) for maior que a pontuação média 

da concorrência ampla (MCA). 

6.13. Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontuação diferenciada participarão deste Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação das provas. 

6.14. A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo estipulado no edital do certame 

ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples de todos os candidatos 

autodeclarados pretos, pardos ou indígena no ato da inscrição que optaram pela pontuação diferenciada. 

6.15. Os cálculos efetuados referentes à pontuação diferenciada, relativos ao desempenho médio dos 

candidatos, não serão refeitos ou alterados em virtude de eliminação de candidato. 

6.16. O candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com deficiência, é assegurado o direito de 

manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, cumulativamente à reserva de vagas prevista em 

edital para pessoas com deficiência. 

 

CAPÍTULO 7 – DAS PROVAS 

7.1. Este Concurso Público constará das seguintes provas: 

EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Enfermeiro 

 
Prova Objetiva:  
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EMPREGOS PÚBLICOS PROVAS QUESTÕES 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde Ocupacional em Contexto Educacional) 

 

Bibliotecário 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova Dissertativa 

- Conhecimentos Específicos 

 

10 

05 

05 

 

20 

 

02 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência dos 

Materiais) 

Prova Objetiva: 

Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática e Raciocínio Lógico 

- Legislação 

Conhecimentos Específicos 

- Conhecimentos Específicos 

Prova de Redação 

Prova Prática 

 

 

10 

05 

05 

 

20 

01 

 

 

7.1.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar o grau de conhecimento 

geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, 

habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos 

específicos do respectivo emprego público. 

7.1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas, sendo 

apenas uma alternativa correta, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático estabelecido 

no Anexo II. 

7.1.1.2. A prova objetiva terá a duração de 4 horas. 

7.1.2. A prova dissertativa – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar os conhecimentos 

necessários ao desempenho pleno das atribuições do candidato ao respectivo emprego público, além de 

considerar sua capacidade de leitura, de interpretação e de escrita, na forma culta da língua portuguesa. 

7.1.2.1. A prova dissertativa será composta de 2 (duas) questões. As questões serão relacionadas ao 

conteúdo programático, com estreita correlação à atribuição do emprego público, constante do Anexo II. 

7.1.2.2. A prova dissertativa será simultânea à prova objetiva. 
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7.1.3. A prova de redação – de caráter eliminatório e classificatório – visa avaliar as habilidades de 

escrita do candidato, que deverá escrever um texto dissertativo-argumentativo coeso e coerente sobre 

um determinado tema, de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa.  

7.1.3.1. A prova de redação será simultânea à prova objetiva. 

7.1.4. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – permite avaliar o grau de conhecimento 

e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas 

no exercício do respectivo emprego público. 

7.1.4.1.  A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I, assim como o respectivo 

conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II. 

 

CAPÍTULO 8 – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS  

8.1. As provas serão aplicadas na cidade de São João da Boa Vista. 

8.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade informada no item anterior, por 

qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não 

assumindo qualquer tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

8.2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 

Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder 

Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.2.1. O candidato poderá, ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

8.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 

com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; 

b) documento de identificação em uma das seguintes formas: 

b1) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de 

Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou 

Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b2) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será feita 

exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 
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8.4. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b”, do item 8.3., desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

8.4.1. O candidato que não apresentar documento, conforme disposto na alínea “b”, do item 8.3., não 

fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 

8.4.2. Não serão aceitos – para efeito de identificação, no dia das provas – protocolos, cópia dos 

documentos citados na alínea “b”, do item 8.3., ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 

quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública 

ou privada. 

8.5. Não será admitido na sala ou no local de prova o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação de prova fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

8.7. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

8.8. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 

local em que estiver prestando a respectiva prova. 

8.9. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a realização de prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 

8.10. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da prova. 

8.11. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, de boné, de gorro, de chapéu, de óculos de sol, de 

relógio (de qualquer tipo), de telefone celular ou de qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou 

de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato. 

8.11.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, antes do início da 

respectiva prova: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da 

respectiva prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o 

tempo de realização da prova; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 

saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova; 
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f)  os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da respectiva prova. 

8.12. A Fundação VUNESP – objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de 

interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, poderá solicitar aos candidatos a autenticação 

digital e a reprodução de uma frase na lista de presença, durante a realização das provas. 

8.12.1. A autenticação digital, a reprodução da frase/assinatura do candidato visam, ainda, atender ao 

disposto no item 13.3. 

8.12.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de sua aplicação. 

8.13. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, conforme convocação publicada oficialmente no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, seja qual for o motivo alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 8.3.; 

d) ausentar-se, durante o concurso, da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de prova, portando, após o seu início, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 

e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 8.11. e 8.11.1., e suas 

alíneas; 

f)  for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização da respectiva prova; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 

pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completas, na folha de identificação de 

carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

i)  não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas da prova objetiva e/ou redação e/ou o caderno de 

questões da prova objetiva e/ou dissertativa completos, ou qualquer outro material de aplicação de 

provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

j)  estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

k) durante o concurso, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

l)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

m)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

n) retirar-se do local da prova objetiva, antes de decorrido o tempo mínimo de 3 horas de permanência 

mínima ou sem a respectiva autorização do responsável pela aplicação da prova prática, se for o caso; 
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DA PROVA OBJETIVA 

8.14. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 17.03.2024, no período da tarde. 

8.14.1. O candidato deverá observar, ainda, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. a 8.16., não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.15. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

oportunamente e oficialmente no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção 

I, e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.16. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva e/ou dissertativa e/ou redação, o 

candidato poderá ainda: 

a) consultar o site da Fundação VUNESP; ou 

b) contatar o serviço de Atendimento ao Candidato. 

8.16.1. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital 

de Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 

8.16.2. Ocorrendo o descrito no item anterior, poderá o candidato participar deste Concurso Público e 

realizar as provas, se apresentar/entregar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da 

prova, formulário específico. 

8.16.3. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita a posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

8.16.4. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes. 

8.17. O horário de início da prova objetiva será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

8.17.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação depois de transcorrido o tempo de 

uma hora de sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 

objetiva realizada. 

8.18. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas da prova objetiva e/ou 

da redação e/ou da dissertativa e o caderno de questões da prova objetiva e/ou dissertativa e/ou 

redação.  

8.18.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

8.18.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 



26 

 

8.18.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo e de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, ao final da prova, ao fiscal de sala, 

juntamente com o caderno de questões completo. 

8.18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como, assinar no campo apropriado. 

8.18.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 

pelo software de reconhecimento de digitalização. 

8.18.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização para utilização de fiscal 

transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

8.18.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

8.18.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

8.18.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma das salas de 

prova os 3 últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após a 

assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova.  

8.18.7.1. Será excluído deste Concurso Público, o candidato, dentre os 3 últimos, que se recusar a 

permanecer em sala até que o último candidato entregue sua prova. 

8.18.7.2. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas 

e/ou para o rascunho de gabarito. 

8.18.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 

1º dia útil subsequente ao de sua aplicação. 

8.18.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site da 

Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º dia útil subsequente ao 

da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

DA PROVA DISSERTATIVA 

8.19. A prova dissertativa será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.20. Serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 
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Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Enfermeiro 60 3 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 60 3 

Bibliotecário 60 3 

 

8.20.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.21. É de responsabilidade do candidato a verificação e a conferência do material entregue pela Fundação 

VUNESP para a realização da prova, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais e as 

orientações contidas na capa do caderno da prova.  

8.21.1. O candidato receberá o caderno pré-identificado, no qual deverá conferir seu nome, seu número 

do documento de identidade, se há falhas de impressão e se o caderno está completo e, então, assinar no 

local reservado na capa do caderno.  

8.21.2. Na hipótese de haver falhas de impressão ou ausência de folhas, o candidato deverá informar 

imediatamente ao fiscal da sala. 

8.21.3. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Fundação VUNESP tem a 

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 

será registrado no Termo de Responsabilidade do Fiscal da sala e no Relatório do Coordenador.  

8.21.4. Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato. 

8.22. As questões da prova dissertativa abordarão os conhecimentos específicos previsto no Anexo II. 

8.22.1. Na correção da prova dissertativa serão analisados o conhecimento e a capacidade do candidato 

em desenvolver a questão proposta de forma precisa, com clareza, coerência e objetividade. Serão 

avaliados, ainda, a organização do texto, a análise e síntese dos fatos examinandos, a correção gramatical 

e a capacidade de interpretação e exposição demonstrada. 

8.23. A prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta. 

8.23.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que a nitidez do texto poderá ficar prejudicada 

ao se digitalizar a resposta para a correção.  

8.24. Na prova dissertativa, não será permitido: 

8.24.1. consulta a qualquer outro material além do fornecido pela Fundação Vunesp; 

8.24.2. uso de máquinas calculadoras, pagers ou de qualquer aparelho eletrônico ou de comunicação, 

sob pena de desclassificação do candidato e nulidade de sua prova; 

8.24.3. interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 

solicitado e obtido autorização da Fundação VUNESP para atendimento especial para a realização da 
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prova. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Fundação VUNESP, para o qual deverá 

ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

8.25. Não será prestado ao candidato nenhum esclarecimento sobre o enunciado das questões ou sobre o 

modo de resolvê-las. 

8.26. Na prova dissertativa, o candidato deverá assinar única e exclusivamente no local destinado 

especificamente para essa finalidade. 

8.26.1. Qualquer sinal, marca, desenho, informação pessoal, rubrica, assinatura ou nome, feito pelo 

candidato, em qualquer local do caderno que não o estipulado pela Fundação VUNESP para a assinatura 

do candidato, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à questão. 

8.27. Na prova dissertativa é vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro 

material que possa identificar a prova, sob pena de atribuição de nota zero à questão.  

8.28. Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel – para rascunho ou como parte ou resposta 

definitiva – diversa das existentes no caderno. Para tanto, o candidato deverá atentar para os respectivos 

espaços específicos destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja 

prejudicado. 

8.28.1. Os campos reservados para a resposta definitiva serão os únicos válidos para a avaliação da 

resposta do candidato. 

8.28.2. Os campos reservados para rascunho são de preenchimento facultativo e não serão considerados 

para avaliação. 

8.29. O candidato deverá observar, atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.30. Ao término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 

candidato continuar respondendo às questões ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do 

caderno de prova. 

8.31. Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno completo ao fiscal da sala.  

8.32. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que: 

a) estiver faltando folhas. 

8.33. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que: 

a) apresentar nome, rubrica, assinatura, informações pessoais, sinal, marca ou informação não pertinente 

ao solicitado nas questões que possa permitir a identificação do candidato; 

b) apresentar sinais de uso de corretor de texto ou de caneta marca-texto; 

c) responder incorretamente a questão proposta; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente ou for escrita em língua diferente da 

portuguesa; 

f) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
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g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal. 

8.34. Será considerado como não-escrito o texto ou trecho de texto que: 

a) estiver rasurado; 

b) for ilegível ou incompreensível; 

c) for escrito em língua diferente da portuguesa; 

d) for escrito fora do espaço destinado ao texto definitivo. 

8.35. Um exemplar do caderno da prova dissertativa, em branco, será disponibilizado, única e exclusivamente, 

no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente ao de sua aplicação. 

 

DA PROVA DE REDAÇÃO 

8.36. A prova de redação será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva, devendo o candidato 

observar, total e atentamente, o disposto nos itens 8.1. ao 8.16., não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

8.37. Serão corrigidas as provas de redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova 

objetiva, considerando-se o disposto a seguir: 

Empregos Públicos 
Ampla 

concorrência 

Candidatos com 

deficiência (5%) 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) 
60 3 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência 

dos Materiais) 
60 3 

8.37.1. Havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 11. 

8.38. Na prova de redação, espera-se que o candidato produza um texto dissertativo-argumentativo (em 

prosa), de acordo com a norma-padrão da língua portuguesa, a partir da leitura e compreensão de textos 

auxiliares, que servem como um referencial para ampliar os argumentos produzidos pelo próprio 

candidato. Ele deverá demonstrar domínio dos mecanismos de coesão e coerência textual, considerando 

a importância de apresentar um texto bem articulado. 

8.39. A prova de redação será avaliada conforme os critérios a seguir: 

a) Tema: avalia-se, neste critério, se o texto do candidato atende ao tema proposto. A fuga completa ao 

tema proposto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus 

aspectos, recebendo nota 0 (zero) total. 

b) Estrutura (gênero/tipo de texto e coerência): consideram-se aqui, conjuntamente, os aspectos 

referentes ao gênero/tipo de texto proposto e à coerência das ideias. A fuga completa ao gênero/tipo de 

texto é motivo suficiente para que a redação não seja corrigida em qualquer outro de seus aspectos, 

recebendo nota 0 (zero) total. Na avaliação do gênero/tipo de texto, observa-se como o candidato 

sustenta a sua tese, em termos argumentativos, e como essa argumentação está organizada, 
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considerando-se a macroestrutura do texto dissertativo (introdução, desenvolvimento e conclusão). Sabe-

se que é comum, em textos dissertativos, a exposição de fatos e opiniões, mas é imprescindível que haja 

um posicionamento por parte do autor da redação, a partir da defesa (clara) de um ponto de vista. No 

gênero/tipo de texto, avalia-se também o tipo de interlocução construída: por se tratar de uma 

dissertação-argumentativa, deve-se prezar pela objetividade. Sendo assim, o uso de primeira pessoa do 

singular e de segunda pessoa (singular e plural) poderá ser penalizado. Além disso, também poderá ser 

penalizada a referência direta à situação imediata de produção textual (ex.: como afirma o autor do 

primeiro texto/da coletânea/do texto I; como solicitado nesta prova/proposta de redação), porque é 

importante que o texto escrito pelo candidato tenha autonomia, isto é, não dependa da consulta (por 

parte do leitor) da proposta de redação (textos de apoio e frase temática) para ser amplamente 

compreendido. Na coerência, serão observados o nível de compreensão (por parte do candidato) dos 

textos de apoio da proposta, o conhecimento de mundo (repertório) do candidato, a pertinência dos 

argumentos mobilizados para a defesa do ponto de vista adotado e a capacidade do candidato para 

desenvolver, relacionar e encadear satisfatoriamente as informações e ideias abordadas no texto. Assim, 

na avaliação deste critério, serão consideradas aspectos negativos: a falta de partes da macroestrutura 

dissertativa, a falta de um posicionamento (por parte do autor da redação) na defesa de um determinado 

ponto de vista, a falta de autonomia do texto, a presença de contradição entre as ideias, a falta de 

desenvolvimento dos argumentos e a presença de conclusões não decorrentes do que foi previamente 

exposto. 

c) Expressão (coesão e modalidade): consideram-se, neste item, os aspectos referentes à coesão 

textual e ao domínio da norma-padrão da língua portuguesa. Na coesão, avalia-se a utilização dos 

recursos coesivos da língua (anáforas, catáforas, substituições, conjunções etc.), de modo a tornar a 

relação entre palavras, orações, períodos e parágrafos do texto mais clara e precisa. Serão considerados 

aspectos negativos as quebras entre frases ou parágrafos e o emprego inadequado de recursos coesivos. 

Na modalidade, serão examinados os aspectos gramaticais, tais como ortografia, acentuação, pontuação, 

regência, concordância (verbal e nominal) etc., bem como a escolha lexical (precisão vocabular) e o grau 

de formalidade/informalidade expressa em palavras e expressões. 

8.40. Será atribuída nota zero à redação que: 

a) fugir ao tema e/ou gênero propostos; 

b) apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do 

candidato; 

c) estiver em branco; 

d) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou 

palavras soltas); 

e) for escrita em outra língua que não a portuguesa; 

f)  apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 
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g) apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal; 

h) apresentar 7 (sete) linhas ou menos (sem contar o título); 

i)  apresentar menos de 8 (oito) linhas AUTORAIS (não copiadas da prova, dos textos de apoio, de 

modelos prontos de redação ou de outras fontes) contínuas e/ou for composta PREDOMINANTEMENTE 

por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da prova e/ou por reproduções (plágio) 

de textos divulgados em mídias digitais (sobretudo internet) ou impressas; 

j) for idêntica ou muito semelhante a redação(ões) deste ou de outros Concursos Públicos, bem como de 

qualquer outro exame de seleção; 

k) apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita 

em cumprir o tema proposto. 

8.41. Observações importantes: 

8.41.1. Cada redação é avaliada por dois examinadores independentes e, quando há discrepância na 

atribuição das notas, o texto é reavaliado por um terceiro examinador independente. Quando a 

discrepância permanece, a prova é avaliada pelos coordenadores da banca. 

8.41.2. O espaço para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova de redação pela 

Banca Examinadora. 

8.41.3. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o 

título contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só 

será atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. Sempre será considerada título a 

reprodução da frase temática fora do corpo do texto (inclusive quando não houver o espaço de uma linha 

pulada ou qualquer marca que indique a separação entre a reprodução da frase temática e o que se 

considera, efetivamente, corpo do texto – esteja essa reprodução nas linhas iniciais ou finais da redação). 

8.41.4. Textos curtos, com 15 (quinze) linhas ou menos, serão penalizados no critério que avalia a 

expressão. Além disso, redações com 20 (vinte) linhas ou menos não poderão alcançar a nota máxima no 

critério C do item 8.39. 

8.41.5. As propostas de redação da Fundação VUNESP apresentam uma coletânea de textos motivadores 

que servem como ponto de partida para a reflexão sobre o tema que deverá ser abordado. Redações 

compostas, predominantemente, por cópia desses textos motivadores receberão nota zero e redações em 

que sejam identificados trechos de cópia da coletânea (sem predominância) ou predominância de 

paráfrase desses textos motivadores (em relação a trechos autorais) terão a nota final diminuída 

drasticamente. 

8.41.6.  A banca examinadora da Fundação VUNESP leva em consideração, na avaliação do critério B do 

item 8.39, o conhecimento de mundo dos candidatos. Contudo, é muito importante que o repertório 

mobilizado no texto estabeleça uma relação consistente com o tema abordado e contribua, efetivamente, 

para a defesa da tese adotada pelo candidato. Assim, a mera referência a pensadores, obras ou teorias 
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não garante uma nota alta nos Concursos Públicos da Fundação VUNESP – ao contrário, a redação será 

penalizada, quando esse repertório não estiver devidamente concatenado com o tema abordado e com a 

tese defendida. 

8.41.7. Não é necessário elaborar conclusões com proposta de intervenção, nas redações dos Concursos 

Públicos promovidos pela Fundação VUNESP.  

8.41.8. Serão anuladas as redações em que seja identificada predominância de reprodução de modelos 

prontos de redação disponibilizados na internet ou em outras fontes. A predominância de reprodução de 

modelos será identificada por comparação entre modelos disponíveis para consulta em fontes de acesso 

público, bem como pela comparação entre as redações apresentadas pelos candidatos, quando 

evidenciada a utilização de um mesmo modelo. Ademais, também serão penalizadas, com redução de 

nota nos critérios B e C do item 8.39, redações que, embora não sejam predominantemente copiadas, 

apresentem trechos reproduzidos de modelos prontos. 

 

DA PROVA PRÁTICA 

8.42. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, 

na página deste Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos 

itens 8.1. ao 8.16., sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

8.43. Esta prova será realizada em data, horário/turma, sala e locais a serem divulgados em Edital de 

Convocação. 

8.44. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) eAssistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência dos 

Materiais)serão convocados para a prova prática, os primeiros candidatos habilitados na prova de 

redação, por emprego público, conforme segue: 

a) para ampla concorrência: 10 candidatos, por emprego público; 

b) para candidatos com deficiência (5%): 1 candidato, por emprego público. 

c) havendo empate na última colocação, será utilizado o critério de desempate estabelecido no Capítulo 

10. 

8.45. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados na 

alínea “b”, do item 8.3. 

8.45.1. A prova prática será elaborada tendo em vista as atribuições do emprego público previstas no 

Anexo I e o conteúdo de Conhecimentos Específicos constante do Anexo II e objetiva mensurar a 

experiência, adequação de atitudes e habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar as 

tarefas pertinentes ao emprego público, de acordo com que lhe for solicitado. 
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8.45.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado 

considerando o cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 

8.46. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 

pela aplicação. 

8.47. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou ao término do tempo que lhe fora determinado 

para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 

 

CAPÍTULO 9 – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

9.1. DA PROVA OBJETIVA 

9.1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100/Tq  

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos do candidato 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

9.1.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

e não zerar em nenhum dos componentes dessa prova (Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio 

Lógico, Legislação e Conhecimentos Específicos). 

9.1.4. Os candidatos ausentes e os não habilitados na prova objetiva, serão eliminados deste Concurso 

Público. 

 

9.2. DA PROVA DISSERTATIVA 

9.2.1. A prova dissertativa valerá 100 pontos. 

9.2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.2.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva mas que 

não tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 

 

9.3. DA PROVA DE REDAÇÃO 

9.3.1. A prova de redação valerá 100 pontos. 

9.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos.   

9.3.3. O candidato não habilitado na prova de redação e aquele habilitado na prova objetiva,mas que não 

tenha sua prova dissertativa corrigida serão eliminados deste Concurso Público. 
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9.4. DA PROVA PRÁTICA 

9.4.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

9.4.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 

pontos. 

9.4.3. O candidato ausente, não convocado ou não habilitado na prova prática será excluído deste 

Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 10 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

10.1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) para os empregos públicos com prova objetiva e dissertativa: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva e dissertativa; 

b) para os empregos públicos com prova objetiva e de redação: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva e de redação; 

c) para o emprego público com prova objetiva, redação e prática: a somatória das notas obtidas nas 

provas objetiva, redação e prática. 

 

CAPÍTULO 11 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

11.2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos: 

11.2.1. Para os empregos públicos deBibliotecário, Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde 

ocupacional em contexto educacional):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.2. Para o emprego público deAssistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca):  

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 
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b) que obtiver maior nota na prova de redação; 

c) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

d)  que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

f)   maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g)  que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.2.3. Para os empregos públicos de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e 

Eletroeletrônica) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência dos 

Materiais): 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada, tomando como base a data de 

encerramento das inscrições; 

b) que obtiver maior nota na prova prática; 

c) que obtiver maior nota na prova de redação; 

d) que obtiver maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 

e) que obtiver maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 

f)  que obtiver maior número de acertos nas questões de matemática e raciocínio lógico; 

g) maior idade entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 

11.3. Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

11.4. Os candidatos classificados serão enumerados, por emprego público, em duas listas, a saber: 

a) lista de classificação geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos que concorrem 

como pessoas com deficiência; 

b) lista de classificação especial: contendo os candidatos classificados que concorrem como pessoa com 

deficiência. 

11.5. Não ocorrendo, neste Concurso Público, inscrição ou classificação de candidatos que concorrem como 

pessoa com deficiência, será elaborada somente a lista de classificação geral. 

 

CAPÍTULO 12 – DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso contra: 

a) o indeferimento do resultado da solicitação de redução; 

b) o indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência; 

c) o indeferimento de condição especial para a realização das provas; 

d) o indeferimento da condição de jurado; 
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e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema de pontuação diferenciada para 

pretos, pardos e indígenas; 

f) o gabarito da prova objetiva; 

g)  os resultados das provas; 

h)  a classificação prévia. 

12.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, contados da data da publicação oficial ou do 

fato que lhe deu origem. 

12.3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado e protocolado de forma 

individualizada, ou seja, um recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico 

da Banca Examinadora. 

12.4. A matéria do recurso será restrita à alegação de irregularidade insanável ou de preterição de formalidade 

essencial e não terá efeito suspensivo. 

12.5. O recurso deverá ser protocolado no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público, a 

partir das 10 horas, bem como conter, obrigatoriamente, o relato sucinto do fato motivador do recurso, 

com o devido embasamento. 

12.6. Para recorrer, o candidato deverá utilizar somente o site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso 

Público, seguindo as instruções ali contidas. 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos para a respectiva fase a que se referem e expressos em 

termos convenientes, que apontem circunstâncias que os justifiquem, assim como interpostos dentro do 

prazo e da forma prevista neste Edital. 

12.7.1. Será liminarmente indeferido: 

a) o recurso interposto em desacordo com os ditames deste Edital ou o que não atender às instruções 

constantes do link “Recursos” na página deste Concurso Público; 

b) o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital; 

c) o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento. 

12.7.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo e na forma mencionados neste Edital 

será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

12.8. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial 

do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, e, subsidiariamente, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público. 

12.8.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova objetiva será corrigida de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

12.8.2. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na prova objetiva, independentemente de interposição de recurso. 

12.8.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, este poderá, 
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eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

12.9. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 

candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

12.10. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.11. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de 

respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova prática. 

12.12. Os espelhos das folhas de respostas das provas objetiva, dissertativa e da planilha de avaliação da prova 

prática, bem como a grade de correção das provas dissertativa, ficarão disponibilizados durante o 

respectivo período destinado à interposição de recurso. 

12.13. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 

12.14. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 

não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 

andamento. 

12.15. Não será aceito e conhecido recurso interposto por qualquer outro meio além do previsto neste Edital. 

12.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 

 

CAPÍTULO 13 – DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação será efetuada por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – 

DOE – Poder Executivo – Seção I, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 

necessidades da Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista. 

13.2. Por ocasião da contratação, o candidato terá prazo de 30 (trinta) dias para a admissão, devendo 

comprovar os requisitos para este Concurso Público mediante entrega dos devidos documentos, 

observando os termos do item 2.4., bem como: 

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o emprego público, previstos na inscrição; 

b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos públicos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988; 

c) outras exigências que a Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistajulgar 

necessárias. 

13.3. A Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista, no momento do recebimento dos 

documentos, coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato – FIC, para confirmação 

da digital e/ou assinatura coletadas no dia da realização das provas. 

13.4. O não comparecimento para a admissão dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 

desistência, implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação 
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de direitos futuros. 

 

CAPÍTULO 14  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

14.1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais 

e comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Diário Oficial do Estado de 

São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I e, disponibilizadas, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, na página deste Concurso Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 

normas deste Certame. 

14.1.2. A Fundação VUNESP e a Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistanão se 

responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não recebido por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 

como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

14.2. Motivarão a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes 

nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 

das provas. 

14.3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 

todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

14.4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

14.5. Caberá a Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Engenharia – FE – Campus 

de São João da Boa Vistaa homologação deste Concurso Público. 

14.6. O prazo de validade deste Concurso será de 2 anos, contado da data da publicação da homologação, 

prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

14.6.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados em Concurso Público de que trata este 

Edital, poderão ser aproveitados em áreas de atuação diferentes da área de atuação descrita neste Edital, 

preservada a função prevista. 

14.7. As informações sobre o presente Concurso Público: 

a) até a publicação da classificação definitiva: serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 

serviço de Atendimento ao Candidato, e pelo site da Fundação VUNESP; 

b) após a publicação da classificação definitiva: serão de responsabilidade da Faculdade de Engenharia – 

FE – Campus de São João da Boa Vista. 
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14.8. Para fins deste Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição 

até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Faculdade de 

Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista. 

14.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I 

e, disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP, na página deste Concurso Público. 

14.10. A Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistae a Fundação VUNESP se eximem de 

despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases 

deste Concurso Público, bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente 

esquecidos nos locais das provas. 

14.11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 

Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

14.12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação deste Concurso Público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade 

deste Concurso Público, os registros eletrônicos. 

14.13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Faculdade de 

Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistapoderão anular a inscrição, prova ou nomeação de 

candidato, se verificadas falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14.14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 

convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

14.15. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à realização deste Concurso Público, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE – Poder Executivo – Seção I, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

14.16. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 

oficial de Brasília – DF. 

14.17. Durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso 

haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com 

vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste 

Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 

qualquer material produzido. 
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14.18. Salvo a exceção prevista no Capítulo 3, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 

Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que 

realizaram ou realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

14.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 

caráter irrecorrível, pela Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vistae pela 

Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 

14.20. Fazem parte deste Edital: 

a) o Anexo I (Das Atribuições dos Empregos Públicos); 

b) o Anexo II (Do Conteúdo Programático); 

c) o Anexo III (Do Requerimento de Inclusão e Uso do Nome Social); 

d) o Anexo V (Autodeclaração para fazer jus ao Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, 

Pardos e Indígenas); 

e) o Anexo V (Do Cronograma Previsto); 

f) o Anexo V (Dos endereços da Fundação VUNESP e da Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São 

João da Boa Vista).  
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO I (ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Executar atividades de suporte ao ensino, pesquisa e extensão, relacionadas às áreas biológicas, exatas e humanas, 

realizadas em laboratórios, clínicas, campo, biotérios, bibliotecas e demais locais relacionados ao trabalho 

acadêmico. Manuseio de materiais, produtos e resíduos em geral. Outras atividades conforme a rotina de trabalho 

estabelecida na área de atuação, bem com o manuseio e a manutenção preventiva dos equipamentos necessários 

ao desempenho dessas rotinas. Atuar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de 

biossegurança. Desempenhar outras atividades correlatas e afins.  

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Utilização de sistema automatizado de gestão de biblioteca. Empréstimo, devolução e reserva de materiais diversos. 

Organização e reposição de material livros, periódicos e outros materiais do acervo de acordo com a classificação 

de assuntos, e notação de autor adotado pela biblioteca nas estantes. Preparo físico dos documentos para 

tratamento técnico. Organização e conservação dos materiais e equipamentos empregados para as atividades de 

rotina. Análise do estado de conservação de materiais em circulação no momento do empréstimo e devolução. 

Reparo e restauração de material bibliográfico. Levantamento de dados e relatórios para a gestão da biblioteca. 

Preparação de malotes. Comutação bibliográfica. Orientação geral à comunidade interna e externa, pelos diversos 

canais de comunicação com a biblioteca. Orientação e manuseio dos equipamentos de autoatendimento e outros 

disponibilizados para a comunidade. Atendimento ao usuário, orientando a localização e a retirada de documentos 

do acervo. Colaboração na organização de eventos culturais, oficinas e cursos ofertados pela biblioteca. Orientação 

no serviço de empréstimo entre bibliotecas, por meio de sistema informatizado. Manutenção da disciplina nas 

dependências da biblioteca. Orientação para uso de banco de dados, produtos e serviços da biblioteca disponíveis 

para acesso on-line. Manutenção das mídias sociais e sitio oficiais da biblioteca. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: ELETRÔNICA E ELETROELETRÔNICA) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Desenvolver e executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e extensão, nos seguintes 

campos do conhecimento: Circuitos Elétricos, Eletrônica, Instrumentação, Telecomunicações, Automação, Sistemas 

Ópticos e Física Moderna. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e extensão, executando os procedimentos 

requeridos para o desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas aferições do resultado das análises para 

garantir os resultados esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de ensino, preparando materiais, máquinas, 

equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), fazendo acompanhamento nas aulas 

práticas laboratoriais. Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários para operação de instrumentos e 

execução de técnicas laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades laboratoriais relacionadas ao campo de 

atuação. Receber, coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de acordo com a área de atuação, efetuando os 

testes necessários, procedendo aos registros, cálculos e demais procedimentos pertinentes, para subsidiar os 

trabalhos. Desenvolver atividades relacionadas com a produção, manutenção, manuseio e descarte de atividades de 

ensino, pesquisa e extensão. Analisar materiais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos para cada 

caso. Observar e efetuar leitura dos resultados obtidos em procedimentos experimentais, registrando os dados 

observados.Executar ou promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, 

necessárias à conservação de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar 

gravações e reprodução de material audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na 

elaboração de relatórios das atividades desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e 

resultados alcançados. Participar na elaboração de manuais e procedimentos para operação de máquinas, 

equipamentos e instrumentos e execução de técnicas laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos 
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materiais relativos à área de atuação, tomando as providências necessárias para sua reposição. Operar computador 

para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, 

equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de 

métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários departamentos de ensino da Unidade. Desenvolver e 

executar atividades de apoio técnico destinadas ao ensino, pesquisa e extensão nos seguintes campos: preparação 

e manutenção dos laboratórios físicos, químicos e biológicos. Auxiliar nas atividades de apoio à pesquisa e 

extensão, executando os procedimentos requerido para o desenvolvimento dos trabalhos, colaborando nas 

aferições do resultado das análises para garantir os resultados esperados. Auxiliar Docentes nas atividades de 

ensino, preparando materiais, máquinas, equipamentos e instrumentos necessários para aulas (práticas e teóricas), 

fazendo acompanhamento nas aulas práticas laboratoriais.Auxiliar Docentes no treinamento de alunos e estagiários 

para operação de instrumentos e execução de técnicas laboratoriais e de experimentação. Realizar atividades 

laboratoriais relacionadas ao campo de atuação. Receber, coletar, preparar, examinar e distribuir materiais, de 

acordo com a área de atuação, efetuando os testes necessários, procedendo aos registros, cálculos e demais 

procedimentos pertinentes, para subsidiar os trabalhos. Desenvolver atividades relacionadas com a produção, 

manutenção, manuseio e descarte de atividades de ensino, pesquisa e extensão. Analisar materiais e substâncias 

em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Observar e efetuar leitura dos resultados obtidos em 

procedimentos experimentais, registrando os dados observados. Regular, controlar e operar máquinas, 

equipamentos, instrumentos e aparelhos de acordo com os tipos de testes solicitados, adequando-os aos objetivos 

do trabalho. Executar o tratamento e descarte de resíduos e solventes, defensivos, com base em normas 

padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicadas por profissionais da área. Executar ou promover, 

conforme o caso, atividades de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, necessárias à conservação de 

equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação. Realizar gravações e reprodução de material 

audiovisual atendendo a demanda da área de atuação. Participar na elaboração de relatórios das atividades 

desenvolvidas, abrangendo os métodos, materiais, equipamentos e resultados alcançados. Participar na elaboração 

de manuais e procedimentos para operação de máquinas, equipamentos e instrumentos e execução de técnicas 

laboratoriais e de experimentos. Controlar o estoque dos materiais relativos à área de atuação, tomando as 

providências necessárias para sua reposição. Operar computador para auxiliar nas atividades de ensino e pesquisa. 

Zelar pela guarda, limpeza e conservação das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais utilizados nos 

trabalhos, de acordo com a área de atuação, por meio de métodos específicos, tais como desinfecção, esterilização 

e acondicionamento, bem como dos locais de trabalho. Desempenhar outras atividades correlatas e afins nos vários 

departamentos de ensino da Unidade. 

 

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO II (ÁREA DE ATUAÇÃO: FÍSICA, QUÍMICA E CIÊNCIA DOS MATERIAIS) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Desenvolver atividades de suporte especializado ao ensino, pesquisa e extensão, inclusive editoriais, de imagem, 

som, fotográficos e apoio de informática relacionadas às áreas biológicas, exatas, humanas e outras áreas de 

atuação, em laboratórios, clínicas, museus, biotérios e demais locais nos quais a atividade seja solicitada. 

Desempenhar outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas nos níveis anteriores do 

encarreiramento desta função. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Analisar resultados de ensaios. Auxiliar no desenvolvimento de métodos, processos e produtos. Atuar em 

programas específicos e projetos institucionais. Prestar orientação técnica a outros profissionais. Auxiliar 

profissional de nível superior na implementação de projetos. Manusear e prestar a manutenção preventiva dos 

equipamentos necessários ao desempenho das rotinas. Realizar os procedimentos de segurança e higienização de 

laboratório químico. Manusear as vidrarias normalmente utilizadas em laboratórios para realização de 

procedimentos práticos. Aplicar as principais técnicas de preparo, diluição e padronização de soluções químicas. 

Montar aulas práticas contendo equipamentos laboratoriais como: balanças, peagâmetros, fotocolorímetros, 

condutivímetros, medidor de ponto de fusão, centrífugas, bombas a vácuo e espectrofotômetro na região do visível 

e UV, e outros equipamentos relacionados à experimentos com: movimentação de fluidos, variações de 

temperatura, diferenças de concentrações de determinada espécie, misturas e separação de substâncias, 

evaporação e condensação, reações químicas, etc. Atuar na área de microscopia, sendo responsável pelo 

agendamento e pela operação dos equipamentos nos laboratórios multiusuários, incluindo microscopia óptica, 
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microscopia eletrônica de varredura, microscopia de fluorescência confocal e microscopia de força atômica. Atuar 

na preparação das amostras e na análise de resultados obtidas de equipamentos analíticos diversos. Realizar 

controle de compra e armazenamento de reagentes e insumos químicos. Elaborar orçamento de equipamentos e 

demais produtos para uso dos laboratórios. Alimentar e atualizar informações nas páginas e sites do departamento 

na internet. Realizar manutenção preventiva, manutenção básica, avaliação de problemas e triagem para envio para 

assistência técnica dos equipamentos dos laboratórios do departamento, incluindo os de informática (hardware e 

software). Controlar o estoque de produtos controlados pelo exército brasileiro e pelas polícias civil e federal, 

prestando contas ao Responsável Técnico da Unidade. Identificar, separar e destinar os resíduos químicos nos 

laboratórios do departamento de acordo com suas características. 

 

ENFERMEIRO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao paciente em clínicas, hospitais, 

ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, dentre outros, no seu campo de atuação. Prever e realizar ações, de 

acordo com os programas instituídos pela UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Prestar assessoria, 

orientação e supervisão a outros profissionais sobre assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de 

trabalhadores e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem para prestar 

assistência à comunidade interna da Universidade. Participar da coordenação e implementação de ações e 

procedimentos relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e 

programar as atividades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção Técnica de Saúde e da 

Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e 

participar dos projetos institucionais de saúde da comunidade unespiana. Auxiliar o coordenador do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional na implantação e execução do programa, conforme política interna da 

instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e 

executar programas de Saúde do Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante 

Universitário. Executar os programas de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais, juntamente com a equipe de segurança do trabalho. Prestar primeiros socorros no local de trabalho, 

em caso de acidente ou doença, providenciando o posterior atendimento médico adequado, para atenuar 

consequências e proporcionar apoio e conforto ao paciente. Organizar e administrar o setor de enfermagem da 

instituição, prevendo pessoal e material necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do 

trabalhador, a fim de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de 

trabalhos de equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e 

cuidados em saúde para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de 

projetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão 

relacionados à área de atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

PSICÓLOGO (ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE OCUPACIONAL EM CONTEXTO EDUCACIONAL) 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Atuar nas áreas clínica, educacional e do trabalho, com a finalidade de estudar, pesquisar e avaliar o 

desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais dos indivíduos, grupos e instituição. Desenvolver 

atividades de diagnósticos e intervenção organizacional, voltadas para a relação homem-trabalho. Diagnosticar e 

avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o 

paciente durante o processo de tratamento ou cura. Investigar os fatores inconscientes do comportamento 

individual e grupal, tornando-os conscientes. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas. Prestar 

assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais de assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e 

acompanhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras 

atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
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Gerenciar ou contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem a rede de atenção à saúde de 

trabalhadores e de alunos da Universidade. Planejar, organizar e executar atividades de psicologia para prestar 

assistência à comunidade interna da Universidade. Participar da implementação de ações e procedimentos 

relacionados ao Programa de Perícias Médicas da Universidade e correlatos. Planejar, orientar e programar as 

atividades de psicologia da Seção Técnica de Saúde e da Coordenadoria de Saúde e Segurança do Trabalho da 

Universidade. Integrar a equipe de saúde do campus e participar dos projetos institucionais de saúde da 

comunidade unespiana. Cooperar com o coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional na 

implantação e execução do programa, conforme política interna da instituição, atuando em todas as unidades da 

instituição, a distância e presencial quando necessário. Desenvolver e executar programas de Saúde do 

Trabalhador. Planejar, desenvolver e executar programas de Saúde do Estudante Universitário. Realizar atendimento 

individual e/ou em grupo. Organizar e administrar o setor de psicologia da instituição, prevendo pessoal e material 

necessários. Registrar dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador e de saúde do estudante, a fim 

de basear relatórios e atividades afins. Implementar ações para promoção da saúde. Participar de trabalhos de 

equipes multidisciplinares. Definir estratégias de promoção da saúde, prevenção de doenças e cuidados em saúde 

para situações e grupos específicos. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 

eventos, treinamentos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão relacionados à área de 

atuação. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 

 

BIBLIOTECÁRIO 

PERFIL OCUPACIONAL DA FUNÇÃO 

Planejar, organizar, orientar e desenvolver trabalhos técnicos relativos às atividades de disponibilização da 

informação em qualquer suporte. Gerenciar bibliotecas, centros de informações e correlatos, além de redes de 

informação. Selecionar, adquirir, tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais. Orientar e acompanhar 

a execução do tratamento técnico do documento. Disseminar a informação. Manter serviço de intercâmbio com 

unidades de informação governamentais e não governamentais para troca de informações, empréstimo de obras, 

etc. Desenvolver estudos e pesquisas. Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre 

assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompanhar projetos, treinamentos, palestras e eventos. 

Emitir laudos e/ou pareceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

Planejar, organizar, orientar, propor e desenvolver atividades relacionadas à gestão e descoberta de conteúdos 

acadêmicos e de tecnologias aplicadas à biblioteca universitária. Gerenciar plataformas de serviços de biblioteca 

(ALMA), plataformas de descoberta (PRIMO), repositórios institucionais, planos de gestão e de dados de pesquisa 

conforme princípios FAIR. Promover e disseminar a Ciência Aberta (Open Science) e o Acesso Aberto (Open 

Access). Gerenciar projetos. Avaliar produtos e/ou serviços de tecnologia para bibliotecas. Gerenciar sistemas 

específicos para preservação digital confiável de acervos das bibliotecas adotando modelo OAIS como 

Archivematica, Lockss, entre outros. Gerenciar, capacitar e disseminar o acesso dos acervos impressos, eletrônicos e 

digitais. Elaborar perfis de metadados para materiais bibliográficos (MARC 21, RDA, FRBR, AACR2), objetos digitais 

(Dublin Core), preservação (METS, PREMIS), entre outros. Utilizar a Política de Indexação e a Linguagem Unesp na 

elaboração de registros bibliográficos e autoridades.Desenvolver, apoiar, apresentar métricas da produção científica 

por meio das plataformas SCIVAL, InCITES, entre outras, utilizando conceitos de bibliometria, cientometria e 

altimetria. Gerar relatórios estatísticos de uso das coleções digitais a partir de padrão de dados COUNTER, SUSHI, 

entre outros. Manter acesso intuitivo e preciso para as coleções online da biblioteca. Desenvolver estratégias e 

supervisionar processos e fluxos de seleção e aquisição de conteúdos em todos os formatos para biblioteca. 

Gerenciar o licenciamento e acesso de recursos eletrônicos. Comunicar com fornecedores, editores ou agentes de 

assinatura ou aquisição. Capacitar funcionários das equipes, docentes e discentes no uso de sistemas, bases de 

dados e ambientes digitais. Conhecer normas e padrões de meta dados e de utilidades bibliográficas. Gerenciar, 

capacitar e auxiliar no uso de identificadores persistentes - URN, DOI, Handle System, CrossRef, OpenURL, entre 

outros. Gerenciar e capacitar a comunidade no uso de licenças creativecommons e políticas editoriais 

(Sherpa/Romeo, Diadorim, entre outras). Normalizar, capacitar docentes e discentes na criação de Recursos 

Educacionais Abertos (REA). Desenvolver e promover ações culturais e de marketing para bibliotecas 

universitárias.Sustentabilidade ambiental em Bibliotecas. 
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ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da 

publicação do edital. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do edital poderão ser 

utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para 

o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no 

conteúdo programático. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca), Assistente de Suporte Acadêmico 

II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 

Física, Química e Ciência dos Materiais) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 

estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 

Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; 

TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem 

Social. Regimento Geral da Unesp. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Assistente de Suporte Acadêmico I (Área de atuação: Biblioteca) 

Conhecimentos Específicos: História e conceituação da Biblioteca Universitária. Serviço de Referência: 

Conceituação. Usuários. Principais categorias de usuários. Coleção e Referência. Diferentes tipos de documentos. 

Serviços prestados aos usuários. Arranjos dos livros nas estantes. Serviços Cooperativos. Serviço de Tratamento de 

Coleção: Atividades Básicas. Aquisição/Tombamento. Classificação/Catalogação. Catálogos coletivos. Regras para 

arquivamento e alfabetação. Noções básicas de normalização (ABNT NBR 6023 e Estilo Vancouver). Noções básicas 

de tutoria no ensino à distância. Tipologia de bases de dados eletrônicas. Bibliotecas virtuais. Marketing e 

relacionamento em mídias sociais. Software de gerenciamento de biblioteca. 5 S da organização. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica e Eletroeletrônica) 

Conhecimentos Específicos: Eletroeletrônica: Fundamentos de eletricidade e eletromagnetismo. Circuitos elétricos 

de corrente contínua e alternada. Fontes de energia convencionais e alternativas. Princípios de conservação de 

energia. Sistemas elétricos trifásicos: geração, transmissão e distribuição de energia primária e secundária. 
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Funcionamento, manuseio e utilização de sensores e instrumentos de medição de grandezas elétricas e físicas. 

Instalações elétricas de baixa tensão. Dimensionamento de sistemas de partida, de dispositivos de proteção e de 

comandos de motores e equipamentos eletroeletrônicos. Noções sobre desenho técnico com software aplicativo 

para desenho de eletroeletrônica. Circuitos aplicativos e componentes de eletrônica analógica e digital. Sistemas 

microprocessados. Controle, automação e eletrônica de potência. Normalização técnica, ambiental e de segurança 

no trabalho. Eletrônica: Circuito resistivo. Associação de resistores. Teoria dos semicondutores. Diodo 

semicondutor. Circuitos com diodo Retificador de meia onda. Retificador de onda completa. Outras aplicações de 

diodos. Diodo Zener e LED. Fonte de força: Características gerais. Diagrama de bloco. Filtragem. Regulador. 

Transistores bipolares: Formação. Reta de carga e ponto quiescente. Polarização na configuração Emissor Comum. 

Transistor como chave e como fonte de corrente. Circuitos com amplificadores operacionais. Circuitos moduladores 

AM e FM. Filtros analógicos. 

Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Física, Química e Ciência dos Materiais) 

Conhecimentos Específicos: Noções de segurança em laboratório e na utilização de equipamentos de proteção 

individual e coletivo. Conhecimento sobre os princípios básicos das técnicas de análise microscópica abrangendo 

microscopia óptica, de eletrônica de varredura e de fluorescência técnicas. Conhecimentos básicos de eletricidade 

(Eletrostática, corrente elétrica, lei de Ohm e circuitos elétricos), magnetismo e ótica. Noções sobre conservação e 

manutenção de equipamentos de informática e de laboratórios. Utilização de um multímetro. Montagem de 

circuito com fontes e resistores de acordo com o roteiro pré-definido. Medição de correntes, resistências e 

voltagens no circuito utilizando o multímetro. Conhecimentos básicos sobre o manuseio de vidrarias, técnicas de 

preparo, diluição e padronização de soluções, técnicas analíticas e espectroscópicas. Obtenção de imagem de 

microscopia ótica de uma amostra previamente preparada. Tratamento de imagem de microscopia ótica utilizando 

software apropriado. Classificação, realização de pré-tratamento e destinação para descarte resíduos químicos 

gerados. 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

CARGOS: Bibliotecário, Enfermeiro e Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto 

educacional) 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 

antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 

estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática e Raciocínio Lógico: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 

divisão, potenciação ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações. Mínimo múltiplo comum. 

Máximo divisor comum. Porcentagem. Razão e proporção. Regra de três simples ou composta. Equações do 1º ou 

do 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, 

capacidade e massa. Relação entre grandezas – tabela ou gráfico. Tratamento da informação – médias aritméticas. 

Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. Princípios de 

contagem e probabilidade. Operações com conjuntos. Raciocínio Lógico envolvendo problemas aritméticos, 

geométricos e matriciais. 
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Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: TÍTULO I – Dos Princípios Fundamentais; 

TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais; TÍTULO III – Da Organização do Estado; TÍTULO VIII – Da Ordem 

Social. Regimento Geral da Unesp. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Bibliotecário 

Conhecimentos Específicos: Serviço de referência como processo de comunicação. Planejamento de bibliotecas e 

serviços de informação. Interfaces de Arquivologia, biblioteconomia, museologia e ciência da informação. Processo 

de busca e recuperação da informação. Licenciamento e compartilhamento de obras – acesso livre e domínio 

público. Acesso livre, políticas editoriais e plataformas: Sherpa/Romeo, Diadorim, DOAJ, DOAR, SPARC. Direito 

autoral e direito de propriedade em museus, arquivos e bibliotecas. História social do conhecimento. Linguagens 

documentárias: natureza, especificidade e funções. Ferramentas de acesso e serviços de documentação. 

Bibliometria. Política de indexação para bibliotecas. Ciência Aberta e Acesso Aberto. Avaliação qualitativa e 

quantitativa de serviços de bibliotecas.  Biblioteca universitária: planejamento, avaliação e gestão. Gestão de 

revistas científicas. Tratamento de informação e análise de notificas falsas na educação. Planejamento, construção e 

manutenção de tesauro em bibliotecas. Altmetria e métricas de impacto acadêmico em produção científica. 

Metadados de materiais bibliográficos: MARC 21, RDA, FRBR, AACR2. Acessibilidade no cotidiano das bibliotecas. 

Gestão ambiental em bibliotecas: ergonomia, segurança, estética. Gestão de dados de pesquisa: princípios FAIR. 

Gerenciamento e capacitação de sistemas de identificadores persistente: URN, PURL, DOI, Handle System, CrossRef 

e OpenURL. Implantação e gestão de repositórios institucionais: políticas, memória, acesso e preservação. 

Plataformas de serviços para gerenciamento de bibliotecas universitárias. Serviços de disseminação seletiva da 

informação. Fluxo da informação científica. Tecnologia e conteúdos informacionais.  Desenvolvimento de coleções 

em bibliotecas universitárias. Catalogação. Livro digital e bibliotecas.  Política de indexação para as bibliotecas da 

Unesp. Potencialidades corporativas em aprendizagem, cultura e tecnologia. 

Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Técnicas básicas de enfermagem. Farmacologia. Limpeza, Desinfecção e Esterilização. 

Gerenciamento de resíduos. Assistência de Enfermagem na saúde das crianças, mulheres, adultos e idosos. 

Assistência de enfermagem nos agravos clínicos e cirúrgicos. Assistência de enfermagem em urgência e 

emergência. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Programa Nacional de imunização. Vacinação 

Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação compulsória. Estatísticas em Saúde. Gestão em 

Enfermagem. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no mundo do 

trabalho. Doenças e acidentes do trabalho. Saúde Mental e Trabalho. Indicadores para planejamento em Saúde do 

Trabalhador. Epidemiologia das doenças do trabalho, inquéritos sanitários, análise do perfil de morbidade e 

mortalidade dos trabalhadores. Comunicação de Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: prevenção. Política 

Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. A inserção da pessoa com 

deficiência no trabalho. Organização dos serviços de saúde no trabalho. Norma Regulamentadora 4 - NR4 - 

Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho. Norma Regulamentadora 5 - NR-

5 - Comissão interna de prevenção de acidentes – CIPA. Norma Regulamentadora 6 - NR-6 - Equipamento de 

proteção individual - Norma Regulamentadora 7 - NR-7 - Programa de controle médico e saúde ocupacional - 

PCMSO. Norma Regulamentadora 9 - NR-9 - Avaliação e controle das exposições ocupacionais a agentes físicos, 

químicos e biológicos. Norma Regulamentadora 15 - NR-15 - Atividades e operações insalubres. Norma 

Regulamentadora 17 - NR-17 – Ergonomia. Norma Regulamentadora 32 - NR-32 - Segurança e saúde no trabalho 

em serviços de saúde. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Perícia Médica 
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do Servidor Público do Estado de São Paulo. Regulamento de Perícias Médicas. Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 

de 07/07/1972. Resolução SPG15 de 11/04/2017. Saúde Mental dos Universitários. SARS-CoV-2 e Covid-19: 

diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, monitoramento, orientações para isolamento e quarentena, 

prevenção do contágio. Síndrome da Covid-19 longa (síndrome pós-Covid-19). Saúde do Estudante Universitário. 

 

Psicólogo (Área de atuação: Saúde ocupacional em contexto educacional) 

Conhecimentos Específicos: Psicologia Geral. Avaliação psicológica. Instrumentos de avaliação psicológica. 

Psicoterapia individual e psicoterapia de grupo. Teoria e técnica de Psicoterapia Breve. Psicologia do 

Desenvolvimento: desenvolvimento cognitivo e desenvolvimento emocional. Teorias da Personalidade e Teoria 

Psicoterápica: abordagem psicanalítica e abordagem psicodramática. Psicossomatoses. Psicodiagnóstico: técnicas 

de entrevistas, administração de testes e técnicas. Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de 

nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamento 

biológicos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, articulações. Psicologia da saúde: 

fundamentos e prática. Saúde do Trabalhador. O campo da Saúde do Trabalhador. Mudanças contemporâneas no 

mundo do trabalho. Atuação do psicólogo no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Programas de 

Saúde Mental em Saúde do Trabalhador e Saúde Educacional: promoção, proteção, proteção e reabilitação. Ética 

profissional. Ética em Saúde do Trabalhador. Ética em Saúde Educacional. Trabalho, subjetividade e saúde psíquica. 

Identificação, prevenção e tratamento da dependência química. Princípios gerais de Psicopatologia e Diagnóstico 

Diferencial. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Saúde Mental dos Universitários. Saúde dos Servidores 

Públicos. Papel do psicólogo no enfrentamento da pandemia de Covid-19. Abordagens e intervenções psicológicas 

na síndrome da Covid-19 longa (síndrome pós-Covid-19). Educação Inclusiva. A psicologia na equipe 

multiprofissional: definições de papéis, atribuições e responsabilidades. Ética dos profissionais de saúde: 

responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Laudos, pareceres e 

relatórios psicológicos. 
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ANEXO III – DO REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 

 

Nos termos do disposto no artigo 2º, do Decreto Estadual nº 55.588, de 17 de março de 2010, eu, 

_____________________________________________________________ (nome civil do(a) interessado(a)), portador(a) do 

documento de identidade/R.G nº ___________________________, órgão expedidor ______________ , UF _____,  inscrito(a)   

no  CPF/MF   sob   nº __________________ , solicito a inclusão e uso do meu nome social 

_____________________________________________ (indicação do nome social), no Concurso Público da Faculdade de 

Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista para admissão do emprego público de 

______________________________. O nome civil deverá ser substituído, nas publicações oficiais, pelo nome social, 

seguido do número do documento oficial. 

Cidade/UF, em ____ de _________ de 20__. 

 

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 

PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 

 

 

AUTODECLARAÇÃO 

 

Eu, _________________________________________ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° _______________ 

, DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins de obtenção de pontuação 

diferenciada para pretos, pardos e indígenas de que trata a Resolução UNESP nº 86, de 25/08/2023, que 

“Regulamenta e baixa parâmetros para a efetivação da política afirmativa para pessoas pretas, pardas e 

indígenas, em concursos públicos e processos seletivos de contratação de servidores técnico-

administrativos na UNESP.” unicamente no que se refere ao Concurso Público da Reitoria da UNESP, que:  

 

1 – sou preto, pardo ou indígena;  

2 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;  

 

 

Declaro serem verídicas e me responsabilizo por todas as informações prestadas. 

 

_________________, ____ de _____________de 2023  

 

_______________________________________ 

(assinatura do (a) candidato(a)) 
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ANEXO V – DO CRONOGRAMA PREVISTO 

ETAPAS DATAS 

Período de inscrições 
10h de 08.11.2023 às 

23h59min de 20.12.2023 

Vencimento do boletobancário 21.12.2023 

Prazo para solicitar a redução da taxa de inscrição 08 à 10.11.2023 

Período para envio da documentação, por meio digital, referente à redução da taxa de 

inscrição 
10.11.2023 

Divulgação do resultado da solicitação de redução da taxa de inscrição 05.12.2023 

Período de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de redução da taxa 

de inscrição 
05, 06 e 07.12.2023 

Divulgação do resultado da análise dos recursos contra o resultado da solicitação de 

redução da taxa de inscrição 
19.12.2023 

Prazo para o candidato se inscrever e enviar documentação referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- inclusão e uso do nome social 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

20.12.2023 

Divulgação do resultado referente a: 

- candidato deficiente 

- condições especiais para a realização da prova 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17.01.2024 

Período de recursos referente a: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

17,18 e 19.01.2024 

Divulgação da análise de recurso contra o resultado: 

- candidato deficiente; 

- condições especiais para a realização da prova; 

- condição de jurado 

- participação no Sistema de Pontuação Diferenciada para Pretos, Pardos e Indígenas 

02.02.2024 

Aplicação da Prova Objetiva  

Aplicação da Prova Dissertativa 

Aplicação da Prova de Redação 

17.03.2024 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 20.03.2024 
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ETAPAS DATAS 

Período de interposição de recurso contra o gabarito 20, 21 e 22.01.2024 

Aplicação da Prova Prática A definir 

Publicação da Classificação Definitiva A definir 

 

ANEXO VI – DOS ENDEREÇOS 

 

1) Da Faculdade de Engenharia – FE – Campus de São João da Boa Vista 

STGP – Seção Técnica de Gestão de Pessoas  

Endereço: Av. Profa. Isette Correa Fontão, 505, Jardim das Flores 

São João da Boa Vista - SP 

Horário: Dias úteis das 08:30h às 12h e das 13:30h às 17:00h. 

 

2) Da Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas 

Site: www.vunesp.com.br 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

Processo 400/2023 SJBV/FE  

São João da Boa Vista, 26 de outubro de 2023. 

 

Paulo Gustavo Person 

Diretor Técnico de Divisão  

Divisão Técnica Administrativa 

 

Faculdade de Engenharia – FE – Câmpus de São João da Boa Vista 


